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cNP.r95.&O.736f(Wr.3O CEP 8752&(W
Áv. Pedro Áamo dos Sanlos, 9AA * FanelFac (0xÍ) 44 3664 l32A

e-mail - altooaraiso@ptglptgott h
U

LICITACÕES

PROCESSO ÁDUIIÍISIRÂTM ltr: O87 /2023

PREGÃO ELEIRôrUCO tí.: O59/2O23

oBtEBO: "COr{TRÂTÂçÃO DE EUPRESA PARA FABRTCAçÃO DE
MATERI.âIS PERSOIÍALIZAI'OS IX) TIPO I'NIEIORMES, CÂLçAI'OS,
MOCHIIáS, BOISA E ESTO.IOS, DESTIIYÂIX)S A SECRETARIA DE
ErrucAçÃo, colfIloRuE AJIEXO r - (TERIIIO DE REFERÊIÍCrA| rrE§TE
EDITÂL"

SOLICITAIÍTE: Secretaria de Educaçáo Esporte e Laznr.

, VáLOR PRETIISTO DA COIYTRÂTAçÃO: R$ 441.899,5O (quatrocentos e
quarenta e um mil oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos)

DATA DO IIIICrO DO PROCESSO| lllA9l2O23

DATA DE áBERTURÂ DO PREGÃO.:251g,120i23

Munteipal de Álta PsrçÍso-PR
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Manieipal de Álto Paraíso-PR
clw\r9§.64o.736/Un74O CDP 8752&dn

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 940 - Fone/Fac (0xr) 44 3661 1320
e-mail - altooaraiso@oref.or. aov.br

DA..: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER

PARA: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

REF.: SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

JUSTIFICATTVA/SOLICITACÃO

Trata o presente processo visando à COITTRATAçÃO DE
ETPRESA PÂRÂ FA'BRICAçÃO DE UATERIAIS PERSOIYALIZAITOS rX)
TIFO T'IÍIFIORTES, CALçAI'O§, U(rcHIL/\S, BOLSA E EI§I1ÀIOS,
DESTII|ÁrX)S Â SECRETâRrA rrD EDUCAçÃO, COITFORUE ANEXO I -
(TERTO DE REFERÊrÍCIAI DF,STE EDITâL.

A finalidade da aquisiçâo visa à melhoria de condições de
trabalhos aos profrssionais, bem como pÉrra atendimento dos alunos da
rede de ensino municipal.

O valor máximo a ser pago é de R$ 441.899,50 (quatrocentos
e quarenta e um mil oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta
centavos), que foram obtidos com empresas do ramo.

Com base na pesquisa de preços realizada, fora estabelecido
o valor máÍmo a ser pago pelos serviços, dando-se desta forma
cumprimento ao disposto nos artigos 43, IV da lei 8.666193.

Alto Paraiso - PR, 1l de Setembro de 2O23.

o

CAETANO DE OLTVEIRÂ
DE EDUCAçÃO, ESPORTE E L/\ZER
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Item Produto otd Valor un. Valor t.

1

Blusa no tecido helanca lanelada 1moÁ poliêteÍ com a gramatuÍa 2í5gr com feóame o

em zlper azul marinho com3 listras amarelo caná.io com estampa no peito brasão do

municlpio e 6crita 'secretaria rÍEnicipal de allo paraÍso'.

660 R$ 84,00 R$ 55.440.00

2

Calça no tecido hêlanca íanelada ,00% poliéste. com a gramatura 2609r coÍ azul marinho

com 3listras amarelo canáío nâ pema estampa do brasão do municÍpio e escrita secÍetaÍia

municipal de educação.

660 R$ 65.00 RS 42.900.00

Camlseta em p.v 67oÁ poliésteÍ e 330,,6 viscose gramatjra 160 gÍamas tecido com tratamenlo

aÍni Íilling, na cor azul maíinho clm 3 li6tas na cor amarêlo canáÍio, com recorte na ferúe

na coÍ amarelo caná.io, com gola v em Íibana azul maÍinho e punho em íibana na cor azul

maÍinho, na fente na attura do peito em cíoÍÍria o kasão do municlpio e a escÍta secÍetaria

municipal de eúrcação e nas ccbs o notne do munictio.

1280 R$ 27,80 RS 35.584.00

4

Bermuda mascllina em helanca í00% poliâmida G1)m a gramatura 2959r na cor azul

marinho, com 3listras na cor amarelo canário com boho e êslampado em cÍomia o brasão

do municÍpio e a escíita secrêtaria municipal de educaÉo

1040 R$ 42,00 R$ ,13.680,00

5

Shorts saia Íeminino em helanca 100% poliamida com a gramatura 2959r na cor azul

marinho, com 3listas na coramarelo êanáÍio com estampa em cromia o bÍasâo do Ínunicípio

e a escíita secÍelaía municipâl de êducaÉo

990 R$ 49.00 R§ 48.510.00

6 Tênis em cadarço personalizado maior des.Íição em anêxo 600 RS 115,50 RS 69.300.00

7 Tênis em velcÍo personalizado maior descrição em anexo 225 R$ 120,00 RS 27.000,00

I Sandália personalizado maior descdÉo em anexo 120 R$ 82,00 9.840,00

I
ModÍla escolaÍ em tecido 100ôÁ nyon nike com bÍro dlplo com bolso maior e üvhóÍia

intêma e bolso menoÍ na frente persoralizado o brasão do ÍÍuniclpio e rednhâ na lateral

paÍa squeeze, alçâ com 6puma e regulagem

440 R$ 165,00 RS 72 600.00

Bolsa para pÍoíessor com alça de mão e liÍa colo em tecido I 00% nylon nike com 1 ÍepaÍtição

ê bÍâsão bordado na Írente
60 R$ 120.00 R$ 7.200,00

11
Estoio escolar com tecido I ü)oÁ níon com Íechamento em zÍpeí e boÍdado na frênte bÍasão

do municÍpio
440 RS 1i1,90 R§ 6 556.00

Camiseta em p.v 67% poliéster e 33oZ viscose manga longa gramatura í60 gÍamas tecido

com tratamento anti pilling, na c!Í azul marinho com 3listras na cor amarelo canário, c]om

recorte na Írente nâ cor amarelo canáÍio, com gola v em ribana azul marinho e punho em

ribana na cor azul marinho, na frente na altura do peito em cromia o brasão do munictpio e

a escrita secretada municipal de educação e nas costas o nome do municÍpio.

R$ 35.00 R$ ,t4.800,00

Jaleco modelo regata feminino em tecido 100ôlo microfibÍa com fechamento em botão com 3

bolsos na fiente, e com um boÍdado no peito lado esquerdo brasão do município.
20 R$ 65.00 R$ Í.300,00

TOTAL RS 4âr.710,00

j

TIL'U

POLLY ART'S
FoNE: (44) 2020-8767

Milton Elento da Silwa.-M.E.I
cNPJ 3A.OOa.OOO/OOO1-OO
N|RE 41 a ,O960a2-O

UMUARAMA . PRRua Floianópolis, 617l Zoaa v cEP 87504-010

Orçamento para prêíeitura municipal de Alto Pâíaiso - paÍaná

UrÍuaraÍna I 9 de Fnho de 2023

Validad€ 60 dias (.-t t 4/
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0iiMunicipal dc Ako Paraísa-PR

Av. Pedro Amaro dos futtos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 i664 1320
e-mail - altoparaiso@oref. or. gov. br

DO.. : DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo e que, se a resposta for
sim, que seja na mesma hora, realizado a reserva da mesma visando a
.CoITTRATAçÃO DE EUPRESA PARÂ FABRICAçÃO DE UATERIÂIS
PERSOITALIZATX)§ rX) TIPO UNIFORüTES, CALçÂIX)S, UOCHIL/\S,
BOL§A E E§TOJOS, DESTTNADOS A SECRETARIÂ DE EDUCAçÃO,
COITFIORUE AI|E:TO I - (TERUO DE RTFERÊNCIAI DE§TE EDITAL',
num valor aproximado de R$ 441.899,50 (quatrocentos e quarenta e um
mil oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).

Aiada para ftn do cuaprineato do parágrafo 30, Ad. 1o do l)ecrcto
Federal f LO.O24l2Ol9, de recursos da es1Écie.

- PR, 11 de Setembro de 2023.

JOB
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

COMUNICAÇÃO INTERNA

DE: DepaÍamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF cLASSTFTcAÇÃo DA DorAÇÃo onçewNrÁrue, RESERVA DE sALDo E
coNrrnuaçÀo DE sALDo.

Vimos através desta informar a classifrcação orçamentiária e confrrmação do saldo do
processo licitatório discriminado a seguir:

clAssu'rcAcÃo onÇ.*ruurÁnn
DESP ELEMENTO DESCRTÇÃo DEPARTAMENTO

4269 339030230000 MATERIAL DE LTNII]ORMES,
TECIDOS E AVIA

DIVISAO DE EDUCACAO

4307 339030230000 MATERIAL DE TINIFORMES,
TECIDOS E AVIA

0't.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

4345 339030230000 MATERIÁI DE TII\iIFORMES,
TECIDOS E AVIA

DIVISAO DE EDUCACAO

4383 339030230000 MATERIAL DE UNIFORMES,
TECÍDOS E AVIA

DIVISAO DE EDUCACAO

4406 339032040000 MATERIAL EDUCACIONAL E
CI 

'T,TI 
]R AI ,

07.02.. 12.361.0001.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

44t2 3 3 9032040000 MATERIAL EDUCACIONAI E
CULTURAI

o7 .02..12.361 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

4418 339032040000 MATERIAL EDUCACIONAL E
CULTURAL

DIVISAO DE EDUCACAO

4424 339032040000 MATERIAL EDUCACIONAL E
CULTT]RAI,

07.02..12.361.000'7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

4430 339032040000 MATERIAL EDUCACIONAI E
CULTURAL

07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

5942 339030230000 MÀTERIAL DE LNIFORMES.
TECIDOS E AVIA

o7 .02..12.36s .0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

5980 3 3 9030230000 MATERIAL DE TINIFORMES,
TECIDOS E AVIA

07.02.. 12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

6018 339030230000 MATERIAI, DE UMFORMES,
TECIDOS E AVIA

07.02..12.365.0007.2.032 DryISAO DE EDUCACAO

339030230000 MATERIÁL DE LNIFORMES,
TECIDOS E AVIA

DIVISAO DE EDUCACAO

6079 3 39032040000 MATERIAI EDUCACIONAL E
CULTURÁL

oi .02..12.365 .0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

\

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ FABRICAÇÂO DE
MATERIAIS PERSONALIZADOS DO TIPO UNIFORMES,
CALÇADOS, MOCHILAS, BOLSA E ESTOJOS, DESTINADO
A SECRETARI.A DE EDUCAÇÃo, CoNFoRME ANExo I -
(TERMO DE REFERENCIA) DESTE EDITAL.

Valor Estimado - Rl§: R$ 441.899,5O (quatrocentos e quarenta e um mil
oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

FLINCIONAI
07.02..12.361.0007.2.022

0'1.02..12.361.0007.2.022

07 .02..12.361 .0001 .2.022

07.02.. t2.36t.ú0't.2.022

I

6056 01 .02.. t2.365 .0007 .2.032
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 4a 3664 1320

6085 3 39032040000 MATERIAL EDUCACIONAL E
CTJLTTIRÂL

07.02.. 12.365.on0't.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

609r 3 3903 2040000 MÁTERIAL EDUCACIONAL E
CTJLTURAL

07 -02..12.365 -0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

6097 3 3 9032040000 MATERIAI EDUCACIONAL E
CULTURAL

07.02..12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACÁO

6103 339032M0000 MATERIAI EDUCACIONAL E
CULTURÁI

07.02.. 11.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

Ressaltarnos que, para fins de atendimento ao Decreto Federal 10.O2412019, as dotações transcritas acima
podem possuir recursos provenientes de transferências voluntárias.

Alto Paraíso PR., I I de Setembro de 2023.

RENATO APÀRE NÇALVESJORGE
C

(4 I



t1:
Munieipal dc Alto Paraísa-PR [-, ,.1 -

c,NPJ9S.üO.7t 6lUn78O CDP 87s2&UX'
Áv. Pe&o Amro dos kntos, 9A0 - Fone/Fc (0xÍ) 44 3664 l32A

e-mail - altoparaiso@oref.or.gov.br

Alto Paraíso - PR, 11 de Setembro de 2023.

Drno. §r.
DERCIO JÂRDIU JI'IÍIOR
DD. Prefetto do fualciplo de Alto Paraíso
I{ESTA

Senhor Prefeito'

Pelo presente, soücito autorizaçáo de Vossa Excelência p€rra a aquisiçáo
abaixo descrita:

..COI{TRATAçÃO DE IüPR.E§A PÂRÂ FABRICAçÃO DE UÂTTRIÂIS
PERSONALIZATX)S rro TIFO t !ÍIrlORilES, CAr.çArX)s' MoCHIL/\S'
BOISA E ESTI&'OS, DESTINNX)S A SECRETARIA DE EDUCAçAO,
comÍ)RüE ArÍExO I - (TERüO DE REFERÊI{CIA) DESTE EDITAL',
num valor aproximado de R$ 441.899,50 (quatrocentos e quarenta e um
mil oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos), no qual já foi
efetuada a reserva da dotaçáo pelo contador.

Para coberlura das despesas

Necessário a reaTizaçâo d

e, será utilizada dotaçáo:

procedimento ücitatório na
modalidade de: Pregáo-E
Sendo só o que se apresenta o to

I

Secre de

Autorizo, cumprida a se ao
Setor de Licitação para providência

E

,Y

e
2023

JOB
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0:t lPrefeiara iufomicipal de Alto Paraíso-PR
cNP.r95.&Í).736/Unr8O CDP a752&dN'

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 9AA - Fone/Fa.r (OxÍ) 44 3664 1320
e-mail - altoparaisor?pref. or. eov.br

JUSTIFICATTVA

O presente processo trata de COftnefeçÃO IrE EMPRTSA
pâRA Í'ABRrcnçÃo DE luarERrlrs PERsoNALrzADos rx) TIFo
UI{IFORilES, CALçAr,OS, MOCHILIIS, BOLSA E E.STIOJOS,
DEsrrrArx)s A sEcRETARTA oe ooucaçÃo, colYFoRuE ÁNExo I -
(TERuo pp nprpnÊrclll DEsrE ETTITAL.

A imprescindibilidade da contratação já foi justificada pela
secretária de saúde.

O valor máximo
(quatrocentos e quarenta e um
cinqüenta centavos), de acordo
forma cumprimento ao disposto
vigência de 12 meses.

a ser pago será de R$ 441.899,50
mil oitocentos e noventa e nove reais e
com a cotação enviada, dando-se desta
no artigo 43, IV da I.ei 8.666193 e terá

O Departamento de Contabilidade informou a existência e a
reserva de saldo de dotação pâÍa a contrataçáo pretendida.

Diante disto, sáo essas as nossas justifrcativas para, com
fundamento nas Leis 8.666/93, lO.52O l02 e demais regramentos
pertinentes realizar licitaçáo para aquisição mencionada.

Setembro de 2023.

pan
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Mettwa fulub@ de Alto Pomís*PR 0'
ctr9!t@.7§{w r.30 c'''?ttr,§í,í,

ây. PG*o :1rrpebsknr,W' FcrrpjFc (b) 41 3&, 1320

odtíl-als?üai§o@€fr.gov.tr

llOnlÂRIAT.'

RÍÉOLVE:

11 Nomear os Sr (a)s paía comporlem e' Equipc de

:,4c.'Âko Prr.eieo,,a ím dã oferecercm sr{rfftc PaÍa o

Plo' pomea:rdo qs.Pe§soa§ ahixo retracionadas:

eiro SParraPâa, CPF no 005'876'549-29;

GorlçffiÔ@êg&s da'Silva, cPF n" 066'$4'489-71;

Mçobrosl Cistttis l*rizàZl1oto, CPF I'1" O 1 8' 3 1 5' 769-96 ;

Irtárcia Juliaaa Nogueira da Silva CPF n" O3l '55O'829-92; c

Us*$da Êoaa do Nascimento da Silva CPF n" 033'220'759-58

fl. Fsta portarin terá vigência de Ol(um) aoo a pâfrir

dcedatâ-

3Ff. Fica revoga.do a Portaria O9512022'

4!.r Esta portaria cntrará em vigor a partir do dia O1

Prefei Municipal de Àlto Paraiso,

aoa.29 e do mêg arço de 2Ü23'

<)

É JÀRDI UNIOR

:,irrCffllu!'ã á

IgJ

D{
t . 1

ü3

ú6qla

Êôitto

1

,-a!
úElaüza

u?l: r9lcl,l,fir3
emOnUrt erccxivo Municipat-
lrâFIlr NoGiâ Prcgociro e Altera EquiPc df 'llpoto
ãlf,r-1;i.-d. Htã paraiso Para o exercicio dc

2fr23120,24.

': O Prefeito Muaicipat de Alto Paraíeo' gstado do

Paraná, no uao de suas atribúçõcs legais'
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.73ô/0m1-30 CEP87528-000

Av. Pedru Áma?o dos Sulos,900 - FondFox (Dxx) 1136U 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pRocEsso ADMTMSTRÂTIVo N" o87l2o23

PREGÃo prprnômco - N. os9/2o23

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos
Santos, no 90O, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame ücitatório na
modalidade PREGÃo ELETRÔNICo, do tipo MENOR PREÇO POR LoTE. Objeüvando a
íCONTRATAçÃO DE EUPRTSÂ PARA FABRICAçÃO DE MATERIâIS PERSOITÂLIiZAIX)S
DO TIPIO U}IIEIORUEIS, CALç/UX)S, MOCHILIIS, BOI,SA T ESYI'GIOS, DESITINADO A
SECRETIIRIA DE EDUCAçÃO, CONF'ORUE ANEXO I - (TERUO DE RETERÊI{CIAI DESTI
EDITAL'. A qual será redigida pela ki n" 1O.520, de 17 de julho de 2OO2, Decreto n'
1O.O24 /2019, que regulamentam a ücitâção na modalidade Pregão, na forrna eletrônica, bem
como, subsidiariameírte, pela Lei rf 8.666/93, de 2l de junho de 1993, da Lei Complementar
12312006,Iri Complementar 147 /2014 e alterações posteriores, demais normas vigentes e
aplicâveis ao objeto da presente licitaçáo e pelas condiçÕes do presente Edital.

1. DALTCmAQiiO

7.7. OBIADO: É objeto da presente ücitação a qCOITTRATAçÁO Dt EUPRESA PâRA
râBRrcAçÃo DE UATERHTS PERSOI|ALIZ/IDOS DO TrPO U![rFrORtES, CALçÂDOS,
U(rcEILA§, BOI§A E ESfr(}rOS, DESIIIIAIX) A SDCRETARIÀ Dt EDUCAçÃO,
CO![I()RüE flttro I - íTERUO DE RTFERÊIICIA! DESTE EDITAL', conforme descritos e
especificados no Anexo I deste instrumento convocatório.

I.2.Lo,(;AL, DATA E EORÁRIO PIIRA RECEBITEI|TO E ABTRII'RA DAS PROPIO§ITA§:

1.2.2. ABERTITRA E JITLGIIüEIÍT'O DA§ PROP'OSIIIS: Das O8h01min às OSh3Omin horas
do üa25/09/2023

1.2.3. nrÍCro DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREÇos: às 08h3lmin horas do dia
2s/09/2O2s.

1.2.4. RErERfuÍCIA DE TEUI,to: horário de Brasüa (DF).

1.2.6. E1ORUA DE JIrIÂAUEIÍT'O: Menor preço por Lote.

r.2.?. üInoRfaçÔEs:

1.2.7.1. Endereço: Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro - Alto Paraíso - PR.

1.2.7.2. Pregoeiro: VaIdemA Ribeiro Sparapan

1.2.7 .3. E-mail: üci ahoo.com.br

1.2.7.4. Telefone: (441 3664-1320 - Ramal 215.

1.3. DISFOSIçÕES PRELIMIITARES:

1.2.5. LOCAL: www.bll.orq. br "Acesso Identifi cado".



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
0zC

CNPJ95.640.736n0U-30 CEP87528-000
Av. Pedru Ámüo dos §ontos, 900 - FondFax (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1.3.1. O Pregáo, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da
II{TERNDT, mediante condiçôes de segurança - criptografra e autenticação - em todas as
suas fases através do Slsúerna de Pregúo' nd Fonna Elctrônlca (Uclta$es) da Bolsa de
Licttações e l*llôg,s.

1.3.2. Os trabalhos serão conduádos por funcionário do MUNICÍPIO DE Alto Paraiso -
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o apücativo constaÍrte da página eletrônica da Bolsc de Llc'ltações e
I*llões lututut.bllorq.br).

2.1. Poderáo participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo
(objeto contratual preústo no contrato social da empresa) que atendam às condições
estabelecidas neste edital.

2.2. E,sta licitação é de ampla concorrência.

2.3. Náo poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens
necessários:

2.3.1. Quem tiver sido declarada inidônea, enquaÍIto perdurarem os motivos determinantes
da funição ou até que seja promovida a reabilitação, e/ou esteja cumprindo sançáo de
suspensão temporária para licitar ou contrataÍ com a Administração Púbüca, direta e

indteta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municipios.

2.3.2. Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperaçáo Judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidaçáo, empresas estrangeiras que náo funcionam no paÍs;

2.3.2.L. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibiüdade da
participaçáo desde que apresente certidão enitida pela instância judicial competente, a qual
certificará que a interessada está apta econômica e frnanceiramente a participar de
procedimentos licitatórios, nos termos da Lei Federal n' 8.666/93.

2.2.3. Consórcio de proponentes

2.4. Pasa participar da ücitaçáo a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas e dos documentos de habiütaçáo, conforme dispõe o Art. 9", § 1",
do Decreto rf LO.O24 /2019:

Art. 9". A autoridade competente do órgâo ou da entidade promotora da
licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do
pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

§1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuiçáo de chave
de identi§caçáo e de senha pessoal e intransferível.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ95.640.736n00í-30 CEP8752&000

Av. Pedro Amaro dos Sonlos,900 - Fone/Fqx (lbx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

2.5. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitaçáo da chave e senha,
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente envio da proposta,
acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos.

OBS.: a informaçáo dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.bll. br opção "Acesso Identifi cado".

2.6. Caberâ ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica,
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumt como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diÍetamente
ou por seu representante, excluida a responsabüdade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da ücitação por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo da
senha, ainda que por terceüos, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto
to.o24/2019.

2.7. A clrave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa da
Bolsa de Licitações do Brasil, devidamente jusüficada.

2.8. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimeÍrto, aceitaçáo e atendimeÍrto às exigências de habilitação previstas
no Edital.

2.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (4ll 3097 -460O ou e-mail
contato@bll.ors.br.

3. DA DIS,PIONIBILII,,,J'D E AQÍI[;§,IçÃO I'O EDITAL

3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.altoparaiso.pr.gov.br
em "Processos Licitatórios" ou em íwww.bll.orq.br).

3.2. Sclm prcfuízo das publlca4ões nccessárla.s, quaQuer altera4:ao, nútfica4ão ou
t,À,Ío,ar.a+Ao ,aÍerarúc ao edttal em qucstao, est(trúo dtsponficls ,tos sÍtes
supracltados, qbado aos lnúer-ssodos intefiz rcsponsabllldade em acotngnnhar as
tllfomuções prcstadas pelo üunfcíplo e pelo BLL, não caár,r.do aros ,rlr,sirru»s, alcgaÍ
desconlleclncnto sobre ryo,lsgnreÍ í4foÍ7,r,,+&s prcstad,os com rcJetêtcla ao edltal em
questão.

4. I'O CREDEIiTCIATENTO ,iP APLIC/LTIVO LICITAÇÚ.ES

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identificaçâo e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL - Boisas
de Licitações e kilÕes, fone: (41) 3042- 9909.

4.2. A c}rave de identificação e a senha terão validade de O1 (um) ano e poderáo ser utilizadas
em qualquer pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou
por iniciativa da BLL - BoLsa de Licita4ões e l*llfus ou pela Prefeitura do Municipio de Alto
Paraíso, devidamente justifi cada.

t{4 }
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+.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer traÍrsação efetuada diretamente ou por seu representante.
4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico,
irnplica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para
rcaltzaçâo das transaçóes inerentes ao pregáo eletrônico.

5, I,,O REGT'LáIüTENTIO OPERACIONAL I'O CDRTAME

5.1. O certarne será conduádo pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuiçoes:

aJ Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
D,f Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relaüvas ao certame;
c,f Abrir as propostas de preços;
d/ Analisar a aceitabilidade das propostas;
e,f Desclassificar propostas indicando os motivos;
t) Conúazir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
g/ Verificar a habiütaçáo do proponente classificado em primeiro lugar;
lrf Declarar o vencedor;
l,f Receber, exarninan' e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j Elaborar a ata da sessáo;
§ Encami4har o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contrataçáo;

6. DA PROX)STA DD PRE.çu.S

6.1. A Licitante deverá cads.sttwr erlr. aa;rn x, próprlo da plúqfonna BLL, sua proposta
devidamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, uedqda a tdr,ntlffcaçjio do
pr'opornente no slsten4 em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do
pregão (Decreto lO.O24 / 19, art. 30, parágrafo 5"), sob pena de desclassificação.

6.2. Os valores registrados na plataforma da BLL dew úo consldettr oalor unltàr'lo, uma
vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.

6.3. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo(s). A náo inserção da marca/modelo (quando houver) do produto implicará na
desclassiÍicaçáo da Empresa, face à ausência de informação suflciente para classificação da
proposta. Caso a prolnncntc seJa a tabricante do produto dcaa a cornsttr;l. no campo
nntantao o teno sptopttaD, çrara. eúlt@Í a ldcrttifrca,+Ao da enptesa-

6.4. Até a abertura da sessáo pública, os ücitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habiütação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e
demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretaria

{{ It

6.5. Náo será estabelecida, nessa etapa do certÉrme, ordem de classificaçâo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerâ após a realizaçâo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta..
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solicitante, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificaçÕes do
objeto ücitado.

6.7. Náo será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitaçáo e que venha expressâmente a
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da l,ei.

6.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habiütaçáo e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duraate a sessâo
púbüca do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

6.1O. Seráo desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislaçáo em vigor.
6.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor
classificado somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

6.12. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verifi.car nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de
tributaçáo, pata faznr valer o direito de prioridade do desempate previsto no aÍt. 44 e 45 da
Lei Complementar n" L23 /2006.

7. I,o§' IX)CÍTUEI{Í1OS DE ITABILITAQÂO

7.1. HablUtuCAo bncdlata do.s Anznstantes

7.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivarnente por meio do sistema, concomitantemente
os documentos de habütação exigidos, devendo reaJizan upload d,os docltncntos
relaclonados nos lúens 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 e 7.6 deste edltal. to prazo estabelecido no item
1.2.1, que servirão para aSudlca4ão, bem como para justificativa de possíveis
desclassificações.

7.1.2. Quando um item for arrematado, o Pregoeiro readizarâ a conferência da documentaçáo
paÍa comprovação da habiütação. Caso a empresa não tenha realizado o procedimento
exigido no item 7. 1.1, a mesma será considerada inabilitada.

7.1.2.1. Es*s dctnenúos só estatúo dlsponünts aos llcitanttes, apôs o ea,cerrzlncn:to
da dtsprtto do hegAo.

7.1.3 Sob pena de inabütaçáo, todos os documentos apresentados para a habiütação
deverão estar em nome da licitante, dentÍo de seu prazo de validade e, preferencialmente,
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;

7.1.4. Sendo a licitante naffiz, todos os documentos deverão estar em seu nome;

7.1.5. Sendo a licitante gEIlaI, todos os documentos deveráo estar em seu nome, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;
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7.1.6. Seráo dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ d,a fflíal
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
,nifi-tz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Díüda Ativa da Uniáo e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às

Contribuiçóes Preüdenciárias e às de Terceiros, por constaÍ no próprio documento que é
válido para matriz e filiais.

7.1.7. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota
Fiscal/ Fatura.

7.1.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participaçáo em
certames ücitatórios, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de
comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restriçáo.

7.1.8.1, Havendo algu.ma restrição na comprovaçáo da regularidade flscal e trabalhista, será
assegurado o pra?,o de O5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Arlmirristraçáo Púbüca, para a regUlarizaçáo da documentaÉo, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de cerLidão negaüva.

7.1.A.2. Á não regularização da documentaçáo, 1o pÍazo previsto no item 7.L-A.L, impücará
decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da I-i n"
8.666193, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administraçâo convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogaÍ a
licitação.

7. 2. HABrLÍrA$o anÍotcá:

7.2.1. Comprovaçáo da existência, quadro societário e qualificação da pessoa juridica por
meio de:

7 .2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto ücitado), em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por açóes, acompanhado de documentos de eleiçâo de
seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estaÍ acomparhado de
todas as alterações ou da respectiva consoüdaçáo;

7.2.L,3.Inscriçáo do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acomparúada de prova de
diretoria em exercício;

7 .2.1 .4. Certificado de CondiÉo de Microempreendedor Individual, no caso de
Microempreendedor Individuat - MEI. (ATo CoNSTITUTIVO ESTATUTO OU CONTRATO
SOCTAL)

7.3. RWTTI.ARTDN)D ÍISCAL E TRABAIJTISTA:
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7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); (CADASTRO
CNPJ).

7.3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidáo Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de
Tributos e Contribuiçóes Federais e Diüda Ativa da Uniâo, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade p€ra com a Fazenda
Federal, inclusive com as contribuiçôes sociais preüstas nas alíneas do parágrafo
único do art. ll da l*in" 8.212/7991; (CERTIDÃO CONJUNTA DE DEBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS).

7.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
FAZCNdA EStAdUAI; (CERTIDÃO DE REGUIâzuDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL).

7.3.4. Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeito de negativa, expedido
pelo Município do domicüo ou sede do licitante, comprovando a regu.laridade para com a
Fazenda Municipal; (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
MUMCIPÂL).

7.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garanüa por Tempo de
SCTViçO. (CERTIDÃO DE REGULÁRIDADE DE DEBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTTA
POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS).

7.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça
do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos
Tribunais Regionais do Trabalho). (CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT).

ffielrBxo 1 - Resolução conama 23? -Í^gg7
EUPREEITDIUEITTOS SUJETTOS ÂO LICTNCLAUENTiO AUBITITTAL

ATTVIDN)ES OU

Iadústrla têr:til, de vestuárlo, calçados e aÉefatos de tecldos
- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem aninral e sintéticos;
- fabricaçáo e acabamento de fios e tecidos;
- tingi'nsÍr1q, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos
diversos de tecidos;
- fabricaçáo de calçados e componentes para calçados.

7.4. QUALTffiCaçÃO rr,OtômCOÍIttAIfiEirRA:

{4 |

'..çomo também Âlvará

.3.8. Âli'aÍá de Licença {LÀi da devi.lamente ügente para fins de comprovação de

7.3.9. lÁ,ce*ça de Operação de Reegularização junto ao IÍrstituto Água e Terra - IAT, para
atividadà§:têxtil, conforme Art. 8", Inciso III da Resolução rt" 237 /97 - Conama e Artigo 3",
Inciso W- da Resolução n" 1O2 /2019 - CEMA, em nome da proponente.
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7.4.1. Cer.tldão Negothn de Falàrcia expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica a menos de 9O (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes preústa no
preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quaÍrto ao pÍazo de validade.

7. s. QUALTETCAçÃO rfumCe :

7.5.1. Comprovaçáo de aptidáo para o fornecimento, por meio da apresentação de
atestado/declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado íeste atestado devera ser elalqtade gtn pêp9l timllade da emitentê do
mêsmo deve conter o D.ome er.dere e o telefooe de contato dos atestadores ou

uer outro melo com o ual o licitador valer-se Eaater co[tato com as
Dessoas declataote§. Devldaoente assirado e carimbadol.

7-6-'2-7. Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro poderá
solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto as
declarações contidas no referido termo. O pÍazo paÍa a manifestação será informado pelo
Pregoeiro na PlataÍorma. Manifestaçôes ocorridas fora do prazo esüpulado serão
desconsideradas. Náo se apüca este subitem para licitantes que nâo anexaram o documento.

7.6.3. Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, conforrrre Anexo II,
caso o respoflsâvel pela assinatura do documento, não faça parte do quadro societário ou
não esteja cadastrado como representante da empresa na Plataforma BLL. (PROCURAÇÀO).

8, DO ENVIO DA PROPIOSTA DE PREçOS A.'USTADA

8.1. A Empresa vencedora, deverá enüar (anexar) junto ao sistema - PlataJorma BLL ou por
e-mail no seguinte endereço: licitacaoaltoparais@rhaoo.com.br, a Proposta de Preços escrita
(modelo Anexo III), com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lalces, em O1 (uma) üa,
rubricada em todas as folhas e a ú1tima assinada pelo Representante Legal da Empresa
citado nos documentos de habiütação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadasüo Nacional de Pessoa Jurídica, Inscriçáo
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta

{4 r
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bancária, no pfiaro nátdnro dc úl 24 @nte e quc,üo) ltoru,s' agás encrnzncnto do
oettarnre.

8.2 lla propostt cac,.lto. de'E z conter:

a) Especificação completa dos produtos oferecidos com informaçóes técnicas que
poisibilitem a sua completa avaliação e indicaçáo das marcas/modelos, totalmente
conforme descrito no áJIEXO f deste Edital;

bl O pra26 de validade da proposta que náo poderá ser inferior a 6O (sessenta) dias,
contados da abeÉura das propostas virtuais;

c) Declaração expressa de que nos preços estáo incluídos todos os custos diretos e
, indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros

necessários ao cumprimento iÍrtegral do objeto deste edital e seus anexos.
. d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

g. DA A,gfr?IT,NA DA STSSáO PÚTBL'CIT D DO DIJVIO DE I.AJEES

Seá adotado lnra o envlo de le1ccs ao pregâo eletrônlco o aodo dc dbputa 'tbctto'
irclso I do c.pEt do aÍt. 31, ea que o. llcltettc. eprcrcltar{o lrncce públlcos e

succtdvoe, con Esotlogaçôct.

9.2 A parttr do horário previsto no Edital e no sistema terão início à sessáo pública do pregão

- sistema registro de preços, na forma eletrônica, com a divulgaçâo das propostas de preços
recebidas, passando o Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das propostas.

9.3 Âberta a etâpa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados
ao eistema para participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o paÉicipante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

g.4 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticaroente pelo sistema guando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

mfurutos do período de duraçáo da sessão pública.

9.5 A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item arrterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse período
de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

9.6 Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticanente.

9.7 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro (a), assessorado (a) pela equipe de apoio, justificadalsente, 2rlmifi1 6

reinicio da sessáo pública de lances, em prol da consecuçâo do melhor preço disposto no
parâgrafo único do art. 7o, meüatte justifcativa.

, l,ote/item é enviado para disPuta;
t Lote/item ficará em disputa durante 10 minutos;
, Ao final dos 10 minutos, inicia-se prorrogaçáo automática de 2 em
2 minutos.

{i I
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9.8 O tntcryrlo nínlno de dlfclcnça dc velorer/ ou pcrccatuels GDtÍG o. leaccs, que
tactdtrá ta,ato Gn rctreçâo aoe laaces latenaedlárlos quúto em releçlo à prcposta que
cobtlr a nelhor ofctte. Coafotae artlgo 31, pnÁgrefo úalco do Decreto ro 1O.O24' de
2O dc seteabro dc 2,019.

9.9 O inten alo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nâo poderá ser inferior a yinte
(2O) segundos e o intervalo entre larrces não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.10 Sô serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
aÍrteriormente registrado no sistema.

9.1 I Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14 Durante o trartscurso da sessáo púbüca os participantes seráo informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identifcará o autor dos lances aos
demais participantes.

9.15 No caso de desconexáo com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa compeütiva do Pregão,
na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel às ücitantes para a
recepçáo dos lances, retornando o Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados.

9.16 Quando a desconexáo persistir por tempo superior a dez minutos, a sessáo do Pregão,
na Foroa Eletrônica será suspensa e terá reinÍcio somente após comunicaçáo expressa aos
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mait)
divulgando data e hora da reabertura da sessáo.

9.17 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente a1ús o encerrameuto da
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçáo e decisáo pelo Pregoeiro (a) acerca da
aceitaçáo do lance de menor valor.

9.18 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçâo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entÍe lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto).

9.19 Havendo eventual empate entre propostâ.s ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3", § 2", da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produádos:
a) no País;
b) por empresas brasileiras;

9.L2 b $t'oDoataa alo dcscráo e.tar coo velorcs rut cÍlolcr eo miirdno iredo no Edltal
ÍREDEBEIITE AO VALOR IrXITÁRIO DO ITill e não havendo la.acer con vetores igualr
ou hfcrlorcs, ecr{o dcrctra*lícadoe .

9.13 Ftce a cdtérlo do Pregoctrola, a eEtorlzação da corroçáo dc lancer com valores
dfdtadoE erradol ou sttrnÉo lcrnclhaate, ú,eano quG artê3 do tníclo da dlsputa de
laacor.
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c) por empresas que inüstam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com defciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibiüdade previstas na legislação.

9.20 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

9.21 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, ou se o fornecedor desatender
às eÉgências habiütatórias, o Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subseqüente,
verificando a sua compaübilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificaçâo,
e assim sucessiv*mente, até a apuraçáo de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
Também nessa etapa o Pregoeiro (a) poderá negociar com o participante paÍa que seja obtido
preço melhor.

9.22 Caso nâo sejarn apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de merror preço e valor estimado para a contrataçáo.

10. DO JT"rcAÜDNÍO D DA ACDÍIABILII'AIE T'A PROPIo§TA

1O.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encanrinhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao ücitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçâo em condições
dilercntes das prwistas neste Edital.

1O.2. A negociaçáo será realizada por meio do §stema, podendo ser acompanhada pelos
deoais licitantes.

10.3. Encerrad a a eta.pa de negociaçâo o pregoeiro examinará a proposta classilicada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibiüdade do preço em relação ao
máximo estipulado para contÍataçâo no edital e verificará a habilitaçáo do ücitante conforme
disposi@es do item 7 deste edital.

10.4. Sêrá desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máxirno fixado no Anexo I deste edital.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbüca para a realizaçâo de
ditigências, cota vistas ao saÍreameÍrto das propostas, a scssão púbüca somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de
antccedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.6, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade,

1O.7. Sc a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor
desatsndcr às exigências habilitatória, o Pregoeiro examinará a proPosta ou o lance
subscqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitaçáo do participante, na ordem de
classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou lace que atenda o
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participaÍrte paÍa que seja
obtido preço melhor.

;_ t
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10.7.1. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitanrcs.

10.9. Caso não sejom apresentados lances, será verificada a conÍormidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado para a contratâção.

l0.l0. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, ficando
o arrcmatante declarado vencedor.

11. DA IUPAONAçÃO IO SOTUT. E N PEDIDO I'D E,SCI,AR,IIIÜDNrc'

Il.l. Qualquer pessoa poderá soücitar impugnar os termos do edital do pregáo, por meio
eleúônico, em cÍurpo específico da plataÍorma BLL, úé 03 (ffis) días útels antet{,otes à
dtufi:cada paru a abtáttz da **são ltribllca.

11.2. A impugnaçáo náo possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiüado pelos
responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçáo no ptaro
de 02 (dots) Aas út is, contado da data de recebimento da impugnaçáo.

11.3. Acolhida a impugrr.açáo, será definida e pubücada nova data para a rea$zaçâo do
certame.

11.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este proce$to ücitatório deverão ser
enviados exclusivamente por meio eletrônico, em campo específico da plataforma BLL, até
OS 1fr4 dla,sút k alnteríores à dau deslgnada Nra fu"ãüa da *§o pítblla-

11.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de O2 (dois) dias úteis,
contado da datâ de recebimento do pedido, e poderá reqúsitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos.

11.6, Âs impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os praz,os previstos no
certame.

11.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro (a), nos autos do processo de licitaçáo.

12. rro§RBc[rRsos

12.1. A intenÉo de interpor recurso em face de decisáo do pregoeiro sorrlEnÚ€ pderu *t
gronuoffu, sb §lstãnlr BLI4 pror quaQucr Ucltrrntc, apôs a empresa o,Ínctt furtE *Í
declanfu saaccdora e ptaúísrllal E tte hohlhtada" O Prçg,úfro fifonutú o horút'lo

1O.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente,
haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, preüsto nos
artigos 44 e 45 da L,C n" 123, de 2006, segu.indo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

11.7. As respostâs aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincular:ao os participantes e a administraçào.

1=*
I
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gtc e lrWqÍonna sert Ubnda lntz rccr-Úcr a lrttcla4d,o, íntdtfu,trrcrtta a;rôs
delara, al4 cn$rlalc| p,rosírrrrfun cnb habl&tada(c). A @onta q. Irct'ttr do
,torút'lo íntonnado pelo fuorirc, frcaÍâ. abrtl por 20 nlaztaç paru rceÚr.r as
lnta4;úcs rcsunúdat

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verifcar a tempestividade e a
existência de moüvaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentad"mente.

12.2.1. Nesse momeÍrto o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de mânifestaçáo moüvada do ücitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

12.3. Uma vez admiüdo o rrecurso, o recorrcnte terá, a partir de então, o lfia& .rc @ (ffis)
dlac anr'lda pz aprucrúar os r@, plo slsterlc effinico (ao cr,m1re'htte;p.
nccunaos?

12.4. Os demais licitantes ficaÍáo intimados para, se desejarem, apresentaÍ suas
coÍttrarrazões, também pelo sistema eletrônico (no campo "Conttztrazão"l no ptz,,,,,,, de
O3(ffisl dlas cort{'dos, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista
imediata dos clementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.5. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

12.6. Náo serâo conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representaÍrte náo habilitado ou náo identificado no processo para responder pela
proponeÍlte.

13. DA ,ÚLTUDTCáçÁo s tto,,(,,t,,otçÁo:

13.1. Coustatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a ücitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçáo pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de
inexistência de recursos, com a posterior homologaçáo do resultado pela Autoridade
Super:ior.

13.2. O resultado desta ücitação será publicado no Diá,rio Oficial do Município.

13.3. A partir do ato de homologaçáo será fixado o início do prazo de convocação da
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta,
bem como a retirada na Divisáo de Licitações e Contratos.

14. DA @iilnAÍAçÃO E rX' PAGAtDrfit)

14.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
venccdor será convocado a comparecer, dentro do prazo de O5 (cinco) dias após o ato
convocatório, para assinatura do Contrato;
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14.2. A contrataÉo serâ celebrada com duraçáo, dc atá 12 (d*) ttto*t, sendo, contudo
prorrogável por lgual periodo se for de interesse da administraçáo.

14.3. O pagamento será efetuado em úl 30 (Úl,{rúa.) dlas, cPôt crt@,4 coú a
apresentaçáo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

14.4. As notas fiscais/faturas gue apresentâÍem incorreções serão devolvidas à Contratada e

seu vencinento ocorrerá após a reapresentaÉo da mesma.

14,5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

14.6. Quando o Contratarxte atrasâÍ o pagamento de contas decorrentes das contratações
serâ apücado o indice oficial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do art. 40,
inciso )üV alÍnea "c" da ki n.o 8.666 93

DEPARTAMENTOFT]NCIONAIDESCRJÇÃODESP ELEMENTO
DIVISAO DE EDUCACAO07 .o2..t2.3 61.0w7.2.ü22339030230000 MATERIAL DE UNIFORMES,

TECIDOS E AVIA
4269

DTVISAO DE EDUCACAOo't .02.. 12.36 r.0,o7.2.022MATERIAL DE UNIFORMES,
TECIDOS E ÂVlA

4307 339030230000

DIVISAO DE EDUCACAO07 .02.. 12.36r.W07.2.C22MAIERIÂL DE UNIFORMES,
TECIDOS E AVIA

3 3 90302300004345

DIVISAO DE EDUCACAO07.02.. 12.3 6 r.0001.2.022MATERIAL DE IJNIFORMES,
TECIDOS E AVIA

4383 33 903023 0000

DTVISAO DE EDUCACAOo7 .02..12.361 .0007 .2.ü22MATERIAL EDUCACIONAL E
CI,ILTTJRÂI

44c6 3 3903 2040000

DIVISAO DE EDUCACAO07.02.. 12.361.@O7.2.022MATERIAL EDUCÂCIONAL E
CULTTJRÂL

3 3 9032040000

DIVISAO DE EDUCACAO07.02..12.361.0007.2.022339032M0000 MATERIAL EDUCACIONAL E
CIJLTIJRAI

,t418

DTVISAO DE EDUCACAO0't.o2.. t2.3 6 1.0007.2.022MATERJAL EDUCACIONAL E
CTJLTI,,IRÂL

4424 3 3903 2040000

07.o2.. 12.36 r.@07.2.U22 DTVISAO DE EDUCACAO3 3903 2040000 MATERIAL EDUCACIONAL E
CI'LTTJRÂL

4430

DIVISAO DE EDUCACAO01.02..12.365.0007.2.032MATERIÂL DE IJNIFORMES,
TECIDOS E AVIA

5942 339030230000

0't.02..12.365.W01.2.032 DTVISAO DE EDUCACAOMATERIÁL DE UNIFORMES,
TECIDOS E AVIÂ

5980 339030230000

DTVISAO DE EDUCACAO07.02..12365.0ú1.2.032MAITRIAL DE UNIFORMES,
TECIDOS E AVIA

6018 339030230000

07.o2.. 12.3 65.0ú7.2.032MAIERIAL DE I.JNIFORMES,
TECIDOS E AVIA

6056 339030230000

o7.02..12.36 5.0ú7.2.032 DIVÍSAO DE EDUCACAOMATERIÂL EDUCACIONAL E
CT,ILTTJRAL

33903 2040000

07.02..12.365.0oO1.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO6085 3 39032040000 MATERIAL EDUCACIONAL É
CULTI]RAL

DTVISAO DE EDUCACAO07.02..t2.365.W07.2.03233 9032040000 MATERIAL EDUCÂCIONAL E
CTJLTIJRÁI

6091

DIVISAO DE EDUCACAOo7 .02..12.365.0ú7.2.032MATERIAL EDUCACIONAL E
CTJLTI'RAL

6W1 339032040000

DIVISÂO DE EDUCÀCAO01.02..r2.365.cÚo7.2.0323 3903 2040000 MATENAL EDUCACIONAL E
CI,ILTTJRÂL

6103

'çõcsiOrêr
d

ut2

DryISAO DE EDUCACAO

6079
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14.8. Nenhum pagatnsÍrto será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de üquidação
qualquer obrigaçáo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correçáo
monetária;

14.9. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com a reqúsiçâo de compras, com as
informações contidas na Nota de Empenho, com referência de cada Programa.

14.10. As notas fiscais deverâo
Compras.

ser encâminhadas diretanente ao DepaÍtsÍnento de

14.11. Caso se faça necessária reapresentaÉo de qualquer fatura por culpa da
CONTRÂTADA, o prazo para paganento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
represeotaçáo;

14.12. Os preços são fixos e ir-eajustáveis.

15. DA DNT7r,,GA, RrceüüEüt\O D msCALIzaçÁO DO§ Íturyrs Oarrr<' DO PnDÃaO

15.1. Os produtos, objeto da presente licitaçáo, deverâo ser entregues no Waix) de até ft
L dias úteis, contados da soücitaçáo de entrega emitida pelo órgáo responsável, e/ou
via.e-mail, pelo período de até 12 (doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual peúodo
se for de interesse da administração, devendo este ser cgmprido pela contratada, sob pena
de rescisáo e demais sançôes previstas neste Edital e na ki rf a.666/93 e alteraçôes.

15.2 - Os produtos dweráo ser entregues no Local indicado na reqüsiçáo de compras,
correado por conta da Contratâda as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fomecimento.

15.3. O fomecedor deverá entregar os produtos de acordo oom as marcas indicadas na
proposta de preços.

7 6. DA§ PErtltLrrrArrF,S.E Sá-tíçÚtS Árrfr,ttIsTRATrVAS

16.1. As licitantes estaÍáo sujeitas às penalidades previstas na Iei Federal n" 8.666/93,
lO.52Ol02 e DecÍeto n" lO.O24 /2019 e outras previsôes:

16.1.1. Suspensáo temporária de participaçáo em ücitaçôes e imper{irnento de contratar com
a Adminiatraçáo Pública, por um ptazn rrâo superior a 05 (cinco) anos.

16.1.2. Declaração de inidoneidade para ücitar e contrataÍ com a Adrninistraçâo Púbüca
enquarto lrcrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabiütação perante a própria autoridade que apücou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administraçáo pelos prejuizos resultantes e após
decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

16.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:

16.1.3.1. Moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor do material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração,

t,*._-
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não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecuçâo total do ajuste, com as
conseqüências previstas em lei e nesta cláusula;

16.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto não entregue - obsewando-
se que indqlendentemente da data de emissáo do documento fiscal da empresa, a efetividade
da entrega se dá no momento em que ê dzstdo o teebílzlunfo., hipótese que caracteriza,
conforme o caso, inexecuçâo total ou parcial do ajuste.

16,2. A apresentaçáo das razões do atraso, antes da data avençada paÍa eÍrtrega do material,
embora náo elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da
decisão da Administração, se cabiveis os aÍgumentos apresentados.

16.3. Nos termos do parágrafo 3" do art. 86 e do parágrafo 1" do art. 87 da ki n" 8.666/93,
a multa, caso apücada após regular processo administrativo, serâ descontada do pagamento
evetrtualnente devido pela Administraçáo ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente, em conformidade com a legislaçáo específica.

16.4. Fica facultada a defesa previa da Ucitante, em qualquer caso de apücação de
penalidade, no çrum de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimaçáo do ato.

77. rrAS rrrsFosÍç!Õrs GERÁrs

17.1. O Pregoeiro lawará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo ücitatório e
estará disponível para consulta no endereço informado no item 1.2.7, deste Edital.

L7.2. O Pregoeiro, no interesse púbüco, poderá sanar, relevar omissôes ou etÍos puramente
formais observados na Documentação de Habütação e ProPosta de Preços, desde que não
coatrariem a legislação ügente e náo comprometam a lisura da ücitação.

17.3. A presente ücitaçáo a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da
Administraçáo, revogada no todo ou em parte por razões de interesse púbüco decorrentes de
fato supcrvenicnte, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de oficio ou por provocação de
tereiro sêm que caiba as ücitantes qualquer direito a recl,amaçáo ou indenizaçáo por esses
fatos, de acordo com o art.49 da Lci Federal n. " 8.666/93.

17.4. Asscgura-se ao Municipio de Alto ParaÍso o direito de:

17.4.1. Promover, em qualquer fase da ücitaçâo, diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instmçâo do processo @rt.43, parágraío 3", da Lei 8.666/93);

17.4.2. Aüar a data da sessão púbüca;

17.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da l*i n"
8.666/93;

f7.4.4. Adquirir ou náo os itens objeto do Pregáo.

17.5. Nenhuma indenização será devida às licitaÍrtes pela elaboração e/ou apresentação de
docrrmentos relativos à presente licitação.
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17.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade,
informaçôes complementares.

17.7. No interesse da Adrninisü'ação, sem que caiba aos participantes qualquer reclamaçáo
ou indenizaçáo, poderá ser:

17.7. 1. Adiada a data da abertura desta licitação;

17.7.2. Nterada as condições do presente edital, com fixaçáo de novo prazo para a sua
realizaçào.

17.8. As ücitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fideüdade e

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da ücitaçáo.

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-â o dia do início e incluir-
se-â o do vencimento.

17.10. A homologaçáo do resultado desta licitaçáo não impücará direito à contrataçâo.

17.11 Até 03 {três) dias úteis anteriores à data fixada para recebinento das propostas,
gualquer pessoa poderá soticitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão.

17.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxilio da Equipe de Apoio.

17.13. As normas {ue disciplinqm este pregáo seráo sempre interpretadas em favor da
ampüaçáo da disputa entÍe os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a segurança da contratação.

L7.14. O foro da cidade de Xambrê, Estado do Paraná é designado como o competente para
dirimir quaisquer controvérsias relaüvas a este Pregáo e à adjudicaçáo, contrataçáo e
execuçâo dela decorrentes.

17.15. Náo havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia
útí subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro
fator ou fsls iÍrprevisivel.

17.16. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta ücitação serão presta.dos
pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, DepaÍtamento de Licitaçóes e

Contratos, situada a Avenida Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro - Alto Paraíso - PR.

17. 17. Este edital contém os seguintes anexos:

Atuo I - Fspc'1fufis do obtcào;

Artcxo II - üúclo dc Ctedenc'lancnto/hocrtro4íio;

Attcxo IE- üdclo de Carra-PraPostÃ;

Atrcxo Il - TDRüO IrE DDCLARA(Ú,E§,: Dcclanz$o de: Crtnçlrr{mcnto fus Rqutsltos de
Ilabltüa$o, UpcUa* dc Íont?Eli,/unto; I,lc,'rlsúên'cio de Fo;to *tfflsúanu;

t*
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Cagclaa* de Íotrtcchrtr,nto;
7", WI\ daCon*tfull4lio
*ritldorcs pübllcos da
tonuda dc dcctúo;

d. Íú, $4nwlnlcnte; Quo clrt tt rc o aÍt-
etdstelm cm *u qudro de erry»qados
Írarçe, ib gcrêrtc'la únlntsdqão ou
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em 11 de Setembro de 2023.
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Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR
CNPJ 95.U0.736n0U-30 CEP 8752&000

Au Pedro Ámtro dos Sott os,900 - FondFox (Oxx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ÂDMTMSTRÂTM N" O87l2O23

PREcÃo pr,prnôluco - x" os9/2o2s

ANDxo r - Tr;Rlro os nsrr,nÊxcre, - tt/ogf2o2o

EspBc/flcá(r0,es rÉcNrc,,s/coilDrçOEs crRárs

OBJETO: É objeto da presente ücitação a «CÚ.IfrRATA(#O DB BMPRDSA PARA
FesrucáçÃo DE UJt,IlloRüES HERS,OTIIALT.ZAIX)q DESÍrÀÍáDO A §,iDCRETARTA DE
§AÚDB, ooÀToRTE AN8;XO I - (TERl,lO DE REFERÊRrcIáJ DDSTD DDITALD, confoTme
descritos a seguir:
IÃTE I

o .' CALÇA NO TECIDO HELANCA FLANELÂDA 100o/o POLI STER COT4 A GRÂMATURÁ 26OGR COR AZUL
MARINHo coM 3 LIsrRAs AMARELo clruÁruo u pERNA EsrAMpA Do BRASÃo oo r'rururcÍplo E EScRrrA sEcRETARTA
MUNICTPAL DE roucaçÃo

42.640,OO

DEScRIçÃo SHORTS SAIA FEMININO EM HELANCA 100o/o POUAMIDA COM A GRAMATURÂ 295GR NA COR AZUL
HAR1NHo, coM 3 LlsrRAs NA coR AMARELo cnruÁnro coM EsrAMpA EM cRoMrA o BRÂsÂo Do r'rur'uciplo E A ESCRITA
SECRETÂRIA Í{UNICIPAL DE EOU

65.400,00

oEsc o HOCHILA ESCOLAR EM TECIDO IOOO/O NAYLON NIKE COM FORRO DUPLO COM BOLSO MAIOR E

DIVISORIA INTERNA E BOLSO MENOR NA FRENTE PERSONAUZADO O BRÂSÂo Do MUNICIPIo E REDINHA NA LATERAL
PAR,Á. UE COM ESPUMA E REGULAGEM

10
EOLSA PARA PROFESSOR COI'I ALçA DE MA9 E TIRA COLO
EM TECIDO IOOO/O NYLON

DÉscRrçÃo , BOLSA PARA PROFESSOR COr't ÂLçA DE MÀO E TIRA COLO EM TECIDO 10Ooá NYLON NrKE COi4 1

REP E BRASAO BORDADO NA FRENTE

1l ESTO]O ESCOLAR COM TECIDO IOOO/O NYLON

DESI-R o .'ESTOIO ESCOLAR COM TECIDO 100ô/o NYLON COM FECHAMENTO EM ZIPER E BORDADO NA FRENTE
BRASAO DO l'íUNICIPIO

a3>qq

ITEM EsPEcrFrc^çÃo UNID QUANT
VLR l,lAX

UI{ÍT
01 BLUSA No rEcIDo HELANCÂ FLANELADA 10oqo pouÉsrER 82,80UND 54.648,00

DEsicRrçÃo ,,1ÍNrr'!A: BLUSA No rEcIDo HELANCA FLÂNELÂDA 100% poLIÉsrER coM A GRAMATURA 215GR coM
FECHAMENTO Ei,t ZiPCN AZUL MARINHO COM3 USTRÂS AMARELO CANÁRIO COM ESTAMPA NO PETTO BRASÂO DO
MUNIcÍpIo E EScRrrA "SECRETARJA MUNrcrpAL DE ALTo pARÁÍso.

02 CALçA NO TECIDO HELANCA FLANELÁDÂ 1OOOÁ POUESTER UND 660 63,00 41.580,00

os I car',rrsrra EM p.v. 67% pouÉsrrn E 33% vrscosE UND 1280 26,50 33.920,00
DEscRrçÂo nÍntua: CÁMISETA Et4 p.v 6Tvo pouÉsrrn E 33% vIScosE GRÂMATURA 160 GRAMAs rEcIDo coM
TRÂTAMENTo ANTr pILuNG, NA coR AzuL MARINHo cou 3 LISTRAS NA coR AMARELo cluÁnlo, com REcoRTE NA
FRENTE NA coR AMARELo cltÁnto, cot.t GoLA v EM RIBANA AzuL MARINHo E puNHo EM RIBANA NA coR AzuL
MARINHo, NA FRENTE NA ALTURA Do pErro EM cRoMIA o BRAsÃo oo uutttcipto E A EScRrrA SECRETARIA MUNIctpAL
DE EDUcAÇÃo E NAS cosrAs o NoME Do t'lut'tIcÍpIo. : ' i

BERMUDA MASCULINA EM HELANCA 100o/o POUAMIDA UND 1040 41,00

SHORTS SAIA FEMININO EM HELANCA IOOO/O POLIAMIDA UND 990 44,OO

.. BERMUDA MASCULINA EM HELANCA IOOO/O POLIAMIDA COM A GRÁMATURA 295GR NA COR AZUL
MARINHo, coM 3 usrRAS NA coR AMARELo cANÁRIo coM BoLso E ESTAMPADo EH cRoMIA o BRÂsÀo Do munrcipto e

DEscRrçÃo

A ESCRITA SECRETARIA MUNIC1PAL DE E l1.lqê
43.560,00

06 PAR 600 109,00
.' PROJETO DETALAHDO EM ANEXO

o7 d-\p,TÉNIS EM vELcRo PERSoNALTZADo PAR 107,50 24.L87 ,50
.. PROJETO DETALAHDO EM ANEXO

08 SANDAUA PERSONALIZADO f,3802_r PAR 120 79,90 9.588,00
o ,VI'Á., PROJEÍO DEIALAHDO EM ANEXO

09 MOCHITÂ ESCOLAR EM TECTDO 10oo/o NAYLON .- - ' 440 157,50 69.300,00

60 6.840,00

UND 440 14,00 6.160,00

33,5072
CAMISETA EM P.V 67010 POLI
LONGA

R E 33% \{sçO§E !,UNGAj :5r X^ UND 1280

t4 |

vLR TOTAL 
I

660

05

loo
trNÍn/

IINII'/

225
DÉs

UND

UND 114,00

+z.eeo,oo 
]
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01. BLUSA NO TECIDO HELANCA FLANEI-ÁDA IOOO/O POLIÉSTER - DESICRTçÀO TIÍ!,T 'TA' BLUSA NO ÍECIDO HELANCÂ

FLANELADA 1OOo/O POUÉSTER COM A GRAMATURÂ 215GR COM FECHAMENTO EM ZIPER AZUL MARINHO COM3 USTRAS
AMARfLO CÁNÁRIO COM ESTAMPA NO PEITO BRÂSÃO DO MUNICiPIO E ESCRITA "SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO

PARÂISO,

Prefeitura Municipal de Alto Paruíso - PR
àNPJ95.640.73il0m1-30 CEP87528-000

Av, Pedro Àmaro dos Santos, 900 - FondFax (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROJETO CO - LOTE I
ITEM 01

ITEM 02

ITEM 03

02. cALçÁ NO TECIDO HELANCA FLANELADA rOOvo pOUÉSrrn - OSCetçÁO XÍntnn: CALÇA NO TECIDO HELANCA

rurrubl toos6 pouÉsrEn coM A GRAÍ"TATURA 26oGR coR AzuL MARTNHo coM 3 LIsrRAs AMARELo carÁnto ue
PERNA EsrAMpA Do BRÂsÃo oo uultlcÍpro E EscRtrA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo.

03. cÂMISETA EM p.V. 67qo pot-tÉsren E 33% vtscosE - orscnçÀo uÍuwe.'cAMISETA EMp.v 67 pouÉsren e 3:vo
VISCOSE GRAMATURA 160 GRAMAS TECIDO COM TRÂTAíI4ENTO ANTI PILLING, NA COR AZUL MARINHO COM 3 USTRAS NA

COR AMARELO CANÁNIO, COI'T RECORTE NA FRENTE NÁ COR A ARELO CANÂRIO, COM GOLA V EM RIBANA AZUL MARINHO
E PUNHO EM RIBANA NA COR AZUL MARINHO, NA FRENTE NA ALTURA DO PEITO EM CROMIA O BRASAO DO MUNICIPIO E

A EScRrrA sEcRErÂRrA MUNTCIPAL DE EDUcAçÃo E NAS cosrAs o NoME Do t'tut'ttcipto.

iÍnrxx éanísttÁ En p.v 67ok pouÉsren E 339o VISCoSE MANGA LoNcA GRAMATURA 160 GRÂMAS

ÍRATAMENTo ANTI eILLING, NA coR AzuL MARINHo cou 3 LIsrRÂs NA coR AMARELo cnnÁnro, com
RECoRTE NA FRENTE NA coR AManero cltÁero, coM GoLA v EM RIBANA AzuL MARINHo E PUNHo EM RIBANA NA coR
AzuL MARINHo, NA FRENTE NA ALTURA Do pEITo E cRoMIA o BRÁsÃo oo t'tutttcÍpIo E A EscRITA SECRETARIA

HUNrcrpAL DE EDUcÁçÂo E NAS cosrAs o NoME qQ I'íuNIc:Í!!o.

TECIDO COM

o

59,80 1_ 196,00UND 2013
]ALECO MODELO
MICROFIBRÂ

REGATA FE].íININO EI'I TECIDO
.33Ço7

100o/o

oescnçÃo nÍnine; lÀleco uooero REGAÍA FEMTN INO EM TECIDO 100Yo MICROFIBRÂ COM FECHAMENTO EM BOTÃO

COM 3 BOLSOS NA FRENTE, E COM UM BORDADO NO PEITO LADO ESQUERDO BRASÃo Do uururcÍpro.

{{ I

!llo P;l.ât.a PÊ

llto Paraiso-PR



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736nOU-30 CEP8752&000

Au Pedro Anaro dos Sqnlos,900 - FondFox (kx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ITEIi 04

04. BERMUDA MAscuuNA EM HELANCA 1oo% pouÂMIDA - DEscRÍçÃo ivívra; genuuoa MAscuuNA EM HEtÂNcA
1oo% pouAMrDA cou A GRAMATURA 291GR NA coR âzuL rqlrurno, coM 3 LrsrRAs NA coR AMARELo carÁp.ro cott
Botso E EsrAt'tpADo EM cRoMrA o sRAsÂo oo uuurcÍpro E A EScRrrA SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo.

calçã

calção

ITEM 05

05. SHORTS SAIA FEMININO EM HEIÁNCA 100ôÁ POLIAMIDA - SHORTS SAIA FEMININO EM HELANCA 100o/o POLIAMIDA
coy A GRAMATURÁ 295cR NA coR AzuL MARINHo, coM 3 LISTRAS NA coR AMARELo clttÁruo cot't ESTAMIA EM

cRoMIA o BRAsÃo Do muruIcÍpro E A EScRrrA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcÂÇÃo.

{{ I

t'.1-
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ 95.640.n6n0y-30 cEP 87528-000

Àv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (oxx) 11 366a 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ITEM 06

0,6., TÊNIS EH CAD,.RçO - OeSCruçÂO r'rir'rrrl: rÊrrs EM cADARÇo pERSoNAuzADo uaron orscnrçÃo EM ANExo.

A EspêciÍicaÉo ê normas técnices a sêguir descrite3 êstão em conformidadê com a ABI{T NBR 16473 -
ConfoÊo em câlçàdos escolaÍ€s- rêquBltos, normas ê ênsâios - primeira edição 11.04.2016

O Tênis deve ser fabricado no processo de montagem ensacada, com fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de
costura Strobel (Overloque) e aÉs ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha da banda lateràl no solado e
na lona do cabêdal.

por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se que as dimensões dos calçados acompanham os padrões
comerciais baseados na escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros de número a nÚmero. A medida
realizada em calçado já confeccionado deverá ser efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com
variação p€rmitida de 3% (+/r. Deve ter o Brasão do órgão aplicado na lateral do tênis. A marca da amostra deverá ser a
mesma constante na proposta de preços junto com os laudos e conseqüentemente deverá permanecer inalterada durante
toda a vigência da ata de registro de preços, sob pena de desclassificaÉo e/ou cãncelamento da ata.

vista externa (Foto llustrativa)

I - OOR E f4ATEttAL DO C,ABEDAL E LIIIGUETA - I gáspea do cabedal, laterais e lingúeta, deverâo ser de lona 100or'o

algodão, de no mínimo 3OO gramas por metro quadrado, na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, devendo estar
dublada com sarja também de 1OO% algodão desengomado com gramatura mínima de 230 gramas por metro quadrado,
totalizando asslm um mínimo de 530 grômas por metro quadrado, no conjunto.

2-COÍ{TRIFORTE-Ocontraforteselocalizanaregiãodocalcanharentrealonaexternaeaespumainterna.Efabricado
em elastômeÍo vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm de esp€ssura; dêvendo ser chanfrado em toda sua borda
superior na largura mínima de 8 mm terminando em zero.

3 - FORRO- O tênis deve ser todo fonado intemamente com tecido poliéster (grâmatura mínima 130 G/m2) na cor Preto,

dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e densidade 26 kglm3 (quilograma por metro
cúbico).

4 - DEBRUII E CO6TUnAS - A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de Gorgurão com largura mínima de 12
mm e com bordas que não desfiam. Na mesma cor do cabedal.
Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 2 pontos nas extremidades. As costurôs
extemas 'aparentes" devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha osada deve ser de poliamida (nylon)
número comercial 40, na cor Branca,

5 - OADAR.çO / AÍAGÂDOR - O tênis devená ser entregue com Dois pares de cadarços um na cor Azul semelhantê ao
Pantone 19-3920 TPX, e outro na cor Amarelo semelhante ao Pantone 13-0859 TPX, devendo os mesmos serem de algodão
com fibras sintéticas, armação trançada e chata, largura de no mínimo de 7,00 mm e comprimento adequado a cada
número.

\-
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ 95.640.rc6n0u-30 cEP 8752&000

Àv. Pedro Arnaru dos Ssntos,900 - FondFox (oxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

6 - ruiósEs - óS it-xoses oe pAsSAGEt4 Do CADARço/ATACÂDoR - devem ser de alumínio com âcâbamento natural,
diâmetro intemo de 5 mm (+/- 0.5), composto por duas peçâs, ilhós e arruela.

6.f - ILHOSES IITER^IS - devem ser colocados dois ilhoses laterais (de alumlnio com acabamento natural) pa.a facilitar
o transpiração dos pés, tamÉm ajudando assim na menor proliferaçâo de bactériâs de odor, estes ilhoses devem ter
diâmetro inlerno de 5,O milímetrog (+t- O,5), compostos por duas p€ças, Ilhós e arruela, a colocaçâo deverá ser feita na

parte interna do pé.

Z - BIQUEIM:5, SOBRE BIQUEIRÀ BANDASi L TER IS Devem ser uma ComposiÉo elastomérica vulcanizada,

composta por borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno propileno dieno (EPDM),

sendo estes componentes preponderôntes, Biqueira e sobre biqueira com espessura mínima de 1,4 mm.

7.1 - CORES: a Biqueira e a Banda Lateral devem ser na cor Branca, a Sobre Biqueira na cor Azul semelhante ao Pantone

lg-3g21 TpX, o Fileie e o Friso na cor Amarelo semelhante ao Pantone 13-0859 TPX. A sobre biqueira deverá ter gravação

de reforço, tudo similar à ilustrdção da vista externa.

a - EÍIQUETA - Deverá ser colocada na parte traseira do tênis também de elastômero- vulcanizado (mesmo material da

ban<la laieral) na mr Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, com escrita do nome do ór9ão.

9 - palmilha AmortGcêdora - Palmilha de Poliuretano, usando poliuretano polaéter, com alta resistência a hidólise,
dublada com cacharel na cor Preto, de no mínimo 128 gramas p/m2, composto de 7006 fio Algodáo e 30% Ro poliéster,

devendo acompanhar exatamente o peÍfi| da forma na sua base e em formato de cunha com diferença de altura entre o
traseim e o bicô e estar numerada em todos os tamanhos de forma permanente e personalizada com o nome do órgão.

10 - SOLA peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser fabricado em "PU", Poliuretano poliéter de alta

rêsistência a hid-rólise. Este solôdo deve ser na coÍ Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, devendo ter a gravação da

numeraçao em todos os tamanhos de forma permanente, e formato antiderrapante, similar à ilustração abaixo. E na suâ

base deve acompanhar o perfil da forma e ser em formato de cunha, com espessura dianteira (EtnÊ§§UÀ-rA) 5

milímetros, e espessura trdseira (Etg!§snÍÀE) 9 milímetros, tolerância admitida +/- 1 milímetro, isso deve ser seguido

em todos os tamanhos.

Palmilha amortecedora (Foto Ilustrativa)

B
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Vista do solado com desenho antiderrapante com o número gravado

(Foto llustrativa)
11 - AiIOSTRÂS - As amostras deverão ser apresentadas nos números: 1 par número 34, 1 par número 37 e 1 par
número 41, para análise dos materiais utilizados, deverão acompanhar as amosEas os insumos usados na fabricação dos
calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de palmilha amortecedora, amostra da lona do cabedal, saíja, forro com espuma
estes tlês itens de preferência amostnr no tamanho 44, biqueira, sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contraforte,
debrum, cadarço(s), palmilha de oveÍloque. Estes materiais serão submetidos à análise em labordtório juntamente com as
amostras, se necessidade houver, para avaliação da conformidade dos insumos e cores conforme especificações, normas
técnicas e valores pard aceitabilidade dos materiais descritos nêste EDITAL.

ITEM 07

oz. rÊnrs cor,r velcro - oescntÇÃo uÍr'trua: rÊr'lts em veucno pERSoNALIzADo MAIoR DEScRIçÂo EM ANExo.

A EspêciÍicação € roÍmâs tácnlce3 a scguir dGscritas êatão êm conformidade com a ABNT Bn 16473 - ConfoÊo
em câlçedoG €scolar6- Í€qul3ltoe, noÍma6 € ensâioc - prlmêira êdiçáo ff,oa.2o16

O Tênis deve ser fabricado no processo de Ínontagem ensacâda, com fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de
costurd StÍobel (Overloque) e após ser AUTOCIÁVADO, com vulcanizaçâo direta da borracha da banda lateral no solado e
na lona do cabedal.
Por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se que as dimensões dos câlçâdos acompanham os padrões
comerciais baseados na escála francesa cujo Fdtor de conversão é 0,66667 centímetros de número a número. A medida
realizada em calçado já confeccionado deveÉ ser efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com
variação permitida de 3% (+/r. Deve ter o Bmsão do ór9ão aplicado na tira do velcro. A marca da amostra deverá ser a
mesma @nstante na proposta de preços junto com os laudos e consequentemente deverá permanecer inalterada durante
toda a vigência da ata de registro de preços, sob pena de desclassificação e/ou cancelamento da ata.

Vista externa (Foto llustrativa)

1 - COn E iIATERIAL IX) CABEDAL E LII{GUETA - A gáspea do cabedal, latêrais e lingueta, deverão ser de lona 1o0o/o
ôlgodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, devendo estar
dublada com sarja também de 100% algodão desengomado com gramatura mínima de 230 gramas por metÍo quadrado,
totalizando assim um mínimo de 530 gramas por metro quadrado, no conjunto.

2 - COI{TRA FORTE - O contra forte se localiza na região do calcanhar entre a lona extema e a espuma intema. É

fabícãdo em elastômero vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm; devendo ser chanfrado em toda sua borda superior na
largura mínima de I mm terminando em zero.

3 - FORnO- O tênis deve ser todo forrôdo internamente com tecido poliéster (gramatura mínima 130 G/m2) na cor Preto,
dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e densidade 26 kglm3 (quilograma por metro
cúbico).

a - DEBRUII E COSTURÂS- A gáspea deve ser toda debruada. o debrum será de Gorgurão com largura mínima de 12 mm
e com bordas que não deíiam. Na mesma mr do cabedal.
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Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no m
extemas "aparentes" devem ser duplas e afâstadas de 2,2 a 2,6 mm entre

ínimo, 2 pontos nas extremidades. As costuras
si. A linha usada deve ser de poliamida (nylon)

número comercial 40, na cor Branca.

5 - FECHAXENTO COil VELCRO - tênis escolar infantil deve ter fechamento com uma tira de velcro sendo que a mesma

deverá ter em tomo de 40 mm de largura, podendo variar conforme a escala de numero a numeÍo, toda debruada, igual o

cabedal.

6 - BIQUEIR S, SOBnE BTQUEIRÀ EA,{DA5 LATERÂIS Devem ser uma Composição elâstomérica vulcanizada,

io.postã por borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno propileno dieno (EPDM),

s.ndo est* 
"o.ponentes 

preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com espessura mínima de 1,4 mm'

6.1 - CORES: a Biqueira e a Banda Lateral devem ser na cor Branca, a Sobre Biqueirâ na cor Azul semelhante ao Pantone

19-3920 TpX, o Filete e o Friso na cor Amarelo semelhante ao Pantone 13-0859 ÍPX. A sobre biqueira deverá ter gravação

de reforço, tudo similar à ilusüação da vista externa.

7 - EÍIQUETA - Deverá ser colocadô na parte trAseira do tênis tamÉm de elastômero- vulcanizado (mesmo material da

Úano1 taierat) na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPx, com escrita do nome do órgão.

g - palmllhâ Amortecêdora - Palmilha de Poliuretano, usando poliuretano poliéter, com alta resistência a hidrólise,

dublada com cncharel na cor Preto, de no mínimo 128 gramas p/m2, composto de 709o fio Algodão e 30% fio poliéster,

devendo acompanhar exatamente o perfil da forma na sua base e em formato de cunha com diferença de alturô entre o
traseiro e o bico e estar numerada em todos os tamanhos de forma permanente e p€rsonalizada com o nome do órgão.

Palmilha amortecedora (Foto Ilustrativa)

9 - SOLA peça integ.ante da base inferior do calçado. Deverá ser fabricado em "PU", Poliuretano poliéter de alta resistência

a hidÍóllse. glte soÉOo deve ser na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, devendo ter a gravação da numeraEão

em todos os tamanhos de forma permanente, e formato antiderrapante, similar à ilustraçâo abaixo. E na sua base deve

ãlornúnnu. o perfit da forma e ser em foimato de cunha, com espessura dianteird (EÊDC§Ua-JÀ) 5 milímetros, e
ãip"sirru uzseira rEsnsrua-E) 9 milímetros, tolerância admitida +/- 1 milímetro, isso deve ser seguido em todos os

tamanhos.

B
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Vista do solado com desenho antiderrapante com o número gravado

(Foto llustrativa)

fO - AIIOSTR S - As amostras deverão ser apresentadas nos números: 1 par número 18 e 1 par número 23, para análise
dos materiais utilizados, deverão acompanhar as amostras os insumos usados na fabricação dos calçados tais como: I par
de solado, 1 par de palmilha amortecedora, amostra da lona do cabedal, saía, forro com espuma estes três itens de
preferência amostra no tamanho 44, biqueira, sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contraforte, debrum, cadarço(s),
palmilha de overloque, Estes materiais serão submetidos à análisê em laboratório juntamente com as amostras, se
necessidade houver, para avaliação da conformidade dos insumos e cores conforme especificaçôes, normas técnicas e
valores para aceitabilidade dos materiais descritos neste EDITAL.

ITEM 08

oa. SANDALTâ - DEscRrçÃo mÍuun: slr'roÁul pEFsoNAuzADA MAIoR DESCRIçÃo EM ANExo.

CABEDAL confeccionado em sintético PVC com no mínimo 1,5 milímetros de espessura, na cor Preto, este sintético deverá
estar dublado com malha termo ponto gomada na cor Preta com no mínimo 22O gm plm2, o cabedal deverá sofrer um
processo de Solda eleu6nica por alta freqúência para gravar reforços nas bordas do cabedal e gravar o friso colorido que
deverá ser da coí Cinza semelhante ao Pantone 16-5803 TPX, o Fechamento será de velcro, macho e fêmea para ajuste no
É do usuário para melhor segurança no caminhar, A numeração das sandálias papete deverá ser de dois em dois números,
por exemplo: 72113, L4lL5, L6117, 18119, 20121 e âssim por diante.

(Foto IlustÍativa)

(Foto flustrativa)

2 - Palmilha Amortecedora - Palmilha de Poliuretano, usando polluretano poliéter, com alta resistência a hidrólise, na
cor Cinza semelhante ao Pantone 16-5803 TPX, tendo espessura mínima de 5 milímetros devendo acompanhar exatamente
o perfil da forma e estar numerada em todos os tamânhos de forma permanente exatamente conforme a ilustração abaixo:

1 - Dêtalhês do cabêdal - Confeccionado em laminado sintético corn espessura de no mínimo 1.5 mm, com base de fios
de poliéster, gramatura final mínima 75O gm plm2, solda eletrônica por alta frequênciô e dublado com malha termo ponto
gomada na cor Preta com no mínimo 22O gm glm', tudo conforme mencionado nas consideraçóes gerais (item anterior),
devendo ser colocado o Brasâo e o Nome do órgão em serigrafia conforme ilustração abaixo.

ir it
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(foto Ilustrativa)

3 - SOL - peça integrante da base inferior da Papete. Deverá ser fabricado em "PU", Poliuretano poliéter de alta

ããisGããã a hidrolise, E-ste solado deve ser na cor Preto, devendo o formato ser com canaletas ânti derrapantes. Devendo

acompanhar exatamente o perfil da forma. conforme ilustÍaçâo abaixo:

(Foto llustrativa)

ITEM 09 - MOCHILA ESCOIJTR

DEScRTÇÃo mÍur,tl: UOCHTU ESCOLAR CONFECCTONADO EM NAYLON 600 RIPSTOP NA COR AZUL MARINHO COM BOLSO

FRONTAL E 2 REPARIçÕ És co FECHAMENTo EM ZIPER ro5 e r neplmÇÃo PRINCIPAL coM FECHAMENTo EM ZIPER

NO8, COM ALçA PARA AS cosrA E pARÂ MÃo coM ESPUMA INTERNA, MoCHILA ToDA coM vlvo EM AMRELo ouRo Ê uM

BOROADO NA FRENTE O BRÁsÃo Do MUNIcIpIo. 38cM DE ALTURA, 30cM DE CoMPRIMENTo, 14ci'l DE FUNDo.

DESCRI M NII'IA: BOLSA PROFESSOR CONFECCIONADA EM I'IAYLON 600 RIPSTOP NA COR AZUL MARINHO COM 4
nrplnncÃo UMA GRANDÉ coM FEcHAMENTo EM ZIPER No8 E 3 Bolso FRoNTAL coM FEcHA
alÇa nú coLo E ALçA DE MÃo NA coR ÂMARELo ouRo E vtvo EM ToDA BoLsA NA coR AM
gúsao oo MUNrcrpIo E NoME INDTvIDUÀL DE cADA PRoFESSoR. 30cM DE ALTURA, 39cM DE

MENTO EM ZIPER NO5,
ARELO COM BORDADO
COHPRIHENTO, 13CM

DE FUNDO

rÍErl 10 - BoLsA PARA PRoFEssoR coM ALçA DE MÃo

..Ff,;



Ll Jç
Prefeitura Munictpal de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.736n0U-30 CEP 87528-000
At. Pedro Amtro dos Sanlos, 900 - FondFax (0ü) ,U 36el 820

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ITEM 11 - ESTOJO ESCOLÀR

oescnrÇÃo t'tÍuul: rsto:o coNFÊccIoNADo EÍ.t NAyLoN 600 Rlpsrop AzuL MARINHo coM s nepennÇôts, cot"t
FECHAMENTO EM ZIPER NO8 COM VIVO EM VOLTA NA COR AMARELO, COM BORDADO NA FRENTE NOME DO MUNICIPIO.
OgCM DE ALTURA, 24CM DE COMPRIMENTO, OgCM DE FUNDO.

Frente

Costa
rrEM 12 - caursEra EM p.v 67có poLrÉsrER E 33q6 vrscosE MANGA LoNGA

DEScRTçÃo uÍNINn: caursEm E$ p-y 670/o polrÉsrER E 33olo vlscosE MANGA LoNGA GRAMATURA t6o GRAMAS
TEcIDo coM TRÂTAMENTo ANTI PILLING, N-A coR AzuL MARINHo coM 3 LJSTRAS NA coR AMARELo cauÁnro, cou
RECORTE NA FRENTE NÂ COR AMARELO CAIIARIO, COM GOLA V EM RIBANA AZUL MARINHO E PUNHO EM RJBANA NA COR
AzuL MARTNHo, NA FRENTE NA ALTURA Do pErro EM cRoMrA o BRAsÃo oo t'tutucÍpto E A EScRrrA sEcRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçAO E NAS COSTAS O NOME DO MUNICIPIO.

{4 |t
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ITEÍrl 13 - J^f,Eco ltlODELo R.EGATA FEÍtltÍ{lÍ{O

orscnrÇÃo ttittul: tlLeco MoDELo REGATA FEMININo EM TEcIDo looo/o MICRoRBRÂ coM FECHAMENTo EM BorÃo
coM: sblsos NA FRENTE, E com uM BoRDADo No PErro LADo EsQUERDo BRAsÃo Do muucÍplo.

l-drgLrrê
7.5 cÍ7,

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 441.899,50 (quatrocertos e quarenta e um mil oitocentos
e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).

CondiçÕes:

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deveráo ser entregues no prazo de até 3O
(trinta), üas úteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou
úa e-mail, pelo perÍodo de até 12 (doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período
se for de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena
de rescisâo e demais sanções previstas neste Edital e na Lei n" 8.666/93 e alterações.

2. Os produtos deverão ser entÍegues no Local indicado na requisiçáo de compras, nos
horários das 08:OOh às 11:0Oh e das l3:OOh as 17:00h (caso haja alteraçâo do

lllo PaPaiss-PR
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funcionamento do setor, estes horários poderáo sofrer alteraçÕes, sendo o fornecedor aüsado
com antecedência através de e-mail). Correrá por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, enczrrgos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta
de preços.

4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da
nota Íiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRÂS: As AMOSTRAS Pazem-se necessárias para fins

classificatórios, como forma eficiente de avaliar a proposta/oferta do licitante.
5.1. A empresa melhor classificada da licitação deverá apresentar amostras (a ücitante
deverá fabricar uma peça de cada, com as referidas características soücitadas no Termo de

Referencia), as mesmas deverâo ser eÍrtregues to pra"Ã de O5 (cinco) dias úteis após a sessão

de lances, ou convocação no caso de ücitante remânescente'

5.1,1. Critérios para avaliaçáo das amostras: Será observada cor, textura, resistência,

acabamento, tecido, material utilizado, logomarca, confecção dentro do especificado nas

caÍâcterísticas solicitadas no Termo de Referencia.

5.1.2. Entrega das Amostras: Deveráo ser entregues à Comissáo Permanente de Licitaçáo e

serão avaliados por uma Comissão noemada para este fin, (caao aprovado, ÊcaÍá retido na
Secretarla de Educaçáo até a eatrega do últlmo ltem que a emPsêsa fol vencedoraf.
5.1,3. Desclassi.ficaçáo: A empresa que náo apresentaÍ as aÍnostras ou aPresentá-las em

desacordo com as especifrcações será desclassificada e a segunda mais bem colocada será

convocada para entregaÍ as referidas amostras.

5.2. A COIiITRATANTE náo se responsabilizará por peças confeccionadas sem avaliação e

aprovaçáo préüa, ficando a LICITANTE VENCEDORÂ obrigada a confeccionar os modelos

para aprovação e as peças finais, sob pena de sofrer as sanções previstas no Edital, seus

anexos e na ki de Licitâções.

6. DA FABRICAÇÃO DOS UNIFORMES: Correrão por conta da Licitante vencedora todas as

despesas com embalagem, seguros, transportes, tributos (inclusive ISS), encargos

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega.

7. A aprovaçáo dos modelos será feito em 5 (cinco) dias úteis, contados da conlirmaçâo do

rec.ebimento dos mesmos, e poderá ser feito por meio e-mail, oficio ou fax, detalhando as

alteraçóes, se houver.
7.1. A LICITANTE VENCEDORA não deverá começar a confecção antes da aprovação final
pela CONTRATANTE.

8. CRITÉRIOS DEACEITAÇÁO DO OBJETO:
8.1. Os materiais que náo atenderem as condiçôes descritas neste tenno de referência ou que

apresentaÍem quaisquer úcios de fabricaçáo, serâo imediatamente devolüdos pela

CONT.K/r,*TANTE ao fornecedor para substituiçâo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a

{r }t



0ó:
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.736n001-30 CEP8752*000
Av. Pedro Àrnoru dos Sot los, 9(N - FondFar (Oxx) 11 36U 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

contar da data de sua notifrcaçâo formal por parte da Secretaria de Educação, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

Regian Aparecida Caetano de Oliveira
Secretaria de Educaçaq Esporte e Lazer

t{4 |
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ANE;XO E - ITODEIN DE CREDEI,ÍCIAMENTI)

PRFre,Ão s.etnômco Ir /2023

Por este instrumento, a empresa , sediada em
inscrita no GNPJ sob o n" , outorga

poderes a portador do documento de identidade n'
inscrito no CPF/MF sob o n' para representá-la no Pregão

Eletrônico n" 
-.12023 

do Município de Alto Paraíso-Pr, podendo o mandatário praticar
todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos da
ücitaçáo; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los'

(assinatura, nome e CPF do mandante)

{4 }
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ANF,XO tA - UOtlDtÃ DE PROFOSTTI Dt PREçÍ)S
(em pgrel tltrtbtodo da proponente)

PRDcÃo DT.DTfjôí|,,Cp ff -__Jl2o2g

O signatário da presente, em nome da empresa, propÕe:

l) Os seguintes preços (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por item cotados:

Ll Prazo de validade da proposta de _ (mínimo de 6O sessenta dias), a contar da
data de abertura do certame.

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de
licitação, caso náo estejam de acordo às especiÍicações e padrões exigidos.

3) Declararnos que nos preços contidos na proposta que üerem a ser ofertados por
meio de lances, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessá,rios ao cumprimento integral
do objeto deste edital e seus anexos.

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a Íim de agilizar os possíveis

pagamentos:
Banco:

Conta Corrente:_

Razâo Soclal da Enpresa Llcltaate:
CIIÍPJ:
Eadereço:
Telefoae/fax:

Local e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)

i{ }
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ANE:XO lV - bclanugAo dc: Curnprlncato dos Rêquí.sltos dc IlabllfiagAo, CaWceaa*
de Fonec.íttrcnto; Inexístêncla dc Fojto Sttpt"E'nlente; CagcUoae de Forncclneato;
Inextstêttc'ta de Fato Supenrenlente; Que crnq»e o att. 7, WIIL da Constitrtição
Íedera\ Que não exlstcrln em seu quadro de enprcgados senridorzs priblicos da
co'í:t .g;tartte exerccrtdo JunçdEs de gerê,[,cla, ddn íntst açAo ou tontodd. da df,clsão-

PR,[,ÃO ELETrIôNÍOO rf /2023

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa)
inscrita no CNPJ sob no , sediada (endereço completo)

declara, para todos os Íins legais e necessários, sob as
penas da lei, que:

1. CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão Eletrônico n" _12023 do Município
de Alto Paraíso.

2. Está plenaÍDente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N" 

-12023, 
nas qualtidades e nos pra:zos previstos.

4. Cumpre o disposto no inciso X)OilII do art.7o da Constituição e na ki no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho noturro, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

6. Por ser expressão fiel da verdade, frrmo a presente Declaração, assumindo as
conseqüências civis, penais e admirristrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

l,ocal e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)

{q i

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habiJitaçáo no Pregâo Eletrônico
n" _/2023 do Município de Alto Paraíso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
supewenientes.

5. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaraçáo, assumindo as
conseqüências ciüs, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.
Que não existem em seu quadro de empregados servidores púbücos da contratante
exercendo funções de gerência, administraçáo ou tomada de decisáo.
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ÜINTÍÍA AOITTNA?ÍO DE CÚ,ilPRAS TiP **T2O23

o UVmcflrc IrE ALrO peaeÍso, pessoa jurÍdica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob no 95.64O.736/000 1-3O, com sede adrninistrativa na Avenida Pedro

Amaro dos Santos, 900 - Centro, AIto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo

prefeito municipal o Sr. DERGÍO JARITIU ,II,NIOR, brasileiro, casado, residente e

àomiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF:

474.519.719-53, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante
denominada CÚIüPRAIXTR, e a empresa, inscrita no CNPJ sob no *****, com sede *******,

doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr(a).
***********,., portador do RG n" ***, inscrito no CPF sob lto *******, resolvem na melhor forma
de direito, o presente contÍato pelas clausulas e condições seguintes:

qÁUsaI,A PRIIÜDIRA - FTINDAMENTAÇÃO:

l. O presente instrumeÍIto é celebrado com fundamento na ******, homologada pelo Decreto
n" ** /2023 em ** de ***" de 2023, em "* de **" de 2023, que integram o presente Termo e na
I*í f a.666193, alterada pela Lei 8.883/94.

CIÁUSUI.A SFÊTTTTOA. DO OBIETO:

t. @IrTRATAçÁO DE EüPRES,A PARA ÍABRICAçAO DE üATERIAIS PER§,OI|íJ|LÉZ'AIX}S

Iro rrpro uÀ,Inon tts, cAr4,arros, Moc;rrlJls, Bor^9r t ts2lo|rcs, .DtsrrÀ[ít ros á
sFERÉtaR A DD DDAAAçÃõ, COttronw apqxo r - (TERüO rrg REFOAÊ16U1 TTESTE

EDÍTAL.

PanátgrqÍo Prírntcllto: O pagamento serâ realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentação da fatura junto com a entrega das mercadorias.

Panàgrqo *gtndo: O pagatnento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaÉo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respecúvo Termo de

Recebimento do objeto ou Recibo.

cJ,ÁasurADB*canae, - DArNDrcaçÃo DD EISCAL DD colt:TRATt:

1. Em atendimento ao contido no Art. 67 da ki a.666 /93, frca designado a Sra. Ána Paula
Leme como fiscal de contrato.

uÁUSAIA QAARTA - IX) VAIDR:
l. O valor total objeto do presente contrato é de R$ ( ).

Paúgúo Hnelro: Dos valores que a se refere esta cláusula, serâ abatido o montante
devido a título de ISSQN, nos termos da l,egislação Municipal em vigor;

Itcm I)c,scrlçAo Qtde Und Vl".
Anlt. Vlt Total lfiqrca

t1.. I
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Patúgruto *gando: Caso o objeto deste contrato se enquadre
Município fará a retençáo de 1 l% (onzn por cento) de INSS sobre a
termos da IN-SRP O3|2OO5, devendo, para apuraçáo da base de

na lregislação em ügor, o
mão de obra uülizada, nos
cálculo, deduzir os valores

relativos à utilizaçáo de equipamentos e materiais preüstos neste contrato'

qÁusarA ewlt'TA- DA rÍonut DD PAGAüDI!Íno.:

1. O pagâúento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentação da
nota fisõal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Terrno de Recebimento do

objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRÂTADA deverá manter-se regularizada, peraÍrte o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o

CONTRATANTE, possa efetuar os deüdos pagamentos.

1.2 - O pagarnento a que se refere este item fica condicionado a apresentaçáo da CND (INSS)

e CRF (FGTS) por parte da CONTRÂTADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas Íiscais/faturas que apresentaÍem incorreções serão devolüdas à Contratada e

seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

4 - Quando o Contratante atÍasaÍ o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualizaçâo monetária, Íros termos do art. 4O, inciso
XIV, alinea "c", da Lei n." 8.666/93.

qÁasvln sDxrA- rraaürssÃo rra Nora nscan:

f. A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na
mesma o n" do processo ücitatório Pregáo Eletrôni co n'-./2023 e Contrato rf 

-/2023-qÁasurA sÉrut - rroraÉo oRÇAtErrrÁRrA:

1. As des sas com o te contrato correrao or conta da entária:
FLNCIONATDESCRTÇÁODESP ELEMENTO

DIVISÁO DE EDTICACAO07.02.. t2.36t.0007.2.022339030230000 MATERIAL DE TJNIFORMES.
TECIDOS E AVIA

4269

o7 .02..t2.36r .W7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAOMATERIAL DE UNIFORMES.
TECIDOS E AVIA

4307 33 903023 0000

DIVISAO DE EDUCACAO07.02..12.361.0001.2.0223 3903 0230000 MATERIAL DE I'NIFORMES,
TECIDOS E AVIA

4345

DIVISAO DE EDUCACAO07.02..12.361.WO7.2.022339030230000 MATERIAL DE TJNIFORMES,
TECIDOS E AVIA

07.02.. t2.361.0oO1.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO339032040000 MÂTERIAL EDUCACIONÂI E
CULTURÂL

4406

07.o2.. 12.361.@07.2.022 DIVTSAO DE EDUCACAOMATERIAL EDUCACIONAI E
CTJLTTIRÁL

4412 319032040000

07.02..12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAOMATERIÁL EDUCACIONAL E
CUL'IURAL

44lE 339032040000

DIVISAO DE EDUCACAOo7.02.. 12.361.ú0'1.2.0223 39032040000 MATERIAL EDUCACIONAL E
CULTURAL

DIVISAO DE EDUCACAOU.t.02.. I 2.3 6 t.WO1 _2.02233m32ü10000 MATERIAL EDUCACIONAL E4430

t{4 I

DEPARTAMENTO

4383

4424
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CULTURÁI
5942 339030230000 MATERIAL DE TJNIFORMES,

TECIDOS E AVIA
01.02..12-365.0007.2.032

5980 339030230000 MATERIAL DE LNIFORMES,
TECIDOS E AVIA

DIVISAO DE EDUCACAO

6018 33 9030230000 MATERIAL DE T'NIFORMES,
TECIDOS E AVIA

0'1.02..12.365.(nú.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

6056 3 3 903023 0000 MATEzuAL DE UNIFORMES.
TECIDOS E AVIA

01 02.. 12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

6019 3 3903 2040000 MÂTERIAL EDUCACIONAL E
ClJLTUR,AL

07.02..12.365.0007.2.03? DIVISAO DE EDUCACAO

6085 339032040000 MAIERIAL EDUCACIONÂI E
CULTURAL

DIVISAO DE EDUCACAO

3 3903 2040000 MATERIAL EDUCACIONAL E
CI'LTURAL

07.02..t2.365.000'1.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

6097 33 9032040000 MATERIAL EDUCACIONAL E
CULTURÁL

07 .02..12.365.mo7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

6103 3 39032010000 0'1.02..t2.365.0n07.2-032 DIVISAO DE EDUCACAO

CtÁVSVtt SITAVA - InS PR/YZos, DÁS COiYDTçotS D Ix) IDSAL DD ENTRBGA Ix)
o,"tgt!o oeucxrtçÂo:

1. Os produtos, objeto da presente licitaçáo, deverão ser entregues no ptazo de até il
ffi; dias úteis, õontados da soücitação de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou

"i".--"it, 
pelo periodo de até L2(dozn) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período

se for de interesle da adrninistração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena

de rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei n" 8.666/93 e alterações'

2. Os produtos deverão ser entregues no Local indicado na requisição de compras, nos
horá,rios das O8:00h às 11:00 h e das l3:OOh as 17:00 h (caso haja alteraçáo do

funcionamento do setor, estes horários poderâo sofrer alteraçóes, sendo o fornecedor avisado
com antecedência através de e-mail). Correrâ por conta da Contratada as despesas de

embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregaÍ os produtos de acordo com as marcas indicadas na Proposta
de preços.

$ÁT,§,I".A'VO,IVA - DA WGÊT{ri]IA:

l. O ptazo de ügência terá início em
contudo prorrogável por igual período

com término em
se for de interesse da administraçáo.

sendo,

qÁasur.a oÉcmt:

1. A COI\ITRATADA náo poderá ceder a terceiros as obrigaçÕes oriundas deste contÍato, sem
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

qÁUsaI,A DfuTMA PRI,f,E,IRA - RESCT§iO:

1. O CONTRÂTANTE poderá rescindir administraüvamente o presente contrato nas tripóteses
e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666193, sem que caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido

{{ It

DIVISÀO DE EDUCACAO

07.02..12.365.0oO7.2.032

07.02..12,365.0007.2.032

6091

MATERIÁL EDUCACIONAL E
CULTI'RÁL
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por interesse da administração, devendo nesta hipótese o
ôOtqtneteOe com antecedência de 3O (trinta) dias, náo sendo

CONTRATANTE noúficar a
devida neste caso nenhuma

indenização ou pagamento além do estabelecido na cláusula Quinta, pelos dias que

efetivamente tenha prestado os serviços.

CTÁUS[.J[,.A DÉCIÜA SECUIYDÁ..

l. A CONTRATADA deverá conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da

empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgáos e entidades púbücas

concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

qÁvsaz/Á rrÉElta TERoEIRA - nas ützras.DE §uvçÚEs Á.Dtr,YlsrRArwas:

1. A COIiITRÂTADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, defrnidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, as segUintes multas, sem prejuízo das

sanções legais, Art. 86 a 88 daÍ-ei a.666 /93 e responsabiüdades civil e criminal:

al O,33o/o (trinta e tÍês centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ücitado,
calculado' sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,97o (nove

virgula nove por cento);
b) -até 10% [d", por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula do contrato, exceto praz, de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta náo celebrar o
contráto,-deixar dJ entregar ou apresentar documentaçáo falsa, exigida para a licitação e/ou
CgntÍato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportaJ-se de modo inidôneo, fizer
àeciaraçao falsa ou cometer fraude frscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintàs sançóes, sem prejuizo da reparaçâo dos danos causados à (citar o órgão) pelo

infrator:
1) advertência;
2) multa;
3i suspensáo temporária do direito de licitar, de contÍataÍ com a Administração pelo ptazo de

até O5 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para ücitar e contrataÍ com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiJitaçáo
perante a própria autoridade que apücou a penalidade;
ã1 N"rrtroÀ, sançao será apliiada sem o devido processo adrninistraüvo, que prevê defesa

p.et i. do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao

Processo.

clAuilrr.a DfuüA QUARTA - rrtsPtsÁs t EÀlcÁRG(xl socÍÁrs:

1. Correrão à coÍrta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o forneci:nento objeto deste Contrato.

ctÁvsut t rrfrJüa QÍIIrtra:

l. A abstençáo por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que

the assistam em razào deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos
direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

{{ }
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ctÁusvta ofuut sExÍá.'

l. A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabüdades e sanções prevista
na I,ei n" 8.666/93.

c,,Áustrr.A DÉcrMA sÉtrue - ArÍTrcoRRUreÃo:

1. As partes declaram conhecer as norrnas de prevençâo à cormpção preústas na legislação
brasileira, dentre elas, a l,ei de Improbidade Ad:rrirristrativa (Leí n" 8.429 / 1992), a Lei n'
D.a46/2O13 e seus regulanentos, se comprometem que paÍa a execuçáo deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se coúprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou beneficios indeüdos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática
ilegal ou de cormpçâo, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, adrninistradores e colaboradores ajam 6"
mesma forma.

qÁasurA DÉ,crMA orrAuA - Dás slilçúts PARA o cASo DE rIttADrtPLBilEItÍTo:

1 - Ficará impedida de ücitar e contrataÍ com a Administraçáo direta pelo praz,o de até 5
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da l*i federal no 10.520, de 17

de julho de 2OO2 e posteriores alteraçôes.

c,Áusur,á DÉÃuA.ruoJtut - Dás Ár"tRáç6Es.'

1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusôes de qualquer elemento não
constaÍrte do presente, seráo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integratáo o

Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

qÁusate wcÉsIMA - rX).FroRo:

l. As paÍtes contratuais fic.rn obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que, em razáo disso, é obrigada a manter um representáÍrte com
plenos poderes paÍa receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.

Justas e contÍatadas, firma.m as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Alto Paraíso, *i de ***** de 2023.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal Contratante

Contratada
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Testemunhas

* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação
vigente.

t{r I
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PARECER JL]ÚDICO

Pregão Eletrônico N' 059/2023

Processo Administrativo n" 087 2023

Objeto: "Contratação de empresa para Íàbricação de materiais
personalizados do tipo uniformes, calçados. mochilas, bolsa e estojos,
destinados a Secretaria de Educação, conforme Anexo I - (Termo de
Refcrencia) dcstc Edital."

A licitação em análise é aquela de que rrara ô Edital de Pregào Eletrônico
n' 05912023,iniciada pela Prefeirura Municipal de Alto Paraíso. objetivando a contrataçào de
empresa para fabricação de materiais personalizados do tipo uniformes, calçados. mochilas,
bolsa e estojos, destinados a Secretaria de Educaçào

A seguir, apresentou-se parecer contabil demonstrando-se a
classificação da dotação orçamentária e confirmaçào e rcscrva de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatór'ia nào há qualquer
irregularidade. eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório podem ser
definidos como bens comuns e, portanto, podem ser licitados através da rnodalidade prégào
eletrônico, nos termos da Lei 10.52012002 c/c Decreto 10.024,2019.

Conforme as lições de N4-A.RÇAL JUSTEN FILHO, "bent ou serriço
comum é aquele que apresenta sob ídentidode e característícas padroni:ados e que se

encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (JUSTEN FILHO, Marçal.
Pregão. 2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, tais bens e serviços apresentam-se sob identidades e

características padronizadas, na medida em quc são dcfinidos de modo unifonnc c geral.
Ademais, encontram-se disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, Llma vez que exislem
várias empresas capacitadas para prestá-los.

Bem como. no que tange aos pl'essupostos erigidos pela modalidade
Iicitatória Pregão, a Comissão de Licitaçào. especialrente o Pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar os requisitos delineados na l-ei I 0.520/2002 cic Decreto 10.0 12019. e,

Após a justificativa por parte do órgâo solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotaçào
de preços para o Pregoeiro formar o "Preço de Re['erôncia", para análi se de aceitabilidade das
propostas.
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subsidiariamente a Lci 8.666193, no que coubcÍ, acerca dc er, cntuais omissôcs quc
eventualmente surgirem (art. 9").

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissào de
Licitação e ao Pregoeiro para arentarem ao disposto no Art. 9^ da Lei 8.666/93, bem cômo ao
Art. 91 da Lei Orgânica do Município de Alro Paraíso, que discipiina as proibições de
contratar com o Municipio, e proibição de participar de Licitaçào. rcalizad,a pela Prefeitura.

Estando. portanto, regular o processo licitatório âté aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procetlirnento, esta Procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos rermos do Art. 38 Parágatb único da Lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

É o parecer.

0t" u

AI l o Setembro de 2023.

\, u
Robe ve lfim
Procura unicipal
OAB/PR 58.7ó8

)

It-/t J4
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AVISO DE LICITAçÁO

Processo Admlnistratlvo t' O87 12023

Prêgão Eletrôrico - ao OS912n23

O MUMCfuIO DD ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem
interessar possa, que d.e acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITA#O, NA

MODALIDADD PRfíLAO, ÀíÁ trrORIIÁ ELETRONICA, para o seguinte.

OBTÉT1O: rrCIOIÍTRATAçÃO DE EUPRTSA PIIRA FABRICAçÃO DE UATERIIIS
PERSTOIYALI,ZAIXXI TX) TIFO I,IÍIFIORUES, CALçADOS, M(rcHIIÁS' BOLSA E ES[o\,OS'
DESIIITIIIX) A SECRETARIA DE EDUC.AçÃO, CONFORUE AITEXO I - (TERUO DE
REpERÊNCIAI DESTE EITITAL-, conforme descritos e especificados no Anexo I deste

instrumento convocatórioo.

TIPIO: MIIIOR PRT4O P'OR ITEM

RDCEBIUETÍTO DAS PROPTOSTAS: Até às OShOOmin horas do üa25/O9/2O23

/TBERTITRA E ürLGA[trTO DAS PROPOSIAS: Das OSholmin às 08h30min horas do dia
25/oe/2022.

nrÍcro DA SESAÃO Dt DISPUTA DE PREÇO§: às O8h31min horas do üa25/o9/2o22.

VALOR Tol,IAL DA LICITAçÃO: R$ 441.899,5O (quatrocentos e quarentâ e um mil
oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).

LBciIsL/tçÂO AptJCÁYOt: Lei Federal n' 1O.52O, de 17 de julho de 2OO2, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da ki Federal n" 8.666, de 21 de junho de

1993, Decreto Federal no 5.45O de 31 de maio de 2OO5 e 5.504 de O5 de agosto de 20O5, Decreto
Federal n" 7.892/2013, da L€i Complementar 123/2006, Lei Complementat 147 /2014, Decreto
Federal 1O.O24|2OL9, Lei CoÍnplementar Municipal t" lo9 /2021, de o8 de Junho de 2o21 e

demais normas regulamentares apücáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderâo ser apreciado e

fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário
informações pelo telefone (441 3664-1320
www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal

Edificio da Prefeitura Munici
mês de Setembro de 2023.

das
ou

7:3O O e das 13:00 ás 17:
arâlso.

stado

OO, maiores
.br ou em

aos 11 dias do
>-

de Al

/e3.

pal
I'ERCIO
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REFUBLTcATX) pon uvconnpÇÃo

REAvIso DE LICITAçÃO

Processo AdmlalstÍatlvo r' O87 1 2023

Pregão Eletlôalco - t" OS9|ã).23

O fraMlcÚ,lo IrE AL?rO panúSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta IJCÍIAçÃO, NA
üOITAIÃITADE PRtÍiAO, XA lOn[l Dt EInOÀtrOt, para o seguinte.

O&JÉN): ..OOIÍTRATAçÁO DE F.UPRESA PANÂ FABRICAçÃO DE UATERINS
PERSOTATTZ,ADOA DO TrFO InÍItrlORUE8, C.Ar.çADOS, UOCETT.AS, BOLSA E ESn(\rOS,
DESf,IIíADO A SECRETARIA DE EDUC,AçÃO, COIÍFIORUE AIÍETO I - ITERUO DE

\- RErERÊIÍCIAI DE8f,E pOIfef,', conforme descritos e especificados no Anexo I deste
instruraento convocatório'.

TIPIO: TEI{OR PREçO FOR LOTE

RECEBITEIIT'O DAS PROFOSTA§: Até às 08h00min horas do dia26/O9/2023.

ABERTIIRA E JIrIrcàAUEIIT'O DAS PROP'OSTAS: Das O8holmin às O8h30min horas do dia
2610912023.

urÍcro DA sEasÃo Dt DrsFt TA DE PRtÇos: às o8h31min horas do üa26/o9/2123.

vÂLoR TlO|rAL DA LICITAçÃO: R$ 441.899,50 (quatrocentos e quarenta e um mil
oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).

LJSEI§,IAçj;O APIfCÁvzt: Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, Íro que couberem, as disposições da l.ei Federal no 8.666, de 21 de junho de
1993, Decreto Federal n" 5.45O de 31 de maio de 2OO5 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto

:. Federal f 7.892/2013, da Lei Complementar 12312006, lei Complementar 147 /2014, Decreto
Federal IO-O24/2O19, I.ci Complementar Municipal n" lO9 /2O2L., de 08 de Junho de 2O2l e
demais nornas regularnentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a sente poderáo ser apreciado e
fornecidos na Prefeitura Municipal, no h 7:30 às 11: e das 13:00 ás l7:0O, maiores
informações pelo telefone (441 3664-l ou ou em
www.bll.org.br, conforme afi.32 da I*í al 6193.

aná, aos 12 dias do

Prefelto M pal

ir lt

Ediff'cio da Prefeitura
mês de Setembro de 2023.

de Alto Paraisd

),t: rfd:DERCIO
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Extrato de publicação

pnscÃo EtrrRÔNlca - s9l2o23

N" pRoc. ADM. az/zozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

torna público para conhecimento dos interessados que o órgão
MUNICIPIO DE ALTO PARAISo, de acordo com a regulamentação

DEcRETo lo.o2 4l2o1g realizará pnEcÃo ELETRÔNlco sendo conduzido
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Assunto: REPRESENTAçÃO DA LEI No 8.666/1993 - Pregão

Entidade: lvtuHtcípto DE ALTo PARA|SO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

FORMULARIO DE ENCAMINHAMENTO

Encaminho a petição com os seguintes dados:

ASSUNTo:REPRESENTAçÃO DA LEI N" 8.666/í993 - Pregão

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

SUJEITOS DO PROCESSO
Entioade: MUNtCiPtO OE ALTO pARliSO

Representante: LUCCAS BERESA DE PAULA MACEDO

DOCUMENTOS ANEXOS
- Petição (Representação Alto ParaÍso-PR)

- Outros Documentos (Edital 59-2023_merged)

- Outros Documentos (iii caut)

- Outros Documentos ( lV_655840_267759_merged)

- Outros Documentos (Anexo- Contrato Social)

- Procuração (i proc)

PE-i'rcroNÁRlo: LUccAS BERESA DE PAULA MACEDO, CPF 087.638.329-09, em seu pÍóprio nome.

Curitiba, 14 de setembro de 2023 l4:38:01

Podal eCaotas Paraná Págna 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

EXTRATO DE AUTUAÇAO No: 613645123

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

sêguintes dados indicados pelo instaurador:

PROCESSO: 6í 3645/23

ASSUNTo:REPRESENTAçÃO DA LEI No 8.666/1993 - Pregão

rruroRueçôrs coMPLEMENTARES

SUJEITOS DO PROCESSO
Enrrdade: MUNtcipto DE ALTo panaiso

Representante: LUCCAS BERESA DE PAULA MACEDO

DOCUMENTOS ANEXOS
- Formulário de Encaminhamento

- Petiçáo (Representação Alto Paraíso-PR)

- Outros Documentos (Edital 59-2023_merged)

- Outros Documentos (iii caut)
- OutÍos Documentos (lV_655840 267759_merged)

\- - Outros Documentos (Anexo- Contrato Social)

- Procuração (i proc)

PETtctoNÁRtO: LUccAS BERESA oE PAULA MAcEDo, cPF 087.638.329-09, em seu próprio nome.

Curitiba, 14 dê setembro de 2023 14:38:29

Poftal econtas Paênà Página 1
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE coNTAS Do ESTADo oo penRruÁ

PREcÃo ELETRoNlco N" o59/zoz3

EsrAçÃo Do coNHEctMEnrro couÉncro DE cALçADos r corurecçÔes LTDA, sediada
no cndcrcço: Est Vcreador.Júlio Ferreira Filho. no 120O, Caçaiguera. Campina Crande do
Sul/PR. CEP: 83.430-OOO, inscrita no CNPJ n' O9.255.998/OOO1 -40, neste ato representado
por seus procuradores infrassignatários. e. doravante denominada Representante, nos
termos da procuraçáo - Anexo I. vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com fulcro
no artigo 113. §1". da Lei Federal n" 8.666/1993, nos artigos 30 e seguintes, c/c com o artigo
53 da Lci Orgánica do TriLrunal de Contas propor a prcscnlc

REPRESENTAÇAO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INAUDITA ALTERA PARTE

em [ace das ilegalidades praticadas pelo Presidente c demais membros da
Comissão de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR. pessoa jurÍdica de direito
público sujeita a jurisdiçáo desta Egrégia Corte doravante denominada Representada, que
no edital do Pregão Eletrônico n" O59/2O23. inseriu exigências llegais de qualificação técnica
e unificou indevidamente materiais diversos em lote único. em desacordo com a legislação
pertinente e com a jurisprudência das Cortes de Contas. coníorme exposto a seguir:

I - DA SÍNTESE FÁTICA

A Representada publicou edital de licitação (Anexo lt - Edital). com a finalidade
de adquirir kits de uniÍormes escolares para a Rede Municipal de Ensino.

A Represcntante. ao deparar-se com as exigências de documentação de
qualificaçáo tecnica, se dcparou com a ilegal erigencia do ALVARÁ DE LICENCA AMBIENTAL

rol taxativo de qualiÍicação técnica no art. 3O da Lei n' 8.666/93 e juntou uniformes têxteis.
bolsas, mochilas e ialecos com calcados em lote ú nico, condições estas que devem ser
sanadas imediatamente. coníorme doravante será dernonstr.ado

Rua Visconde do Rio Branco, 1980 lconj.202 | Neva lCascavel I PR

(4'tl 987 44-6446
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II _ DOS FUNDAMENTOS

A seguir trata-se dos fundamentos pelos quais ô presentc editâl deve ser
suspenso e alterado, de modo a permitir a ampla participação das empresas do setor de

confecção de indumentária escolar. evitando assim possÍveis direcionamentos e garantindo
a observância dos princípios constitucionais aplicáveis às Licitaçoes. Vamos a eles:

II - A) DA TAXATIVIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA -
ART.30 DA LEI n' 8.666193

A Representante foi surpreendida pela exigência, na documentação de
qualifi cação tócnica. dos scguintes documentos:

7.3.8. Alvaú de Licença (LA) da empÍçsa, devidamente vigente para fins de comprovaçâo dc
respeitbalidade a legislaçâo ambiental;

7.3.9. Licença de Opcraçáo dc Rcegularizaçâo junto ao Instituto Água e Terra - lAT, para
atividades têxtil, coníoime An- 8", lnciso III da Resoluçào n" 237 /97 - Conama c Ártigo 3",
lnciso VI dâ Resolução n" 102/2O19 - CEMA, em nome da proponente.

E isto. pois a Lei nu 8.666193 é taxativa no sentido de restringir quais
documentos podem ser exigidos em licitaçoes e o Alvará de Liberacão Ambiental e Licenca
de Ooeracão e Resularizacão ná o estão Drevistos no rol taxativo. Confira-se

Art. 30. A documentocõo relotivo à ouolificocóo técnico limitor-se-ó o:
I - rcgistro ou inscriçoo no entidode profissionol competenle:
ll - comprovoÇõo de optidõo poro desempenho de otividode pertinente e
compolível em coracterísticos, quontidodes e prozos com o objeto do
licitoçõo. e indicoçõo dos instoloçocs e do aporelhomento e do pessool
técníco odequodos e disponíveis poro o reolizoçoo do objeto do licitoçoo.
bem como do quolifrcoçoo de codo um dos membros do equipe técnico
quc se responsobilizoró pelos lrobalhos:
lll comprovoçoo, [ornccido pclo órgoo licilonte. de que recebeu os
documentos, e, quondo exigido, de que lomou conhecimenlo de todos os
informoções e dos condiçocs locois poro o cumprímenlo dos obrigoções
objcto do liciloçoo:
lV provo de olendimento de requisitos previstos em leí especiol. quondo
for o coso

Por motivos óbvios. os incisos I. ll, lll não podem ser utilizados para amparar a

exigência de Alvará de Licença Ambiental e Licença de Ooeração e Regularização. pois
lraLam de assuntos d iversos

Tampouco o inciso lV pode ser utilizado, pois o texto do art. 30 é claro no
sentido de ser exigível a prova de atendimento de requisitos previstos em lei. E o edital não
ampara a exigência das documentaçóes ambientais em lei. mas sim em atos normativos
infralegais (Resoluções)

Rua Visconde do Rio Branco, 1980 lconj.202 lNeva lCascavel IPR

(41) 98744-6446
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E mesmo que essas resoluçÕes fossem equiparados à lei (o que não é o caso),

mesmo assim não poderiam amparar a exigência de tais documentos, pois os artigos

mencionados no edital para amparar" sua cxigência não obrigam a suâ âpresentação em

licitações, muito menos para aquisiçáo de uniformes e calçados escolares. Examinemos:

Resolução CONAM A N' 237 DE tg 11211997

AÍt. 8'. O Poder Público, no cxercício dc sua competência de controle.
expedirá as seguintes licenças:
(.)
lll - Liccnça de Opcração (LO) autoriza a operação da atividade ou
empreendimento, após a verificaçáo do efetivo cumprimento do que
consta das licenças anteriores, com as mcdidas de controle ambiental e
condicionantes determinados para a operação.

Resoluçáo CEMA N" 1OS Oefi11212019
Arl. 3' O órgão ambiental competente. no exercício de sua competência de
controle ambiental. expedirá os seguintes atos administrativos. referentes
aô liccnciamento ambiental:
(... )
Vl - Licença de OpeÍação-LO: autôriza a operação da atividade ou
emprecndimento, após a vcrifrcação do eíetivo cumprimento do que

consta das licenças anteriores, com as medidas de conlrolc ambientais e

condicionantes detcrminados para a opeÍaçáo:

Cabe ressaltar aqui o óbvio. esses artigos apenas servem para dar o amParo

legal de emissáo de liccnças de opcração. não tratando sobre a obrigatoriedade de

apresentação destas licenças em licitaçôes de artigos de vestuário e calçados.

Portanto, considerando a) A taxatividade do rol de documcntos de qualifrcaçáo

técnica previstos no art. 67 da Lei 14.133121: b) O re[orço rJo legislador ao expressamente

utilizar as palavras 'será restrita a" para proibír a inserção dc documcnlos não Previstos em

lei (como é o caso da licenÇa de operação ambiental e Alvará de liberação ambiental). c) Do

inciso lV do art. 6Z da Lei 14.133/21 ser expresso ao autorizar a exigência de documentos

previstos em !g! especial: d) do fato da da licença de operação ambiental e Alvará de

liberaçáo ambiental serem previstos em resolução. logo normas infralegais, não se

enquadrando no inciso lV do art. 67 da Lei 14.133/21 : e) Do Íato das resoluções apontadas

não citarem. muito menos obrigarem a apresentação destes documentos em licitações

comprova-se a total ilegalidade da exigência desses documentos. Fato este que demanda a

exclusão do Edital das cláusulas Z3.B e 7.3.9.

II _ b) DA ILECALIDADE DA EXICÊNCIA DE LICENÇAS AMBIENTAIS PARA EMPRESAS. 
QUE VENDEM E CONFECCIONAM ARTICOS DE VESTUÁRIO

Caso a óbvia constataÇão da ilegalidade da exigôncia de documentaçáo

ambienlal como obrigatória nesta licitação não seja reconhecida. o que nãô se espera,

passa-se a demonstrar que para o objeto desta licitação, conformc a legislação de regência,

não é necessário o licenciamento ambiental. reforçando assim. a flagrante ilegalidade da

exigência destes documentos para este certame.

Rua Visconde do Rio Branco, 1980 lconi.202 lNeva I Cascavel IPR
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Conforme o EdiLal, o objeLo da licitaçáo seria "CONTRATAÇAO DE EMPRESA

IARA FABRTcAÇÃo oE unrrntRrs pERSoNALtzADos Do rtPo UNIFoRMES. cALÇADos.
MocHrLAS, BoLSA E ESToJos, DESTTNADo A SECRETARTA DE EDUCAÇÃo. coNFoRME
ANEXo I (TERI\,4o of aErrnÉructR) DESTE EDITAL': Todavia. essa nomenclatura é apenas

um estratagema para "amparar" as exigências ilegais de licenças ambientais.

Na realidade, o objeto é a simples comPra de materiais acabados de vestuário

escolar. tanto quc o cdital não .justilca por qual razáo scria necessária a contratação de

empresa para fabricação dos objetos licitados.Basta consultar os editais dos anos anteriores.

ara constatar o óbvio: Na prática, obletos sapjd!4çslp

ExpliciLado que o objeto desta licrtaçáo pode ser atendido períeitamente por

empresas revendedoras, ressalta se quc a Rcsoluçáo CEMA N" 1O5 Dí 1711212019, utilizada

peia Representada para amparar a exigência destes documentos é clara ao considerar

inexigível bOe-9bÍCê!ÉI!9), o licenciamento ambiental de empresas de comércio e de

confecçáo de artigos do vestuário (como é o caso das emPresas que vendem itens de

vestuário e cal ados como os ob etosa d a a aao Examinemos:

Art. 62. A DILA (Dcclaraçáo de lnexigibilidade de Licenciamento Ambiental)
será concedida para atividades e empreendimentos dotados de impactos
ambiental e socioambiental insignificantes paÍa os quâis é inexigível o
licenciamento ambiental, respeitadas as legislaçocs municipais, a exemplo
dc: (...)
lll - Comércio e Prestaçáo de serviços:
lV - confeccáo de artigos do vestuário. cama. mesa e banho e acessórios
complementares:

Como seria exigível a licença de operaçáo nesta licitaçáo. se a própria Resolução

de regência é clara no sentido que náo se podem/devem emitir licenças para essa atividade?

Além disso, tanto a Resolução N' 232 de .1997 do CONAMA, quanto a Resolução

CEMA N' 1O5 DE 17/1212019 náo citam a atividade de Confecção de Vestuário" e
"Comércio" como sendo atividades enquadradas de rlsco ambiental.

Desde já. ressalta se que caso a Representada alegue as licenças ambientais

seriam exigíveis para lnciústria têxtil. de vestuário, calçados e artefatos de tecidos,
Íegisti'amos que tal argumento não procede. pois estar se ia limitando. sem justificativas, a

competiÇão neste certame apenas para empresas que necessariamente dominem todas as

etapas de produção de artigos de vestuário.

Essc argumcnlo não mcrecc prosperar. pois o objcto do ccrtame em análise é

idêntico a inúmeros certames realizados por outros entes federativos. cuja contratação pode

ocorreÍ com uma fábrica têxtil ou @ por exemplo.

Rua Visconde do Rio BÍanco, 1980 lconj. 202 | Neva I Cascavel I PR
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Empresas que são revendedoras destes materiais acabados e náo fabricantes

conseguem entregar os objetos licitados perfeitamente. E assim o fazem em todas as

licitacões desses obietos Brasil afora.
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E. no caso de uma revendedora. ela não precisa possuir. nem é exigível gue

@
Deste modo. a conduta da Representada em implantaÍ no Edital a exigência de

liccnça ambiental a uma empresa que revende itens de vestuário. é como exigir que uma

Ou scja, cxigir as licenças ambientais cm nome da licitante é restringir,

indevidamente, a competição apenas a fabricantes que tenham condições de tecer a malha.

cortar, costurar. realizar TODOS os acabamentos. tingir, aplicar silks e bordados, send o oue

emoresas oue se dedicam a todas as etaoas orodutivas de artisos têxteis são raríssimas.

Neste caso. é óbvio que náo é exigÍvel que uma empresa revendedora de itens

de vestuário apresente ou possua licenças ambientais para essa atividade. pois não executa

e nem recisa execu ta r. nenhuma atividade que a lei exija liccnciamento ambiental para tal

Excluir de licitações as emPresas revendedoras que possuem capacidade

técnica de entregar o objeto da licitação apenas porque terceirizam o serviço de fabricação é

direcionar a licitação para uma única empresa que domine todo o processo fabril.

Na prática. a exigência da apresentação da Licença de Operaçáo Ambientalatua
como limitadora ao número dc participantcs aptos a scrcm vcncedorcs dc fato no certame.

afrontando o disposto na própria Lei que regula o procedimento licitatório, pois viola

frontalmente o inciso I do § 'l' do art. 3' da Lei 8.666/93 e a .44, descritos a seguir:

Art. 3' (...)

§t" É vedodo oos entes oúblicos:

N4,tCEDr) & (,IN'I'ILA 08;

I - odmítir, plgygL incluir ou Íoleror, nos otos de convococõo.
clóusulos ou condições gue comPrometom. restriniom ou frustrem o
seu cotóler comoelilivo. rclusivc nos cosos de sociedodes

obieto do controto (... )

Art. 44 'É vedodo o utilizoçõo de quolouer elemento, critério ou
olor iloso secreto sub rvodo ue osso

eue indiretomente elídií o orincípio do iouo ldede entre os
lícitontes."

Ademais. especificamente quanto à ILECALIDADE da exigência de licenças

ambientais ou assemelhados, já se manifestou o Tribunal de Contas do Espírito Santo acerca

do tema no Acórdão TC 117612017 do Processo TC:471612015 - Prefeitura de Linhares-ES:

''Quonto à cxigêncio de licenço ombienlol de operoÇoo ou regulorizoçoo
como <:ondiçoo de hobilitoçõo. entende a óreo técnico deste TCE-ES que o
mesmo somente é exioível de euem domine todo o Drocesso produtivo,
incluiitdo tinoimento e silkscreen dos tecidos. sendo

Rua Visconde do Rio Branco, 1980 lconj. 202 | Neva I Cascavel I PR
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Enlendc quc noo cro neccssório quc o vencedor do certomc dominosse
todo o processo produtivo dos unifo rmes, pois esso condicoo não é
indispensóvel ooro oue o vencedor do ceÍtome entreqUE o obieto licitodo.'

aDontodos. Com reloçõo à exioênc io de licenco ombientol. corroboro o
entendimento no sentido de oue no coso do licitacao em comento, ouol

referido lícenco dos oorticiDontes do licitocão como condicõo de
hobilitocõo.
Com efeíto, é pocífico o jurisprudêncio do Tribunol de Contos do Uniõo de
que noo se podem exiqir como condiçõo de hobilitoÇõo quesitos que
gerem custos desnecessórios oos lícitontes que nõo se sogrorem
vencedores. conforme Súmulo 272/2O12 TCU:
''No editol de licitoçoo. é vedodo o ínclusõo de exigêncios de hobilítoçoo e

de quesitos de pontuoçoo técnico poro cujo otendimento os licitontes
tenhom de incorrer em custos que noo sejom necessorios onteriormente à
celebroçoo do controto. "

Desse modo odoto como rozoo dc dccidír os fundomentos colocionodos
pelo óreo técníco no sentido de que no certome em exome-g1fi9-[9y!9
íustificotivo ooro o exioêncio do licenco ombienlol como condicoo de
hobilitocoo."

Novamente em 2021. o TCE-ES reforçou a ilegalidade da exigência de licença de

operação ambiental como documento de qualificaçáo tócnica para uniformes escolares.

inclusive caso o objeto da licitação íosse de "contrataçáo de emPresa esPecializada Para

licitacáo não é areumento hábil oara iustificar a exieência de licencas ambientais. Confi ra-se

''Do 
fundado receio de grove ofenso oo interesse público ou fumus boni

iuris.
Do onólise dos outos, verifico que conforme ofirmou o representonte. bem
como o equipe técnice esto Corte dc Contos em situoçoo onólogo, no
julqomento do Processo TC 4716/2015. proferiu o Acórddo TC 1176/2017.

monifestondo-se r irreoulor exiair licenco ombientol em licitocões ooro
qquisicõo de uniformes, senõo vejomos:
"Quanto à exígêncio de licenço ombíentol de operoçoo ou regulorizoçoo
como condiçoo de hobilitoçoo. entendc o áreo técniço deste TCE-ES que o
mesmo somente ó cxigível de qucm domine todo o processo produtivo,
incluindo lingímento e silkscreen dos tecidos, sendo que o objeto do
líciloÇoo aro o oquisiçõo dc uníformas pelo odministroÇoo. Entende que
nõo cro necessório que o vencedor do certome domínasse todo o
processo produtivo dos uniformes. pois esso condiçoo nõo é indispensóvel
poro que o vencedor do certome entraguc o objeto licitodo." (...)

"Entendo ossistir rozõo à órea técnico com relocõo às irreouloridodes
licen ombi

entendimento no sentido de oue no coso do licitocõo em comento. ouol
seia. o oouisicõo de uniformes. não ovio o necessidode de exioência dd

hobilitoçõo-
Com e[eito. é pocífico o jurisprudéncio do Tribunol de Contos do Unioo de
que nõo se podem exigir como condiçõo de habilitoçoo quesitos que
gerem custos desnecessórios oos licitontes que noo se sogrorem
vencedorcs. conforme Súmulo 272/2Ol2 TCU:
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"Entendo essislir rozõo à óreo técnico com relocõo às irreouloridodes
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"No editol de licitoçao, é vedodo o ínclusõo de exigêncíos de hobilitoçõo e
de quesitos de pontuoÇoo técnico poro cujo otendimento os licitontes
tenhom de incorrer em custos que noo sejom necessórios onteriormente à
celebroÇoo do controto.'

esse mod' odoto com ndomentos coloci
no sentido de úe no noo hovi

usti tivo m ental
hobilitoção.'
Noto-se que emboro. no proccsso suprocitcdo. o objeto sejo o oquisiçõo
de uníformcs cscolores e no editol do prcgoo prcsenciol hovio o exigéncio
de liceoço ombientol descrito no tópico de hobilitoçõo, e. nestes outos, o
Pregõo tem por objeto o conlrotaÇõo de empreso especiolizodo poro
confecçoo de uníformes escolorcs c o exigéncio de licenço ombienÍol cstó
prevísto no tópico dos obrigoções do empreso vencedoro. no prótico
temos o mesmo objelo.
E sob esse osoecto o oroumento dos resoonsóveis e55e Drocesso

e ue "os o volume
uniformes ooro o o demondo". ossím como o co de se evitor um

vez
delho
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n
o reston

li ore

toneciaento-dsledrenizetàe-
Ademois. con tlestocou o técnico o íoto de umo em so lecofoo cfe rc,
licenco ombientol ooro reolizocóo de tinaimentos estomooria nõo
imolico em ooronlio de oue o mesmo vó aluor em t s os elooos do

õo dos uo ormeS m o2er
odministrocõo munic tool. ou seio. o exioêncio do lice ombientol nõo

olconce do eti t co
ment o stou o os

oroooslos oceítos oelo odministroçõo.

eletrônicos de licitoções dos municípios do Região MetroPolitono de
Vitório noo íoi verificodo o exigêncio de licenço ombientol em nenhum
dos editois de licitoçoo locolizodos gue tinhom como obieto o dquisiçõo
de uniforme escolqr.
Do mesmo formo forom consultodos no ômbito do Coverno Estodual os
editois de preaões eletrôn icos com obieto uniformes no Secretori ode
Educocoo. IASES e outros, sendo t1ue tombém noo foi verificodo o
existêncio do ncio de licenco ombientol. O foto de outros múnlctotos
e o oróprio Coverno Estoduol. esferq resoonsóvel oelo emissõo de umo
dos resolucões ooontodos como tivodoros do exioéncio do licenco
ombieotol. nõo reouererem tol document ocõo exolicito no mínimo oue lol
medido é nõo usuol-

demonstrondo oue tol exioêncio limitou o com t)etitividode.
E, com reloçág2 õ gxjqêncio cle licenco ombientol, corroboro o
entendimento no sentido de que no coso do licitocõo em comento. ouol

Oulro lato que merece destoque é o número de licitontes desclossificodos
no ccrtome. que scqundo os de[cndcotes da 22 empresos porticiponles, lO
(dez) [orom dcsclossifrcodos. ou sejo. quase o metode dos porticípontes
forom desclossíficodos em virtude do exigéncio de lícenço ombientol.

seio. o oouisicõo de uniÍormes, ndo hovio o necessidode de exioêncio do
referído licenco dos pqrticioontes dq licitacao como condiçõo de
hobilitoçõo. somodo oo número noo rozoóvel de emoresos
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desclossificodos. entendo estó presente o fundodo receio de grove ofenso

do RtÍCEES
DECIDEM os Conselheíros do TCE E5. reunidos em Sas.§óo Colegiodo. onte
os roloes expostos pelo Relotor:
l. C)NCEDER o medido coutelar. com fundomento no ort. 376. incisos le ll.
do RITCEES. em roz6o do presenço do fumus boni iuris e do periculum in
moro
2. DETERMINAR o susDensõo oto de ouolouer oto derivodo do
Pregoo Eletrónico no 02l/2O21 do Secretorio de Educoçõo de Linhsres oté
ulterior decisôo desto Corte de Contos.'
Acórdão 01235/2021-5 - Plenário. Processo: 03419/2021 1. Classificâção:
Controle Externo - Fiscalização - Representação, UCs: PÀrlL - Prefeitura
Municipal de Linhares. SEME - Secretaria Municipal de Educaçáo de
Linhares. Relator: Domingos Auguslo Tauíner. julgado em 24/O812021

Os julgados acima são claros no sentido que a exigência de licenças ambientais
para licitaçÕes de unilormcs cscolarcs (itcns de vcstuário) ó ilcgal. mesmo que se altere o

obieto da licitacão de "aouisicão de uniformes e ca ad os" oara "contratacão de emoresalc
para fabricação de uniíormes e cal cados", como fez a Reoresentada

O TCE-PR tambóm se maniíestou no sentido dc quc à cxigência de licença

ambiental de operação ou regularização como condiçáo de habilitação é ilegal nas situações
que não existam leis especÍfrcas que as exijam (como é o caso da revenda de calçados),

PROCESSO N": 476A7121 ASSUNTO: REPRESENTAÇAO DA LEI N'
8,666/1993 ENTIDADE: MUNICiPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ
INTERESSADO: CARLOS IUNIOR MUNIZ DA SILVA. CERSO FRANCISCO
CUSSO, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ RELATOR:

CONSELHEIRO ARTACÃO DE MATTOS LEÃO ACORDÀO N" 53]/22
Tribunal Plcno Rcpresentação da Lei n." 8.666/93. Exigôncias excessivas.
Pela procedência, com aplicação de multa.
'frob-se de Represenloçoo proposto pctr CARLOS JUNIOR MUNIZ DA
STLVA cm [occ do i,tuNlciPlo DE IRES 

'ARRA'. 
relotondo supostos

irrcAuloridodes no Pregõo Presencíol n" 35/2021. quc tcm como objeto o
locoçoo de impressoros mullifuncionois poro oÍender os necessidodes do
odmínistroçoo público municipol Alcgo o Rcpresentonte que o Edítol
opresento exigéncios ilegois, quc comprcmeteriom o coróter compelitivo
do ce ome. quoís sejom:
()
fl t ;rpnrn àe anararãa anitián nelo l^<t;t'ú^ 

^Àhià^tãl 
àa qaraaÁ IAD

ou do sede do licitonte. em pleno volidode. em nome do emDreso que
reolizo o coleto de resíduos. ocomponhodo do controto de prestoção de
serviços:
()
DcstorÍe. nõo resÍom dúvidos quc oo exigir dos licílonles o camprovoÇõo
de lécnicos com curso no morca dos cquipomcntos c do softwore o
Municipolidode írustrou o coróter cornpetitivo do cerbme. Seouindo o
mesmo rociocÍnio, o exiqêncio de licenco ombientol é iouolmente

reolizodos. 5r. Cerso Froncisco Cusso, mois especificomente. por
desrcspcito oo princípio do competitividode no estipuloçõo dos exigêncios
noo rozoóvcís ocimo cxplonodos.

Rua Visconde do Rio Branco, 1980 lconj.202 | Neva I Cascavel IPR

(41) 98744-6446

irregulor. eis que obsolutamente incomootível com o obieto licitodo, de
lococâo de imoressoros.
Por fim, determino o oplicoçao de multo constonte do ortigo 87. lnciso lV.
olíneo "g" do Lei n" ll3/O5 oo Cestor resoonsável pelos infrocões
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Portanto. comprova-se que a jurisprudência dos Tribunal de Contas consideram
como ilegal a exigência de licenças ambientais em licitaçôes cujos objetos náo exijam
Iicenciamento ambicntal (como é o caso de uniformes e calçados escolares). pois
direcionam as licitaÇÕes para empresas que dominem toda a cadeia de produçáo,
.ilegalidade esta que reforça o plcito de exclusáo das cláusulas 7.3.8 e7.3.9 do Edital.

il - c) DA TNDEVTDA UNtFTCAÇÃO DOS TÊXTETS E CALÇADOS EM LOTE ÚNrCO

Ocorre que neste certame foram inseridos em lole único os seguintes materiais:
Calças. blusas. calças. camisetas. bermudas. shorts. tênis. sandálias. mochilas. bolsas.
esto,ios e jalecos sem justificar as razões pelas quais devem ser adquiridos em con.iunto.

São claramente materiais que possuem matérias primas distintas, máquinas de
produção distintas, modos de fabricação distintos, Em verdade, são segmentos de mercado
completamente diÍerentes. ln[elizmente a Representada considerou todos esses como
similares a ponto de unificar todos em lote único,

A unificaçáo dos calçados e outros itens têxteis em lote único é ilegal e
desarrazoada, pois não há nas atividades da Classificação Nacional de Atividades
Econômicas - CNAE. qualquer vinculaçào expressa de uma empresa do ramo de Calçados
com as atividades têxteis. conforme os extratos do CNAE aplicáveis aos objetos licitados:

FABRTCAçÃO E COMÉRC|O DE TÊN|S E DA SANDÁL|A

Rua Visconde do Rio Branco, í980 lconj. 202 lNeva lCascavel lpR
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151

15.32.7 Fab.rcsçà. de lênrr de qüálqoer mareÍiôl

Ressalta-se que regra é a realização de licitação por itens, exigindo-se

;ustiÍrcativa adequada para a realizaçáo de certame por lotes, assim como comprovação da
vantagem dessa últlma opção. cuja demonstração deve ser atrelada aos dispositivos legais
que regem a matéria. cotejando-os minuciosamente de modo a verificar a sua correlacão,
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' !1i a

1412 6'01 conleccào de peças de vestuárao, excelo roupas intimas e ns coníeccioladas sob medda

Percebe-se, oorta nto. que são atividades econômicas completamente distintas e

nao ôodem ser confundidas. Os tênis escolare s n d mesmo ramo das calo asque

blusas, mochilas, bolsas e ialecos. Corroborando a necessidade de se parar esses materiais

distintos, a Súmula n" 247 - fCU estabelece que

"É obrigotório q odmissoo do odjudicoção por item e noo por preço
qlobol. nos editois das licitoções pqro o contratoçoo de obros, serviços,
compros c olienoções. cujo objeto sejo divisível. desde que noo hojo
prcjuÍzo pora o conjunlo ou complcxo ou perdo de economio de escolo,
tendo em visto o obietivo de orooicíor o om o Dorticioacõo de licitontes
que. emboro não disoondo de cooocidode ooro o execu c6o. fornecimento
oua utSl o do totolidqde do obíeto. oosso fozê-lo com relocoo o itens
ou unidodes m devendo os ex
odequor-se o esse divisibilidode. "

A economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitaçóes,

sendo que a sua violação, a!ém de acarretar prejuízos para o Poder Público, também afronta
ac PrincÍpio da Legalidade, bem como a eficiência dos atos da Administraçáo, impedindo a

da busca do seu frm maior que é o atendimento do interesse público.

Especificamente no que se refere à irregularidade da junçáo de.iaquetas, calças
jalecos e mochilas com os calçados, no TCE-SP, há os seguintes precedentes:

TC 014688/026/06 ReÇorrente: Prefeituro Municípol de Soo Bernordo do
Compo. Assunto: Controto entre o Prefeituro tlunícipol de Soo Bernordo
do Compo e Diono Poolucci 5/A lndústria c Comércio, objetívondo o

fornecimento de kit de uniforme escolor e kit de uniforme porct professores.
Julgodo em l1/O9/2OlO. 'Prevoleçem os fundomentos do decisoo
profcrido. Emboro. cm tese, o critério de seleçoo. sejo por preço globol ou
unitório. encontre se ínserido no esfero de discricionoriedode do dirigente,

Rua Visconde do Rio Branco, 1980 lconj.202 | Neva lCascave, I PR
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nõo vejo como ocolher o controtocão de umo único emPreso (um só lote -
"menor preco totol") poro o fornecimento de produtos de seomentos
distintos de mercodo, oqui de uniforme escolor e ooro Drofessores,
comoosto de co uetos co bermu mt tds P9-t92
de meio (vestuório ). tênis kolcodo). mochilos. olsos e socolos. No coso
no direçõo do quc lem decidido em situoções semelhontes este
Tribunot. o objeto deverio ter sido subdívidido em itens (ou lotes).

Nõo DrosDeram o oleoocões do Recorrente de oue o seu orocedimento
evitorío a tnconoruencto enlÍe os ilens e alrosos no enl reoo. looo oue
uniformizocõo de moteriois, modelos e p sõo diretrizes que devem
ser dodos oelo Administracão." (... )

TC 018424/026/04 (de minhoI Exemplíficativomente, decisões nos
relotorio confirmodo cm sede recursol pelo Conselhciro Clóudio Ferroz de
Alvorengo). no TC O42761/026/07 (Conselheiro Robson Morinho) e
no TC OO4t87/O26/lO (Conselheiro Renoto Mortins Costo). Cobe menÇoo.
am especiol. decisoo reccnte do E. Plenório de 09/06/|0. no
TC 019528/026/10. tombém dc minho relotorio. em Exome Prévio de
Editol do Prefeíturo Municipol de Coropicuíbo. nos seguintes termos: ''Hó

prc<,t:dcntes destc Tríbunol (consoqrodos nos TC s 034368-026 07. Pleno

de O3.\2.OB: O255tt- 026'09 e O2572t 026-09. dcspocho deD.O.E-de
25.O7.O9). oponrcndo poro o imperlinêncio do crítério de julgomento, por
menor preço globol, poro [ornecimenlo de produtos de segmentos
dislintos de mercodo. Recordc sc voto proferido pclo E. CONSELHEIRO

ANTONIo ROQUE ClTADlNl. nos outos do TC'O34368/ 026/07. em sessoo

dcste Plenório de 03-12-08. nos seguintes term o5
'Noo vejo como ocolher o conlrotocoo de umo único empreso fum só lote)

distíntos de mercodo.
como no coso de uni[orme escolor. oqui comPosto de conjunto de colço e
toou eto, bermudo, comiselo monoo curto e lonoo, oores de meio
(vestuório) e de tênis kolcodod. e aúe oortonto. deverio ter sido

ido em itens do ido em
semelhontes este Íribunol. Con orme des loco SDC ficou evidenciodo o
oreiuízo o comDetilividode, to o rel rt

desclossíficodd."
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ACORDÃO Exome Prévio dc Editol Processos:
rC OO8639.989.t8 5 TC- 008695.989.18 6 Reprcscntontes C8
Armorinhos Ltdo - EPP. - Evandro Forioe Zelioli - ME. Representodo:
Prcfcituro de Piojuí. Objeto: lmpuqnoçôes oo editol de pregoo (presenciol)

n" OO7/2O\B. que objetivo o rcgistro de prcços pora oquisiçõo de
unifonnes escolores

produtos oriundos de seqmentos empresorioís diferenciodos - vestuário e

calcados e otenciolmente restritivo. oliiondo do disouto os

fornecedores que (Lvenlo 39)

recomeodo-se'Alió oindo ue nõo tenho sído olvo de ins ncto
no revisõo do oto convocotório., a Administrocóo Municipol considere
tombém o seoreqocoo do ilem "meios" em lote dístinto, de formo a
omplioradisDutoeocom petitividode do certome." (Evento 391.)

"tmporto ressoltar que emboro cstc Tribunol odmito o critério de

lulgomento por lote ou por kít, Permite-se ooenos o coniugocõo de
oràdutos ofrns. objctivondo presewor o compctitividode. o economio de
cscolo c o consequenlc olconce do proposto moís vontoioso Poro o
interesse público." (Evento 39)

Dor oDenos ouotro (umoempresos e o formolizacdo de orooostos
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Procedem eueixos à oolutinocoo indevido de itens de vestuório obieto de
confeccão pers izodo (ioouetos. colcos, comiseto reooto e monqo
curto e bermudod e ite do eomento de colcodos fténis e5 oooetes) e

em suos justifrçqtivos. reiterodos decisões do iurisprudêncio recente deste
C. Tribunol' ocenom no sentido do necessidode de segregocõo de itens de

meios odouiridos do indúst ki unt m
escolores licítodos no certome. Diversomente do ue oreoo o Municíoio

rouoos- dos ténis e meios, com vistos à
amoliocoo do comoetilivídode e norte em oremisso atodo à economio de
escolo.
No esteiro dessos con
representoÇões, ficando det
dos medidos corretivos pe
OO7/2OlB. no sentido

sideroções. volo pelo procedêncio dos
erminedo oo MUNIcÍPlo DE PIRAJ|Jí o odoçoo
rtínentcs no cdítal dc preqoo (prescnciol) n"

dos lênis ho coso. tênis e PoPetesl e meios. nos kits de uniformes
escolores. sem cmborgo do concessõo de prozo mois elóstico ao
vencedor do pregõo Poro opresentoçõo dos omostras, com republicoçõo
do oviso de licítoção, reobrindo-se prozo oos inleressodos Pora
preporoçõo de proposlos, à luz do ortigo 21. § 4". do Lci n" 8.666/93.(...)
2 - Cito como exemplo do entendimento desto Corte os
TC-OO2OO7-1B/-18 e TC-OO5447 989-t8, de interesse do Município de
Cruzeiro. E. Tríbunol Plcno sessoo de 28/O3/18: TC OOl559-989 l8 e

TC-OOlsg\ g8g'18. de interesse do Município de lbiúno' E. Tríbunol Pleno

sessoo de t4/03/18: TC-OOO\SB-989-18 e TC-OOO|94-989-18. de interesse

do Município de Jobotícobol. E. Tribunol. sessoo de 2l/O2/18:
TC Ool3g1 g8g t7 e TC Ool482 gB9 17. de interesse do Município de
Itopcvi. E Tribunol Pleno. sessoo de O5/O4/17.

Percebe se que os precedentes do TCE-SP sáo referentes a casos idênticos ao

presente, pois se naqueles processos a junçáo de calças. blusas bermudas. tênis. mochilas,

trolsas c jalccos cm lotc único foi considerada irrcgular. aqui não podc ser di[ercnte.

Nesse contexr.o. utilizar o critério de julgamento menor preço por lote" no caso

de uniformes. bolsas. mochilas e catçados, demonstra-se além de irregular segundo os

Tribunais de Contas, é extremamente danoso ao erário, pois como iá sustentado. a escolha

do menor preÇo por lotc dcve ser previamente justiÍicada. ao que. náo havendo motivação

técnica e econômica. iamais se deveria adotar tal critério.

Oportuno colacionar entendimento do Tribunal de Contas da Uniáo de que a

formação de lotes deve ser precedida de forte justificativa:

co o

Acórdõo 1592/2013 - Plenório
9.3.1 a oocoo de se licitor oor itens ooruoodos deve estor ocomoonhodo
de US coti ente nto em do em
otcnçoo oos ortigos -3'. § ,'. I. 15. lv c 23. §§ l" e 2". todos do Lei 8.666/1993:

Acórddo 2977/2Ot2 - Plenário
29. A jurisprudência desto Coso. consubslonciodo no Súmulo TCU 247, é
pocífico no sentido de determinor o órgõos e entidodes o odiudicoçdo por
itens específicos e nõo por lotes. compostos de divcrsos Produtos ou
serviços o serem odjudicodos o um único fornecedor:
()

Rua Visconde do Rio Branco, 1980 lconi.202 lNeva lCascavel IPR
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35. A

de que o
comDosicõo

Administrocão nõo estó obrigodo o controtor odquirir o
do oruoo o cado controto oodendo odouirir isolodofiente

no momento ouonlidode eue deseiorít
36.Esso modelogcm torno se potcnciolmente mois donoso oo erorio no
medido em que diversos outros órgoos e entídodes podem oderir o umo
oto cujos preços nõo reflctem os mcnorcs prcÇos obtidos no disputo por
item.
37. O que fico registrodo quondo o odiudicoçõo se dá pelo menor Preço
por grupo, nõo é o menor preço de codo item, mos o Preço do item no
grupo em que se sogrou vencedor o futuro fornecedor.
38. Emboro noo fosse necessório, Por ser evidente, devo observor que o
mero similoridode entre itens nõo é critério hóbil poro fundomentor o

formoção de grupos/lotes.
39. Em modelogens desso noturezo, é preciso demonstror os rozões

lécnicos, logíslicos, econômicos ou de outro noturezo que tornom
necessório promover o agruPomento como medido tendente o ProPicior
controtoçôes mois vontojosos, comPorotivomenle à odiudicoçôo por item.
40. Repisondo. no licitoçõo por grupos/lotes, o vonloiosidode Poro o
Administroçõo openos se concretizorio se fosse odquirido do licitonte o
grupo/lote' integrol, pois o menor preço é resuhonte do multiplicoçõo de
preços de diversos ilens pelos quontidodes eslimodos.
'41. 

Em registro de preços, o reolizoçoo de liciloçoo utilizondo'se como
crilério de julgomenlo o menor preço globol por grupo/lote levo, vis à vis

o odjudicoçoo por item, o flogrontes controtoçoes ontieconômicos e dono
oo erório. potenciolizodo pclos possibílidodes de odesões. umo vez que

como reiterodomentc se obsc rvo. itens sõo ofertodos oelo cedor do

odotor o oorcelamento. ICE/MI Píocasso n" 3O5O3/2OOB)

O TCU determinou oo Ministério do Fozendo que. nos licitoções cujo obieto

fosse divisível. previomente ô deftniçoo do formo de odjudicoçoo o ser
odotodo reolizosse estudos oue comoÍovossem a5 von oens técnicos e

economtcoS do comoro em lote único. cornoorotivomente à oorcelodo. o

ftm de otender oo disposto no art
,úmulo/TCU n' 247 (item 9.2.
3.t 40 / 2OO6-TCIJ - 1' CA mo rd :

23. § f. do Lei n" 8.666fi993, e à
TC-O15.663/2006-9. Acórdõo n"
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íobustos,

glruDo a Precos suPeriores oos DroPostos Por outros comDetidores'

Cumpre salientac ainda. que a viabilidade técnica e econÔmica deve ser

comprovada e juntada aos âutos do processo licitatório. Seguem os precedentes:

Deporo-se. portonlo. que o editol obronge umo diversidode de. obietos
com corocterísticos técnícos distintos. sem interferêncios e. que díonte de
suo independêncio. deveriom ser licitodos de formo porcelodo. (..) Assim.

o intenÇqo do legislodor é que o licitoçoo sejo sempre reolizod.o de for.mo
porcelodo quondo houver viobilidode lécnico e econômico' observodo o
modolídode pertinente o volor total do controtoçõo. Em outros
polovros,
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Avolie o víobilidode técnico e econômíco do porcelomento de compros
odministrodos por
objelivo de opro
economicidode. e

oquele órgoo, em orticuloçoo com o solicitonte, com o
veilor os peculioridodes do mercodo, visondoo
oue os resultodos do mencionodo ovoliocõo fiourem

nos oulos do oro cesso de compro (Acórdoo n' 496/1998 do Plenario)

Da documentação que instrui os procedimentos licitatórios, náo se vislumbra

qualquer com rove ns técnicas e ara

lmpugnada tenha adotado o critério "menor oreco ote". o oue oor si oraeumarl
irreeu laridade. E isto pois. essa ausência viola os art. 15 e 23 da Lei Ceral de Licitaçoes

Art. 15. As compros, semprc quc possívcl, dcvcroo: (...)
lV - ser subdivi s em tontos parcelos ouonlos necessó rtos ooro

ndo ecoliaDroveitor os

Art. 23. t...1 § /o As obros serviços e compros efetuodos pelo
Administroçoo serõo divididos em lontos Porcelos quontos se
comprovorem técnico e economicomenle vi.iveis- procedendo-se à
lícitoÇõo com vistos oo melhor oproveitomento dos recursos disponíveis
no mercodo e à omplioÇoo do competitividode sem perdo do economio
de cscola. [-..]

Do mesmo modo. os princípios da competitividade e da igualdade

encontram-se afastados com a utilização do critério de lote Íechado. uma vez que o
processo licitatório tem corno desiderato que o proponente fOrmule sua oferta de acordo

com a sua realidade mercadológica e logística, de modo que apresente preÇos coerentes

com o mercado real à medida que ele possa oíertar produtos com melhores preços.

Cabe ressaltar que náo consta no Edital uma .iustifrcativa sólida. sobre a opçáo

de escolha pelo critério de menor preço global.

Qual o embasamenlo para juntar todos esses mal.eriais em lole único?

- Nâo há justifrcativa hábil para a aglutinação. mesmo que íosse genérica.

Assim. tem-se que o procedimento licitatório que tem como critério de

julgamento a lista fechada em lote, encontra-se eivado de nulidade em razáo do náo

atendimento aos princípios internos da licitação, como a busca da melhor proposta,

competitividade e igualdade.

Portanto, como a Representada náo iustificou detalhadamente as razões pelas

quais concentrou bolsas, mochilas. calças, blusas e calçados em lote único. frca

demonstrada a flagrante irregularidade desta prática por ocasião do presente certame.

III - DA CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR

A concessão do efeito suspensivo é medida que sc impoe. uma vez que a Íase

de lances ainda não ocorreu. E. para evitar, com celeridade a concretização de atos ilegais

iguais aos praticados pela Representada. assim dispóe a Lei Orgânica deste Tribunal:

Rua Visconde do Rio Branco, 1980 | conj. 202 | Neva I Cascavel I PR
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Arl. 53. O Tribunol poderó solicitor incidentolmente e motivodomente, oos
órgõos e Podercs compctentes o oplicoçoo de medidos coutelores
definidos em lei. ou dclerminor oquelos prevístos no Regimento lnterno.
quondo houver receio de que o responsóvel posso ogrovor o lesão ou
tornor difícil ou impossível o suo reporoçáo. nos termos do Código de
Processo Civil.

Caso a suspensáo liminar do certame não seja imediatamente imposta,

estar-se-á criando perigoso precedente, ao permitir que uma clara violação aos precedentes

das Cortes de Contas se perpetúe no tempo, concretizando uma violaçáo ao princípio

constitucional da legalidade.

Com base na legislaçáo e no exposto nesta exordial estão plenamente

presentes os requisitos ensejadores para concessão do eíeito suspensivo. quais sejam:

1- o fumus boni iuris é evidenciado, na medida em que a

legalmente inseriu exigências náo previstas no rol taxativo do art. 3O da

LicitaÇoes e uniftcou materiais distintos em lote único de íorma irregular.

Representada
Lei Ceral de

Para a constataÇ ão do fumus boni iuris. basta uma mera leitura dos fatos à luz da

CF e da Lei n'8.666/93, para concluir que a cxiSência de licenças ambientais e a aglutinaÇão

dos materiais em lote único, por parte da Representada contém os vícios de inexistência de

justifrcativas. além de grave desrespeito ao princípio da legalidade e igualdade

2- o periculum in moro caracleriza-se pela proximidade da abertura da sessáo

pública e da Íase de lances. não sendo razoável que se aguarde muito tempo para a devida

suspensão do certame.

E isto. pois o próximo ano letivo se avizinha. iuntamente com a necessidade de

entregar os uniÍormes licitados com preço iusto aos alunos da rcde municipal de ensino.

A potencialidade do dano é explícita. diante da restriÇáo de competitividade

somente para empresas que dominem todo o processo produtivo. caso a ordem de

anulaçáo da licitação venha a ser exarada somente no julgamento do mérito'

A determinação da suspensão cautelar é imperativa. de forma a assegurar o

respeito dos jurisdicionados desta corte aos princípios constitt rcionais e a Lei ceral de

Licitações. Desta forma. a exigência de licenças ambientais Para empresas revendedoras de

artigos de vestuário e a agtutinação dos itens licitados em lote único, pela Representada

deve scr rcvista e scus cícitos dcvem ser sustados liminarmentc, inoudito oltero pors.

Do contrário. na hipótese de não serem concedida a liminar de suspensão o
prejuízo será imensurável, pois permitirá a contratação de empresa que oferecerá proposta

desvanta.iosa, diante da ausência de ampla concorrência, o que consolidará um ato

absolutamente abusivo. ilegal e desproporcional.
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As irregularidades apresentadas apontam para dois possíveis motivos justifrcadores:

l) A falta de conhecimento técnico da Representada. por ocasiáo da inserção de

exigências ilegais de qualificação técnica e da junçáo de uniíormes e calçados em lote único:

2) AÇáo ainda mais gravosa. como direcionamento da presente licitação.

Logo. por dever de justiça é plenamente devida a suspensão liminar do Edital atacado,

tendo em vista o dever da Representada de abster-se de praticar atos ilegais.

lsto pois a Representada colocou em risco a credibilidade do certame, o que merece ser

objeto de controle e fiscalização e controle de legalidade por essa egrégia Corte. pois os vícios

apontados são oriundos de prátíca obscura, subjetiva e infelizmente. duvidosa por parte da

Representada. razão pela qual se promove a presente representaçáo.

V - DOS PEDIDOS

Assim, considerando o direito posto e a ilicitude dos fatos trazidos. requer-se

l. O recebimento desta representação com medida cautelar. acerca do Pregão Eletronico n" 59/2023-

PreÍeitura Municipal de Alto Paraíso, bem como em caso de concessáo de medida liminar. determine

a notificaçáo da Autoridade Administrativa da Representada e da autoridade da Secretaria Municipal

de Educação. para caso queiram prestar as informaçõcs legais.

2. O julgamento PROCEDENTE da presente representaçáo, determinando a exclusão das cláusulas

7.3.8 e 7.3.9 do Edital. assim como irregular a junção dos materiais licitados em lote único, e que, com

[undamento no artigo 53 da Lei Orgánica do TCE-PR e no artigo 4OO do RITCE-PR, liminarmente que

a Representada proceda com urgência à suspensão no estado cm que se encontrar, do Pregão

Eletrónico n" O59l2OZ3, para evitar a continuidade desta licitação e/ou contratação dela decorrente,

assim como a abstençáo da assinatura do contrato no certame. até decisão final:

Nesses Termos. pede deíerimento

Campina Crandc do Sul-PR, 14 de sctcmbro de 2023

/4='fu
LUCCAS BERESA DE PAU LA MACEDO

oAB/MS 25.782
oAB/PR 111.605
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CELSO LUCINDO TOSI

SÓcIo ADMINISTRADOR
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000
Av. l'ednt Amaro clos Santos,900 - Fonell'ax (4xx) 44 3664 li20

c-mail - altoparaiso @ prcÍ'.pr.gov.br

pRocEsso ADMINTSTRATTVO N" OA7 12023

pR.pcÃo plprnôrrco - N" os9/2o23

A l)rcfcitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com scdc na Av Pedro Amaro dos
Santos, n" 900, torna público quc rcalizará no local c data abaixo, Certame licitatório na
modaliciadc PREGÀO ELIr'l'ltONlCO, do tipo MENOR PRECO POR LOTE. Objetivando a

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FABRICAçÀO DE MATERINS PERSONALIZADOS
DO TIPO UIIIFORMES, CALçADOS, MOCHILAS, BOLSA E ESTOJOS, DESTINADO A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORIVIE ANEXO I - (TERMO DE REFERÊNCIAI DESTE
EDITAL". A qual será redigida pcla t.ei n" 10.520, de 17 dc julho dc 2002, Decreto no

10.O24l2Ol9, que regulamcntam a IcitaÇáo na modalidadc Prcgão, na forma cletrônica, bem
corno, subsidiariamente, pclar Lci n" 8.666193, de 21 de junho dc 1993, da Lci Complementar
l23l2006, Lei Complementar 147 /2014 c altcraçÕes posteriorcs, dcmais normas vigentes e

aplicávcis ao objeto da prcsente licitaçáo e pelas condições do presente Edital'

1. DA LICITAÇAO

7,7. OBJETo: É objeto da prcscntc licitaçào a 'CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PERSONALIZADOS DO TIPO UNIFORMES, CALÇN)OS'
MOCHILAS, BOLSA E ESTOJOS, DESTINADO A SECRETARIA DE EDUCAçAO'
CONFORME ANEXO I - (TERMO DE REFERÊNCIAI DESTE EDITAL", conforme descritos c
cspccificados no Anexo I clcstc instrumcnto cônvocatório.

L.2. LOCAL, DATA E HORT(RIO PARÂ RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

1.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ató às OShOOmin horas clo dia 26/O9/2023

1.2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPoSTAS: Das oShOlmin às O8h30min horas
do dia 26 /O9 /2023

1.2.3. INÍcIo DA sEssÃO DE DISPUTA DE PREÇos: às 08h3 lmin horas do dia
26109 12023.

1.2.4. REFERÉNCIA DE TEMPO: horário dc Brasília (DF)

1.2.5. LOCAL: ww,w.bll.org.or.Accsso tdcntificado"

1.2.6. FORIUA DE JULGAMEI{TO: Menor preço por Lote.

1.2.7. TNFOR]iIIAçÕES:

1.2.7 .1.Ilndcreço: Av. Pcdro Amaro dos Santos, 9OO - Ccntro - Alto Paraíso - PR

1.2.7 .2. Pregoeiro: Valdemir Ribeiro Sparapan

1.2.7.3. E-mail: licitacaoaltoparaiso(r)vahoo.com.br

1.2.7 .4.'lelcionc: 144) 3664-1320 - Ramal 2 1 5.

1.3. DISPOSTçÕBS pRBT,TIuTNARES:
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

1.3.1. O Prcgão, na forrna Eletrônica scrá realizado cm scssão pública, por meio da
INTERNET, medialte condições dc segurança - criptogralta e autenticação - em todas as
suas fases através do SÍstema de Pregão, na ForTrr;«r E.letrôníca (licitações) da Bolsa de
Licitações e l*ilões,

1.3.2. Os trabalhos seráo conduzidos por funcionário do MUNICIPIO DE Alto ParaÍso -
denominado Pregoeiro, mcdiante a inserçào e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo constantc da página clctrônica da Bolsa de Licitoções e
I* ilõe s (ututu. nlLetg. tt).

2.1. Poderáo participar dcsta licitaÇáo todas c quaisqucr cmpresâs especializadas do ramo
(objeto contratual prcvisto no contrato social da cmpresa) quc atendam às condiçÕes
cstabelccidas ncste cdital.

2.2. Estâ licitaçáo é de ampla concorrência.

2.3. Nào poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens
necessários:

2.3.i. Quem tiver sido dcclarada inidônea, enquanto pcrdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabiiitaçáo, c/ou csteja cumprindo sanção dc
suspensão temporária para licitar ou contratâÍ com a AdministraÇão Pública, direta e

indircta, da Uniào, Estados, Distrito Fcdcral ou Munit'ípios.

2.3.2. Qucm estiver sobre processo de Falência ou de Recuperaçáo Judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidaçáo, empresas estrangeiras que náo funcionam no país;

2.3.2.1. No caso de empresa em recuperaÇão judicial, ressalva-se a possibilidade da
participaÇáo dcsde que âpresente certidào cmitida pela instância judicial competente, â qual
ccrtificará que a interessada está apta econômica c hnanceirâmcnte a participar de
procedimentos licitatórios, nos termos da Lei Federal n" 8.666/93.

2.2.3. Consórcio de proponcntcs

2.4. Para participar da licitaçáo a proponcnte deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de
Licitações do Brasil - BLI., até no máximo uma hora antcs do horário fixado no edital paÍa o
recebimento das propostas c dos documcntos de habilitaçào, conforme dispõe o Art.9", § 1",
do Decrcto n" 1O.O24/2019:

Art. 9". Â autoridadc competente do órgão ou da entidade promotora da
licitação, o pregoeiro, os mcrnbros da cquipe de apoio e os licitantes que participarem do
pregão, na íorma eletrônica, scrão previamente credenciados, perantc o provedor do sistema
clctrônico.

§1" O credenciamento para âccsso ao sistema ocorrerá pela atribuiçào de chave
dc identihcaçáo e de senha pessoal e intransferível.

CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528'000
At. Pedro Anaro dos Saulos,900 - F'ottt:/l:ax (4tt) 44 3661 l-120

c-mail - altoptraiso CD prcl.pr. gor'.br
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2.5. A participaçâo no Pregão Elctrônico dar-se-á por mcio dc digitaçáo da chave e senha,
pessoal c intransfcrivel do rcprcscntantc crcdenciado c subseqüente envio da proposta,
acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamcntc por mcio do sistema
clctrônico, observado data e horário limite estabelecidos.

OI3S.: a inlormaçào dos dados para acesso devc scr fcita na página inicial do site
www. bll.orq.br, opção "Acesso Identificado".

2.6. Caberá ao licitante interessado em participar do pregào, na forma eletrônica,
rcsponsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidadc promotora da licitaçáo por cventuais danos decorrentes de uso indeüdo da
senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto
1O.O24l2Ot9.

2.7. Â chave de identificação e a senha dos opcradorcs podcrão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo qualdo canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa da
!lolsa de Licitaçôes do Brasil, devidamentc justificada.

2.8. A licitantc devcrá manifestar, por mcio de scu opcrador dcsignado, em campo próprio do
sistcma, plcno conhecimento, aceitaÇào c atendimento às cxigências dc habilitaçào preüstas
no Edital.

2.9. Qualquer dúvida em relação âo acesso no sistcmâ operacional poderá ser esclarecida
pcla Bolsa de LicitaçÕes do Brasil - BLL, através do telefone (411 3097 -460O ou e-mail
contato(@bll.orÍLbl.

3. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIçAO DO EDITAL

3.1. O presentc cdital poderá ser adquirido no endereço cletrônico mvw.altoparaiso.pr.qov.br
\- cm "Processos Licitatórios" ou em www.bl[.o .br

3.2. Se,m prejuízo das publicações necessârias, qualquer alteraçã.o, modificação ou
informaçoo referente ao edital em questão, esto,rão disponíueis nos sites
supracitad.os, cabendo aos interessados inteira responsabilidade em acorrlpanhar as
informações prestados pelo Município e pela BIJ., r:.ã.o cabendo aos mesmos, alegar
desconhecilmento sobre quaisquer inJonnações prestadas com referência ao edital em
questão.

4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES

4.1- Para accsso ao sistema clctrônico, os interessados cm participar do Pregão deverão
dispor de chavc de identificaçáo c senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL - Bolsas
dc LicitaçÕes e Lcilões, fone: (41) 3042- 9909.

4.2. A chave de idcntificação e a senha terào validade dc Ol (um) ano c poderáo ser utilizadas
cm qualquer prcgão eletrônico, saivo quando cancelad:rs por solicitação do credenciado ou

Pitraíso, dcvidamcntc justifi cada.
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4.3. E de exclusiva responsabilidade do usuáT io o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualqucr transação efetuada diretamentc ou por seu rcprcscntante.
4.4. O crcdcnciamento do lorncccdor c dc scu rcprcscntante, junto ao Sistema Elctrônico,
implica na rcsponsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para
realizaçào das transaçÕes increntes ao pregáo eletrônico.

5. DO REGWAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O ccrtame será conduzido pclo Pregociro, quc terá, cm cspccial, as seguintes atribuições:

a,f Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
bJ Rcsponder às questões formuladas pelos forncccdorcs, rclativas ao certamc;
cf Abrir as propostas de preços;
d/ Analisar a accitabilidade das propostas;
e,f Desclassificar propostas indicando os motivos;
fl Conduzir os proccdimcntos rclativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
g) VeriÍicar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h/ Declarar o venccdor;
i,f Receber, examinar c dccidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da scssáo;
k/ Encaminhar o proccsso à autoridade supcrior para homologar e autorizar a
contrataçào;

6. DA PROPOSTA DD PREÇOS

6-1. 
^ 

Licitântc dcvcrá co.drrstrar em campo próprio da platoformc BÍ-L, sua propostâ
dcvidamcnte prcenchida, marca dos produtos cotados c prcÇos, uedada a ideatíficação do
pÍoponente no sistema, cm qualqucr hipótese, antes do término da fase competitiva do
prcgão (Decreto lO.O24/19, art.30, parágrafo 5"), sob pcna dc dcsclassificação.

6.2. Os valorcs registrados na plataforma da BLL d.everão consid.erar oalor unitârío, ul:.a
vcz quc as rodadas de lance scrão rcalizadas nestes tcl'mos.

6.3. A proposta deverá scr claborada considerando as condiçÕcs estabclecidas nestc cdital e

scu{s) ancxo(s). A náo inscrçáo da marca/modclo (querndo houver) do produto implicará na
d esclassificzrçáo da Empresa, fzrce à ausencia de informaçào suficientc para classificação da
proposta. Caso a proponente seja a fabricante do produto deverá constar no camPo
"marco" o termo "própria", para evitor a id.entiJicaçao d.a empresa.

6.4. Até a âbertlrra da sessão pública, os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta e
os docume ntos de habilitaçào anteriormcnte inseridos no sistema.

6.5. Náo será estabclecidzr, nessa ctâpa do certamc, ordem de classificaçâo entre as
propostas aprcsentadas, o quc somcnte ocorrcrá após a reaJizaçáo dos proccdimentos de
negociação c julgamento da proposta.

6.6. A proposta aprescntada e os lanccs formulados deverão incluir todas e quaisquer
dcspesas necessárias para o objeto dcsta licitaçáo, tais como: tributos, fretes, seguros e
demais despesas inerentcs ao produto até sua cntrega no local fixado pela Secretaria
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solicitante, devendo o preço olertado corrcspondcr, rigorosamcntc, às especilicações do
objcto licitado.

6.7. Náo será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo
se altcrado ou criado após a data dc abertura desta licitaçâo c que venha expressamente a
incidir sobre o objeto desta licitaçào, na forma da Lci.

6.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habilitação e a conformidadc dc sua proposta com as cxigências do edital.

6.9. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistcma eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficaldo rcsponsável pclo ônus decorrente da perda de negócios, diantc da
inobscrvância de quaisquer mcnsagens emitidas pclo sistema ou dc sua desconexáo.

6.12. O licitante, quando do cadastramcnto da proposta inicial dc preço, deverá verifitcar nos
dados cadastrais se assinalou o rcgimc ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de
tributaÇáo, para fazer valer o dircito de prioridade do desempate previsto no art. 44 e 45 da
l,ei Complemcntar n" 123/2006.

7. DOS DOCUMDNTOS D-E HABTLTTAÇAO

7. 7. Habilitaçã.o imed.iata d,as Arrematantes

7. 1.1. Os licitantes cncaminharão, cxclusivamcntc por mcio do sistcma, concomitantcmcnte
os documentos de habilitação exigidos, dcvendo rcalizar upload dos docurnentos
relacionad.os nos íúezs 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 e 7.6 d.este edita\ no prazo estabelecido no item
1.2.1, que scrvirào para adjudicação, bem como para justificativa de possíveis
descl:rssihcaçÕes.

7.1.2.1. Esses d.ocumenúos só estorão d.isponíueis aos licitantes, após o encerramento
da disputa do Pregão.

7.1.3 Sob pena dc inabilitação, todos os documcntos âprescntados para a habilitaçào
dcverào cstar cm nome da licitante, dentro dc seu prazo dc validade c, prcferencialmcnte,
com o númcro do CNPJ e com o cndercço respectivo;

7. 1.4. Scndo a licitante matriz, todos os documentos deveráo cstâr em seu nome;

7.1.5. Scndo a licitante /Ítial, todos os documcntos deverão estar em seu nome, exceto
aqueles documentos quc, pc'la própria nalüÍeza, comprovadamente. forem emitidos somente
em nomc da matriz;

6.10. Seráo desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em ügor.
6. I I . Os documentos que compõem â proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público
após o encerramento do envio dc lances.

7.1.2. Quando um item for arrcmatado, o Pregoeiro raalizara a conferência da documentâçáo
parâ comprovaçâo da habilitaçáo. Caso a cmpresa nào tcnha reaiizado o procedimento
cxigido no item 7. 1 . 1, a mesma será considerada inabilitada.
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7.1.6. Serão dispensados da apresentação de documcntos com o número do CNPJ da ft.llal
aqucles documentos quc, pcla própria natureza, forem cmitidos somente cm nome da
matriz, como é o caso da Certidáo Conjunta Ncgativa de Débitos Relativos aos Tributos
Fcdcrais e à Dívida Ativa da União c da Certidào Ncgativa dc Débitos Relativos às

Contribuições Prcvidcnciárias c às de Tercciros, por constar no próprio documento que é

válido para matriz c filiais.

7.1.7. A documentaçào exigida dcvcrá scr obrigatoriamcntc da cmpresa quc lançará a Nota
Fiscal/Fatura.

7.1.8. As Microempresas c Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participaçáo em
certames licitatórios, dcvcrào apresentaÍ toda a documentação exigida para efeito de

comprovâÇão de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente a.Iguma
rcstriÇão.

7.1.8.1. Havendo alguma restriÇào na comprovação da regularidadc fiscal e trabalhista, será
assegurado o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponder4 ao momento em
q,r" à p.opo.r"nte for declarado o vencedor do ccrtame, prorrogávcis por igual período, a
critério da Administração làrblica, para a regularizaçáo da documcntação, pagamento ou
parcelamento do débito, c cmissáo de evcntuais certidõcs negativas ou positivas com efeito
dc certidáo negativa.

7.1.A.2. A nào regulari zaçào da documentaÇão, no pÍazo preüsto no item 7.1.a.1, implicará
dccadência do direito à contratação, sem prcjuizo das sançõcs previstas no art. 8l da tci n"
8.666193, dc 21 de junho de 1993, sendo facultado à AdministraÇào convocar os licitantcs
remanescentes, na ordem de classificaÇào, pâra a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaçáo.

7. 2. HABrr.rrAçÃO,runÍotce:

7.2.1. Comprovaçào da cxistôncia, quadro societário e qualiÍicação da pessoa jurídica por
mcio de:

7 .2.1.1. Registro comercial, no caso de emprcsa individltai;

7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, dcvidamente registrâdo (cujo
ramo de atiüdade seja compativel com o objcto licitado), em sc tratando de sociedades
comcrciais e, no caso dc socicdadc por açôcs, acompanhado dc documcntos de elciçâo de

scus administradores. No caso dc Contrato Social o mcsmo dcvcrá cstar âcompanhado de

todas as alterações ou da respectiva consolidação;

7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedadcs ciüs, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

7 .2. | .4. Cenificado de Condiçào de Microempreendedor Indiüdual, no caso de

Microempreendedor lndividual - MEL (ATO CONSTITUTIVO ESTATUTO OU CONTRATO
SOCIAL)

7.3. RDGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); (CADASTRO7.3.t.
CNPJ).

7.3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidáo Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de
Tributos e ContribuiÇoes Federais e Dívida Ativa da Uniáo, cmitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Economia, comprovaldo a regularidade para com a Fazenda
Fcdcral, inclusivc com as contribuiçÕes sociais previstas nas alíncas 'a' a'd'do parágrafo
único do art. 11 da l-ei n" 8.212/1991; (CERTIDÀO CONJUNTA DE DEBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS).

7.3.3. Certidáo Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual; (CERTIDAO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
ESIãDUAL).

7.3.4. Certidão Negativa de Dóbitos, ou Certidão Positiva com efcito de negativa, expedido
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
FAZCNdA MUNiCiPAI; (CERTIDÃO DE RDGULARIDADE DE DDBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL).

7.3.5. Ccrtificado de Regularidadc dc SituaÇão do FG'I'S - CRF, emitido pela Caixa Económica
l,'cdcral - CEF, comprovando a rcgularidadc perante o Fundo de Garantia por Tempo de

ServiÇo. (CER]]DÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS PAR COM O FUNDO DE GARANTIA

POR TEMPO DE SERVIÇO . FGTS).

7.3.6. Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça
do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Supcrior da Justiça do Trabalho e dos
Tribunais Regionais do 'Iiabalho). (CERIIDÃO NEGA llv/\ DE DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT).

7 .3.7 . Nvarâ de Localização e Funcionamento da empresa, bem como também Alvará
Sanitá,rio, ambos devidamente vigentes;

7.3.8. Alvará de Licença (LA) da empresa, devidamente vigente para fins de comprovação de

respeitbalidade a legislaçào ambiental;

7.3.9. Licença de Operaçáo de Reegularização junto ao Instituto Água e Terra - IAT, para
atividades têxtil, conforme Art. 8", Inciso III da Resoluçáo n" 237 /97 - Conama e Artigo 3",
Inciso VI da Resoiução n' \O2/2019 - CEMA, em nome da proponente.

7.3.9.L. ANEXO 1 - Resolução Conama 237-1997
EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

ATIVIDADES OU

Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos
beneficiamcnto dc fibras tôxtcis, vegetais, dc origcm animal e sintéticos;

- fabricação e acabamento dc fios e tecidos;
- tingimento, estamparia c outros acabamentos em peças do vestuário e artigos
diversos de tecidos;
- fabricaçào de calçados e componentes para calçados.

7. 4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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7.4.1. Certidão Nega.tioa de Fa,lência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurÍdica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes preüsta no
preâmbulo deste Edital, caso não houver mençáo quanto ao prazo de validade.

7. 5, QUALIFICAçÃO TÉCMCA:

7.5.1. Comprovaçáo de aptidáo para o fornccimento, por meio da apresentação de

atcstado/declaraçâo dc capacidade técnica fornecido por pessoa juridica de direito público
oup rivacio. íeste atestado devera ser elaborado em oaoel timbrado da emitente do
mesmo, deve conter o nome,endereçoeotelefo ne de contato dos atestadores, ou
oualouer outro meio com o oual o licitador DO ssa valer-se DaÍa manter contato com a§
pessoas declarantes. Devida mente assinado e carimbado).

7.6. OUTRAS COMPROVAÇOES:

7.6.1. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, benefrciária da Lei
Complementar n" 123 /2006 e suas alterações, â empresa deverá apresentar declaração
Íirmada pelo representante legal da empresa ou por contador ou certidáo simplificada,
expedida pela Júnta Comercial, corr- prazo de validade de até 9O(noventa) dias a contar da
data de emissáo.

7.6.2. Termo de Declarações, subscrita por seu represeritante legal, de: Cumprimento dos

Requisitos de Habilitaçáo; Que cumpre o art. 7", XXXIII, da Constituição Federal;
Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; Capacidade
de Fornecimento, nas condiÇÕes necessárias ao cumprimento do objeto desta licitaçáo; Que
náo existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo
funçÕes de gerência, administração ou tomada de decisáo, na forma do art. 9", inciso III da
Lei Federal n" a.666/93, conforme modelo constante do Anexo IV. (TERMO DE
DECLARAÇÔES).

7.6.2.I. Em caso de incongruências no documento apresentado/ ancxado, o Pregoeiro poderá
solicitar manifestaçào do rcprcsentante da cmpresa na Plataforma BLL, quânto as

dcclarações contidas no rcferido termo. O prazo paÍa a manifestaçâo será informado pelo

Prcgoeiro na Piataforma. ManifestaçÕes ocorridas fora do prazo estipulado seráo
dcsconsideradas. Nâo sc aplica este subitem para licitantes que não anexaram o documento.

7.6.3. Instrumento dc mandato respectivo: Procuraçào/crcdenciamento, conforme Anexo II,
caso o rcsponsávcl pcla assinatura do documento, náo faça partc do quadro societário ou
não cstcja iadastrado como reprcscntante da cmpresa na Plataforma Bl,t.. (PROCURAÇ^O).

A. DO ENWO DA PROPOSTA DE PR.EçOS AJASTADA

8.1. A Empresa vencedora, deverá enviar (anexar) junto ao sistema - Plataforma BLL or] por
c-mail no seguintc endcrcço: licitacaoaltoparaiso(Nyhaoo. com.br, a Proposta de Preços escrita
(modelo Anexo lll), com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa dc lanccs, em Ol (uma) via,
rubricada em todâs as folhas e a última assinada pclo Rcprcscntante I.egal da Emprcsa
citado nos documentos dc habilitação, em linguagcm concisa, scm emendas, rasuras ou
cntrclinhas, contendo Razzlo Social, CNPJ - Cadastro Nacional dc Pcssoa Juídica, Inscriçáo
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta
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bancária, no prüzo máxi',t.o d.e até 24 (üinte e quatro) horas, a,pós encerramento do
certo.nte.

8.2 Na proposta escrtto., deuerá conter:

a) Especificação completa dos produtos ofcrccidos com informaçÕes técnicas que
possibilitem a sua completa avaliaçáo e indicaÇão das marcas/modelos, totalmente
conforme descrito no ANEXO f deste Edital;

b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da abcrtura das propostas virtuais;

c) Dcclaração cxprcssa de que nos preços cstáo incluídos todos os custos diretos e

indiretos, impostos, Iucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente'

g. DA ABERTTIRA DÁ S.ESSáO PÚBLICA E DO ENWO DE I-I.NCE,S

9.1. Após o pÍazo previsto para acolhimento, o Sistema nào aceitará a inclusão ou al.teraçào

de propostas.

9.2. A partir do horário e do dia previstos no Sistcma "BLL", terá início a sessão pública do

Pregáo Elctrônico, com a abertura c divulgaçáo das propostas de preços recebidas, passando

o Pregoeiro a avaliar a accitabiiidadc das mcsmas'

g.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que náo esie.lam em conformidàdé com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vicios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Rcferência.

Tombém serú desctassiJicada a p"oPosta gue ldentiÍique o licitonte'

9.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

g.3.2 A náo desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.

9.4. O sistema ordenará automaticamcnte as propostas classiÍlcadas, sendo que somente
cstâs participaráo da fase dc lances.

9.5. O sistema disponibiliz,ará campo próprio para troca de mensagcns entre o Pregoeiro e os

licitantes.
9.6. Iniciada a etapâ competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamcnte informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

9.6. 1. O lance deverá ser oÍ'ertado pelo valor unitário do itcm.

9.7. Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberrura da sessào e as regras estabelecidas no Edital.
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9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

rcgistrado pclo sistema.

9.9. Não scráo aceitos dois ou mais lances iguais e prcvalccerá aquele que for recebido e

rcgistrado primciro.

9.10. O intervalo entre os lances enüados pelo mesmo licitantc não poderá ser inferior a
vinte (20) scgundos c o intervalo cntre lanccs nào poderá scr infcrior a trôs (3) segundos, sob
pena dc scrcm automaticamcntc dcscartados pclo sistcma os rcspcctivos lances.

9. I 1. Será adotado para o cnvio dc lances no pregão eletrônico o modo de d.isputa "aberto e
fechadon, em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

9. 12. A ctapa de lances da scssào pública terá duração inicial dc quinze minutos. Após essc
praz,o, o sistcma encaminhará aviso de fechamento imincntc dos lances, após o quc
trânscorrerá o período de tcmpo dc ató dcz minutos, alcatoriamcntc determinado, hndo o
qual será automaticâÍnente encerrada a recepção de lances.

9.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
âutor da oferta de valor mais baixo c os das ofertas com prcços ate lOo/o (dez por cento)
supcriores àquela possam ofertar um lancc final e fechado cm ató cinco minutos, o qual scrá
sigiloso ató o encerramento destc prazo.

9.13.1. Nào havendo pelo mcnos trôs ofcrtas nas condiçõcs dcfinidas neste item, poderão os
autores dos melhores lanccs, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
Iance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
pÍazo.

9.14. Àpós o tórmino dos prazos cstabclccidos nos itens antcriorcs, o sistema ordenará os
lanccs scgundo a ordem crescente de valores.

9.15. Não havendo lance final e fechado classiÍicado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinÍcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classilicação, possarn ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso ató o cncerramento deste prevo.

9.16. Podcrá o pregoeiro, auxiliado pcla cquípc dc apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na ctapa dc lance fechado atender às
exigências de habilitação.

9. 17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs scrão iníormados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçào do licitante.

f.i8. No caso de desconexão com o Pregociro, no dccorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico podcrá permancccr acessível aos licitantcs para a recepÇão dos lalces.

9. 19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo
supcrior a dez minutos, a sessão pública scrá suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio
cletrônico utilizado para divulgação.
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9.2O. O Critério dc julgamento adotado scrá o menor prcço, conforme definido neste Edital e

seus ancxos.

9.21. Caso o licitante não apresente lanccs, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.22. Em relaçáo a itens náo exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pcqueno porte, uma vez enccrrada a etapa de lances, scrá cfctivada a verificação automática
do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria as
microcmprcsas e empresas de pcqueno portc participantcs, procedendo à comparaçào com
os valores da primeira colocada, sc esta for empresa dc maior porte, assim como das demais
classifrcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006.

9.23. Nessas condições, as propostas dc microempresas c cmpresas de pequeno porte que se
cncontrarem na faixa de até 57o (cinco por cento) acima da mclhor proposta ou melhor lance
scráo consideradas empatadas com a primcira colocada.

9.24. L melhor classilicada nos tcrmos do itcm antcrior tcrá o dircito de cncaminhar uma
última oferta para dcsempate, obrigatoriamente em valor infcrior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pclo sistcnta, contâdos após a comunicaçào
automática para tanto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, scrão convocadas as demais licitantes microempresa
c cmpresa de pequeno porte que se encontrem naquelc intcrvalo de 57o (cinco por cento), na
ordem de classihcaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo cstabelecido no subitem
antcrior.

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresâs e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabclecidos nos subitens anteriores, será
rcalizado sorteio entre elas para quc sc idcntifique aqucla que primeiro poderá apresentar
mclhor oferta.

9.27. A ordem de apresentaçáo pclos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classiÍicação, de maneira que só poderá haver empate cntre propostas iguais (não seguidas
dc lances), ou entrc lanccs Íinais da fase fcchada do modo dc disputa âbcrto e fcchado.

9.28- Na hipótese de persistir o cmpatc, a proposta venccdora será sorteada pelo sistema
clctrônico dentre as propostas empatadas.

CNPJ 95.640.736/0001 30 CEP 87528-000
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10, DO JWGAMENTO E DA ACEÍTABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. Dnccrrada a etapa de envio de lances da scssão pública, o pregoeiro deverá
cncaminhar, pclo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor prcço, para que seja obtida melhor proposta, vcdada a negociação em condições
diferentes das previstas ncstc Edital.

10.2. A ncgociaçáo scrá rcalizada por mcio do sistcma, podendo scr acompanhada pelos
demais licitantes.

10.3. Enccrrada a ctapa dc ncgociaçào o pregoeiro examjnará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adcquação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao
máximo cstipulado para contrataçáo no cdital c veriÍicará a habilitaçáo do licitante conforme
disposições do item 7 deste edital.

10.4. Scrá desclassificada a proposta ou o lancc vcnccdor que apresentar prcço final superior
ao prcÇo máximo hxado no Anexo I deste edital.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensào da scssáo pública para a realizaçáo de
diligências, com vistâs ao saneâmento das propostas, â sessào pública somente poderá ser
reiniciada mcdiante aviso prévio no sistcma com, no mÍnimo, ünte e quatro horas de
antcccdôncia, c a ocorrôncia scrá registrada cm ata;

10.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário pârâ a sua continuidade.

10.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não lor aceitávcl, ou se o fomecedor
dcsatcndcr às cxigências habilitatória, o Pregociro cxzrminará a proposta ou o lance
subscqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitaçào do participante, na ordem de
classificaçào, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lace que atenda o
Ddital. Tambóm nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante pârâ que seja
obtido preço melhor.

10.7. I . 
^ 

negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.8. Nos itcns náo exclusivos para a participacáo dc microcmpresas e emprcsas de pcqueno
portc, scmpre que a proposta nâo for aceita, c antes dc o Pregoeiro passar à subseqüente,
havcrá nova vcrilicaçào, pelo sistema, da cventual ocorrôncia do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, scguindo-sc a disciplina antcs estabelecida, sc for o
caso.

10.9. Caso não sejam apresentados lanccs, scrá vcrificada a conformidade entre â proposta
de menor prcço e valor estimado para a contrâtação.

10.10. Constatado o atcndimento das exigôncias fixadas no Edital e inexistindo interposição
dc rccursos, o objeto scrá adjudicado ao autor da proposta ou lalce de menor preço, ficando
o arrematante declarado vcnccdor.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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11. DA IMPUGNAÇAO AO EDTTAL E DO PDDTDO DE ESCLARECIMENTO

1 1.1. Qualqucr pessoa poderá solicitar impugnar os tcrmos do edital do pregáo, por meio
clctrônico, cm campo específico da plataforma BLL, até O3 (três) dias útels onteríores à
data ftxada para a abertura da sessão pública.

I 1.3. Acolhida a impugnâÇão, scrá definida c publicada nova data para a realização do
certame.

11.4. Os pcdidos de csclarecimcntos rcfcrcntcs a cstc processo licitatório devcrão scr
enviados cxclusivamente por meio clctrônico, cm campo cspecifico da plataforma BLL, até
03 (três) dias úteis anteriores à dato designada pora a.bertura da sessdo pública.

I I .5. O prcgociro respondcrá aos pedidos de csclarecimentos no praz.o de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimcnto do pcdido, e podcrá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pcla elaboração do edital e dos anexos.

11.6. As impug-naçõcs c pcdidos dc csclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certame.

11.6. l. A concessâô de efcito suspensivo à impugnaçào ó medida excepcionai e dcverá ser
motivada pclo pregociro (a), nos autos do proccsso dc licitaçao.

11.7. As respostas aos pedidos de csclarccimcntos scrào divulgadas pelo sistema e

vincularào os participaltes e a administraçáo.

12.1. 
^ 

inrcncào dc intcrpr.-,r rccurso cm facc dc dcciszlo do pregoeiro somente poderá ser
promovid.a, uia Sistema BIJ., por qualquer licitante, após a empresa anematonte ser
d.eclarad.a venced.ora e provisortamente hobilitada. O Pregoeiro infortnará o horário
que a PlataJormo será, liberada para receber a íntenção, itnediatannente apôs
declarar als) empresa(s) prouisoriomente habilitada(s). A Plataforino, o partír do
horário inJormad.o pelo Pregoeiro, Jicará aberta por 20 minutos para receber as
intenções resumid.as.

'12.2. Havcndo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade c a
existôncia de motivação da intcnção de rccorrcr, para dccidir se admite ou nào o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nessc momcnto o Pregoeiro não adcntrará no mórito rccursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifcstaçáo rnotivada do licitante quanto à intenção de recorrcr importará
a decadência desse direito.

11.2. A impugnaçào não possui cfeito suspcnsivo c cabcrá ao Prcgociro, auxiliado pclos
responsávcis pela elaboração do edital e dos ancxos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo
d.e O2 (d.ois) dias úteis, contado da data de rcccbimcnto da impugnaçào.

12. DOS RECURSOS
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12.3. Uma vez admitido o rccurso, o rccorrente terá, a partir dc entào, o prazo d.e O3 (três)
dias corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico (no campo "Interp.
Recursos').

12.4. Os demais licitantcs ficarào intimados para, sc dcscjarem, apresentar suas
contrarrazôes, também pclo sistcma eletrônico (no campo " Con,tro,fto'zão"\ no prazo de
O3(três) d.ias corridos, contado da data final do prazo do rccorrcnte, assegurada vista
imediata dos elementos indispcnsávcis à dcfcsa dos scus intcrcsscs.

12.5. 0 acolhimento do rccurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aprovcitamento.

12.6. Náo serão conhecidos os rccursos aprcsentados fora do prazo lcgal e/ou subscritos por
reprcsentante náo habilitado ou não identificado no processo para responder pela
proponente.

13. DA NNUDTCAÇÃO E HOTVOLOGAçAO:

I3. I. Constatado o atendimento das cxigôncias preüstas no Ddital, a licitante será declarada
vcncedora, scndo lhe adjudicado o objeto da licitação pclo próprio Pregoeiro, na hipótese de
incxis'"ência de recursos, com a posterior homologaçáo do rcsultado pela Autoridade
Supcrior.

i3.2. O rcsultado desta licitâÇào scrá publicado no Diário Oficial do Município.

13.3. 
^ 

partir do ato de homologaçào será hxado o inicio do prazo de convocação da
proponcntc adjudicatária para assinar o Contrato, rcspeitada a validade de sua proposta,
bcm como a rctirada na Divisáo dc Licitaçõcs c Contratos.

74. DA CONTRATAÇAO E DO PAGAMENTO

14. 1 . Uma vez homologado o resultado da licitação pela Àutoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado a comparecer, dentro do prazo dc O5 (cinco) dias após o ato
convocatório, para assinatura do Contrato;

14.2. A contratação será celcbrarda com durzLção, de até 72 (d.oze) meses, sendo, contudo
prorrogávcl por igual pcíodo sc lor dc intercssc da administração.

14.3. O pagamcnto será cfetuado em até 3O (trínta) d.ias, após entrega, com a
âpresentaÇão da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
llcccbimcnto do objeto ou Rccibo.

14.4. As notas fiscais/faturas quc aprcscntárrem incorrcções scrào devolvidas à Contratada e
seu vcncimento ocorrerá após a rcapresentaçáo da mcsma.

14.5. O pagamcnto
Contratada.

será feito mcdiantc crédito aberto cm conta corrcntc em nome da

14.6. Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes dâs contrâtações
será aplicado o Índice oficial INPC/tBGE para atuzrlização monetárier, nos termos do art. 40,
inciso XIV, alinea "c", cla Lci n." 8.666/93

CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000
Av. l'edro Antro dos Sanlos, 900 - F'o,re/l:ar (Oxr) 14 3661 1120

c-mail - altoparaiso@prcl.pr.gov.br
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14.7. Os custos das aquisições resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos
rovenientes das Do esO ntárias:
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14.8. Nenhum pâgaÍnento será efetuado à CONTRÂTADA enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação hnanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gcrc direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção
monetáriâ;

14.9. As notas fiscais deverão scr emitidas de acordo com a requisiçào de compras, com âs
informações contidas na Nota dc Empenho, com referência dc cada Programa.

14.10. As notas fiscais dcvcráo scr cncaminhadas dirctamcntc ao Departamento de
Compras.

14.'l l. Caso se faça necessária rcaprcscntação dc qualqucr fatura por culpa da
CONTR^TADA, o pÍazo para pagamcnto reiniciar sc á a contar da datâ da respectiva
represêntação;

14. 12. Os preços sáo fixos e irreajustáveis.
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75. DA ENTREGA, RECEBIMDNTO E FISCALIZAçÃO DOS.ITEJVS OBJETO DO PREGAO

15.1. Os produtos, objeto da presente licitaçáo, deveráo ser entregues no prazo de ate 30
(trinta), dias útcis, contados da solicitaÇào dc cntrcga cmitida pclo órgão responsável, e/ou
via e-mail, pelo período dc atô l2 (dozc) mcscs, scndo, contudo prorrogável por igual período
sc for de interesse da administraçào, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena
dc rcscisào e demais sançõcs previstas neste Edital e na Lei n" a.666/93 e alteraçÕes.

15.2 - Os produtos deverào ser entregucs no Local indicado na requisição de compras,
corrcndo por conta da Contratada as despesas de cmbalagcm, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fomccimento.

15.3. O fornccedor deverá entregar os produtos dc acordo com as marcas indicadas na
proposta de preços.

76. DAS PENALIDADE,S E SÁNçOES ADMINISTRATIVAS

i6.1. Às licitantcs estarão sujeitas às penalidades previstas na Lci Federal n" 8.666/93,
1O.52O/02 c Decrcto n" 10.O24/2019 e outras prcvisôcs:

16. 1 . I . Suspensáo tcmporária dc participaçáo em licitaçÕes c impedimento de contratar com
a Administraçào Priblica, por um prazo nào superior a O5 (cinco) anos.

16.1.2. Declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a AdministrâÇão Pública
enquanto perdurarem os motivos determinaltes da puniçáo ou até que seja promovida a
rcabilitaçáo perante a própria autoridâdc que aplicou a penalidade, que será concedida
scmprc que a contratada rcssarcir a AdministrâÇão pelos prejuizos rcsultantes c após
decorrido o pÍazo da sançào aplicada com base no inciso anterior.

16. I .3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporçocs:

16.1.3.1. Moratória de O,2o/" (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor do matcrial nâo entregue dentro do prâzo contratual, na hipótese de atraso
injustificado, âtó o máximo dc 30 (trinta) dias, após o que poderá â critério da administraçâo,
não mais ser recebido c accito, configurzrndo-se a incxccução total do ajustc, com as
conseqüências previstas cm lci c ncstâ cláusula;

16.1.3.2. Dc até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto não cntregue - observando-
sc quc independentemcntc da data de cmissão do documcnto fiscal da empresa, a efetiüdade
da entrega se dá no momcnto em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza,
conforme o caso, inexecuÇão total ou parcial do ajuste.

16.2. A apresentaçào das razÕcs do atraso, antcs da data avençada parâ cntrega do material,
embora nào elida por si a pcnalidadc, podcrá contar favoravelmente à cmprcsa quando da
dccisáo da Âdministraçáo, sc cabíveis os argumentos aprcscntâdôs.

16.3. Nos tcrmos do parágralo 3" do art. 86 c do parágrafo 1" do art. 87 da Lei n" a.666/93,
a multa, caso aplicada após rcgular processô administrativo, será descontada do pagamento
eventualrncntc devido pcla Âdrninistraç:áo ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmcntc, em conformidade com a legislação específica.
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16.4. Fica facultada a defesa próüa da Licitante, em qualquer caso de aplicaçâo de
penalidade, no pÍazo de O5 (cinco) dias útcis, contados da intimâÇão do ato.

17. DAS DISPOSIÇOES GERáIS

17.1. O Prcgociro lavrará ata circunstanciada, na qual cstarão registrados todos os atos do
proccdimcnto c as ocorrênciâs rclcvantcs, quc fará partc intcgrante do processo licitatório c
estará disponivcl para consulta no endercço informado no item 1.2.7, dcste Edital.

17.2. O Prcgociro, no intercssc público, podcrá sanar, rclcvar omissÕes ou crros puramente
formais obscrvados na Documentaçáo de Habilitação c Proposta de Preços, desde que nào
contrariem a legislação vigentc c náo comprometam a lisura da licitaçáo.

17.3. A presente licitaçào a qualquer tempo podcrá scr adiada por conveniência exclusiva da
Administração, rcvogada no todo ou cm partc por razõcs de interesse público decorrentes de
fato supcrvcniente, devidamcnte comprovado, pcrtincntc e suficiente para justificar tal
conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de oficio ou por provocação de
tcrceiro sem que caiba as licitantes qualquer dircito a rcclamação ou indenização por esses
fatos, dc acordo com o aÍt. 49 da Lci Fcderal n. " 4.666/93.

17.4. Assegura-se ao Municipio de Alto Paraíso o direito dc:

17.4.1. Promover, em qualquer fase da licitacáo, diligôncia destinada a esclareccr ou a
complcmentar a instruçáo do processo (art. 43, parágrafo 3", da Lci 8.666/931;

17.4.2. Adiar â datâ dâ sessão pública;

17.4.3. Rcscindir unilateralmente o ajuste nos tcrmos do inciso I do artigo 79, da Lei n"
8.666/93;

I 7.4.4. Âdquirir ou náo os itens objeto do Prcgào.

17.5. Ncnhuma indenizaçáo scrá dcvida às licitantes pela elaboração e/ou aprescntação de
documentos relativos à prescnte licitaçào.

17.6. Rcserva-sc ao pregociro o direito dc solicitar, em qualquer época ou oportunidadc,
informações complementares.

17.7. No intercsse da Administração, sem quc caiba aos participantes qualquer reclamaçào
ou indcnização, poderá scr:

'l 7.7. I . Adiada a data da aberlura desta licitaÇáo;

17.7.2. Alteíada as condiçÕes do presentc edital, com fixaçáo de novo prazo para a sua
realizaçáo.

17.8. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela Íidelidade e
lcgitimidadc das informaçóes e dos documcntos aprcsentados em qualquer fase da licitação.

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos ncstc cdital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vcncimento.
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17.10. A homologação do rcsultado desta licitação náo implicará dircito à contratação.

17.11 Até O3 (três) dias úteis anteriores à data íixada para rcccbimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar csclarccimentos, proúdôncias ou impugnar o ato
convocatório do Pregão.

17.13. As normas que disciplinam estc pregáo scráo scmpre intcrpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa cntrc os intcrcssados, dcsdc quc não comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e â seguranÇa da contratacão.

\7.14. O foro da cidade de Xambrê, Estado do Paraná é desigrrado como o compctente para
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Prcgào e à adjudicaçào, contratação e

execuÇão dela decorrentcs.

17.15. Náo havendo expediente na data marcada, a reuniáo será realizada no primeiro dia
útil subseqüente, à mesma hora c local, salvo por motivo dc força maior ou qualquer outro
fator ou fato imprevisível.

17.16. Quaisqucr informaçocs c csclarccimcntos rclativos a csta licitaÇào scrão prestados
pelo Pregociro, na Prefeitura Municipal de Âlto Paraíso, Depârtamento de Licitações e
Contratos, situada a Avenida Pcdro Amaro dos Santos, 900 - Ccntro - Âlto Paraíso - PR.

17. 1 7. Este edital contém os scguintes anexos:

Anexo I - Específicações d.o objeto;

Anexo fI - Modelo d.e Cred.encíamento/Procuraçao;

\- Anexo III - Modelo de Carta-Proposta;

Anexo IV - TERMO DE DE,CLARAÇOES: Declaração nto dos Requisitos de
Fato Supenteniente;Habilitação, Capacid,ad,e de Fomecimento; istência

Capocid.ade d.e Fontecimento; Inexistênc Fato Superuen
7", XXXIfl, d-a Constituíção Fed.cral;
seroid.ore s pítblicos d.a c ontratante
tomad.a. d"e d.ecisao;

e
em

o funções

^lto 
Pa /sR,

nte; Que cumpre o art.
quad.ro d.e empregad,os

ad. tração ou

c Sctcmbro dc 2023.

CIO JARDIDti
lclp

NI

77.12 Os casos omissos seráo resolvidos pelo Pregociro, com auxílio da Equipe de Apoio.

gérência,

- \Prc fc i t r.r
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PROCESSO ADMINTSTRATTVO N" O87l2023

PREGÃO ELETRÔNICO - N" O59/2023

ANDXO r -',tERMO DD REFDRÉNCrA - 77/09/2023

E,SPECTFTC,AÇÕaS rÉCtilCaS/CONDTÇõES GERÁrS

OBJETO: É objeto da prescntc licítaçáo a *CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA
FABRICAçÃO DD TTNIFON,]0,ES PERSONAIJZADOS, DESTINAI),O A SECRETARIA DE
SAÚDE, CONFORME ANE&O I - (TERMO DE Rf,FENÊNCI,á,) DESTE EDITAL., confoTme
descritos a scguir:
LOTE I
ITE M ÉSPECTFtCAçAO UNID

01 BLUSA NO TECIDO HELANCA FLANELADA lOO% POLIESTER UND 660
DESCRIçAO M IF'Á-- BLUSA NO TECIDO HELANCA FLÁNELADA IOO% POU R COl.4 A GRAMATURA 215GR COM
FECIIAMENTo eu zÍpen AzuL MARINHo coM3 LISTRAS AN,IARELo cnruÁnto corq ESTAI4pA No pEITo BRASÃo Do
r.luNtcÍpto E ESCRI IA "sECRETARIA MUNlctpAL or nrto pannÍso.

02 CALÇA NO TECIDO HELANCA FLANELADA lOOO/O POLIESTER 660 63,00 41.580,00
oÉscniçÃo iÍxina' catçir.rõ rrcrõo ÉrLÀrutÀ ÉLANELADA lOOO/O POLIÉSTER COI4 A GRAMATURA 26OGR COR AZUL
MARINHO COM 3 LISTRAS AMARELO CANARIO NA PERNA ESTAMPA DO BRASAO DO MUNICIPIO E ESCRITA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo.

03 CAMISETA ÊM P.Y. 670/o POLTESTER E 33olo VISCOSE l-uru 128 26,50

luND

OESCRÍçAO ITINIMÀ: CAMISETA EM P.V 670/0 POLIESTER E 33olo VISCOSE GRAMATURÂ 160 GRAMAS TECIDO COIY

TRATAMENTo ANTI pILLING, NA coR AzuL MARINHo cot4 3 LISTRAS NA coR AMARELo cnruÁnIo, cot4 RECoRTE NA
FRENTE NA coR AMARELo cANÁRIo, CoM GoLA V EM RIBANA AZUL MARINHo E PUNHo EM RIBANA NA coR AZUL
ryARrNHo, NA FRENTE NA ALTURA Do pFrro EM cRor4tA o BRAsÃo oo mururcípto E A EScRrrA SECRETARIA MUNICIpAL
DE EDUCA E NAS COSTAS O NOME DO MUNICIPIO

04 BERI,IUDA MASCULINA EM HELANCA IOOO/O POLIAI4IDA UND 104 0 42.640,O0
OESCATçÁO NÍXTNA: BERI.4UDA MASCULINA EM HELANCA 1OO% POLIAMIDA COM A GRAMATURA 295GR NA COR AZUL
MARINHo, coM 3 LISTRAS NA coR AMARELo cnruÁnlo coll BoLSo E ESTAMp^Do FM cRoMIA o BRASÃo oo murutcipto e
A ESCRITA SECRETARIA I,IUNICIPAL DE EDUCA ÇAo

P

f

PAI{

PAIt

CA I OO% POLIAMIDA

DESCRIçAO MINIMA: SHORTS SAIA FEIVIININO EIY HELANCA lOOO/o POLIAIV1IDA COM A GRAN1ATURA 295GR NA COR AZUL
I'4ARINho, coM 3 LISIRAS NA coR AMARILo cANÁRIo coM tsrAt4pA ENl cRoMtA o acnsÃo oo l.luluciplo E A ÊscRlrA

§qqn-Erlg4,llulrüpnr oe roucnçÃo: _ ___ -
06 TEN IS EI4 CADARÇO PERSONALIZADO 600 109,00 6s.400,00

DESC o ,VT''Á.. PRO]ETO DETALAHDO EM ANEXO

---rror 44^ool 43.560,0 0

a7 rÊruts ru vELCRo PERSoNALIZADo
DE.SC o ,YTMÁ.. PRO]ETO DE|ALAIIDO EM ANEXO

08 SANDALI A PERSONALIZADO

22s I

--T-

I

] 9,90 9.588,00

t

10f,5a 24.187 ,50

DESCRIçAO MÍNIMA: PRO]ETO DETALAHDO EM ANEXO

D
69.300,00

O DUPLO COI4 BOLSO T4AIOR E

DIVISORIA INTERNA E BOLSO N4ENOR NA FRENTE PERSONALIZADO o BRASÃo Do MUNICIPIo E REDINHA NA LATERÁL
PARA S UTZZÉ ALÇA COM ESPUMA E REGULAGÉM

10
BOLSA PARA PROFESSO R COM ALÇA DE [4AO E TIRA COLO

UND 60 114,00 6.840,00EIY ÍECIDO 1OOO,/O NYLON
DESCRIÇAO MI,NrMÁi BOLSA PARA PRoFESSOR COM ALÇA ot MÃO e TIRA CoLO ENl TECTDO i00o/o NYLON NIKE Cot',t 1

_J 120

necenuçÃo r anqsÃo BoRDADo NA FRENTE.

r rTes rolo escouqn cor,r rtctoo roooa ruvr-ou l-sqll---rr-[l 14,00 6.160.00
DESCRIçAO MINIMÀ.'ESTOIO ESCOLAR COI4 TECIDO 100o/o NYTON COM FECHAMENTO El,l ZIPER E BORDADO NA FRENTE
enasÃo oo MUNtctpro.

i) ESTER E

VLR TOTALQUANT
VLR 

'',IAXUNIT
82.80 54.648,00

33.920,00

41,00

157,50

CAI,IISFTA EM P V 67010 POLI
LONGA

330/o VIScosE laaruc1I,r 12 80 3 3,5 880,00

UN I)

09 I4OCHILA ESCOLAR EM TECIDO lOO% NAYLON UND 440
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orscarçÁo n ,I'Á.. CAi4ISETA EM P.Y 67O/O POUÉSTCN E 33OlO VISCOSE I'IANGA LONGA GRAMATURA 160 GRAMAS
rEcrDo coM TRATAMENTo ANTI pILLING, NA coR AzuL f4ARtNHo coM 3 LISTRAs NA coR AMARELo cnruÁnro, cou
RECoRTE NA FRENTE NA coR AMARELo caruÁnto, coNl GoLA v EM RIBANA AzuL MARINHo E puNHo EN4 RIBANA NA coR
AzuL I4ARINHo, NA FRENTE NA I\LTURA Do pEITo Et4 cRoMIA o ennsÃo oo l,tutrttcÍpto E A ESCRITA SECRETARIA
MUNICIp^L DE EDUCAÇÂo r NAs cosrns o NoME Do lrunrcipro.

O 14ODELO REGATA Érmrr.uruo er.r rrctoo rú.a i13
JALEC

20 59,80 1.196,00t'llcRoflBRA
DESCRIçAO M -, ]ALECO IvIODELO REGATA FEMININO EIVI TECIDO lOOO/o I'4ICROFIBRA COM FECHAMENTO EI'4 BOTAO
coM 3 BoLSos NA FRENTE, E coM uM BoRDADo No pEITo LADo ESeUERDo BRAsÀo Do MuNtcipto.

PROJETO BÁSICO _ LOTE I
ITEM O1

UND

01. ALUSA NO TECIOO HELANCA FL^NELADA 100o/o POLIESÍER - DESCRIçAO MINIMA: BLUSA NO TECIDO HELANCA
FLANELADA TOOOZO POI.IÉSTTN COM A GRAi4ATURA 2TsGR COM FECHAMENTO EM ZíPCN AZUL MARINHO COM3 LISTRAS
AN'IARELo cnruÁnto cou ESTAMpA No pe[o aRAsÂo oo r'tut'ucipto E EScRITA "sEcRETARIA tvuNIcIpAL DE ALTo
paaaÍso.

ITEM 02

02. cALÇA No rECtDo HELANcA FLANELADA roo"z" pouÉsrrn - orscwçÁo nÍntua: cALÇA No rEctDo HELANcA
FLANELADA IOOO/O POLIÉSTER COI.4 A GRAMATURA 26OGR COR AZUL MARINHO COM 3 LISTRAS AMARELO CNruÁNIO ruE
PLRNA FSTAr'rpA oo aq.asÀo oo l,tutrrtcipto t LSCRITA SECRETARIA Í\4uNtctp^L DE FDUCAÇÃo.

ITÉM 03

03. CAI4ISETA Eili P.v. 67010 PoLIÉSTER E 33olo vISCosE - DEscRIÇÃo MíNIMA: cAMlsÉÍA EM p.v 67o/o pouESTER E 33olc
VISCOSE GRAMATURA 160 GRAI\'IAS TECIDO Colvl TRAIAMENTO ANTI PILLING, NA COR AZUL IT4ARINHO COM 3 LISTRAS NA
COR AT4ARELO CNNÁRIO, COI,I RECORTE NA FRENTE NA CoR AMARELo caruÁnlo, CoN4 GoLA V EM RIBANA AZUL I\4ARINHo
E PUNHo EM RIBANA NA coR AzuL [4ARINHo, NA FRENTE NA ALTURÁ Do pEITo EN.t cRoMIA o annsÀo oo l,turuIcÍpro e
A ESCRITA SECRETARIA t4uNtctpAL DE EDUCAÇÃo E NAs cosrAs o NoFtE Do murutcÍpto.

llL ?-430-Pl

I
,i ti sili I

!
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ITEM 04

04. BERPIUDA MASCULINA EN'1 HELANCA 100% POLIAN4IDA - DESCRIÇAO M1tí1M,4 i aERMUDA MASCULINA EM HELANCA
TOO% POLIAMIDA COIV] A GRAT4ATURA 295GR NA COR AZUL MARINHO, COI4 3 LISTRAS NA COR AMARELO CAruÁAIO COU
Bo. so t tsrAMpADo H'4 cRot4tA o BRASÀo oo uur,rtcipto f A rscRITA srcRrrARIA t4uNtclpAl DE TDUCAÇÃo.

calção

calÇão

05. SHORTS SAiA FE[4ININO EM HELAÍ{CA 100o/o POLIAIlIDA. - SHORTS SAIA FENIININO EI4 HELANCA 100o./o POLIAIYIDA
cor4 A GRATyATuRA 295cR NA coR AzuL N4ARINHo, cor4 3 LISTÍIAS NA coR AMARELo cnxÁnro cot,t ESTAMpA EM

CROI"]IA O AAISÃO OO UUI"ITCÍPTO E A ESCRITA SECRETARIA IÍUNICIP,IL OT TOUCAçÃO.

ITEM 05
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ITEM 06

oe . tÉtvls en caoaÂço - DESCRTÇÃo mÍr.rtmn: rÊrurs EM cADARÇo pERSoNALIzADo uaton orscnrçÃo EM ANExo,

A Especilicação e normas técnicas a seguir descritas estão em conformidade com ã ABNT NBR 16473 -
conforto em calçados es€olares- requisitos, normàs ê ensaios - primei.a edição 11.04.2016

O Tênis deve seí fabracado no processo de montagem ensacada, com fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de
costura Strobel (Overloque) e após ser AUTOCIAVADO, com vulcanização direta da bor.acha da banda laterai no solado e
na lona do cabedal.

Por se tratar de um produto em produção fabril, exige se que as dimensões dos calçados acompanham os padrões
comercjais baseados na escala francesa cujo fator de conversão é O,66667 centímetros de número a número. A medida
reôlizada em calçado já confeccionado deverá ser efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com
variação permatida de 3olo (+/-). Deve ter o Brasão do órgão aplicado na lateral do tênis. A marca da amostra deverá ser a
mesma constante na proposta de preços junto com os laudos e conseqüentemente deverá permanecer inalterada durante
toda a vigência da ata de registro de preços, sob pena de desclassificação e/ou cancetamento da ata.

Vista externa (Foto Ilustretiva)

1 - CoR E MÂTERIAL Do CABEDAL E LTNGUETA - A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, deverão ser de lona 100o/o
êlgodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, devendo estar
dublada com sdrja também de 100o/o ôlgodão desenqomado com gramatura mínima de 230 grdmas por metro quadrado,
totalizando assim um mínimo de 530 gramas por metío quadrado, no conjunto.

2-CONTRAFORTE-Ocontraforteselocalizanôregiãodocalcanharentrealonaexternaeaespumainterna.Éfabricado
em elastômero vulcanizado flexível de no minimo 1,2 mm de espessura; devendo ser chanfrado em toda sua borda
superior oa largura mínima de 8 mm terminando em zeío-

3 - FORRO- O tênis deve ser todo forrado internamente com tecido poliester (gíamatura minima 130 c/m2) na cor Preto,

dublado com espúma de poliuretano .le no minimo 5 mm de espessurô e densidade 26 kg/m3 (quilograma por metro
cú bico).

4 - DEBRUM E cosTuRAs - A gáspea deve ser toda debruada. o debrum será de Gorgurão com lêrgura mínima de 12
mm e com bordas que nãc desfiam. N3 mesma cor do cabedal.
lodas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 2 pontos nas extremidades. As costuras
exteínas "aparentes" devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve ser de poliamida (nylon)
número comercial 40, na cor Branca.

5 - CADARçO / ATÂCADOR - O tênis deverá ser entregue com Dois pares de cadarços um na cor Azul semelhante ao
Pantone 19-3920 TPX, e outro na cor Amarelo semelhante ao Pantone 13-0859 ÍPX, devendo os mesmos serem de algodão
com fibras sintéticas, aÍmação trançada e chata, largura de no mínimo de 7.00 mm e comprimento adequado a cadã
nú mero.

-)
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5 - rLHOsEs - os iLHosES DE PASSAGEM Do CADARçO/ATACADOR - devem ser de alumínio com ãcabamento natural,
diâmetro interno de 5 mm (+/- 0,5), composto por duas peças, ilhós e arruela.

6.1 - ILHOSES LATERÂIS - devem ser colocados dois ilhoses laterais (de alumínio com acabamento natural) para facilitar
o transpiraçâo dos pés, também ajudando assim na mcnor proliferação de bactérias de odor, estes ilhoses devem ter
diâmetro interno de 5,0 milímetros (+/- 0,5), compostos por duas peças, Ilhós e arruela, a colocação deverá ser feita na
parte interna do pé.

7 - BIQUEIRAS. SOARE BIQUEIRA, BANOAS LATERAIS Devem ser uma Composíção elastomérica vulcanizada,
composta por borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno propileno dieno (EPDM),
sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com espessura mínima de 1,4 mm.

7.1 - CORES: a Biqueira e a Banda Lateral devem ser na cor Bíanca, a Sobre Bíqueira na cor Azul semelhante ao Pantone
19-3920 TPX, o Filete e o Friso na cor Amarelo semelhante ao Pantone 13-0859 TPX. A sobre biqueira deverá ter gravação
de retorço, tudo similar à ilustração da vista externa.

a - ETIQUETA - Deverá ser colocada na parte traseira do tênis também de elastômero. vulcanizado (mesmo material da
banda lateral) na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, com escrita do nome do Orgão.

9 - Palmilha Amortecedora - Palmilha de PoliuÍetano, usando poliuretano poliéteí, com alta resistência a hidrólise,
dublada com cacharel na cor Preto, de no minimo 128 gramas p/m2, composto deTOo/o fio Algodão e 30o/o fio poliéster,
devendo acompanhar exêtômente o perfil da forma na sua base e em tormato de cunha com diferença de altura entre o
traseiro e o bico e estar numerada em todos os tamanhos de forma permanente e personalizada com o nome do ór9ão.

Palmilha amortecedora (Foto Ilustrativa)

10 - SOLA Peça integrante da base inferior do calçado, Deverá ser fabricado em "PU", Poliuretano poliéter de alta
resastência a hidrólise. Este solado deve ser nô cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPx, devendo ter a gravaçâo da
numeração em todos os tamanhos de forma permanente, e formato antiderrapante, similar à ilustração abaixo. E na sL]a

base deve acompanhar o perfil da forma e ser em formato de cunha, com espessura dianteira (E§.pe§§!lÍtJI) 5
milimetros, e espessura traseira (Eslessgla-E) 9 milímetros, tolerância ddmitida +/- 1 milÍmetro, isso deve seÍ seguido
em todos os tamànhos.

B
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Vista do solado com desenho antiderrapante com o número gravado

(Foto Ilustrativa)
11 - AMOSÍRAS - As amostTas deverão ser aprcscntadas nos númcros: I par númcro 34, 1 par número 37 e 1 par
número 41, para análise dos materiais utilizados, dcverão acompanhar as amostras os insumos usados na fabracação dos
côlçados tais como: 1 par de solado. I par dc palmilha amortccedora. amostra da lona do cabedal, sarja, íorÍo com espuma
estes três itens de preferência amostra no tamanho A4, biqueira, sobl-e bjqueira, banda lateral, ilhoses, contraforte,
debrurn, cadarço(s), palmilha de overloque. Estes materiais serão submetidos à análise em laboratório juntamente com as
amostías, se necessidade houver, para avaliação da coníormidade dos insumos e cores conforme especificações, normas
técnicas e valores para aceitabilidade dos materiais descritos neste EDITAL,

ITEM 07

oz. rÊrrs coM vELcRo - oescnrÇÃo r,rÍNlr{a: tÊr{rs EM vELcRo pERSoNALtzADo MAIoR DESCRIçÃo EM ANExo.

Â Especificação e normas técnicas a seguir descritas estão em conformidade com a ABNT NBR 16473 - ConÍorto
em calçados escolares- requisitos, normas e ensaios - pÍimeira edição 11.04,2016

o Tênis deve ser fabricado no processo de montagem ensôcada, com íixação da palmilha ao cabedal pelo processo de
costura Strobel (Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha da banda lateral no solado e
na lona do cabedal.
Por se tratar de um produto em produção fabnl, exige-se que as dimensões dos calçados acompanham os padrões
comerciars baseados na escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros de número a número. A medida
reôlazadô em calçado já confeccionado deverá ser efetuada na palmalha amortecedora ou palmilha de overloque, com
variação permitida de 3o/o (+/-). Deve ter o Brasão do ór9ão aplicado na tira do velcro. A marca da amostra deverá ser a

mesma constante na proposta de preços junto com os laudos e consequentemente deverá permanecer inalterada durante
toda a vigência dô ata de registro de preços, sob pena de desclassÍl'icação e/ou cancelamento da ôta.

Vista externa (Foto Ilustrativa)

\

1 - COR E MATERIAL DO CAAEDAL E LINGUETA - A gáspea do cabedal, latcrais e lingueta, deverão ser de lona 100o/o

algodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, devendo estar
dublada corn sarja também de 1000/. algodão desengomado com gramatura mínima de 230 gramas por metro quadrado,
totalizando assim um mínimo de 530 gramas por metro quadrado, no conjunto.

2 - CONTRA FORTE - O contra forte se locahza na região do calcanhar entre d lona externa e a espuma interna. É

fabricado em elastômero vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm; devendo ser chanfrado em toda sua borda superior na
largura mínima de I mm terminando em zero.

3 - FORRO- O tênis deve ser todo forrado internamente com tecido poliéster (gramatura mínima 130 G,/m2) na cor Preto,

dublado com espuma de poliuretâno de no mínimo 5 mm de espessura e densidade 26 kg/m3 (quilograma por metro
cúbico).

4 - DEBRUM E COSTURÂS- A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de Gorgurão com largura minima de 12 mm
e com bordas que não desÍlam. Na mesma cor do cabedal.

CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000
Av. Pedro Anaro dos Santo!;,900 - |'o,rc/*'ot (0xx) 41 3664 1320
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Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo,2 pontos nas extremidades. As costuTas
externas "aparentes" devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve ser de poliamida (nylon)
númcro comcrcial 40, na cor Branca-

5 - FECHAMENTO COM VELCRO - tênis cscolar infantil devc ter fechamento com uma tira de velcro sendo que a mesma
devcrá ter em torno de 40 mm de largura, podendo variar conforme a escala de numeTo a numero, toda debruada, igual o
cabcdal,

6 - AIQUEIRÂS, SOBRE BIQUEIRÂ, BANDAS LATERÂIS Devem ser uma Composição elàstomérica vutcanizada,
compostô por borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno propileno dieno (EPDM),
sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com espessura minima de 1,4 mm.

6.1 - CORES: a Biqueira e a Banda Lateral devem ser na cor Branca, a Sobre Biqueira na cor Azul semelhante ao Pantone
19-3920 TPX. o Filete e o Friso na cor Amarelo semelhante ao Pantone 13-0859 TPx. A sobre biqueira deverá ter gravação
de reíorço, tudo similar à ilustração da vista externa.

7 - ETIQUETA - Deverá ser colocada na parte traseira do tênis também de eiastômero. vulcanizado (mesmo material da
banda lateral) na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPx, com escnta do nome do Orgão.

8 - Palmilha Amortecedora - Palmilha de Políuretano, usando poliuretano poliéter, com alta resistência a hidrólise,
dublada com cacharel na cor Preto, de no mínimo 128 gramas p/m2, composto de 70olo fio Algodão e 30o/o fio poliéster,
devendo acompanhar exatamente o perfil da forma na sua base e em formato de cunha com diferença de altura entre o
traseiío e o bico e estar numerada em todos os tamanhos de forma permanente e personalizada com o nome do órgão.

1

Palmilha amortecedora (Foto Ilustrativa)

9 - SOLA Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser fabncado em "PU", Poliuretano polieter de alta resistência
a hidrólise. Este solado d€ve ser na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, devendo ter a gravação da numeração
em todos os tamanhos de forma permanente, e formato antiderrapante, similar à ilustração abaixo. E na sua base deve
acompanha, o perfil da forma e ser em formato de cunha, com espessura dianteira (l§lgss]lla-A) 5 milímetros, e
espessura traseira (E§lessgfa-E) 9 milimetros, tolerância admitida +/- 1 milímetío, isso deve ser seguido em todos os

tamanhos.

B
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Vista do solado com desenho antidcrrapante com o número gravado

(Foto Ilustrativa)

10 - AMOSTRAS - As amostras devcrâo ser apresentadas nos números: 1 par número 18 e 1 par número 23, para análise
dos materiais utilizados, deverão acompanhar as amostras os insumos usados na fabricação dos calçados tais como: 1 par
de solado, 1 par de palmilha amortecedora, amostra da lona do cabedal, sarja, forro com espuma estes três ltens de
preferência amostra no tamanho 44, biqueira, sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contraforte, debrum, cadarço(s),
palmilha de overloque. Estes materiais serão submetidos à análise em laboratório juntamente com as amostras, se
necessidade houver, para avaliação da conformidade dos insumos e cores conforme especificações, normas técnicês e
valores para aceitabilidade dos materiais descritos neste EDITAL.

ITEM 08

og. sANDALTa - DEScRIÇÀo uÍrutun, snruoÁua pERSoNALIZADA MAIoR DESCRIçÃo EM ANExo.

CABEDAL confeccionado em sintético PVC com no minimo 1,5 milimetros de espessura, na cor Preto, este sintético deverá
estar dublado com malha termo ponto gomada na cor Preta com no mínimo 220 gm p/mz, o cabedal deverá sofrer um
processo de Solda eletrônica por alta freqúência para gravar reforços nas bordas do cabedal e gravar o friso coloÍtdo que
deverá seí da coí Cinza semelhante ao Pantone 16-5803 TPX, o fechamento será de velcro, macho e fêmea para ajuste no
pé do usuário para melhor segurança no caminhaÍ. A numeraçâo das sandálias papete deverá ser de dois em dois números,
por exemplo: 12/13, 14/15, 76/77, 1.A/B, 20121 eassim por diante.

(Foto Ilustrativa)

1- Detalhes do cabedal - Confeccionado em laminado santético com espessura de no mínimo 1.5 mm, com base de fios
de polaéster, gramatura final mínima 750 gn p/m2, solda eletrônica por alta frequência e dublado com malha termo ponto
qomada na cor Preta com no mínimo 22O gm p/rn'?, tudo conforme mencionado nas considerações gerais (item anterior),
devendo ser colocado o Brasão e o Nome do órgão er. seíigrafia conforme ilustraçâo abaixo.

(Foto Ilustrativa)

2 - Palmilha Àmortecedora - Palmilha de Poliuretano, usando poliuretàno poliéter, com alta resistêncaa a hidrólise, na
cor Cinza semelhante ao Pantone 16 5803 iPx, tendo espessuÍa mínima de 5 milímetros devendo acompanhar exatamente
o perfil da forma e estar numerada em todos os tamanhos de forma permanente exatamente conforme a ilustração abaixo:
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3 - SOLA Peça integrante da base inferior da Papete. Deverá ser fabricado em "PU", Poliuretano polieteÍ de alta
resistência a hidrolíse. Este solado deve ser na cor Preto, devendo o formato ser com canaletas anti derrapantes. Devendo
ãcompanhar exatamente o perfil da forma. Conforme ilustração abaixo:

(Foto Ilustrativa)

ITEM 09 _ MOCHILA ESCOLAR

orscarçÃo ''.rÍNtl4n: NIo-ct-tILA ESCoLAR coNFECCIoNADo Ef4 NAyLoN 600 Rlpstop NA coR AZUL NIARINHo coM BoLSo
FRoNTAL E 2 REPARTIÇóES coM FECHAMENTo EN4 zlpER No5 E 1 REpARTIÇÃo pRINctpAL coM FECHAiT4ENTo EM zIpER
No8, coM ALÇA PARA AS cosrA e pnpn vÃo coM ESPUMA INTERNA, MoCHILA ToDA cot4 vIVo Etr4 At4RELo ouRo E uF4

BORDADO NA FRENTE O ARASAO DO IIUNICIPIO. 38CT4 DE ALTURA. 3OCM DE COI.{PRII4ENTO, 14CN1 DE FUNDO.,-t

ITEM 10 - BOLSA PARA PROFESSOR CONI At ÇA DE I4AO

orscuçno rqÍrrurqÃ, aor6a pp6çatt;r; aONFECCIONADA EIY NAYLO N 600 RTPSTOP NA

lR
lA
IB
lo

EPARTIÇAO UMA GRANDE COI'1 FECHAMENTO EM ZIPER No8 E 3 BcLSo FRoNTAL CoM
LÇA TIRA COLO E ALÇA DE MAO NA COÍI AMARELO OURO E VIVO EIVI TODA í]OLSA NA C
RASAO DO I'1UNICIPIO E NOIYE INDIVIDUAL DE CADA PROFESSOR. 3OC}1 DE ALTURA. 39
E FUNDO

COR AZUL MARINHO COM 4
FECHA|UENTO EÍq ZIPER NO5.
OR AI4ARELO COI,I BORDADO
CI4 DE COMPRIMENTO, 13CI.4

(Foto Ilustrativa)
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ITEM 11_ ESTOJO ESCOLAR

DESCRIÇÃO t4ÍÍ\ilÍ{a: eSrO:O CONFECCTONADO Et'4 NAYLON 600 RIPSTOP AZUL MARTNHO COM 3 REPARIçôES, COM
FECHAMENTO EM ZIPER NO8 COM VIVO EM VOLTA NA COR AMARELO, COM BORDADO NA FRENTE NOME DO MUNICIPIO.
OgCM DE ALTURA, 24CM DE COMPRIMENTO, OgCM DE FUNDO.

I

Frente

Costa
ITEI4 12 - CAMISETA EM P.V 67o/o POLIESTER E 33o/o VISCOSE MÂNGA LONGÂ

DESCRIÇAO MINIMA: CAMISETA EM P.V 670lo POLIESTER E 33o/o VISCOSF iIIANGA LONGA GRAiVIATIJRA i60 GRAI4AS
TECIDo coM TRATAMENTo ANTI ptLLrNG, NA coÍl AzuL MARINHo cotq 3 LIS'rRAS NA coR AN1ARELo ceruÁnro, col.t
RECORTE NA FREN tE NA coR AN.IAREI o caltÁnro, coM GoLA v EÍ\.1 RTBANA AzuL IIARTNHo E puNHo E14 RTBANA NA coR
AzuL l{ARrNHo, NA FRENTE NA ALTURA Do pEITo Ervl cRoMIA o BRAsÀo oo mururcipto E A EScRrrA SECRETARIA
MUNrcrpAL DE roucnçÃo E NAS cosrAs o No[4E Do trurutcÍpto.

,rfilnnÀ ffilllo'.r
lllo ParaisGPR

ÉREÍÊI.rURA TIUIT ICI PAr.
Alto PaPaiso-PR

CNPJ95.640.736/0001-s0 CEP87528-000
Av. Pedro Amaru dos Sontos,900 - F'otte/F'ux (4xx) 44 3661 1320

c-mail - altoparaiso@prcÍ.pr.gov.br
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ITEM 13 - JALECO MODELO REGATA FEMININO

DESCRIÇÃo r,.rÍ r,r r mn: raLeco MoDELo REGATA FEMÍNINo EM TECTDo 10oo/o r4rcRoFIBRA coM FEcHAMENTo El4 BorÃo
COÍ'1 3 BOLSOS N^ FRENTE, E COM UM BORDADO NO PEITO LADO ESQUERDO SNASÂO OO UUruTCÍPTO.

7.5 cl Y.r

VAI.OR 1'OTAI. t)A LICITAÇ^O: R$ 441.899,50 (quatrocenros c quarcnta e um mil oitocentos
c noventa c nove reais e cinqücnta centavos).

CondiçÕcs

1. Os produtos, objeto da presente licitaÇáo, deverão ser entrcgues no pÍazo de até 3O
(trinta), dias úteis, contados da solicitaçào de entrega cmitida pelo órgáo responsável, e/ou
via e-mai[, pelo pefiodo dc até 12 (doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período
sc for de inÍercsse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena
dc rcscisáo c demais sançÕes prcvistas ncstc Edital e na Lei n" 8.666/93 e alteraçoes.

2. Os produtos dêverãó scr cntrcgucs no [ocal inriicado na rcquisição dc compras,
horários das O8:OOh às I I:OOh e das 13:OOh as I7:00h (caso haja alteracâo

nos
do
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luncionaménto do setor, estes horários poderão sofrer alterações, sendo o fornecedor aúsado
com antecedência atravós de e-mail).Correrá por conta da Contratada as despesas de
cmbalagem, seguros, transportc, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrcntes do [ornecimento.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta
dc preços.

4. O pagamento será efctuado cm até 30 (trinta) dias, após cntrega, com a apresentaÇão da
nota Íiscal/fatura na Prcfcitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objcto ou Recibo.

5. DA APRESENTAÇAO DAS AMOSTRÁS: As AMOSTRÂS Fazcm-sc necessárias para fins
classificatórios, como forma ehciente de avaliar a proposta/oferta do licitante.
5.1. A empresa melhor classificada da licitação deverá apresentar amostras (a Licitante
dcverá fabricar uma peÇa de cada, com as referidas características solicitadas no Termo de
Ilefcrcncia). as mesmas devcrão ser entregues no pÍazo de O5 (cinco) dias úteis após a sessão

dc lances, ou convocação no caso de licitante remaÍlescente.
5.1.i. Critérios para avaliaçào das amostras: Será observada cor, textura, resistência,
acabamento, tecido, material utilizado, logomarca, coníecção dentro do especificado nas
caractcrísticas solicitadas no Termo de Referencia.
5. 1.2. Entrega das Amostras: Deverão ser cntregucs à Comissão Pcrmanente de Licitação e
scrào avaliados por uma Comissão noemada para cste hm, (caso aprovado, ficará retido na
Secretaria de Educaçâo até a entrega do último item que a empÍesa foi vencedoraf.
5.1.3- Desclassihcaçâo: A empresa quc nào aprescntâr as amostras ou apresentá-las em
dcsacordo com âs especificaçÕes será desclassificada e a segunda mais bem colocada será
convocada paÍa entregâr as rcfcridas amostras.
5.2. 

^ 
CONTRATAN'I'E não se responsabilizará por peças confeccionadas sem avaliação e

aprovaÇào prévia, ficando a LICITANTE VENCDDORA obrigada a confeccionar os modelos
pâra âprovaÇão e as peças finais, sob pena de sofrcr as sançóes previstas no Edital, seus
anexos e na tei de Licitações. -

6. DA FABRICAÇAO DOS UNIh-ORMES: Correrào por contâ da Licitante vencedora todas as
dcspesas com embalagem, scguros, transportcs, tributos (inclusive ISS), encargos
trabalhistas e preüdenciários, decorrentes da entrega.
7. Â aprovação dos modelos será feito em 5 (cinco) dias úteis, contados da conhrmação do
rccebimento dos mesmos, e poderá ser feito por meio e-mail, oficio ou fax, detalhando as
alteraçÕes. se houver.
7.1. 

^ 
LICI.IANTE VENCEDORA não deverá comcçar a confecçáo antcs da aprovaçáo final

pcla CONl'RA'lANTD.

IJ. CIIITtrRIOS DE ACIDII'AÇAO DO OBJTiTO:
8.1. Os materiais que não atendcrcln as condiçõcs dcscritas ncstc tcrmo de reieréncia ou que
aprcscntârem quaisquer úcios de fabricaçào, serão imediatamente devolvidos pcla
CONTRA'I ANTE ao fornecedor para substituiçào, no prazo máximo de 5 (cinco) dias útcis a
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contar da data de sua notiílcaÇáo formal por parte da Secretaria dc Educaçáo, cabendo a
CON'IRAT^DA arcaÍ com custos da substituiÇáo.

A da Caetano dc Olivcira
Secretaria de Educação, Espofte e Lazer

{
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ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO ELI.TRÔNICO N' /2023

Por este instrumento, a empresa , sediada em
inscrita no CNPJ sob o no outorga

poderes a portador do documento de identidade n'
inscrito no CPF/MF sob o no para representá-la no Pregão
Eletrônico n" 

-/2023 
do Município de Alto Paraíso-Pr, podendo o mandatário praticar

todos os atos relativos ao certame, notadamentc: formular ofertas; assinar os documentos da
licitação; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PR.EÇO,S
(em papel timbrado da proponette)

PREGÃO ELDTRõNICO N" /2023

O signatário da prcscntc, em nomc da empresa, propÕe:

l) Os seguintes preços (READDQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por item cotados:

Item Especificaçâo

1) Prazo de validade da proposta dc 

- 
(minimo de 6O sessenta dias), a contar da

data de abertura do ccrtame.

2) Garantimos que os produtos scráo substituídos, sem ônus para a entidade de
licitação, caso náo estejam de acordo às cspecificações c padrões exigidos.

3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por
mcio de lances, estáo incluidos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste edital e seus anexos.

4) Informar os seguintes Dados Bancârios, a hm dc agllizar os possíveis

pagamentos:
Banco:
Agencia:_
Conta Corrente:

Razão Social da Empresa Licitante:
CNPJ:
Endereço:
Telefone/fax:

Local e Data

Quantidade
Estimada Marca Preço

Unitário
Preço Total
Estimado

(assinatura, nomc e CPF do mandante)
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ANEXO IV - Declaroçào d.e: Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, Capacid.ade
de Fornecimentol Inexistêncirr de Fato Superveníente; Capocidade de Fornecímento;
Inexistência de Fato Supervenientel Que cumpre o art. 7", J{KKIII, d.a Constituição
Federal; Que não existem em seu quadro de empregados seruidores públícos da
contratante exercend.o funções de gerência, adtninistração ou tomad.a d.e decisão,

PREGAO ELDTRONICO N" /2023

O signatário da presente, em nome da proponente (nomc da emprcsa)
sediada (endereço completo)inscrita no CNPJ sob n"

declara, para todos os fins legais e necessários, sob as
pcnas da lci, quc:

l. CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Prcgão Elctrônico n" _12023 do Município
de Alto Paraíso-

2. Está plenamente capâcitado a cfetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao
PRDGÃo ELETRÔNICo N" _12023, nas quantidadcs e nos prazos preüstos.

3. Até a presente data inexistcm fatos impeditivos para sua habilitaçáo no Pregão Dletrônico
n" _12023 do Município de Alto Paraiso, ciente da obrigatoriedadc de declarar ocorréncias
supervenientes.

4. Cumprc o disposto no inciso XXXIII do ârt. 7" da ConstituiÇão e na Lci n" 9.854, d,e 27 de
outubro de 1999, de que a cmpresa não possui trabalhadorcs menores de 18 anos realizaldo
trabalho noturno, perigoso ou insalubre c dc qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condição dc aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lci.

5. Por scr exprcssáo hel da verdade, Í-rrmo a prcscnte Declaração, assumindo as
conscqüências civis, penais c administrativas sobre evcntual falsidade do que for relatado.
Que nào existem em seu quadro de cmpregados scrvidores públicos da contratante
excrcendo funcÕes dc gerência, administração ou tomada de decisão.

6. Por ser expressào fiel da verdade, Íirmo a prcscnte Declâraçáo, assumindo as
conscqüôncias civis, penais e administrativas sobre cventual falsidade do quc for relatado.

l.ocal e Data

(assinatura, nomc c CPF do mandante)
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MTNUTA CONTRATO DE COMPRAS v" '-*12023

O MUNICÍHO DE ALTO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/ 000,l-30, com sedc administrativa na Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 900 - Ccntro, Alto Paraiso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
prefeito municipal o Sr. DERCfO JARDIIü JUNIOR, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF:
474.519.719-53, rcsidentc c domiciliado nesta cidadc de Alto Paraíso, Paraná, doravante
dcnominada COMPRADOR, e a emprcsa, inscrita no CNPJ sob no *****, com sede *******,
dorâvante denominada VDNDEDOR, nestc ato representado pelo seu proprietário o Sr(a).

portador do RG n' ***, inscrito no CPF sob no *******, rcsolvcm na melhor forma
de dircito, o presente contrato pclas clausulas e condiÇões seguintes:

CL(íUSUIA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO:

l. O presente instrumento é celcbrado com fundamento na ******, homologada pelo Decreto
n" *x 12O23 em ** de em ** de *** de 2O23, quc integram o presente Termo c na
Lei n" a.666 /93, a-lterada pela Lci 8.883/94.

CLêíUSULA SEGU]VDá . Do OBJETo:

1. CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA Faa.ntCAçÃO DE MATERIAIS PERSONALTZADOS
DO TIPO U.IYIFORJI'ES, CALÇADOS, MOCTIILAS, BOLSA .E .ESTOJOS, DESTINADOS A
SECR,EfÁRIá DE EDUCAÇÀO, CONFORME ANEXO I _ (TERMO DE REFERÊ,NCIA) DESTE
EDITAL.

I mte Qtde Und Vlr Total Marca

Pará.grafo Prínreiro: O pagamcnto scrá realizado em mocda corrente naciona-l contra â
apresentaÇáo da fatura junto com a entrega das mcrcadorias.

Pará.grafo Segundo: O pagamcnto será cfctuado em ató 30 (trinta) dias, após cntrcga, com a
apresentaÇào da nota fiscal/fatura na Prefcitura Municipal, à vista do respcctivo Termo de
Recebimcnto do objeto ou Rccibo.

CLÁUSUI,A TER0EIRA - DA INDIoAÇÃo DE FIscAL DE CDNTRAT0:

l. Em atcndimento ao contido no Art. 67 da I.ei A-666/93, fica desig-nado a Sra. Ana Paula
l,emc como Ílscal de contrato.

Descríção

cLÁusaLA euARrA - Do vALoR:
l. O valor totâl objeto do prcscntc contrato ó dc RS

Wr.
Unít.

o.

Porá.grafo Pritneiro: Dos valores que â sc rcfcrc esta cláusula, scrá abatido o montante
dcvido a títulô dc ISSQN, nos tcrmos da t,cgislaçào Municipal em vlgor;

I
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Parágrafo Segundo: Caso o objeto destc contrato sc cnquadrc na l,egislação em vigor, o
Município fará a retençâo de 77o1, (onze por ccnto) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos
tcrmos da lN-SRP 03/2005, dcvendo, para apuraÇáo da base de cálculo, deduzir os valores
relativos à utilização de equ.ipamcntos e matcriais prcvistos nestc contrato.

CLÁUSUIA QWNTA - DA r.o.RMA DE PAGAMDNTO:

1. O pagamcnto será efctuado em até 3O (trinta) dias, após entrcga, com a apresentação da
nota fiscal/fatura na Prcfeitura Municipal, à vista do respectivo Termo dc Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-sc regularizada,
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo
CONTRATANI'E, possa efetuar os devidos pagamentos.

perante o Sistema de Seguridade
de Serviço (FGTS), para que o

1.2 - O pagamento a que se rcfcre cste itcm fica condicionado a aprescntação da CND (INSS)
c CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas hscais/faturas quc apresentarem incorrcções serào devolvidas à Contratada e
scu vcncimento ocorrerá após a rcapresentaÇào da mcsma.

3 - O pagamento
Contratada.

será leito mcdiante cródito aberto cm conta corrente em nome da

4 - Quando o Contratante âtrasâr o pagamcnto de contas decorrcntes das contratações será
aplicado o Índice oficial ÍNPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 4O, inciso
XIV, alínea "c", da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSUI,A SEf(TÁ - DA EMISSÁO DA NOTA FISCAL:

l 
^ 

CONTR^'I'ADA quando da emissão das notas [iscais/ faturas, deverá fazer constar na
mcsrra o n" do processo licitatório Pregáo Eletrônico n" _/ 2023 e Contrato n" _/2023.
dÁusurA sÉTrMA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRrA:

1. As dcs esas com o rescntc contrato correrâo r conta da dot áoo entária:
t)t:Sl' l:l.trlll:\ fo

li r' ll90i02i{xlü)

3:r90302300{x)

1t! i

l.l{)6 l l90l20{{x)0()

J.lll 3i9012rÉíD00

MAlliRl/'\l- DU UNII:ORMllS
-I'ECTDOS 

l.t 
^VI^

MA'l l:RIAL Dl: tJNIFORIIES..II]CII]OS I: AVIA
\t^ l l-lRl^L Dlr UNIFOR\Ills

'll-l(lll)OS E 
^VI^I\r^l llRl^t, ÊDUC^CIONÀÍ_ U

cuLl'utt^t_
MA'TIIRIAI- EI)UCACIONAT- E

CUL-I'URAI-
T{ATI]RIAI- I]DUCACIoNAÍ. E

ctrt_1'UR^t
IIAl liltlAl. hDUC^CION^t- Ii

CUL'I'UItAI-

I;UNCIoNAI-
ot nit-.toí.dm ttnz

t)trscRr
^o

t-u5

Dl\ lSr\O Dh EDLIC^C,\O

o't .o2.. t2.76t .u)o't.L022 I)I\ ISAO DI] I]DUCACAO

0'1.02.. I 2.16 1.0001.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

o'7.02 . I 2.76 t.0$01.2.022 UlvlSr\O DE IIDUCAC^O

01 .02.. I 2.36 t.ÍtO07.2.{t22

o'1.02 _. t 2.36 l.(no1.2.(122

o't.02.. t2.16t .ooo7 ) 072

07.02 l2 lÍr L0007.2.012

s l i9()3l(14()000

-l-ll-l i,r903:0{0000

07.02r I2..

I)l:P^R'l-AllLN'lo

l)lvls^o Dlt I-tDtrCAc^o

DIVISAO DIi EDUCACAO

DMS^O DE EDUC^C^O

DIVIS^O DL LDUC;\(:AO

J-1.10 l:i901:0i{xt00 \,.\'11::l{l^1. EDt'('^(llON^l- l: i61.0007.1.022 DIYIS^O Dh DDU(l^(:^o

ll()q tlt)01{)11()0lXr

}I,{.]'I'RIAL DE UNII:oR},tES.
1rlcrDos ti 

^vt^
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59-12

-59Ii0

(í)ts

(í)56

609? l-jln)110,1(xxx)

07.02.. I 2.3(,5.000?-2.032

07.t)2.. I 2.i65.0007.2.032MA'IIiRIAI- IJDUCACIONAI- IJ

CIN,'IlIRAI-

M^'l'liltl^l- EDU(l^(llON^1. ll
CLÍI -'I'LÍRAL

MAIliRIAI. I]DLÍCACIONAI- D

CUI-lLIRAL
M^1 llRt^t- TiDUCACION^1. ll

('( rt_'ftrR^1,

.l tl9l)ll{É{)000 M^'l l:RI^l- l:I)LIC/\CION^l- l: 07.02.. I 2.365.0007.2.032
( t t_ tL R,\t_

6091 Itr03:o+0000 07.()2.. I 1.165.(X)07.2.011

07.0t.. I 2.365.0007.2.032

DIVISAO DI: IiDIJCACAO

DtVIST\O Dll I-DUC.\C^O

DIvlSAo Dll lll)UCr\CAo6l()i 3 -3 9( )3 2():10000 07.02.. I t.16-5.0(x)7.2.012

CLÁÜSUI,A OITAVA - DOS PRAZOS, DáS CO]YDIÇOES E DO LOCAL DE ENTRE,GA DO
OBJETO DA LICITAçÃO:

1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverào ser entregues no prazo de até 3O

(trinta), dias útcis, contados da solicitaçào de entrega emitida pelo Órgão responsável, e/ou
via e-mail, pelo período de ató 12(doze) mcses, sendo, contudo prorrogávcl por igual período
sc for dc intcresse da administraçáo, dcvcndo cstc scr cumprido pcla contratada, sob pena
de rescisão c demais sanÇôes preüstas ncstc Edital e na Lci n" a.666/93 e âIteraçõcs.

2. Os produtos deverão scr entregues no Local indicado na rcquisição de compras, nos
horários das OS:OOh às 11:00 h e das 13:00h as 17:00 h (caso haja alteraÇão do
funcionamento do setor, cstcs horários poderão sofrcr altcraçÕes, sendo o fornecedor avisado
com antecedéncia atravcs dc c-mail).Correrá por conta da Contratadâ as despesas de
embalagem, seguros, transportc, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as mârcas indicadas na proposta
de preços.

àLÁUSUIA -IYo]vÁ - DAWGÊNCIA:

1. O prazo dc vigência tcrá início em com tórmino em , sendo,
contudo prorrogável por igual período sc for de intcrcssc da administração.

àLÁUSUI.A DÉoIMA:

1. 
^ 

CONTRAI'ADA não poderá ccdcr a tcrceiros as obrigâçõcs oriundas deste contrato, sem
prévio e cxpresso conscntimento do CONTR TANTE.

CI.}íUSULA DEoIMA PF.TMEIRA _ R^ESCTSIÀO..

1. O CONTRATANTII poderá rescindir administrativamcntc o presente contrato nas hipóteses
e condiçôr:s previstas nos artigos 78 c 79, no que coubcr, da Lei 8.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indcnizaçáo e sem prejuizo das pcnaJidades. Poderá ainda ser rescindido

c t't, rL tt,\t_
DIVISAO DE I]DUCACAO319030t:i0000 M^'ltiRl^t- DIi uNItioRMIls.

1ljCIDOS h 
^Vl^

07.02.. I 2.365.0007.2.032

DIVISAO DE IJDUCACAO

DIVISAO DE I]DI]CACAO

o'7 .02.. t2.365 .OOO'7 .2.032

07.02.. I 2.365.(XD7.2.0t2

3-t9030230000

t_r9030210000

MA1]]RIAL DE UNIFORMI]S.
IICIDOS lr AVIA

M^TliRI^l - DIi LNIITORI'II:S.
TLCIDOS E AVIA

DIVISAO Dlj DDUCACÀO3.39030230000 MA11JRIAI- DE LINIFORMIiS.
]IJCIDOS I] AVIA

DIvISAO DL lll)tJ(l^CAO601t) 3l90ll()4{)000

l)tvts-\o I)t: LI)UC^C-,\O
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por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notiíicar a
CONTRATADA com antcccdôncia de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma
indenizaçáo ou pagamcnto além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que
efctivamentc tenha prestado os serviços.

àLÁUSULA DÉaIMA SEGUiVDÁ;

l. A CONTRÂTADA dcvcrá conceder livrc acesso aos documentos e registros contábeis da
emprcsa, referentes ao objcto contratado, para os servidorcs dos órgáos e entidades públicas
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

crÁusuLA DÉoIMA TEROETRA - DAs MULTAS D.E sá.ivçoES ADMINISTRATIVAS:

l. A CONTRA'IâDA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, dehnidas
neste instrumento ou cm outros que o complcmentcm, as seguintcs multas, sem prejuízo das
sancÕcs lcgals, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 c responsabilidades civil e criminal:

a) 0,33% (trinta e três ccntésimos por ccnto) por dia dc atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente â parte inadimplida, ató o limite de 9,97o (nove
virgula nove por cento);
b) até iO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pclo dcscumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocâdo dentro do prazo dc validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documcntaçào falsa, exigida para a licitação e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuÇão do contrato, comportar-sc dc modo inidôneo, fizer
dcclaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sânÇôes, sem prejuizo da reparação dos danos causados à (citar o órgáo) pelo
infrator:
I ) advertência;
2) multa;
3) suspensào tcmporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
ató 05 (cinco) anos;
4l declaração de inidoncidadc para iicitar c contratar com a Administração Pública enquanto
pcrdurarcm os motivos dctcrminartes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitaçào
pcrante a própria autoridade que aplicou a pcnalidaclc;
d) Nenhuma sanção será aplicada sem o dovido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e rccursos nos prazos dcfinidos cm lei, scndo-lhe franqueada vista ao
proccsso.

cr,AUStIr.A DECTMA QUARTA - DESPESáS .e .EÀICáRGOS SOCrárS;

1. Correrào à conta da CON'I'R^TADA todâs as despesas c cncargos de natureza trabalhista,
prcvidenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornccimento objeto deste Contrato.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QWNTA:

l A abstençáo por parte do MUNICÍPIO da utilizaÇáo dc qualquer direitos ou faculdadc que
Ihc assistam eín razào dcstc contrato e/ou da lci nào importará em rcnuncia dcstes mcsmos
dircitos ou íaculdadcs que podcrão ser exercidos a qualquer tempo.
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CIÀUSULA DECIMA SEXTA:

1. A incxecução total ou parcial do prescntc Contrato cnsejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conscqüências contratuais, suas rcsponsabilidades c sânções prevista
na Lci n' 8.666/93.

oLÁUSULA DÉoIMA gÉTIMA - ANTIC,o.RRI/".çÃO:

1. As partes dcclaram conhcccr as norrnas dc prevcnção à corrupçáo previstas na lcgislação
brasileira, dentrc elas, a Lci dc Improbidadc Administrativa ll*i n" 8.42911992), a l,ei n"
12.846/2013 e seus regulamentos, sc cômprometem que para a execuçáo deste contrato,
nenhuma das partes poderá ofercccr, dar ou se compromcter a dar a qucm quer que seja, ou
aceitar ou se compromctcr a aceitar de qucm quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensaçáo, vantagens financeiras
ou bcneÍicios indevidos dc qualqucr espécic, de modo fraudulento que constituam prática
ilegal ou de corrupção, bem como dc manipular ou fraudar o cquilibrio econômico ltnanceiro
do presente contrâto, seja de forma dircta ou indircta quanto ao objeto deste contrato,
dcvendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA oITAVA - DAs sÁiYçÕEs P,{RÁ o cáso DE INADTMPLEiWENTo:

1 - Ficará impcdida de licitar c contratar com a AdministraÇão direta pclo prazo de até 5

(cinco) ânos, ou enquanto pcrdurarem os motivos detcrminantes da puniçáo, a pessoa, Íisica
ou jurídica, que praticar quaisqucr atos previstos no artigo 7" da l,ei federal n" 10.520, de 17

de julho de 2OO2 c postcriores altcrações.

uÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇOES:

1. Nas contratâÇÕes cm que sc façam ncccssárias inclusÕcs de qualquer elemento não
constante do prcscnte, seráo efctuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integraráo o

Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

CLÁU9UI.A WGÉSIMA - Do FoRO;

1. As partes contratuais Íicam obrigadas a rcsponder pelo cumprimcnto deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrô, Estado do Paraná, náo obstante qualquer mudança de
domicÍlio da CONTRATADA quc, cm Íazáo disso, é obrigada a manter um representante com
plcnos podercs para reccbcr notificaÇão, citação inicial c outras mcdidas em direito
permitidas.

Justâs e contratadas, firmam as pa!'tcs este instrumcnto com as tcstcmunhas prescntes ao
ato, â fim dc que produza seus cfcitos legais.

AIto Paraiso, ** de ***** dc 2023

I)I]RCIO JARDIM JUNIOR
Prcfeito Municipal Contratânte

Contratadár
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Testcmunhas

* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequaçáo a legislaçáo
vigente.
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DECISAO COLEGIADA
DO TCE-ES QUE

JULGOU ILEGAL A
EXIGENCIA DE

LICENÇA AN/BIENTAL
tà,

El\/ LrCrrAÇOES DE

UNIFOR]VI ES

ESCOLARES

ANEXO III
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TRIBUNAT DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Au h i n cte lo Co a st ll* i ! í' D! ) t i nÍ! ) \ -l t R rlrtt ) I a t l li.r

Processo TC:

C lassificação:

Unidades Gestoras:

Representante:

Responsáveis:

3419t2021-1

Representação

P refeitura Municipal de Linhares

Secretaria Municipal de Educação de Linhares

Doces Passos Comércio de Calçados e ConÍecções LTDA

Leonethe Braum Pereira,

Cristiane de Oliveira Gaudêncio,

Maria Olimpia Dalü Rampinelli e

Luana Viana Firmino.

§

o

REPRESENTAÇÃO EM FACE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LINHARES E DA SECRETARIA
MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO DE LINHARES -
LtctrAçÃo - PREGÃO ELETRÔNICO - DEFERIR
MEDIDA CAUTELAR - RITO SUMARIO _ OITIVA
DAS PARTES

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER:

RELATORIO

Trata o presente processo de Representação com pedido de medida cautelar, em face

da Prefeitura Municipal de Linhares e da Secretaria ÍVlunicipal de Educação interposta

pela empresa Doces Passos Comércio de Calçados e Confecçóes LTDA, notificando

supostas irregularidades no Pregão Elekônico no. 02112021 , cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em confecção de uniformes escolares, que

serão disponibiiizados para os alunos de centros de educação infantil creche e pré-

Escola, bem como das escolas de ensino Íundamental do Município de Linhares/ES.

Alega o representante, em síntese, que apesar de ter sido declarada vencedora do

certame, haja vista ter apresentado as melhores propostas ao munícipio para os dois

lotes do Pregão Eletrônico, foi desclassificada por deixar de atender ao item 21 .2.1 do

@ o@00 @tceespiÍitosantowv,/w.tcees.tc.br

Rua Jcsé de Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá | Vitória - ES t CEP: 29050-913

r55 27 3334-7600
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TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPiRITO SANTO

i:

edital, qual seja, apresentação de licença de operação ou de regularização emitida por

órgão ambiental estadual ou municipal, constando a aulorizaçâo para confecçóes de

roupas e artefatos, em tecido, com tingimento, estamparia (silkscreeen).

Aduz que a exigência de apresentação da citada licença ambiental é ilegal.

Afirma ainda que há um possível favorecimento da municipalidade para com a licitante

tMalharia Cristmara LTDA.

Ao Ílnal, sustenta que em função da diferença entre os valores apresentados pela

representante e pela proposta da empresa declarada vencedora do certame, o

Princípio da Busca pela Proposta Mais Vantajosa íora ferido pela administração.

A Íim de melhor elucidar os fatos, por meio da Decisão Monocrática 62512021-1 (doc.

013), as respcnsáveis Íoram notiÍicadas, preüamente, para no prazo de 05 (cinco) dias

apresentarem justiÍicavas e documentos que julgassem necessários.

E, por meio da Defesa/Justificativa 90912021-1 (doc. 26) as responsáveis apresentaram

suas justilrcativas de forma conjunta, bem como documentos que entenderam

necessários (docs. 27 a 248).

Após apresentação das justiÍicativas a presente representação fora conhecida, por

meio da Decisão Monocrática 68312021-3 (doc. 250) e os aúos foram encaminhados

ao Núcleo de Controle Externo de Outras Fiscalizações - NOF.

Assim, o NOF, por meio da Manifestação Técnica no 9412021-5, opinou pelo

deferimento da medida cautelar, rito sumário e notiÍicação dos responsáveis.

E o relatório, passo a fundamentar

FUNDAMENTAÇÃO

+55 27 3334.7600 @ o@00 @tce€spjíitosantorYwir/.tcees.tc.bÍ

G hineÍe.lo Co !"|tuí rtl Do tt hu!,s .i 
' 
Eulth To u l;Ér

Êu; José de Ale:randre Buaiz, 
,157- 

[nscada do Suá I Vitória - ES I CiP: 29050-9,]3

§

o
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No artigo 94 da Lei Complementar Estadual 62112013 estão retratados os requisitos de

admissibilidade das denúncias:

Art. 94. São rêquisitos de admissibilidade de denúncia sobre matéria de
competência do Tribunal:
l- ser redigida com clarcza;
ll - conter informaçóes sobre o fato, a autoria, as circunstâncias e os elementos
de conücção,
lll - eslar acompanhada de indício de pro\a:
lV - se pcssoa natural, conter o nome completo, qualificação e endereço do
denunciante;
V - se pessoa jurídica, pro\a de sua existência e compro\açáo de que os
signatários têm habilitação para representá-la.

Assim dispõem os artigos 177 e 182, parágrafo único, do Regimento lnterno desta

Corte de Contas:

AÍl- 177. São requisitos de admissibilidade de denúncia sobre matéria de
competência do Tribunal:
l- ser redigida com clareza;
ll - contêr informações sobre o Íato, a autoria, as circunstâncias e os
elementos de conücção;
lll - estar acompanhada de indício de prow;
lV - se pessoa natural, conter o nome completo, qualifcação e endereço do
denunciante:
V se pessoa iurídica, pÍo\a de sua existência, e compro\aÇâo de que os

signatários têm habilitaÇão para representá-la.

§ 1' A denúncia não será conhecida quando não obse^ados os requisitos de
admissibilidade preüstos neste artigo.

§ 2'Caberá ao Relator o juzo de admissibilidade da denúncia.

§ 30 Na hipótese de não conhecimento, a decisão dercrá ser submetida ao
Plenário

t..l
Art- 1A2. São legitimados para Íepresentar ao Tribunal:
PaÍágÍafo único, Aplicam-se às representações, no que couber, as normas
relati\as à denúncia.

Da análise da presente Representação, veriÍica-se que há sim a presença dos

requisitos para o seu conhecimento.

Assim, passo a análise do pedido cautelar

DA MEDIDA CAUTELAR

A representante em sua peça exordial, destaca que embora tenha sido declarada

vencedora do certame, haja üsta ter apresentado as melhores propostas ao munbipio

@ O @ C O @tceespiritosantco
o

+55 27 3334-7600 wrvw.tcees.tc.br

Rua Jcsé de AlerandÍe 8uaiz, 
,]57 

- Enseada do Suá | Vitória' ES I CEP: 29050-913
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Gobítlat! do Conselhcir.) Daníngos /l lgustu Tít u lirr

para os dois lotes do Pregão Eletrônico, foi desclassiÍicada por deixar de atender ao

ilem 21.2.1 do Edital, vejamos:

21. DAS OBRIGAÇOES DA EMPRESA ARREMATANTEA/ENCEDORA

t...l

2'1.2.1 Apreséntacão de Licenga de OpeÍacão ou de Regularizaçáo emitida ooÍ
Orqã o ambiental estadual ou munici pal, seguindo as instruÇões normati\as do
Estado ou do N/unicípio, quando este for competente, onde consta a au to rizacao
oara confeccões de roupas e artefatos, em tecido, com tinoimento. esiamparia
(§lkscreen), e/ou outros acabamentos, em consonância com a Resolução n" 237197

do CONAMA e Resolução n" 0022016 do CONSEMA.

Segundo a representante, tal exigência é ilegal, tendo em vista que de acordo com

Classíficação Nacional de Atiüdades Econômicas - CNAE - Anexo Vll, não há

qualquer ünculação expressa de uma empresa do ramo de confecção de vestuário

com as atiüdades de tinturaria e estamparia e que existem várias empresas que têm

plenas condições de cumprir objeto descrito no pregão eletrônico que não

necessariamente dominam todas as etapas de produção dos uniÍormes.

Argumenta ainda que exigir que as licenças ambientais, inclusive e especialmente de

tinturaria silkscreen, sejam em nome da licitante é restringir indeüdamente a

competlção apenas à fabricantes que tenham condições de tecer a malha, cortar,

costurar, realizar todos os acabamentos, tingir e aplicar silks, sendo que empresas que

se dedicam a todas as etapas prodúivas de artigos têxteis seriam raríssimas, senão

inexistentes.

Ademais, afirma que na prát,ca tal exigência atua como limitadora ao número de

participantes aptos a serem vencedores no certame, o que afronta ao que dispõe o

artigo 30 da Lei no. 8666/93.

AÍim de comprovar o alegado, a representante colaciona o Acórdão deste Tribunai TC

1176i2017, que ao julgar o Processo fC 471612015, entendeu que "a mesma somente

é exigível de quem domine todo o processo produtivo, incluindo tingimento e silkscreen

dos Íecidos, sendo que o objeto da licitação era a aquisição de uniformes pela

administração. [...] E, com relação à exigência de licença ambiental, corroboro o

entendimento no sentido de que no caso da licitaçao em comento, qual seja, a
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aquisição de uníformes, não havia a necessidade de exigência da refeida licença dos

pafticipantes da licitação como condição de habilitação.

Sustenta ainda que tal prática já foi adotada pela Administração há 06 (seis) anos

atrás, por meio do Pregão Eletrônico 4412015, o qual também foi vencido pela Malharia

Cristmara Ltda e que gerou os Processos 471612015 e 47'1712015 neste Tribunal,

desta vez decidiu novamente adotar esta estratégia irregular mas adicionando um

suposto amparo legal e mudando o objeto da licitaÇão sutilmente para "contratação de

empresa especializada em confecção de uniÍormes" em vez do objeto "aquisição de

uniformes".

Argui que há um possível favorecimento da municipalidade para com a licitante

Malharia Cristmara Ltda, tendo em vista que tal empresa teria recebido tratamento

diferenciado Írente as demais licitantes.

Por Íim, alega que em função da diferença de R$ 292.000,00, somando os dois lotes,

entre os valores apresentados pela representante e pela proposta da empresa

declarada vencedora do certame, o PrincíDio da Busca pela Proposta Mais Vantajosa

fora Íerido pela administração.

Em suas justificativas as responsáveis argumentam que quanto a exigência de licença

ambiental seguiu as instruções normativas do Estado ou do Municí5oio, quando este for

competente, onde consta a autorização para confecções de roupas e artefatos, em

tecido, com tingimento, estamparia (silkscreen), e/ou outros acabamentos, em

consonância com a Resolução n" 237197 do CONAMA e Resolução n" 00212016 do

CONSEMA.

AÍirma que esse tipo de contratação é realizada anualmente e que a exigência de

licença ambiental não é noüdade para os licitantes. lnclusive no Pregão 708412017,

cujo objeto era o mesmo e a licitante Unisul Comércio EIRELI ME, uma das empresas

que apresentou impugnação ao Edital, sagrou-se vencedcra da licitação, tendo

apresentado sua respectiva Licença Municipal Ambiental de Regularização à época e

+55 27 3334-7600 @ o@00 @tceespiritosantowri/w.tcees.tc.bÍ
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que neste certame a mesma empresa limitou-se a apresentar requerimento de licença

junto ao Estado do Paraná.

Aduz que em razáo das peculiaridades do objeto e do volume de uniformes para

atender a demanda, o Municí5oio entendeu como prudente e necessário contratar

empresa especializada em confecção de uniformes, diüdindo o objeto em dois lotes,

sendo o primeiro para atender os alunos da Educação lnfantil e o segundo para

atender os alunos da Educação Fundamental. Desse modo, permitir que diferentes

empresas participassem do processo de confecção dos uniformes, tal como sugerido

pela Representante, poderia comprometer seriamente o fornecimento dos uniformes,

uma vez que a eventual falha de uma das empresas na cadeia de produção certamente

comprometeria todo o restante, frustrando a entrega dos uniformes escolares para os

estudantes ou podendo implicar em divergências em relação a cores, tamanhos e

modelagem dos uniformes escolares.

lnforma que tanto a Pregoeira, quanto a Equipe de Apoio atuaram com caúela ao

analisar a documentação relativa à exigência prevista no item 21, subitem 21 .2.1 do

Edital, tendo em üsta que se utilizaram de diligência, com escopo no artigo 43, § 3", da

Lei 8666/93, solicitando manifestação técnica da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Recursos HírC ricos, conforme documentação acostadas aos autos às fls.

153111542 do processo administrativo no 365612021 .

Ressalta ainda que não há qualquer favorecimento para a empresa Malharia Cristmara

Ltda, e explica que em relação ao lote 01, ela ficou classificada em 40 lugar no certame,

enquanto que no lote 02, foi classificada em 1 1o décimo primeiro lugar na licitação, ou

seja, antes dela haüa várias oúras empresas licitantes que tiveram a oportunidade de

se sagrarem vencedoras da licitação-

Por Íim, acerca da alegação que a administração feriu ao que determina o princípio da

proposta mais vantajosa afirma que a licitação tinha como preço médio o valor total de

R$ 2.2í4.190,50 (dois milhões duzentos e quatoze mil reais cento e noventa reais e

cinquenta centavos), o qual foi formado após ampla pesquisa (fls. a21276 e 29511302
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do processo administrativo no 365612021). E, que "foi possível selecionar a melhor

proposta, apos observados os cnténos objetivos previamente fixados no Edital", uma

vez "que a licitação tinha como preço médio o valor total de R$ 2.214.190,50 (dois

milhões duzentos e quatorze mil reais cento e noventa reais e cinquenta centavos), o

qual foi formado apos ampla pesquisa':

E que após disputa de lances, o lote 01 foi arrematado pelo valor de R$ 381.300,00

(trezentos e oitenta e um mil e trezentos reais), e o lote 02 arrematado pelo valor de R$

1.021.700,00 (um milhão vinte e um mil e setecentos reais), totalizando a quantia de R$

1.403.000,00 (um milhão quatrocentos e três mil reais), demonstrando que foi possível

selecionar a melhor proposta, após observados os critérios objetivos preüamente

fixados no Edital.

Argumentou ainda ser razoável que a Administração busque garantir que a empresa

vencedora da licitação terá condições de produlr as peÇas em quantidade, qualidade e

prazos satisfatórios para atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Educaçâo, no fornecimento de uniformes escolares. Assim, também se mostraria

infundada a alegação da empresa.

Ao final ressaltou que empresa

impugnação aos requisitos do

representação.

Representante não questionou e nem apresentou

Edital e pediu-se o arquivamento da presente

A equipe técnica após análise da representação, bem como das justificativas

apresentadas opinou pela concessão da medida cautelar tendo ústa a presença dos

req uisitos autorizadores,

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece no inciso X, do art.71 que

o Tribunal de Contas tem o poder de sustar a execução de atos. Assim também

estabelece o inciso Xl da CE/89.

Rua José de Alerandre Buaiz, 157 ' Enseada do Suá | Vitória . ES I CEp: 29050-913
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Nesse sentido, o Regimento Interno deste tribunal de Contas determina no art. 376,

que são requisitos autorizadores para a concessão de medida caúelar o fundado

receio de grave ofensa ao interesse público e o risco de ineficácia da decisão de

mérito, vejamos:

Art. 376. No início ou no curso de qualguer processo, o Tribunal poderá,
de oficio ou mediante provocação, com ou sêm a oitiva da parte,
determinar medidas cautelaÍes, obsenêdo o rito sumário preüsto nos arts.
306 a 312 deste Regimento, desde que presentes os seguintes requisitos:

l- fundado receio de grave oÍensa ao interesse público;

Parágrafo único. Em caso de compro da urgência, as medidas cautelares
poderào ser determinadas por decisão do Relator ou do Prêsidente, na

hipôtese do art- 20, inciso »(l deste Regimento, de\,endo ser submetidas à

ratificaçâo do Íribunal na primeira sessáo subsequente, sob pena de perda de
eficácia da decisão. (grifo nosso)

Os quais passo a analisar:

Do fundado receio de grave ofensa ao interêsse público ou fumus boni iuris.

Da análise dos aúos, verifico que conforme afirmou o reprêsentante, bem como a

equipe técnica esta Corte de Contas em situação análoga, no julgarnento do Processo

TC 471612015, proferiu o Acórdão TC 117612017, manifestando-se ser irregular exigir

licença ambiental em licitações para aquisição de uniformes, senão vejamos:

''Quento á exigência de
condição de habilitação,
somente é exiqível de

ambiental de operaÇão ou regularizaçáo como
a área técnica deste TCE-ES que a mesma

licença
entende
quem domine todo o orocesso produtivo, incluindo

tinqimento e silkscreen dos tecidos, sêndo oue o obieto da licitaÇão era a

aouisicâo de uniform s oela adminislracão. Entende que não era nêcessário que

o \,encedor do certame dominasse todo o processo produtiro dos uniformes, pq!§
essa condicão não é indisoensável ue o vencedor do certame entre o ue ooara o
obieto licitado

"Entendo assistiÍ razão à área técnica com relacâo às irreoularidades
aDontadas. Com relacão à exiqência de licencã ãmt iêntal- corroboro o
entendimento no s€ntido de que no ca da licitacão em comento. oual seia. a
aoui§câo de uniformes. não havia a necessidade de exioência da referida
licenca dos oarticioantes da licita o como cond cão de hat ilitacão.

§

o
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Com efeito, é pacíÍica a jurisprudência do Tribunal de Contas da União de que não se
podem exigir como condição de habilitação quesitos que gerem custos
desnecessários aos licitantes que não se sagrarem \encedores, conforme Súmula
272t2012-TCU:

No edital de licitação. é \edada a inclusão de exigências de habilitação e de quesitos
de pontuação técnica para cujo alenciimento os licitantes tenham de inconer em
custos que não sejam necessários anteriormente à celebração do conlrato.

Desse modo adoto como Íazào de decidiÍ os íundamentos colacionados pela áÍea
técnica no sentido de que no certame em exame não havia iusíiÍicativa Dara a
e x ioê ncia da licenca a mbie ntal como condicão dê ha bilita cã o."

Nota-se que embora, no processo supracitado, o objeto seja a aquisição de uniformes

escolares e no edital do pregão presencial haüa a exigência de licença ambiental

descrita no tópico de habilitação, e, nestes autos, o Pregão tem por objeto a

contratação de empresa especializada para confecÇão de uniformes escolares e a

exigência de licença ambiental está preüsta no tÓpico das obrigações da empresa

vencedora, na prática temos o mesmo objeto.

E sob esse aspecto o argumento das responsáveis que esse processo difere do

supracitado e que "as peculiaridades do obieto e do volume de uniformes para atender

a demanda", assim como a busca de se eütar um comprometimento do "fomecimento

dos uniformes, uma vez que a eventual falha de uma das empresas na cadeia de

produção ceftamente comprometeria todo o restante, frustrando a entrega dos

uniforntes esco/ares para os esÍudanles ou podendo implicar em diverqências em

relação a cores, tamanhos e modelagem dos uniformes escolares", não merecem

prosperar, tendo em vista que a simples alteração do objeto não justiÍica a exigência de

licença ambiental, tão pouco garante o fornecimento de padronização.

Ademais, conforme destacou o corpo técnico o fato de uma empresa ter a licença

ambiental para realização de tingimentos e estamparia não implica em garantia de que

a mesma vá atuar em todas as etapas do processo de produção dos uniformes com

também quer fazer crer a administração municipal, ou seja, a exigência da licença

ambiental não garante diretamente o alcance do objetivo que em tese a justificaria, mas

certaÍnente afastou a possibilidade de diversas empresas terem suas propostas aceitas

pela administração.

@ O @ g O Gtceespiritosanic
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Outro fato que merece destaque é o número de licitantes desclassificados no certame,

que segundo as defendentes de 22 empresas participantes, '10 (dez) foram

desclassificadas, ou seja, quase a metade das participantes Íoram desclassificadas em

ürtude da exigência de licença ambiental, demonstrando que tal exigência limitou a

com petitivid a d e.

Outro ponto importante é o fato que para o Lote 01 do certame 03 (três) empresas

foram desclassificadas até se chegar a Malharia Cristmara declarada aÍrematante e

para o Lote O2 10 (dez) empresas foram desclassificadas antes da Malharia Cristmara

arrematar o lote.

E, conforme informado pela representante o valor por ela ofertado no lote 01 foi de R$

355.400,00 e pela empresa anematante R$ 381.300,00, tal afirmação comprova-se da

análise dos autos, às fls. '1591 do processo administrativo encaminho nas justificativas

da adminishação (fls.3 da Peça Complementar 3723512021-9), como registra o corpo

técnico, vejamos:

+ss273334-7600 @ www.tcees.tc.br O@gO @tceespiÍitosanto
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Destacou ainda o corpo técnico que ao diligenciar junto aos sítios eletrônicos de

licitaÇões dos municípios da Região Metropolitana de Vitória não foi verificada a

exigência de licença ambiental em nenhum dos editais de licitação localizados que

tinham como objeto a aquisição de uniforme escolar.

Da mesma forma foram consultados no ámbito do Governo Estadual os editais de

pregões eletrônicos com objeto uniformes na Secretaria de Educação, IASES e outros,

sendo que também não foi verificada a existência da exigência de licença ambiental. O

fato de outros municípios e o próprio Governo Estadual, esfera responsável pela

emissão de uma das resoluções apontadas como motivadoras da exigência da licença

ambiental, não requererem tal documentação explicita no mínimo que tal medida é não

usual.
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Acerca do lote 02, conforme informa a representante o valor por ela ofertado foi de R$

755.000,00 para o lote e a arrematante RS 1.021.700,00, registra-se que tal inÍormação

não consta em nenhum dos processos digitalizados e encaminhados em duplicidade

pelas responsáveis.

Nota-se que o total ofertado pela representante foi de R$ 1.110.400,00 e o da empresa

arrematante ao Íinal R$ 1.403.000,00 o que representa uma diferença de R$

292.600,00 nos valores ofertados.

Assim, frente a diferença entre os valores apresentados acima, que demonstra

inobservância ao princíDio da busca pela proposta mais vantajosa, bem como o

entendimento desta Corte de Contas por meio do Acórdáo IC 117612017 que entendeu

que "a mesm a somente é exigível de quem domine todo o processo produtivo,

incluindo tingimento e silkscreen dos tecidos, sendo que o objeto da licitação era a

aquisiçao de uniformes pela administração. [.. ] E, com relação à exigência de licença

ambiental, conoboro o entendimento no sentido de que no caso da licitação em

comento, qual seja, a aquisiçaode uniformes, não havía a necessidade de exigênciada
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refeida licença dos participantes da licitação como condição de habilitaçào, somado ao

número não razoàvel de empresas desclassifi cadas, entendo está presente o fundado

receio de grave ofensa ao interesse público ou fumus boni iuris, nos termos do

inciso I do art.376 do RIICEES.

Do risco de ineficácia da decisão de mérito ou periculum in mora

Acerca do risco de ineÍicácia da decisão de mérito, registra-se que conforme consta

dos autos o certame questionado se encontra concluído e com a sua respectiva Atia de

Registro de Preços assinada e publicada, conforme se pode veriÍicar nas folhas finais

da cópia do processo administrativo encaminhado (Peça Complementar 37235/2021-

9), estando, portanto, apto à execução e pagamento, atos cruciais que podem diÍicultar

possÍvel reparação caso seja concluíCo em análise de mérito pela ocorrência das

irregularidades sugeridas.

Assim, presentes os requisitos autorizadores da medida cautelar entendo que a mesma

deve ser concedida.

Ante todo o exposto, acompanhando o entendimento da Area Técnica, VOTO por que

seja adotada a deliberação que ora submeto à apreciação deste Colegiado.

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Relator

DECISAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de

Contas do Estado do Espír.ito Santo, reunidos em Sessão Colegiada, ante as razões

expostas pelo Relator:
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1 CONCEDER a medida cautelar, com fundamento no adigo 376, incisos le ll,

do Rll-CES, em razáo da presença do fumus boni iuis e do peiculum in

§

o

mora

2. DETERMINAR a suspensão imediata de qualquer ato derivado do Pregão

Eletrônico n" 02112O21 da Secretaria de Educação de Linhares até ulterior

decisão desta Corte de Contas.

3. DETERMINAR o prosseguimento do feito no rito sumário.

4. DETERMINAR a OITIVA DAS PARTES, preferencialmente por meio

eletrônico, das Sras. Leonethe Braum Pereira - Pregoeira Municipal,

Cristiane de Oliveira Gaudêncio Ferrari - Diretora do Departamento de

Apoio Administrativo Financeiro, Luana Viana Firmino - Assessora de

Departamento e Maria Olímpia Dalvi Rampinelli - Secretária Municipal de

Educação de Linhares/ES, para que no prazo de 05 (cinco) dias, se

manifestem sobre o teor da Representação, observando o disposto no art.

307, §3', do RffCEES.

5. Dar ciência ao representante do teor da decisão.

6. Após o prazo de resposta, encaminhem-se os autos ao NOF - Núcleo de

Controle EÍerno de Outras Fiscalizações, para manifestação no prazo de

até 15 (quinze) dias;
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GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

CONSELHEIRO EDGARD CÀMARGO RODRIGUES

TRTBUNAL PLENO DE I8/04/L8 ITEM N"02

EXÀ!!E PRÉVIO DE EDITÀI
Iv(,NICIPAI

Processos : rc-008639.989.18-5
rc-008695. 989. 1B-6

Representantes: GB Armarinhos Ltda - EPP
Evandro Farine Zelioli - ME

Representada: Prefeitura de Pirajuí.

Objeto: Impuqnações ao edital de pregão
(presencial) n" 00'l/2018, que
objetiva o registro de preÇos para
aquisição de uniformes escolares.

RELÀTORIO

São representações formuladas por
GB ARMARINHOS LrDA - EPP (TC-008639-989-18-5) e por
EVANDRO EARfNtr zELrOLr - ME (TC-008695-989-18-6),
impugnando o editaf de pregão (presencial) n"
OO1 /2018, da PRtrEEITURA DE PIRAJUÍ, que objetiva o
regist.ro de preÇos para aquisição de uniformes
escolares -

G8 Armarinhos requer sejam os tênis e
papetes "separados aumentando assim a oferta por
empresas que possam atender somente na fabricaÇão de
uni.f ormes, e que atendam somente na fabricação da
calçados, aumentando a Lei da oferta e assim
consequentemente obtendo menor preÇo, que seria o
principal objetivo do certame".

À Evandro Zelioli, "o
priv.ilegiar a disputa seria dividi.r
lotes separados por segu.imento de

ideaL para
os i tens em
fabricação /

I



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAI\,,1ARGO RODRIGUES

comerciafizaÇão't, em det.rimento da divisão por faixa
etárla, ou seja, a licltação em separado dos it.ens
de confecÇão ou fabricação de roupas e dos tênis e
meias.

Ao queixar-se também de prazo exiguo
de apenas 05 (cinco) dias para apresentação de
amosLras, requer "seja acofhiCa a petição contra o
editaT e cancefado, afim de que seja dada a referida
transparência e coÍnpetitividade ao processo,
conforme prevê os artigos 3" e 4" da Lei n"
B - 666/93" .

Em sede de cognição sumária, sob
presunção de ofensa ao artigo 3", § 1', r, da Lei n"
8.666/93, deter:minei fosse o certame suspenso
liminarmente (DOE, 28/03/71 ), para devida
averiguação das questões aqitadas nas in j-ciais,
:r,eCid.r ref erer:dada em sessãc de C4/04/lB desLe C.
Pler:ário. (trv<:nLas i2, 17 c 2-9)

De acordo com a Prefeitura de Pirajui
"a preLendida scparação dos itens objeto do processo
licitatório e a afegada exiguidade de pÍazo para
entreqa dos kits carecem de justificativa que thes
deem sustentação". (Evento 31)

"Na esteira da jurisprudência já
consol- ídada por este E. T'ribunal-, nada há que nacufe
c editaJ, nos termos em que combatidos pelas
impugnantes; em relação ao prazo do editaL referente
à enLrega dos kits preLendidos, ainda de acordo com
a ..i urisprudênc ia iterat-.iva desl-c E. Colegiado,
nclhor sorte não socarrc as inpuqnantes. " (Eventc
3i)

J;C

Requer
julgadas improcedentes,
do pleito ficitatório".

sel am as
"garantindo

(Evento 37)

representações
a continuidade

Ao Minístério PúbJ-ico, "em relação â
composi.ção dos -lotes, a reunião de produtos oriundos
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de segmentos enpresariais diferenciados - vestuário
e ca1çados - é potenciafmente restritiva, alijando
da disputa os fornecedores que não possam ofeÍecer a
totafidade dos itens". (Evento 39)

"Importa ressaftar que embora este
Tribunaf admita o critério de juTganento por fote ou
por kit, permlte-se apenas a conjuqação de produtos
afins, objetivando preservar a competitividade, a
cconomaa
proposta
(Even!-.o

de cscala e o consequente afcance da
mais vantajosa para o interesse púb7ico."

39)

"Aliás, ainda que não tenha sido aLvo
de insurgência, recomenda-se que, na revisão do ato
convocatório, a Administração MunicipaT considere
também a seqregaÇão do item "meias" em Lote
distlnto, de forma a ampliar a disputa e a
competitividade do certame. " (Evento 39)

"lVo que se ref ere ao prazo de 0 5
(c.inco) dias úLcls para apresentaÇão das amostras,
tido por lnsuficiente, o pos-Lclonamento do MPC, na
linha da jurisprudência desta C. Corte está
consolidado n,s OL'ientaÇão Interpretativa MPC/SP n"
01.23.' "Somente e possivel exigir a apresentação de
amostras do llcltante provisoriamente classificado
ern primeiro 1ugar, tnediante a qa rantia de prazo
razcável para tanto. " (Evento 3.9)

Asslm, ainda que inexista a
obrigaLoriedade cie persona)ização das amostras, o
prazo para sua apresen taÇão de'te sar valorado com as
correspondenLês exigências, euc, nc caso, demandam
peÇas de vesLuário c ca1çados cam caracLeristicas
especí ficas de tecidos, cores I recortes e numeração,
a reconendar que a AdminisLcaÇãa reveja o prazo
tixado para sua apresentáÇão à f i.iz da jurisprudência
desta Casa (') (Evento 39)

t) À excinpl o clo clcc i ciido nos aut-os
544 1 .989.18-1 , em sessão pienária

Cos
dc

rcs 20C7 .989.18-9
28.03.2018, sob

e
a
3
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GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAT'4ARGO RODRIGUES

"No mais, na readequaÇão do edltal tem
a Adnln j.st-raÇão Mun ) clpal a oporLunjdade para
rcavafiar a adoção cr'o sisLema de reg)stro de preÇos
para o objeto posLo em dlspuLa." (EvenLo 39)

"Isso porque a demanda por uniformes
esco-lares é bastante previsivel, uma vez que a
Administração Municipal deve, permanentemente, deter
lnformações atuafizadas sobre o afunado, sendo
certo, ademais, que os itens do uniforme de rzem ser
distribuidos em oportunidades demarcadas peTo
cafendário escof ar'. " (Evento 39)

"Ássim, o objeto pode ser previamente
definido, contemplando-se as eventuals variações no
cürso do ano fetivo por intermédio das
possibilldades .l eg;sls de adi tamenLos e acréscimos ao
contrato (Lei 8.666/93, arLigo 65)." (Evento 39)

1!:t-
-- .l L.

Concfui
representações. (Evento

Este o re]atór-io.

procedência daspela
39)

relator.i-a da Conse-Ltreira Ci:istiana de CasLro Mor:aes, no qual
considerou-se adequada à d.i1aç.1o do prazo para apresenLaÇão
das amostras (sem pc!-sona1.i zação) cie 05 (cinco) para 10 (dez)
oias úlcis, uma ve1quc o prjmeiro mosLrãv<i-sc cx.iguo.

No mesmo senLido, os TCs 1652.989.78 e 761 4.989.18,
ju-Lgados em sessão plenária de 2L.03.2018, sob a relatoria do
ConseLheiro AntoÍIi o il.oque Citadini: "(...) Por outro lado,
nào encontra ókrice l.ega1 a pr:evisão de desclassi ficaçào Ca
Droponente no casc de não apresenLaÇão das ômost-r:as. Porérn,
como nad;.r foi e.sc l.r.r:cc: do :;obrc os t)r.azos de cntrega das
amos:ras (5 dras) e cntr:cga dos produl-os (20 dias), a q,,lesLão
deve ser reavaliada para cerLificaÇão cla viabiiidade cle Lais
prat.Cs".

4
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rc-008639 . 989 . 18-5
rc-008695 . 989 . 18-5

VOTO

Procedem queixas à aglutinação
indevida de itens de vestuário objeto de confecção
personalizada (j aquet.as, ca1ças, camisetas regata e
mang'a curta e bermudas) e itens do segmento de
calçados (tênis e papetes) e meias adquiridos
prontos da indústria, reunidos sob os kits de
uniformes escolares licitados no certame.

Diversamente do que prega o Municipio
em. suas j us'-if icativas, reiteradas decisões da
jurlsprudência recente deste C. Tribunal acenam no
senLido da necessidade de segregação de itens de
confecção ou fabricação de roupas, dos tênis e
meias, com v,rst-as à ampl1ação da competiLivldade e
norLc em p-remissa aLada à economia de escaLa (2) .

Por ocasião da r:etificação do ato
convocatório, oportuno também que a Prefeitura
conceda prazo mais elástico ao vencedor do pregão
para apresentação das amostras, nada obstando,
ainda, que reflita sobre as ponderações do
Minlstério Público, quanto à adoção do sistema de
regristro de preços para cobertura da demanda escolar
,i nven tariada (t) .

21 cito os TC-00200 /-989 1B e TC-00544'/-989-18, de j-nrer:esse
çio Município de Cruzeiro, li. 'I'ribunal plenc, sessão cie
28/03/18; TC-001559-989-18 e TC-00i598-989-18, de irl*-ercssc
Co Município de Ibiúna, Ii. Tribuna L Lrieno, sessão dc
tA/03/L8; TC-000188-989-1.8 e TC-000194-gB9-18, de jnLeresse
do Município de ,Jaboticabal, E. Trrbuna.L, sessão cle 2l/O2/!B;
TC-C01390-989-17 e TC-001482-989-Ll, de interesse do
Município de ftapewi, E. Tribunal p1eno, sessão de 05/04/77.

5
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES

Na esteira dessas considerações, voto
pela procedência das representações, flcando
determinado ao MUNrCÍPro DE PrRÀJUÍ a adoção das
medldas corretivas pertinentes no edital de pregão
(presencial) no 007/2078, no sentido da segregação
dos itens de confecção sob medida, dos tênls (no
caso, tênls e papetes) e mcias, nos kits de
uniformes escolares, sem embargo da concessão de
prazo mais el-ástico ao vencedor do pregão para
apresentaÇão das amostras, com republicação do aviso
de licitação, reabrindo-se prazo aos interessados
para preparação de propostas, à 1uz do artigo 21, S

4o, da Lei n" 8.666/93.

GCECR

itLP

11..I - As amostras serão devj.das somente pelo i ici'.ante
venceclor do 1ôLê arremaLado. o I ic itanLe vencedor dewerá
aprcsentar amosLra de cada item que compôe o loLe erreínatadc
(composto de blr-rsa, ca1Ça, bermuda, carniseLas, meias, tênis

e sco Iar) . em aLend.i.rncnt.o às espec i f icaÇÕcs conl: j Cas no
edita.l , sem a obrigatoriedade de personalização do Brasão cio
Municipio de Piraj,ri, em até 05 (cinco) clias úteis, após o
t-ó::m j no da sessão púb1-ica. e c.trcqâ devcrá ccorrer rla
:-ii.et.::ia de Di\,'rsãô cie liciucação, lcca l-izada na liua Riaciruelo
n' 468 CênI rô Piralui SP. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo

Expedientes: TC-002394.989.13-1
TC-002402.989.13-1

Representantes: Diana Paolucci S/A lndústria e Comércio e

Lucia ne Soares J usti
Representada: Prefeitura Municipal de Suzano

Assunto: Exame prévio de edital do pregão presencial

ns 2612013, que tem por finalidade a "oquisiçõo de uniformes escolores e

tênis, em sistemo de registro de preços (SRP)".

Responsável: Paulo Fumio Tokuzumi (PreÍeito Municipal)
Data sessão públíca: dia 17-09-13, às 09h00min
Advogada: Camille Vaz Hurtado Pavani (OAB 223302N-SP)

1. D|ANA PAOLUCCT S/A INDÚSTRTA E COMÉRCIO e LUCTANE

SOARES JUSTI formulam, com fundamento no artigo 113, §1s, da Lei ns

8.666/93, representaçôes visando ao exame prévio do edital do pregão

presencial ns 26/2O'1,3, elaborado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUZANO, que tem por finalidade a "oquisiçõo de uniformes escolores e

tênis, em sistemo de registro de preços (SRP)".

2. lnsurgem-se as Representantes contra a aglutinação em um

único lote de objetos de natureza divisível, de ramos distintos da indústria

- "confecçõo Ce vestuório (jaquetos, ogasalhos, colço, comiseto, meios,

etc.) e do indústrio colçadisto (tênis)" - em afronta ao artigo 23, § ls, da

Lei Federal ns 8.666/93.
Nesse aspecto, argumenta a empresa Diana Paolucci S/A

lndústria e Comércio que na "hipótese de um fobriconte produzir, por
exemplo, os uniformes e meios, mas nõo os tênis, embora, poro os

uniformes possua o menor preço de todos: persistindo o equivocodo opçõo
editolício pelo lote único, o citada empresa estorio excluido do licitoçõo e,

no esteiro, eliminodo o possibilidode de o Administroçõo odquírir o preço
mois vontajoso. Na mesma hipótese, o fobriconte de tênis ficaró olijodo do
certome, nado obstonte possuo o melhor preço poro o item de suo

fobricoção".
No mesmc sentido destaca Luciane Soares Justi que "somente

seria odmitido o nõo frocionomento coso esto medida significasse umo
reduçõo dos custos paro o Administraçõo, o que nõo se cogito no coso em
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Gabinete do Conselheiro sidney Estanislau Beraldo

tela, hojo visto que o aquisiçõo por itens frocionados sempre propicia
economio poro o Administroção Público, face à oquisiçõo de itens

fo b rico dos po r e m presas es peciolizo d as".
Requerem, por essas razões, a suspensão do certame e

determinação de retificação do instrumento convocatório.

4. Recordo que incumbe aos Tribunais de Contas, nos termos do

artigo 113, § 2e, da Lei n. 8.666/93, o exame prévío do edital de lícitação já

publicado " ote o dío útil imediotomente onterior à doto do recebimento
dos propostos, obrigondo-se os órgãos ou entidodes do Administroçdo
interessoda à adoçõo de medidas pertinentes que, em funçõo desse

exome, lhes forem determinodos."
Resulta daí que a análise de novas impugnações ao mesmo

edital, depois daquela primeira ocasião, só seria possível se recaísse sobre
itens não contemplados na primeira versão; é dizer, só a novidade
substantiva porventura incidente admitiria verberação na mesma via
processual.

Essa orientação vai ao encontro do caráter excepcional do
controle previo dos atos da Administração, sujeito, por isso, a

interpretação restritiva.

5. No caso, a impugnação relativa à aglutinação do objeto, já Íoi
objeto de análise por parte deste Tribunal, nos autos dos processos TC-

1225.989.13-6, TC-1.199.989. 13-8 e TC-1217.989.13-6, oportu nidade em
que foi determinada a retificação do edital.

2

3, As representações foram distribuídas por prevenção, tendo
em conta os autos dos processos TC-1225.989.13-6, TC-L199.989.13-8 e

TC-1217.989.13-6, nos quais o E. Plenário, em Sessão de 14-08-13,

acolhendo voto do e, Conselheiro SIDNEY ESTANISLAU BERALDO,

considerou procedentes as impugnações, determinando a adoção de

medidas corretivas pertinentes para dar cumprimento à lei, devendo
também promover cuidadosa e ampla revisão de todos os demais itens do

ato convocatório relacionado.
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Gabinete do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo

Em diligência realizada por minha assessoria no endereço

eletrônico da Prefeitura Municipal de Suzanol, restou evidenciado que o
Anexo ll ali constante, referente à composição dos lotes, difere do
documento a presentado pelas representantes.

Verifica-se, portanto, na versão disponibilizada no site oficial
do Município (evento 10), que a Admínistração procedeu à retificação do

edital, subdividindo o objeto em 02 (dois) lotes, abarcando o lote 01 itens

de vestuário e o lote 02 calçados, em conformidade com a decisão

proferida por este Tribunal.
Assim, ainda que as representações ora em comento

pudessem ter induzido esta Corte a erro, certo é que o instrumento
convocatório foi devidamente alterado, não subsistindo a aglutinação ora

suscitada.
Por isso que, circunscrito estritamente à questão ora

suscitada, indefiro o pleito de paralisação do certame.
Dê-se conhecimento à Representada, informando que, nos

termos da Resolução TCESP n. 01,/201L, a íntegra desta decisão e da inicial
poderá ser obtida no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página

www.tce.sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório.
Dê-se ciência ao DD. Ministério Público de Contas.

Transitada em julgado a decisão, arquive-se eletronicamente
o presente.

Publique-se.

GCSEB, 16 de setembro de 2013.

SILVIA MONTEIRO
SUBSTITUTA DE CONSELHEIRO
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OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
DOCES PASSOS COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA

CNPJ/MF: n' 09.255.998/0001 -40

NIRE: 412.0607980-3
Folha: 1 de 4

A abaixo identiíicada e qualificada

CELSO LUCINDO TOSI, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunháo
parcial de bens, nascido em 1311211962, empresário, portador da Carteira
Nacional de Habilitação no 026917 52543 DETRAN-PR, onde consta o
CPF/MF sob no 370.765.829-53 e documento de identidade no3357 461-4
SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Bromélia, 145, São Dimas, Colombo-
PR, CEP: 83.41 1-360 Única sócia componentes da sociedade
empresária limitada que gira nesta praça sob_o nome de DOCES PASSOS
COMERCIO DE CALçADOS E CONFECÇÇOES LTDA, com sede na Rua
João Licério de Brito, 13, Maracanã, Colombo-PR, CEP 83.408-476, e inscrita
no CNPJ/ÍttlF sob no. 09.255.998/0001-40, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob no 412.06079803 em 2311012O17; resolvem alterar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: Altera-se Nome Empresarial para ESTACAO

DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÇOES LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nâo

colidirem com as disposições do presente instrumento

clÁusuLA TERCEIRA - DA coNSOLIDAÇÃo Do coNTRATo: A vista da modiíicação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECççOES LTDA

CNPJ/MF: no 09.255.998/0001 -40

NIRE: 412.0607980-3
O abaixo identiíicado e qualificado:

CELSO LUCINDO TOSI, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhâo
parcial de bens. nascido em 1311211962. empresário, portador da Carteira
Nacional de Habilitação no 026917 52543 DETRAN-PR, onde consta o
CPF/MF sob no 370.765.829-53 e documento de identidade no3357461-4
SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Bromélia, 145, São Dimas, Colombo-
PR. CEP: 83.411-360.

Unico sócio componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de ESTÁCAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE
CALÇADOS E CONFECÇçOES LTDA, com sede na Estrada Vereador Júlio
Ferreira Filho. 1200- Cacaiguera - Campina Grande do Sul - PR, CEP:
83.430-000 e inscrita no CNPJ/MF sob no. 09.255.998/0001-40, registrada na
Junta Comercial do PaÍaná sob no 412.06079803 em 23l1O|2O11O; resolvem
consolidar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

(-l ..,
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OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
DOCES PASSOS COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECçÔES lrOa

CNPJ/MF: no 09.255.998/000140

NIRE: 412.0607980-3
Folha:2 de 4

cLÁusuLA pRtMEtRA - NoME EMPRESARTAL, sEDE E DoMlcÍLlo: A sociedade gira sob
o nome empÍesarial de ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALçADOS E
CONFECççOES LTDA e tem sede e domicílio na Estrada Vereador Júlio Ferreira Filho, 1200-
Cacaiguera - Campina Grande do Sul - PR, CEP: 83.430-000.

cLÁusuLA SEGUNDA - FtLtAts E ouTRAs DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra dependência. no país ou no exterior, mediante
alteraÇáo contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA TERCETRA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 0411212007 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo
de: Comércio varejista dos seguintes calçados, artigos do vestuário e acessórios;
tecidos, artigos esportivos; Comércio varejista de Peças de Máquina de Costura;
lndústria, comércio, confecçÕes por atacado e varejo dos seguintes Artigos de couro,
lona. borracha EVA, malas, malotes, bolsas, pastas, mochilas, material escolar,
material de higiene pessoal e enxoval para recém-nascido, ConfecçÕes de artigos em
calças. calçÕes, camisas, camisetas, camuÍlados, saias, bermudas, blusas, japonas,
jaquetas, macacão, meias, boinas, bonés, toalhas, roupas de cama, suéter, cachecol,
luvas, mantas, pijamas, travesseiros, cobertores, capas de chuva, barracas de
camping, etc.; Calçados em geral, tais tênis, sapatos, sapatilhas, chinelos, sandálias,
coturnos, botas. Brinquedos pedagógicos, Mapas, Globos, lnstrumentos e
equipamentos para medição e precisão, lnstrurnentos de ótica (lupas, lunetas,
microscópios, estereoscópios, binóculos. Telescópios e acessórios), Modelos
anatômicos, Vidrarias para laboratórios, Reagentes químicos, Equipamentos para
laboratórios tecnológicos de Química, Fisica, Biologia, Matemática e outros, Cursos
preparatórios para concursos, Fornecimento e gestão de recursos humanos para
terceiros Filmagem de festas e eventos, Casas de íestas e eventos.

cLÁusuLA QUTNTA - CAPTTAL SOCIAL: O capital social é de R$1.500.000,00 (um milhão e

quinhentos mil reais), divididos em 1.500.000 (um milháo e quinhentas mil) quotas de capital no

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas. em moeda
corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIO $t QUOTAS VALOR
CELSO LUCINDO TOSI í00 00

100.00
1.500.000 R$1.500.000,00
1.500.000 R$1.500.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsaoilidade de cada sócio
é restrita ac valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme dispõe o arl. 1 .052 da Lei 1 0.406/2002.

-1 t-, u

TOTAL



OITAVA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
DocESPASSos"Sll=rlrT"?ãr:lrtr:â?ffi 

0EcoNFEcÇÔESLTDA

NIRE: 412.0607980-3
Folha: 3 de 4

ct-Áusuu sETtMA - cESSÃo e tRnusreRÊNctA DE QUoTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preÇo, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sôcio que prelenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificaÇão ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios maniíestarem
seu direito de preferência. a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que entâo
possuÍrem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

cLÁusuLA orrAVA - ADM|N|STRAÇÃo DA soctEDADE E uso Do NoME
EMPRESARIAL: A admrnistração da sociedade cabe a CELSO LUCINDO TOSI, com os
poderes e atribuiçôes de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituiçóes financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à
ccnsecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso
do nome empresarial isoladamente.

§1.o - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo do outro sócio.

§2.o - Faculta-se ao administrador. atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para perÍodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos
e operações a serem praticados.

cLÁuSuLA NoNA - DECLARAçÃO DE DES|MpEDtMENTo: o Administrador dectara, sob
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçóes de consumo, íé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA - RETTRADA pRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

cLÁusuLA DEcTMA pRtMEtRA - ExERCÍcto soctAL, DEMoNSTRAÇÕrs rtruancrtRas
E PARTICIPAÇÃO DOS SOCTOS NOS RESULTADOS: Ao término Ce cada exercício social,
coincidente com o ano civil. os administradorês prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboraÇão do inventárao, dc balanço patrimonial e demais
demonstraÇões contábeis requeridas pela legislaÇão societária, elaboradas em conformidade

U
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com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados. na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstraÇôes intermediárias, poderá
ser distribuÍdo mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 10.40612002.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarâo
administradores quando for o caso-

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcacia para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimenlo. à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

cLÁusuLA DECTMA TERCE|RA - FALEC|MENTo ou tNTERDtÇÃo oe socto: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se enquadra
na condiÇão de EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar no 123, de

1411212006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
40 do art. 3o da mencionada lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Colombo-PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaÇões resullanles deste contrato, com expressa
renúncia a qualquer oulro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por eslarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em (1) uma via de
igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-
lo em todos os seus termos.

Colombo -PR, 31 de AGOSTO de 2021

-( Lro

CELSO LUCINDO TOSI
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiíicamos que o ato da empresa ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALCADOS E

CON FECCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFiCNPJ Nome

37076582953

I
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ANEXO I

PROCURAÇAO



ADVOCACIA

PROCURAçAO

OUTORGANTE: E5TAçÃO DO CONHECIMENTO COMÉRCIO DE CALçADOs E CONFECçÕES

LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPI sob o n" O9.255.998/OOO1 40.

estabelecida no endereço: Estrada Vereador Júlio Ferreira Filho. n' 12O0, Cacaiguera. Campina

Crande do Sul/PR. CEP: 83 43o-oo0. neste ato represeniado por seu sócio administrador,
Celso Lucindo Tosi. inscrilo no CPF sob o n" 370765829-53.

OUTORCADO: LUCCAS BERESA DE PAULA MACEDO. brasileiro. casado, advogado inscrito na

Seccional do Mato Crcsso do Sul sob o n" 25.782 e na Seccional do Paraná sob o n'111.6C5.

com endereço profrssional na Rua Visconde do Rio Branco. no 198O. conj, 2O2. Neva.

Cascavel PR.

PODERES: Pelo presente instrumenlo o outorgante confcre ao outorgado, amplos poderes para

o foro em geral, com cláusula ad judicia et extra, em qualquer luÍzo, lnstància ou Tribunal. em

especial. perante os órgãos da Adnrinistraçáo Pública Federal, Estadual e Municipal. ''ribunais
de Contas da Uniáo e Estaduais e perante os órgãos do Poder Judiciário. para o acesso de

documentos, processos administrativos e judiciais. fazer a defesa e representar o Outorgante e

propor contra quem de direito as ações competentes e defendê los nas contrárias, seguindo

umas e outras alé a frnal decisão. usando os recursos legais e acompa nhando-os, coníerindo
ainda. ooderes especiais para transigir, firmar acordos. receber e dar quitação. substabelecer
esta a outrem. com ou scm reservas de iguais poderes, para agir enl conjunto ou

separadamente com o subslabelecido.

FINALIDADE: A presente procuraÇào tem a finalidade de outorgar poderes das cláusulas "od

judicio" e"et extro" para representaÇáo da outorgante perante os órgáos do PoderJudiciário e

todos os órgãos públicos para a apresentação de documentos, defesas. recursos

administrativos e medidas judiciais relativos às licitaçoes que a Outorgante participar ou
possuir interesse.

Colombo-PR. 20 de novembro de 2027

EsTAçÃo Do coNHEcTMENTO coMÉRcro DE cALçAoos E coNFEcçÕrs uroa

N4 rrr,EI)r) & (. t x't'tLA

gÊb
Do.ufi Ê rô ásrn.dôdignáúente

cEfso LuclNDo rost
0àrà: 29tui2o22 l3:oa:43-03@
vsirrqu..ô hr9r://6'rkúôr.in-b,

Rua Visconde do Rio Branco, 1980 lconj.202 INeva I Cascavel I PR

(41) 98744-6446 - (67) 99117-9009
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

TERMO DE D|STRIBU|çAO N'435712023

Processo No: 6'!3645/23

Data e hora da distribuiçào: 1410912023 15:49:32

Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEt No 8.666/1993

ENtidAdE: IVUNICíPIO DE ALTO PARA|SO

lntêressado: ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALCADoS E CONFECCOES LTDA,

MUNICíPIO DE ALTO PARAISO

Exercicio:

Modalidade de distribuição: sorteio.

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

lmpedimentos:

!7+
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Gabinete do Conselheiro José Durval [vlattos do Amaral

PROCESSO NO:

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO:

PROCURADOR:

DESPACHO:

613645123

REPRESENTAÇÃO DA LEr N" 8.666/1993

MUNICiPIO DE ALTO PARAíSO

ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALCADOS
E CONFECCOES LTDA, MUNICiPIO DE ALTO PARAÍSO

LUCCAS BERESA DE PAULA MACEDO

1180123

l. Cuidam os presentes autos de expediente autuado Representação
da Lei n.o 8.666, de 21t0611993, formulada por ESTAÇÃO DO CONHECIMENTO
COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÔES lron, em Íace do Edital de Pregão
Eletrônico n." 5912023, realizado pelo MUNICIPIO DE ALTO PARAISO, para a
contratação de empresa especializada para a fabricação de materiais
personalizados do tipo uniformes, calçados, mochilas, bolsas e estojos. destinados à
Secretaria de Educação.

ll- Da representação (peça 3), colhem-se como impropriedades a

exigência de alvará de licença ambiental e licença de operação de regularização,
documentos esses não previstos no rol taxativo de qualificaçáo técnica no artigo 30
da Lei n.o 8.666/1993.

lll. Preliminarmente, observo que não há informações suficientes
nos autos que permitam, nesse momento, realizar de forma adequada juÍzo de
admissibilidade do feito, sendo necessária a oitiva da municipalidade.

lV. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Diretoria de
Protocolo para intimar, por meio de ofício, ao MUNICíP|O DE ALTO PARAiSO, na
pessoa do seu representante legal, para que, em 5 (cinco) dias, contados da juntada
do aviso de recebimento (AR) aos autos:

a) apresente manifestação preliminar quanto ao contido na
representação; e

b) junte a integralidade dos seus autos;

lV. Após, regressem os autos para o exercício do juízo de

Curitiba, 18 de setembro de 2023

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL
Conselheiro Relator

admissibilidade
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a

IRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
Gobinete do Conselheiro José Durvol Motios do Amorol

PROCESSO: 613645/23

ASSUNTO: Represenloçdo do lel no 8.66ó11993

DESPACHO: n" 1180/23

MUNICíPIO DE AUO PARAíSO, pessoo jurídico de direito
público, inscrito no CNPJ sob no 95.ó40.73ó10001-30, com sede no Av. Pedro

Amoro dos Sonios,900, Centro, CEP 87528{00, Allo Poroíso/PR, representodo
por seu Prefeito Municipol Sr. DÉRCIO JARDIM JUNIOR, brosileiro, cosodo,
inscrito no CPF no 474.519.719-53, vem, respeitosomente peronte Vosso

Senhorio, monifestor-se preliminormente ocerco dos insurgêncios

opresentodos pelo lnteressodo (rsrncno Do coNHECtMENTo coMERcto DE

CALCADOS E coNFECCoES LTDA.), em reloÇõo oo Procedimento Licitotório -
Pregõo Elelrônico n" 05912023, o que foz nos seguinles termos:

SíNTESE DA REPRESENTAÇÃo

O interessodo opresenlou Represenloçôo junto oo TCE/PR,

com pedido coulelor, no inluito de suspender lodos os otos relocionodos oo
Pregõo Eletrônico mencionodo, colhem-se do represenloçôo, o
impugnoçôo do exigêncio de qlvoró de licenço ombientol e licenço de
operoçôo de regulorizoçôo (clóusulos 7.3.8 e 7.3.9 do Editol), bem como o
junçôo dos moteriois licitodos em lote único.

Avenida Pedro AmaÍo dos Santos, n" 1159 - CEP - 87.528-000. Alto Paraiso/PR.
1
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Em reloçôo os clóusulos impugnodos (clóusulos 7.3.8 e 7.3.9), o

Editol é cloro e efetivo quonfo os otividodes ou empreendimentos sujeilos oo

licenciomenlo ombienlol, como se vê no trecho que segue:

7,3.9.1,.,ÂfiEXO 1 - nerot@ Coleoe 237-l*7 - AIMDAD$ OL

il?CEf,TDreTO§ §I'JXX?O§ IO IrcEüXITX' IIHEM}T

IlrótrirrÊúí, {eçüfrb, -l!.lo. c uta&tr dctccHbr
- beadcimrnb de fitras É!deb, wgetair, de origeo aniaal e sintéticos;
- fahricqão e acabamto &fc e teúbs;
- tiryiaento, e*taapada e orac scakÉotos er peças do mtuário e artigoa

divcsos de lecidoa;
- fabriqfu de catadoe e 6úfst6 púa ca$dm.

Oro, coso o otividode do empreso porticiponte do certome

nõo se enquodre nos olividodes ou empreendimentos sujeitos oo

licenciomento ombienlol, elo estoró dispensodo de opresentor lois

documentos. Portonto, os clóusulos em questôo nôo sôo determinontes poro

o condiçôo de hobilitoçôo dos empresos, e tol exigêncio nõo limito o

competitividode do pregõo.

No mois, coso o documentoçôo do empreso representonte

comprove que suo otividode nõo estó sujeito oo licenciomento ombientol,

nodo impede suo porticipoçôo no certome.

Avenida Pedro Amaro dos Santos, no 1159 - CEP - 87.528-000. Alto Paraiso/PR.
2

DA EXIGÊNCIA DE TICENÇAS AMBIENIAIS NO EDITAL

Troto-se de processo licitotório obletivondo o "COMRÁIAçÃO

DE E,T4PRESA PARA FABR,ICAçÃO DE 
'T,!AIER'A'S 

PERSONAI'ZADOS DO I'PO

uNrFoR rE§, cÁtçADos. 
^4ocHfl.As, 

8ol.sA E EsToJos, DESITNÁDo A sEcRErÁRrÁ DE

EDUCAçÃO...". Por ocosiõo do obieto do licitoçõo, trotondo-se de moteriois

personolizodos (ex.: BORDADo NO PEITO I-ADO ESQUERDO BRASÃo Do MUNlciPlo - ESTAMPA

NO pEtro BRASÃO DO MUN|CÍP|o E ESCRITA "SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO PARA|SO), é

comum o porticipoçõo de empresos de confecçôo de vestuório, colçodos e

ortefotos de tecidos, considerondo os exigêncios do editol em reloçôo oo

objeto, mos sem restringir o porticipoçõo de empresos do comércio vorejisto

em gerol, contonto que entreguem o objeto licitodo nos termos do Editol.
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DA possrBruDADE DE AGTUTTNAçÃo Dos rrENs Do EDTTAT EM rorE úxrco

Em que pese o impugnoçôo do represenlonte em reloçôo oo
objeto do certome em Lole único, novomente nôo merece prosperor suo

inesignoçôo.

Emboro o Lei no 8.666/93 sejo explícito oo determinor o

porcelomento do objeto como regro, o próprio porógrofo 1o do ortigo 23 do
Lei de Licitoções e Controtos opresento os exceçôes d regro: quondo for

tecnicqmente invióvel ou nõo recomendóvel - motivoçÕo de ordem técnico
-, ou quondo o porcelomento puder oconelor o mojoroçôo do preço o ser

pogo pelo odministroçôo - molivoçôo de ordem econômico.

Verifico-se, portonlo, que o molivoçõo do gestor é de ordem

econômico, jó que o divisôo de ilens, emboro vontojoso no moiorio dos

vezes, no coso em queslôo pode trozer prejuízos o odministroçôo, por ser

comum o folto de podronizoçôo dos itens licitodos, dionle do plurolidode de
fornecedores. Além disso, nem sempre o diversidode de fornecedores é

gorontio de melhor preço, pois o empreso copoz de oferecer os itens

Iicitodos pode oferecer um desconto moior justomente pelo quontidode

controtodo.

Nôo boslosse isso, otuolmenle vórios sôo os empresos

especiolizodos no confecçõo de vesluórios, colçodos e demois ilens diversos

(mochilo e estojo, etc.), podendo focilmente umo mesmo empreso fobricor
e fornecer todos os ilens descrilos no editol.

-l

Avenida Pedro Amaro dos Santos, no 1 159 - CEP - 87.528-000. Alto Paraíso/PR.

Oro, o exceçõo à regro eslobelecido existe justomente poro

focilitor olguns certomes, pois o complexidode de determinodo objelo, cujo
porcelomento ocosionorio o nôo compotibilidode dos diversos itens

fornecidos por licitontes distintos, com o consequente inutilidode deles por

nôo "se encoixorem" um oo outro, olém do difrcil missõo de se reolizor o
gestôo de múltiplos controtos relotivos o um único objeto.
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Pegondo como exemplo o empreso representonte,

onolisondo o romo de otividode descrito em seu controto sociol, podemos

ver os seguintes otividodes:

CúUS{JIá QUARTA - OA.rETo SOGTAL: A socied* teÍn poí obieto a êxÊorãçáo m rerô
de: Comâck, varejista dc seguitÉs câlçado6, aí§os do vestuário e acessórios;
teckjc, artigm esportivos; Comércb vaÍejisia de Peçc de Máquina de Costura;
Industia, cornércio, coÍre@es poÍ aÍEç{*qi9 vãÍ3 o ds s4uintes Arti}G dê coüro,
lona, boaÍâeha ÉVÂ. íüal§, maldes, ,bo&ag, pasir, : ínochilâs, mateíial êscolâÍ,
matêÍid de h§ieÍre pessod e e*uovd Fffi Í€aêm-fiascidq Coníecçóes de art[os em
cahas, caÇÕe. camisas, emiseB, camrfiados, sâias, Hmudas, Htsas, japonas,

iaqrjeie$ rÍfficâo, Ínêia* bcÉnas, bdÉq @tas,-rcrrgê de cama, s{.&r, cacfiecd,
Itryr, rrlrttas, piiaÍnâs, ta,€Ésêlo§: €atüê{bÍSi íslãrs de chuve" baÍrâcas dê
€aípiíE, ác.: Calçados eíít S?íaL b§.,ê!&;, §ÊO&. **ilhas, chínebs, sadálhs,
coluríês, b6tas. Brinqúedos pedagógice; Map6, Globos, lnsilruíneÍ{os ê
equipamentos para rnedição e precisão, lnsfuÍrEotos de ótica (lup6, lunetas,
microscópios, estereoscópios, binócülos, Telescópie e acessórios), Modelos
anatômicús. Vid.arias parâ laboratóÍios, Reágentes quimicos. Equiparnentos para
laboráóÍios tecnológicos de OuÍnica, Física, Biobgb, Matemática e eitíos, Cursos
prepará&kx para corúul§o§, Fornecincnto e gegôáo de recursos humanos para
tercdre Frlmagem de fes,ias e errentoe, Caas de fusta e eventos.

Portonto, emboro nôo sejo o regro, o oglutinoçõo de ilens

compolíyeis em único lote é plenomente possível, levondo-se em conto o
coróier técnico ou econômico, otinenles às peculioídqdes do licitqnte,

ressoltondo oqui, o existêncio de plonilho detolhodo com o indicoçôo do
composiçõo dos custos unitórios relocionodos o codo ilem do certome.

Alto Poroíso/PR. 2l de setembro de 2023

óL/

Avenida Pedro Amaro dos Santos, no 1159 - CEP - 87.528-000. Alto Paraíso/PR.
4
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Oro, oo que porece, o próprio empreso representonte

poderó fornecer todos os itens descritos no edilol, coso sejo vencedoro do

certome.

ANTE O EXPOSIO, observodos os ponderoções ocimo, e

levondo.se em conto que nôo hó no processo licilotório em questôo os

ineguloridodes opontodos no Representoçôo, requer seu prosseguimento

normol, com o ocolhimento do juslificotivo opresentodo.
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ra Municipal de Alta Paraíso-PR
cNPJ95.&O.73qUnÍ8O CDP 8752&UX)

Av. Pedro Amto dos futtoq 9A0 - FoneJFu (Lxr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.eov.br

-1. Ci ç

t:!
PORTARIA N." 2OO|2O23
D^TAz2ll$)12o23
SÚUULA: Nomeia Comissáo de Avaliação de
Amostras

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, pela presente.

RTSOLVE:

Att.l'- Nomear a Comissão para proceder à análise
das amostras de Unítonnes, Ca.l4ados, üochllas, &lsa EstoJos. de acordo com as
regras previamente estabelecidas no item O5 do Termo de Referência do Edital de
Pregão Eletrônico n" O59 /2023, Processo Licitatório f Oa7 /2023.

AÍ1,. » - A Comissão será composta pelos seguintes
membros:

NOMD cPr aTRrBWo.ãO
Regiane Aparecida Caetano de Oliveira Presidente
Eudinete da Silva Pedrota o30.789.829-63
Eüsandra Kelli de Oliveira o23.752.6t9-O9 Membro

AÍt.3' - Poderá a Administração convoc€rr o apoio do
DepaÍtamento de ücitaçôes e Contratos, Controle Interno, Assessorias e Corpo
Técnicos que considerar necessário para acompanhamento da anáüse das amostras.

Art. 4" - Esta vigor na data de sua
publicação.

Alto ês de Setembro de 2023

R O JARDIM JUMOR
to Municipal

.AL

D

'tl.ÜJI!p
f\l À IT l1í1 P}DO;tç,.§L' N

1t -N!

RGÃO OFIC ÀLDO M CIPiC

,lr1 Jg J or,3

dienoN. ....Ú' t:S

dias,aos I

{4 |

068.230.979-65
Membro





MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAiSO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 592023
PÍocêsso Adminisfaüvo N" 87/2023

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1210912023 16:15:13

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 660 Unidade: UN

DescTiÉo: BLUSA NO TECIDO HELANCA FLANELADA 1oo7o PoLIÉSTER

Val. Ref.: 82,80

Autor Marca./Modelo Valor
PARTICIPANTE í40 propíia / oscolar

PRÔPRlA / BLUSA

82,80

82,80
PARTICIPANTE 078 PROPRIA / PROPRIO

PARTIC IPANTE 060
82,80

82,80

82,80

82.80

82,ü

PARTICIPANTE 036

PARTICIPANTE 069 proprio / blusa

prc r peóúo
PARTICIPANTE OO2

PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 044

PARTICIPANTE 054

PARTICIPANTE í ,I 8

propria / contoÍme edital 82,80

82,@PRÔPRIA / PADRÀo

PLAYPRO / BLUSA

PRÔPRIA / ESCOLÂR

82,80

82.80

82,m

82,80

72,00

PARTICIPANTE 129 PRÔPRA / PRÓPRIo

PARTICIPA}'ITE 106

Énancrpelrre iã - -
penrrCrplrm osz - *-

PROPRIA / EOITAL

PROPRIA / PROPRIA

Propna / Escolar

PARTIC IPANTE 056 propria / prop.ia
80,00

82,80
Itêm: 2 Quant.: 660 Unidade: LJN

Descrigão: CALçA NO TECTDO HELANCA FLANELADA 100% pOLtÉSTER
Val. ReÍ.: 63,00

§

P
'l de7

PARTIC IPANTE 136

Pópíiâ / Confoíms o gdital

PROPRIA / PERSONALIZADO

YC



.:,

MUNICIPIO OE ALTO PARAISO
ALTO PARA|SO-PR

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 052 Própria / Escolar 60,00

63,00

60,00

63,00

propria / p.opíia

PROPRIA i PROPRIA

PARTICIPANTE í06 PROPRIA / EDITAL

PARTICIPANTE 129 PRÔPRIA / PRÔPRIO 63,00

PARTICIPANTE í18 PRÓPRIA / ESCOLAR 63,00

63,00

63,00

PARTICIPANTE Oí PTAYPRO / CALçA

PARTICIPANTE OO9 PRÓPRA / PADRÃO

PARTICIPANTE OO2 pmpria / conúcrme odital

PARTICIPANTE 044 PIC / PAORÁO

PARTICIPANTE 036 PROPRIA / PERSONALIZADO 63,00

PARTICIPANTE 069 proprio / calça

PARTICIPANTE 078

PARTIC IPANTE úô
PROPRIA / PROPRIO

Própíia / ConfoímE o edital 63,00

63,00

63.00

PARTICIPANTE 136 PRÓPRA / CALÇA

propria / escolarPARTICIPANTE í«)

63,00

63.00

63,00

63,00

Itom:3 Quant.: 1.280 Unidade: UN

Descfição: CAMISETA EM P.V.67% POL|ÉSTER E 33% VTSCOSE

Val. Ref.: 26,50

Aulor Marca/tlodelo Valor
26,50

26,50

26,50

26,50

PARTICIPANTE 140 propria / escolar

PARTICIPANTE 136 PRÓPRA / CAMISÉTA

PARTIC'PANTE 078

panrrcrplNÉ oso

PROPRIA / PROPRIO

Própria / Cofl foImê o odital

PARTICIPANTE 036 PROPRIA / PERSONALIZADO 26,50

26,50

26.50

26,50

PARTICIPANTE (N4

pmióiÉÀure oog

PIc / PADRÃo

proprio / camiseta

PARTICIPANTE OO2\,
PARTICIPANTE OO9

propía / confuÍme êdilal

PRÔPRIA / PAORÁO

PARTICIPANTE 054 PLAYPRO / CAMISETA

26,50

26,50

PROPRIA / ESCOLÂR 26.50

PRÔPRIA / PRÔPRIO 26,00

PARTICIPANTE 106 PROPRIA / EDITAL

PROPRIA / PROPRIA

26,50

25,20PARTICIPANTE 121

PARNCÉANTE 056 píopÍia / pÍopria

Própíia / Escolar

26,50

26,00

It6m: 4 Ouant.: 1.040 Unidade: UN

UDA MASCULINA EM HELANCA 1OO% POLIAMIDA

Val. Ref.: 41,00

Descri

2de7

PARTICIPANTE 056

PARTICIPANTE 121

PARTICIPANTE íí8
PARNCIPANTE 1ã-_

PARTICIPAITE 052

(

Xc
\u

q



ú

IiIUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

Autor
PARTIC IPANTE 052

PARTICIPANÍE 056

PARTICIPANTE 121

PARTICIPANTE 106

PARTICIPANTE í29

PARTICIPANÍE OO2

PARTICIPANTÉ O{4

\- PARTICIPANTE 036

PARTICIPANTE 060

Marca.ílíodelo
Própria / Escolar

propria / propria

PROPRIA / PROPRIA

PROPRIA i ÉDITAL

PROPRIA i PRÔPRIO

PRÓPRIA / ESTOl.AR

PLAYPRO / BERMUOA

Valor
40,oo

+r,oo

gg,oo

ai,oo

at,oo

41,00

41,00

41,00propria / contorÍn€ sditâl

4í,m

41,00

41!O

«,oo

+i,oo

41,@

41,00

+r,oo

proprio / bermuda

PIc / PADRÃo

PROPRIA / PERSONALIZADO

Própria / ConÍormo o gdital

PARTIC IPANTÉ 136

PARNCÉANÍE 078

PRÔPRIA/ BERMUDA MASC

pnopÀ,tl pnopnro

propria / escolarPARTICIPANTE 140

Item: 5 Quant.: 990 Unidade: UN

DescriÉo: SHORTS SAIA FEMININO EM HELANCA 100% POLIAMIDA

Val. ReÍ.: 44,00

Autor
PARTICIPANTE 140

Marca/Modelo
píopria / escolar

pnôpnn I suonr sen

PARTICIPANTE 078 PROPRIA / PROPRIO

proprio / shoíts

V€lor
,í4,00

,14,00

44,OO

u.oo

l+,oo

,14,00

44,00

n+,oo

44,00

44,00

44.00

PARTICIPANTE 136

PARTICIPANTE 060 Própria / ConÍorme o êdilal

PARTICIPANTE 069

PARTICIPANIE 0:§

P-ARTICIPANTE M2 -

PARTICIPÂNTE 044

ÊARTrcrPANrEoos 

-
PRÔPRIA/ PAOFÁO

PAFITICIPANTÉ Oí PLAYPRO / SHORÍ

PARTICIPANTE 129

PARTICIPANTE 1 
,I 8

PRÔPRIA/ PRÔPRIo

PRÔPRIA / ESCoLAR 44,00

44,00

41,m

«,m
42,00

PARTICIPANTE 106

pnnncrpnrrE-rzr 
-

PROPRIA / EDITAL

PROPRIA / PROPRIA

PARÍICIPANTÉ 056 propria / proprb

-.._uropná / E§@lsr

Quant.:600 Unidade: UN

TÊNts EM cADARÇo PERSoNALTZADo

Val. Ref.: '109,00

a v 3de7

PARTICIPAT,ITE 118

FARTrcrPAnrE 054

PARTICIPANTE OOO

ÊARTrcrPAMrE069 --
PRôPR|A / PAoRÃo

PROPRIA / PERSONALIZADO

propía / conh.Ín€ €dital

prc ipónaõ-" -

PARTICIPANTE 052

Item: 6

a
i



_ra

MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO.PR

Autor Marca/Modelo Valor
105.00PARTICIPANTE 052

penrrCrpÀNre ôss

Píópria / Escolar

propriâ / propria 109.00

PARTICIPANTE 121 NKS / NKS 99.00

PARTICIPANTE ,I29 FLARE / PRÔPRIo 109,00

PARTICIPANTE 106 PROPRIA / EDITAL

PARTICIPANTE 054

PARTICIPANTE 1í8

r09,00

109,00

PARTICIPANTE OO2 propria / confome edital

109,00

109,00

PARTIC IPANTE OO9 PRÔPRIA / PADRÃO 109.00

PARTIC IPANTE Ú.1 Ptc r PADRÃo 109,00

PARTICIPANTE 069 proprio / tenis 109.00

10s.00

109.00

PROPRIA / PERSONALIZADOPARTICIPA}TIE 038

pmrcrpÀriloso Pópria / Conformg o odilal

PARTICIPANTE ,I40 propria / escolar 109,00

109,00

109.00

PARTICIPANTE 078

pnar-rc -
PROPRIA / PROPRIO

PRÔPRA / TENIS EM CADARço

Item: 7 Quant.: 225 Unidade: UN

DescriÉo: TÊN|S EM VELCRO PERSONALTZADO

Val. Ref.: Í07,50

Autor Valor
PRôPRIA / TENts EM vELcRo

píopda / escolar

í07.50

107,50

107,50PARTICIPANTE 140

penrroparre'ooo

PROPRIA / PROPRIO

Píôpria / ConfoÍÍÍrê o odital 107.50

PARTICIPANTE 036 PROPRIA / PERSONALIZADO 't07.50

PARTICIPANTE 069 proprio / tenis 't 07,50

PARTICIPANTE @2

'.-!-1"1ry
PARTICIPANTE I18

propria / conÍorm9 edital

PIC / PADRÁO

í07,50

107,50

NKS / ESCOLAR

PLAYPRO / TENIS

107,50

107,50PAFITIC IPANTE Oí
PmrlC f Pm.rfe OOg - -

PRóPRrA / PADRÁo 107,50

PÂ,RTICIPANTE 1Oô PROPRIA / EDITAL í07.50

PARTICIPANTE í29

ÉÂRrcrPANrE iãi--- -
FLÁRE / PRóPRro í 07,00

NKS / NKS 99,00

PARTIC IPANTE 052 Píópria / Escohr

PARTIC IPANTE 056 propria / propÍia

'í05.00

'í07,50

Itêm:8 Quant.: 120

OÁL|A PERSoNALIZADo

Unidade: UN Val. ReÍ.: 79,90

\ü}

PLAYPRO / TENIS

Nxs i esór-en

Ma16a,/Modelo
PÂRTIC IPANTE 136

panrroÉelrrE oza

a

,W
2a

\L



()

MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO+R

Autor
PARTICIPANTE 052

PARTICIPANTE 056

PARTICIPANTE 106

PARTICIPANTE 121

PARTICIPANTÉ 054

PARTICIPANTÉ 129

PARTICIPANÍE 118

PARTICIPANTE OO2

PARTICIPANTE OO9

PARTICIPANTE 069

PARTICIPANTE 044

\, PARTICIPANTE 036

PARTICIPANTE 060

PARTICIPANTE 078

PARTICIPANTE 140

PARTICIPANTE 136

Marca/líodelo
Propr / Escolar

propria i fropna

PROPRIA / EDITAL

NKS / NKS

NKS i ESCOLAR

Valor
79,00

79,90

is,so

iq,oo

ig,so

is.oo

79.90

79,90

79,90

79,90

79,90

is,so
zô,so

79,90

79,90

79,90

propÍiâ / conbrme edttal

PRÔPRIA / PADRÁo

pro6o I sanOa-lia

prc l pónlo

PRÔPRIA i SANoALIA

Pópria / Conbííno o sdital

PROPRIA / PROPRIO

propri" 1."-É

Item:9 Quanl.:2140 Unidade: UN

Oescrição: MOCHILA ESCOLAR EM TECIDO 100% NAYLON

Val. Ref.: 157,50

Autor

PARTICIPANTE 052 PópÍia / EscohÍ

wn r ÉCoÉÁrõ

propaà I propria

Valor
157,50

157,50

157,50

í57,50

í57.s0

157,50

tsz,so

tsz,so

157,50

157,50

157,50

125,00

157,50

157,00

157,00

15r.50

MarcdModêlo
PROPÃlA / PROPRIO

píopiia / escolar

PRÓPRIA/ MOCHILA ESCOLAR

PARTICIPANTE 078

PARTICIPANÍE í40

PARTICIPANTE 136

PARTICIPANTE 060

pÀncrpAlne ogs

Pópria / Conformo o €dihl
pnoinre r iÉaóxÁizeoo

PARTICIPANTE 069

pnnncrplNre ol+

proprio / mochila

prc I paoRÃo

PARTICIPANTE OO9 PRÔPRIA / PADRÃO

propria / contomo editalPARTICIPANTE OO2

PARTICIPANTE 1 í 8

PARTICIPANTE 054

PRÓPRA / ESCOLAR

plevpnô r-r,rociiú
PARTICIPANÍE

pARriciiaNE
121

106

MG EOLSAS / MG BOLSAS

PROPRIA / EDITAL

PARTICIPANTE 129

PARTICIPANTÊ 056

Itêm: 10 Quant.: 60 Unidade: UN Val. Ref.: 1 14,00

LSA PARA PROFESSOR COM ALÇA DE MÂO E TIRA COLO EM TECIDO íOO% NYLON

wq.ux

0

PLAYPRo / SANDÁLA

FI.ARE /iRÓPiIO

PROPRIA / PERSONALIZADO

D\



a

MUNICIPIO DE ALTO PARÂISO
ALTO PARAISO4R

4@t
PARTIC IPANTE 052

PARTICIPANTE 056

PARTICIPANTE 106

Marca/Modelo Valor
114,00

11/r,00

114,00

105,00

114,00

1't4.00

't14.00

114,00

114.00

I t4.00

't14,00

114,00

114,00

114,00

t 14,00

1í4,00

PARÍICIPANTE ,Í2I

Próp.ia / Escolar

propriâ / propriâ

PROPRIA i EDITAL

MG BOLSAS / MG EOLSAS

PARTICIPANTE OO9 PRÓPRA / PADRÃo

PARTICIPANÍE 054

PARTICIPANTE í 1 8 PRÔPRIA / ESCOLAR

PARNCIPANTE 129

PARÍICIPANTE OO2

WR / PRÓPRIO

propriâ / conforme odital

PARTICIPAIiíTE 069

PART|CIP$IÍE Oa4 
-

PARTICIPANTE 036 PROPRIA / PERSONALIZADO

Pópria / ConÍorme o editâl

PRóPRIA / BoLsA

Val. Ref.: '14,00

Autor
PARTICIPANTE O7E

PARTICIPANTE 136

PARTICIPANTE 140

PARTICIPANTE 036

PARTICIPANTE 060

PARTICIPANTE 069

PARTICIPANTE (N4

,- pÁqTtctPA ÍÍE oo2 --
PARTIC IPANTE 118

PARTIC IPANTE OO9

PARÍIC IPANTE 054

Marca/Modelo Valor
18.00

14,00

14,00

14,00

14.00

í4.00

í4.00

14,00

14,00

14,m

14,m

13,00

't4,00

14,00

14,00

14,00

PROPRIA / PROPRIO

PRÓPRIA / ESToJo

propria / ôscolar

PROPRIA / PERSONAL IZADO

Própriâ / Confoíme o edital

proprio / estojo

PIC / PADRÃo

propria / conÍormê edilal

PRÔPRIA/ EScoI-ÂR

PRóPRIA / PADRÁo

PLÂYPRO / ESTOJO

PARÍCIPANTE í2í
PARNCIPANTE 129 

_
MG BOLSAS / MG SOLSAS

WR / PRÓPRIo

PARTICIPANTE 106 PROPRIA / EDITAL

PARTICIPANTE 056 propria / pEpÍia

Própria / Escolar

Item:12 Quant.: 1.280 Unidade: uN

ISETA EM P.V 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE MANGA LONGA

Val. Ref.: 33,50

P

Descí

6de7

PLAYPRO / BOLSA

propdo / boba

PIc / PADRÃo

PARTICIPA'.ITE 060

Énnircperre r:o- 
'

PARTICIPANTE 140

pemôiÉÀliiÊôie
propíia / oscolar

Éaoparn l pÀtlpnro- "'
Item: 1Í Quant.: z+40 Unidade: UN

DescriÉo: ESTOJO ESCOLAR COM TECIDO 100% NYLON

aPARTICIPANTE 052

ú

Ã-
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO-PR

Autor Marca./Modelo Valor
33,00

33,50

33.50

33.00

30.00

33,50

33,s0

33,50

33,50

PAFITIC IPANTE 052 Próp.ia / Escolaí

PARÍICIPANTE 056 p.opria / propía

PROPRIA / EDITÂLPARÍICIPANTE 106

PARTICIPANTE 129

PARTICIPANTE 121

PRÔPRIA / PRÓPRIO

PROPRIA / PROPRIA

PARTICIPANTE 054 PLAYPRO / CAMISETA

PARTICIPANIE M9

PÂRTICIPANTE lIS
PRÓPRIA/ PADRÃO

PRÔPRIA / ESCCOLAR

PARTICIPANTE O02 propria / conformê êditial

PARTICIPANTE 044 33,50

PARTICIPANTE 069 proprio / camiseta

PROPRIA / PERSONALIZADO

Própriâ / ConÍoÍme o edital

propria / escolaÍ

PRÔPRIA / CAMISETA

33,50

33,50PARÍICIPANTE 036

PARTIC IPANTE 060 33,50

PARTICIPANTE 140 33,50

33,50

33,50

PARTICIPANTE 136

PARÍICIPANTE 078 PROPRIA / PROPRIO

Item: í3 Quant.: 20 Unidade: UN

Descrição: JALECO MODELO REGATA FEMININO EM TECIDO 1000/6 MTCROFTBRA

Val. Ref.: 59,80

Autor
PARTICíPANTE 078

Marca/Modelo Valor
59,80

59,80

PROPRIA / PROPRIO

PARTICIPANTE 136 PRÔPRIA / JALECO

propna / oscolar

Própíia / ConfoÍmo o odital

proprio / jaleco

PROPRIA / PERSONALIZADOPARTICIPANTE 036

PARTICIPANTE 044

. PARTICIPANTE OO2v
PARTICIPANTE íí8
PARTICIPANTE OO9

PARTIC IPANTE 054

PARTICIPANTE 140 59,80

59,80

59,80

59,E0

PARTICIPANTE 060

PARTICIPANTE 069

PIC / PADRÃO

propria / conÍoÍÍnê edital

59,80

59.80

ss,so

s9.80

59,80

PRÔPRA.I ESCOLAR

PRÓPRIA / PADRÁo

PLAYPRO I JALECO

PARÍICIPANTÊ 121 PROPRIA / PROPRIA 59.80

PRÓPRlA / PRÔPRIO 59.00

59,80PARTICIPANTE 106 PROPRIA / EDITAL

PARTICIPANTE 056 propria / propriâ

Pópria / Escolar

59,E0

PARTICIPANTE 052 59,00

v
7 deT

PIC / PADRÁO

PARTICIPANTE 129
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 59/2023
Processo Adminisfativo No 87i2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉo: 1?,0912023 16:15:13

MOVIMENTOS DO PROCESSO
13,09/2023 í3:32:42 PROG ESSO EM RETIFICAçAO SISTEMA
Molivo: lnconsislências nas i

1

do
TENSAGEM o

o 05$2023 - Eletrônico - PMAP.pdffoi removido condutor do
PREGOEIRO

Oa Edital - Êletrônico.doc foi removido condutor do processo.
l3/m/2023 í/t:í0:í5 CADAST PRO TA UM HA
111O9t2023 18t02:ú CADASTRO DE PROPOSTA TRY SUPRIMENTOS LTDA
18t0912023 16 CADASTRO DE PROPOSTA ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO OE CALCADOS E
2010912023 16t17|1O ALTERAÇAO DE PROPOSTA ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALCADOSE
23/09/2023 í3:46:39 CADASTRO DE PROPOSTA RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES ME
231t912O2314t18t13 DE RODRIGO AUGUSTO RIGU ES ME
2310912023 16:35t21 CADASTRO DE PROPOSTA I.JNIFORMESVOTUPORANGA LTDA ME
2310912023 16:.37 t47 DE PROPOSTA UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA ME
2510912023 1110í:/t0 CADASTRO DE ON LINE COMERCIO DE EIRELI ^ EPP
25109ti2023 56 CADASTRO DE PROPOS A MARIA ELIZABEÍH MO MORALES CONFECÇOES EIRELI
251@120231tt51t4 CADASTRO DE PRO A EDILSON PENTEADO CON FECçOES DE UNIFORMES
25/09/2023í4:52:4í ALTE RÂçAO DE PROPOSTA EDILSON PENTEADO CONFECÇOES DE UNTFORMES
25/09/2023 l5:í6:it8 CADAS TRO DE PROPOSTA SABRINA MARTINS DA SILVA SANTOS
25t09t202315 :OO CADASTRO DE M.TESTA CONFECCAO ME
25/09n023 15tqi22 CADASTRO DE PROPOSTA PERSONALIT INDUSTRIA E COMÊRCIO EIRELI ME
25t09no231 5:5í:'t I ALTERÂçAO DE PROPOSTA PERSONALITINDUSTR IA E COMERCIO ÊIRELI ME
25tO912023 1 5:58:28 ALTERAçAO DE PROPOSTA SABRINA MARTINS DA SILVA SANTÓS

- 2í09/2023 I CADASTRO DÉ PROPOSTA GNOSE INDUSTRIA E COMÊRCIO LTDA
2t0g/2023 í8:€:3í CADASTRO DE PROPOSTA NR COMERCIO LTDA
2í09/2023 í6:t{:07 ALTE RÂçAO DE PROPOSTÂ GNOSE INDUSTRIA E O LTDA
2í09/2023 í6:55:í5 ALTE DE PROPOSÍA ON LINE COMÉRCIO DERAçAO EIRELI . EPP
2510912023 17|2Et02 ALÍÉRÂçAO DE PROPOSTA TRY SUPRIMENTOS LTDA
25109/2023 18:í,:39 CADASTRO DE PROPOSTA SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELI
25/09120231El :37 ALTERÂçAO DE A SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELi
251ú912023 201 :2í CADASTRO DE PROPOSTA RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA
25t09t202? 20:53:08 CADASTRO DE PROPOSTA TERRA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP
25n9t2023 1 2 ALTERAçAO DE PROPOSTA TERRA BRASIL IN DUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP
2AO9I2O23 08:11:12 |í.EN
BOM OrÁ...

SAGEM PREGOEIRO
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

Item: 1 Unidade: UN Marca: PLA. Modelo: BLUSA
Descriçáo: BLUSA NO TECIDO HELANCA FLANELADA 100% POL|ÉSTER
Ouanüdade: 660 Valor Unit.: 46,80 Valor Total: 30.888,00
Itêm: 2 Unidade: UN i,,larca: PLAYPRO Modelo: CALÇA
Descrição: CALçA NO TÊCIDO HELANCA FLANELADA 100% POL|ÉSTER
Quantidade: 660 Valor Unit.:35,60 ValoÍ Total: 23.496,00
Item:3 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: CAMISETA
Descrição: cAM|SETA EM p.V. 67% pOLtÉSTER E 33% VTSCOSE
Quantidade: 1.280 Valor Unit.: 14,90 ValorTotal:'19.072,00
Itêm:4 Unidade: UN tutarca: PLAYPRO Modelo: BERMUDA
DescÍiÉo; BERMUDA MASCULINA EM HELANCA 100% pOLtAMtDA

Ouantldadê: 1.040 Valor Unit.:23,10 Valor Totâl: 24.024,00
Item: 5 U nidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: SHORT
Descrição: SHORTS SAIA FEMININO EM HELANCA 100% POLIAM|DA
Quantidads:990 Valor Unit.;24,80 ValoÍ Total: 24.552,00
Item: 6 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: TENIS
DESCNçãO: TÊNIS EM CADARÇO PERSONALIZADO
Ouantidadê:600 Valor Unit-: 61,60 Vâlor Total: 36.960,00
Item:7 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: TENIS
DESCTiÉO: TÊN§ EM VELCRO PERSONALIZADO
Quantidade: 225 Valor Unit.: ô0,80 Valor Total:'13.680,00
Item: 8 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: SANDALIA
Descrição: sANDÂLA PÉRSONALTZADO
Quanüdadê: í20 Valor Unit.: 45.20 Valor Total: 5.424,00
Item: 9 Un UN Marca: PLAYPRO Modelo: MOCHILA
DescÍiÉo: MOCHILA ESCOLAR EM TECIDO 100% NAYLON
QuaÍ idade:440 Valor Unit.:89,i0 Valor Total: 39.204,00
Item; '10 Unidade: iJN Marca: PLAYPRO Modelo: BOLSA
DESCTiçáO: BOLSA PARA PROFESSOR COM ALÇA DE MÃO E TIRA COLO EM TECIOO 1OO% NYLON
Quantidade: 60 Valor Unit.: &,40 Valor Total: 3.864,00
Item: 1 1 Unidade: UN Marca: PLAYP RO Modelo: ESTOJO
DescriÉo: ESTOJO ESCOLAR COM TECTDO 100% NYLON
Ouânüdade:44o Valor Unil.: 7,90 Valor Totâl: 3.476,00
Item: 't 2 Unidade: UN Marca: PLÂYPRO Modelo: CAMISETA
DescriÉo: CAM|SETA EM p.V 67010 poLtÉsTER E 33% vtscosE MANGA LONGA
QuantidadB: Í.280 ValoÍ Unit.; í8,90 Valor Total: 24.'192,00
hêm:13 unidade: uN Marca: PLAYPRO Modelo: JALECO
Descrição: JALECO MODELO REGATA FEMtNtNo EM TECIDO.lo0% MtcRoFtBRA
Quantidadê: 20 Valor Unit.: 58,40 Valor Total: 1.168,00

GLAS§IFICAçÃO
Razão Soclal Num Documento OÍEÍta lnicial Otu.ta Final oiÍ.(%) E

ô1 GNOSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 054 28.439.63í000149 44í.899,50 250.000,00 Sim
2 TNDUSTRTA E COMERCTO 052 11.991.420i0001{1 430.465,00 253.900,00
3 ESPORTES

2610912023 O8:54:25

121 36.932.106/0001-70 397.697,00 256.850,00

1,56 Sim

1,í6 Sim
MOURAMORALES 078 30.577.ô19/@01-24 44).659,í) 279.999,99 9,01 Sim

6

v

usTo RoDRIGUES ME 136 06.786.973i000,1{4 ,Í4'1.899,50 3í0.590,00 10,93 S
ro DE BOLSAS EtREL| 118 03.550.980/000.1_94 44í.899,50 310.598,00 0,00 sim

lo

LOTE í . HABIUTAçÂO
LOTE I

VALORES UNlTÁRloS FIT{AIS

2de7



7 RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA

MUNICIPIO DE ALTO PARA]SO
ALTO PARAiSO-PR

056 50.583.738/0001{5 /í4í.899,50 3í0.4$,00 0,0í Sim
8 TRY SUPRIMENTOS LTDA 106 41.443.583000'142,14í.899,50 328.000,00 5,59 Sim
9 ESTACAO DO CONHECIMENTO 140 09.255.998/000140 441.899,50 338.000,00 3,05 Sim

10 PERSONALTT |NDUSTR|A E COMERCTO O44 11 420j36tWO1-77 441.899,50 378.500,00 11,98 Sim
1í M.TESTA CONFECCAO ME 069 23.829.339/000í49 /í41.899,50 439.499,00 16,12 Sim
12 UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA ME í29 08.308.353/OOO1S5 /89.635,00 439.500,00 0,00 sim
13 NR COMERCIO LTDA 009 30.697.423/0001-73 44í.899,50 441.895,00 0,54 Sim
14 EDTLSON PENTEADO CONFECÇÓES DE 060 22.713.730t@1-72 441.899,50 441.899,50 0,00 Sim
15 SABRINA MARTINS DA SILVA SANTOS 036 33.808.27510001{S it41_899,50 44í.899,50 0,00 Sim
16 SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E O02 82.112.47510001-34 441.899,50 2141.899,50 0,00 sim

DESCLASSIFÍCADOS

Razão Social Num Documento OfsÍta Inicial Oíertâ Final oif.(7o) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OlrÍta lnlclal OfêÍta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
121O912023 16:15:12 PUBLICADO

í3109/2023 07:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

26/09/2023 08:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

26/09/202308:3í:0í DISPUTA

26/09/2023 08:31:0í LANCE NR COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE OO9) 441.899,í)
26/09/202308:3í:0í LÁNCE MARrA ELTZABETH MOURA MORALES CONFECçôES EtRELt 44:t.659,50
26/09/202308:3í:0, LANCE PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME (PARTICIPANTE 044) 44í.899,50
26/0912023 08;3í:0'l LANCE SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELI 4.íi.899,50
26/0912023 08:3í:0í LANCE RIOLLI&L|MA UNTFORMES LTDA (pARTtCtpANTE 056) 44í.899,50
26m9/2023 08:3t:0í LÂNCE GNOSE tNOúSrRte S COUEnCTO LTDA (PARTICIPANTE 054) 44í.899,í'
26/09/2023 08:3't:01 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 12í ) 397.697,00
26/09/2023 0E:3í:0í I-ANCE TRY SUPRIMENTOS LIDA (PARTICIPANTE í06) 44í.899,í)
26/(D/202308:31:0í LANCE ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALCADOS E 44í.899,5t
2610912023 OE:3'r':01 LANCE ON LINE COMERCIO DE BOLSAS EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 11S) 441.899,50
26/09/202308:3í:0í LANCE RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES ME (PARTICIPANTE í36) /í4í.899,50
26/m/202308:3í:0í LANCE UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA ME (PARTICIPANTE í29) 439.635,00
26/Gy2023 08:3í:01 LANCE EDILSON PENTEADO CONFECçóES DE UNIFORMES (PARTICIPANTE 44í.899,50
26/09/202308:3í;0í L/ÀNCE SABRINA MARTINS DA SILVA SANTOS (PARTICIPANTE 036) 44í.899,50
26/m/202308:3í:0í LANCE M,TESTA CONFECCÁO ,IE (PARTICIPANIE 069)

26/09/2023 O8:3í:Oí LANCE TERRA BRAS IL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP (PARTICIPANTE 052) /t:}0./165,00

M.TESTA CONFECCAO ME (PARTICIPANTE 069) 439.63/t,00
26/09/2023 08:32:36 LANCÊ GNOSÉ INDÚSTRIA E COúÉRC'O LTDA (PARTtCtPANTE 054) 397.500,00
26/09/2023 08:32:/t6 LÂNCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARÍICIPANTE 12í) 397.450,00
26/09/2023 08;33:32 LANCE TRY SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE í06)

397.350,00

397.000,00

396.950,00

26t09t2023 LAI{CE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121)

I.ANCE TRY SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 106)

LÂNCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121 )
I.ÂNGE TRY SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE í06)

,3

vlc
Gerado

441.899,50

26/09/202308:32:32 LÀNCE

§
397.400,00

ÍtoílritYl,



MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO.PR

26/09/2023 08:35:37 LANCE NR COMERCIO LTDA (PARÍICIPANTE 009) 441.895,00

26109/2023 08:35:53 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121) 396.850,00

395.900,00

26109/2023 08:36:53 LANCE TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI EPP (PARTICIPANTE 052) 395.000,00

26/09/2023 08:36:56 LANCE TRY SUPRIMENIOS LTDA (PARÍICIPANTE 106) 396.800,00

26/09/2023 0E:37:í5 LANCE TRY SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 106) 39.1.300,00

26/íJ'í,no23 08137t21 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121) 39.1.200,00

2ôl0gl2023 O8:37t36 LANCE TRY SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 10ô) 39t.í00,00
26,09,2023 OE:37:/í9 LANCE TERRA BRASíL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP (PARTICIPANTE 052) 394.OOO,OO

2610912023 08:37;55 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121) 393.900,00

2610912023 0E:37:íl LANCE oN LINE COMERCIO DE BOLSAS EIRELI- EPP (PART|C|PANTE 118) 440.000,00

26{,9/2023 08:38:í3 LANCE TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP (PART|C|PANTE OS2) 390.000,00

26r(B/2023 08:38:í9 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE í21) 38S.900,00

26fl8/2023 06:3E:3í I-ANCE TRY SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 106)

26/09/2023 0E:38:38 IáNCE ON LINE COMERCIO DE BOLSAS EtRELt- EPP (PART|C|PANTE ilB) 439.000,00

26r09/i1023 0E:3E:38 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTIC|PANTE 121) 384.900,00

26r(B/2023 08:38:/í3 LÂNCE ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCTO DE CALCADOS E 384.000,00

26/00/2023 08:38:53 LAI'ICE UMUARAMINHA ESPORÍES (PARTICIPANTE 1 21 ) 383.900,00
26/09/2023 08:39:00 LANCE TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIREL| Epp (pARTtCtpANTE 052) 380.000,00

26/09/2023 08:39:07 LANCE RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA (PARTICIPANTE 056) 383.000,00

26/09/2023 08:39;07 PRORROGAçÂO AUTOMÁTtCA

26/09/2023 08:39:í4 LANCE RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTOA (PART|CIPANTE 056) 379.000,00

26/11912023 08;39:í7 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 12í) 379.900,00

26/09/2023 08:39:18 LANCE PERSoNALIT INDUSiRIA E COMERCIO EIRELI ME (PART|C|PANTE 044) 37E.500,00

2610í,,12023 08:39i21 |-ANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121) 378.000,00

26/09/2023 08:39:39 LAt'lCE RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTOA (PARTICIP NTE 056) 377.000,00

26/0í,,ng23 O8t39:17 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE í2í) 376.000,00

26/Grr2023 08:39:5{ I-ANCE R|oLL|&LIMA UNIFoRMES LTDA (PARTICIPANTE 056) 375.000,00

26,09/2023 08:39:59 LANCE ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALCADOS E 376.500,00

26/09/2023 08:IO;06 I.ANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121) 374.000,00

2U09/2023 08:{:íí LANCE TRY SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 106) 374.500,00

26/0012023 08:40:í8 I-ÂNCE RIOLLI&LIMA UNIFoRMES LTDA (PARÍICIPANTE 056) 370.000,00

2610,,,12023 OSII'O':21 IÁNCE GNOSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 054) 369.000,00

Âl0,€,n023 0gt1Ét26 LANCE ON LINE COMERCIo DE BOLSAS EIRELI - EPP (PART|C|PANTE l tO) 373.000,00
2610912023 Oar,4:29 L NCE ESTACAO DO CoNHECIMENTO COMERCIO DE CALCADOS E 375.200,00

2610912023 08:.4:32 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121) 367.000,00
26rqy2023 08:40:36 |ÁNCE RIoLLI&LIMA UNIFoRMES LTDA (PARTICIPANTE 056) 368.000,00

26/09/2023 0E:40:39 LÂtlCE GNOSE INDÚSTRiA E COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 054) 365.000,00

26t0s12023 08:10|42 I-ANCÊ RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTOA (PARTICIP NTE 056) 360.000,00
26t09t2023 08 I-ANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121)

08

I.ANCE TRY SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 106)

LANCE R|OLLI&L|MA UNTFORMES LToA (pARTtCtpANTE 056)

CE ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALCADOS E

Ogt2023 08:54:25

359.000,00

368.í!0,00

35/r.$0,00

b,

Geraoo €m:

\,ü
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26rGr/2023 08:36:53 LANCE PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME (PARTICIPANTE 044)

385.000,00

o
LANCE ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALCADOS E

(L-lj
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

2610912023 OA:41:02 LANCE RIOLLI&LIMA UNIFORMES LÍ04 (PARTICIPANTE 056) 35{'.000,00

26/09/2023 08:4í:03 LANCE ON LINE COMERCIO DE BOLSAS EIRELI - EPP (PART|C|PANTE 118) 357.000,00

26109/2023 08:/tí:06 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARÍICIPANTE í2í) 353.000,00

261@12023 06|41:10 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121) 349.000,00

26/09/2023 08:41:í5 LANCE ESTACAO DO CONI-IECIMÉNTO COMERCIO OE CALCADOS E 352.000,00

2610912023 08:11t17 LÂNCE ON LINE COMERCIO DE BOLSAS EIRELI- EPP (PART|C|PANTE 118) 35.t.í00,00
2610912023 08t11t17 LÀNCE RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA (PARTICIPANTE 056) 348.000,00

2610912021 08t41 i23 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121 ) 347.000,00

26/ü,12023 08:4í:33 LANCE RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA (PARTICIPANTE 056) 3rr5.000,00

2610912023 O8|11:U LAIICE TERRA BRÂS|L INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP (PART|C|PANTE 052) 3a0.0OO,OO

26/09/2023 08:4í:39 LÂNCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 12í) 339.000,00
2 g9n023 08111:40 LANCE R|oLLI&LIMA UNIFoRMES LToA (PARTICIPANTE 056) 335.000,00

26/0{,,nO23 08t11:,4 LANCE ON LINE COMERCTO OE BOLSAS EIREL| - EPP (PART|C|PANTE í jB) 3í).900,00
fil09l2023 O8t41t17 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE í21) 330.000,00

26/09/2023 08:4'1:52 LANCE TRY SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTÊ 106) 328.000,00
2610912023 OaA1t53 LANCE R|oLL|&LIMA UN,FoRMES LTDA (PARTICIPANTE 056) 325.000,00
26ft9r2o23 08:11:ít LANCE GNOSE |NDúSTR|A E COMÉRCIO LTDA (pARTtCtpANTE 054) 320.000,00
26/09/2023 08:41:57 |ÁNCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121) 324.000,00

2610912023 OBt!,Z:O1 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121) 3't9.000,00

2610912023 08:12107 LANCE RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA (PART|C|PANTE 056) 3r0.640,00
2610912023 08142115 LANCE ON LINECOMERCIO DE BOLSAS ÊlRELl- EPP (pARTtCtpANTE í18) 339.000,0í
2610É12023 0E142:25 LANCE TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCTO EtRELt EPp (pARTtCtpANTE OS2) 3í0.000,00

Él0sl2l23 O&t42t2g LqNCE GNOSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 054) 300.000,00

26nsn123 O3:42t31 LANCE ESTACAo DO CONHECTMENTO COMERCTO DE CALCADOS E 338.000,00

26109/2023 08:42:36 LANCE UMUARÂMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE 121) 299.000,00

2610912023 O8|12t4O LANCE ON LINE COMERCIO OE BOLSAS EIREL|- EPP (PART|C|PANTE í.tB) 3í8.700,00
26tO912O23 O8t42:4 LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PART|CIPANTE t2í) 289.000,00

26tmt2i23 08|42|55 LANCE TERRA BRASTL iNDUSTR|A E COMERCTO EtRELt Epp (pARTtCtpANTE 052) 295.000,00
26/09/2023 08:/(3:02 IáNCE GNOSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 054) 280.000,00
26l0sl2o23 Oa|43112 LANCE ON LINE COMERCIo OE BOLSAS EtRELt - EPP (PARTIC|PANÍE 1ÍB) 3í0.599,00
26109/2ü23 08:4:29 LANCE MARIA ELIZABETH MOURA MOR LES CONFECçôES EtRELt 288.999,99

26/ffI/2023 08:/,3:46 LANCE TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP (PARTICIPANTE 052) 27o.ooo,Oo

2 O9nO23 O8t4l.:03 LANCE MARTA ELTZABETH MOURA MORALES CONFECÇôES EtRELt 279.999,99
2ôl0sl2023 Oa:44j1O I-ANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PART|C|PANTE i21) 265.000,00
261091'1023 O8.:U,:12 LANCE GNOSE INDÚSTR|A E COMÉRC|O LTDA (pARTtCtpANTE 054) 260.000,00
26/09/20?3 08:45:22 LAÀICE TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP (PARTICIPANTE 052) 259.000,00
26/09/2023 08:45:/ú tÂNcE UMUARAMTNHA ESPoRTES (pARTtCtpANTE 12í) 259.900,00
26/09/Í2023 03:4{i:0? LÀtrCE oN L|NE COMERCTO DE BOLSAS EtRELt - Epp (pARTtctpANTE 1í8) 310.598,00
26109t2a23 LANCE UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA ME (PARTICIPANTE í29) 439.$0,00

|-ANCE GNOSE INDÚSTR|A E COMÉRC|O LTDA (pARTtciperlre osll 258.000,00
LÂNCE TERRA BRÂSIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP (PARTICIPANTE 052) 257.900,00
LAIüCE GNOSE INDÚSTRIA E COMÊRCIO LÍDA (PARTICIPANTE 054) 257.000,00

26l0c:l't C,J

ú8:54:25

M.TESTA CONFÉCCAO MÉ (PARTICIPANTE (b9) /l39.499,00

TERRA BRASTL TNDUSTR|A E COMERCTO EtRELt Epp (pARTtctpANTE 052) 256.900,00

t-b
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26'09/2013 O8:/I8:20 LANCE GNOSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 054) 256.$0,00
2610912023 Oat48r.2s LANCE UMUARAMINHA ESPORTES (PARTICIPANTE í2í) 256.850,00

26l0gn023 OBt§:32 LÂNCE TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP (PARTICIPANTE 052) 256.400,00

26t09t2023 O8t18147 LANGE GNOSE |NDÚSTR|A E COMÉRC|O LTDA (PARTICIPANTE 054) 256.000,00

26,09/2023 O8:Ií9:09 LANCE ÍERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP (PARTICIPANTE 052) 255.900,@
26/09/2023 08:49:il6 LANCE GNOSE INDÚ STRIA E COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 054) 255.000,00
26rG,/2023 08:50:20 LANCE TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCTO EtRELt Epp (pARTtCtpANTE OS2) 2í.900,00
26/0S/2C:3 08:5'i:26 LANCE GNOSE lN STRIA E COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 054) 254.000,00
2610912023 08151141 LANCE TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EtRELt EPP (PARTICIPANTE OS2) 253.900,00

26/09/2023 08:51:57 LANCE RODRIGO AUGUSÍO RODRIGUES ME (PART|C|PANTE í36) 3í0.590,00
2610912023 08:52|.23 LANCE GNOSE INOÚSTRIA E COMÉRCro LTDA (PART|CtPANTE 054) 250.000,00

fr1o912023 oa:í.i23 NoTrFrcAçÃo srsTEMA
\- Alguns parlicipantes do lote ofeítaram valores uais de proposta/lance. O soÍteio enhe eles bi realizado.

261\Ni:i23 Ol;i:/,:?,i NO ilFí
O ce'.e,'rÉr ce rxeltcr oíe: i.r da eta dE IANCES é GI'iCSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
26r ': .r :r-r':.. \/:-' SISTEMA
O detentor da melhoÍ oferta devê veriricar e readequar seus valores unitários Para este lote
26l0st2o23 o8tx.t24 HABILITAçÃO
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PREGOEIRS: V

APOIO MARILDA ROSA DO

APOIO MARCIA LIANA NOGUEIRA OA

APOIO CINTHIA

APOIO

AN

OA SILVA

SILVA
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÂO ELETRÔNICO NO 59/2023
PÍocesso Administrâtivo No 87/2023

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉo: 1210912023 16:15:13

TOTAL DO PROCESSO: 250.000,00

GNOSE INDÚSÍRIA E COMÉRCIO LTDA 28.439.635/000í {9 250.000,00

Quant.: 1 Num:054 Lance:250.000,00 Total: 250.000,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: BLUSA

Descrição: BLUSA NO TECIDO HELANCA FLANELADA 100% POLTESTER

Quantidade: 660 Val. Ref.: 82,80 Valor Unit.: 46,80 Totat ttem: 3O.BB8,O0

Item: 2 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: CALÇA

Descrição: CALÇA NO TECIDO HELANCA FTANELADA 100% POL|ÉSTER

Quanüdade:660 Val. Ref.:63,00 Valor Unit.: 35,60 Total ltem:23.496,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: CAMISETA

DescÍição: CAMISETA EM P.V.67% POL|ÉSTER E 33% VTSCOSE

Quanüdade: í.280 Val. Ret:26,50 Valor Unit.: í4,90 Totat ttem: 19.O72,OO

Item: 4 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: BERMUDA

DescÍição: BERMUDA MASCULINA EM HELANCA 100% POLIAM|DA

Quantidade: í.040 Val. Ref.: 41 ,00 Valor Unit.: 23,í0 Total ltem: 24.024,00

Item: 5 Unidâde: UN Marca: PLAYPRO Modelo: SHORT

Descriçâo: SHORTS SAIA FEMININO EM HELANCA 100% POLIAMIDA

\- Quanüdade: 990 Val. ReÍ.: rt4,00 Valor Unit.: 24,80 Total ltem: 24.552,00

It€m: 6 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: TENIS

Descdção: ÉNls EM CADARÇO PERSONALTZADO

Quanlidede: @0 Val. ReÍ.: 109,00 Valor Unit : 61,G0 Total ltem: 36.960,00

Item: 7 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: TENIS

Descrição: TÊNlS EM VELCRO PERSONALTZADO

Quanüdade:225 Val. ReÍ.: 107,50 Vator Unit.:60,80 Total ltem: 13.680,00

Item: I Unidade: UN Marca: PLAYPRO

Descrição: SANDÁLtA PERSONALTZADO

Modelo: SANDÁLIA

Quanti 20

o
Item: 10

Val. ReÍ.: 79,90

nidade: UN Marca: PLAYPRO

ILA ESCOLAR EM TECIOO lOO% NAYLON

Val. Ref.: 157,50

N

Valor Unit.: 41i,20

Modelo: MOCHILA

Total ltem: 5.424,00

Total ltem: 39.204,00

Gerado 2610912O23 O8:54:24

Marca: PLAYPRO

Valor Unit.:89,'10

Modelo: BOLSA

\"
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iIUNICIPIO DE ALTO PARÀSO
ALTO PARAíSO.PR

DESCT|ÉO: BOLSA PARA PROFESSOR COM ALÇA OE MÃO E TIRA COLO EM TECIDO 1OO% NYLON

Quanüdade: 60 Val. ReÍ.: 114,00 Valor Unlt,: ô{,40 Total ltem: 3.864,00

Item:1í Unidade: UN Marca: PLAYPRO

DescÍiÉo: ESTOJO ESCOLAR COM TECIDO 100% NYLON

Quantidade: 440 Val. Ref.: 14,00 Valor Unlt.:7,90

Modelo: ESTOJO

Total ltem: 3.476,00

Item: 12 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: CAMISETA

DescriÇão: CAMISETA EM P.V 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE MANGA LONGA

Quantidade: 1.280 Val. Reí.: 33,50 Valor Unlt.: 18,90 Total ltem: 24.192,00

Val. Ref.: 59,80 Valor Unlt.: 58,40 Total ltem: '1.168,00

PREGOEIRO: V

APOIO MARILDA ROSA DO DA SILVA

.1\./D uLÁ-Ld.-
APOIO MARC NOGUEIRÂ DA

APOIO CINTHIA LAIZE

Gêrâdo em: 26/09/2023 08:54:24

APOIO OA SILVA

2de2

Item: 13 Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: JALECO

Descrição: JALECO MODELO REGATA FEMININO EM TECIDO t00% MICROFIBRA

\
\



PREFEITURA MUNICIPÁL DE ALTO PARAISO
- ESTADO DO PARANÁ -

ü)

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3664-1320

TERMO DE CONFERÊNCIÂ

coMrssÃo PERUÂIIENTE DE LTCTTAçÃO

LICITAçÃO N." O59/2O23 UODALIDADE: I'RtlGÃO ELEirRÔIIICO

PROFOITENTE: GITIOSE INDÚSTRIÂ E COMÉRCIO LTDA

rx)ctrMEilTos DE HÁBILITAçÃO

DOCTIMET{TOS SOLICITÁI'O
CONTRATO SOCIAL SIM OK
CARTÃO CNPJ sffi OK
CERTIDÃO CONJUNTA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

sIu OK tslotl20/24

CERTIDÃO
REGULARIDADE
DEBITOS COM
FAZENDÂ ESTÂDUAL

DE
DE

A
sIu OK 29ltol2o23

CERTIDÃO
REGULARIDADE
DEBITOS COM
FAZENDA MUNICIPAL

DE
DE

A SIM 2tlttl2023

CERTIDÃO DE
REGUI,,ARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO
- FGTS

sru OK 09ltol2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

SIM OK

Certtddo
Falêncla

Negatfua de sIu OK

Declaração
Empresa

de Micro SIM

Anexo IV. (TERMO DE
DECIÁRAÇÕES) OK

ALVARÁ PARA LICENÇA E
FUNCIONAMENTO

sIu OK

Alvará de Licença (LA) da
empresa, devidamente vigente
para fns de comprovação de
respeitbalidade a legislação

sIu rÃo
A.PRESENI1OU

OK

otlotl2e24

OK

SIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

- ESTADO DO PARANÁ-

ÂV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, m0 - CENTRO - FONF/FAX:(044) 36ó4- 1320

Licença de Operação de
Regularização junto ao
Instituto Águ.a e Terra - IÂT,
paÍa atiüdades têxteis,
conforme Art. 8', Inciso III da
Resolução n" 237 /97
Conama e Artigo 3', Inciso VI
da Resolução n" IO2/2O19 -
CEMA, em nome da
proponente

sutr NÃO
APRESEI{TOU

ATESTÂDO DE CAPACIDADE
TÉCNICÂ sIu

DOCTIUENTOS DA PROPOSTÂ

o23

renteÂssiaatura

CONDIÇÕES SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇAO
Condições de Pagamento 30 DIAS OK
Prazn de Entrega 30 DIAS OK
Validade da Proposta 60 DIÂS OK
Garantia
Assinaturas sIu ox
Apresentou a marca do (s)
produto(s) surr OK

A proposta esta dentro do vlr.
Máximo

ambiental

OK

âfto Paraiso/- $,I n tiln l)

I

I

I
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POR TRANSFORMACAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL.

SUSIAN APARECIDA SILYA LIMA 37496620106

CNPJ 28.439.635/0001-09

SUSIÂN ÂPARECIDA SILVA LIMA, brasileir4 divorciad4 empresiária, filha de José Correia Lima e
de Iodete Silva Lim4 nascida em 05 de Novembro de 1964, portadora da Carteira de Identidade número
153905E, expedida pela ssP-Go, insrita no cPF sob o número 374.966J01-0F., residente e
domiciliada à Avenida senador Pedro Ludovico Teixeir4 número 36, euadra 15, Lotes lg/40,
ApaÍtamento 204, Bloco Taiti, Edifício Ilhas do Pacífico, setor crimeia kste, Goiâni4 Goiás, cEp:
74.660-300. Na condição de titular da empresa SUSIÀN APARECIDA SIL

- Goiás, CEP 74.563-220, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Goirás sob o número
528.0356.849-8, por despacho de 17 de Àgosto de 2017, inscrita no CNpJ sob o número
28-439.63510007'09, resolve promover o Contrato Social por TransfoÍmação da Empresa Individual em
Sociedade Limitada Unipessoal mediante as clíusulas, termos e condigões adiante aduzidas:

Cláusula Primeira:
Neste ato a Empresa Indiüdual passa a ser uma Sociedade Límitada Unipessoal, alterando a denominação
social para GNoSE INDÚSTRTA E COTIí,RCIO LTDA. seu título de estabelecimento seÉ ..GNosE,,
com base legal na IN DREI N'. 8 I DE 1 0 DE JUNHO DE 2020 .

37496620106.
estabelecida à Avenida Goiás, Número 4066, Quadra 24, Lote 6E, Loja 55, Setor Crimeia Oeste, Goiânia

o ,objeto. social será: Fabricação de Peças e AÉigm do vesturirio, calçados ê Artefrtos para
§s$1{i-l'r'acçao de Peças ilo vestuário, comércio atacadista e varejista de peças e AÍigos do
vesúuário, acessórios, calçados, Artigos EspoÉivos, Brinquedos, Artigos Recreativos e serigraÍia
em Peças do Vestuário.

Cláusula Terceira:
Altera-se neste ato o endereço da sociedade para: Rua DouÍor João Atves de castro, número 144,
Quadra 24, Lotes 06/23, Loja 55, Setor Crimeia Oeste, Goiânia, Goiás, CEp 74.563-170.

VA LIMA

Cláusula Ouarúa:
o capital social que é de R$ 8.000,00 (oito Mil Reais), neste ato passa a ser de R$ lfi).0fi),00 (cem Mil
Reais) divididos em 100.000 (cem Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Jm Real) cada, tendo um
aumento de R$ 92.000,00 (Noventa e Dois Mil Reais) totaknente integralizado pela sócia única em

v

moeda do país, assim subscritas:

CONTRATO SOCIAL

CIáusula Seeunda:

a

d,,/ <o
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ital social ficou assim distribuído:

GE§TÃO CONTÁBIL

Unico: A a o

Cláusula Ouinta:
A administração desta sociedade cabeÉ a sócia única suslÂN APÂRECTDA sll,va LrMA, a qual terá
amplos e totais poderes para gerir os negócios da mesma, não podendo em hipótese alguma delegar o
nome da ftrma e nem uú-la em negócios ou operações alheias ao seu objetivo, tais como avais, abonos ou
fianças em favor de terceiros.

Cláusuh Sexte:
A administradora declarq sob as penís da lei, que não estí impedida de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou poÍ se encontrar sob os efeitos del4
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra sistema
frnanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrênci4 contra as relações de consumo, fe
pública ou a propriedade.

CONTRATO SOCIAL

Em virtude das modificações procedidas, da evolução dos negócios oÍa em curso, e da legislação
pertinente, a úcia única resolve formalizar o contrato social em ato contínuo, o qual será disposto com a
seguinte redação:

SUSIÀN APARECIDA SILVA LIMA, brasileir4 divorciada, ernpresária, filha de José Correia Lima e
de Iodete Silva Lim4 nascida em 05 de Novembro de 1964, portadora da Carteira de Identidade número
1539058, expedida pela sSP-Go, inscrita no cPF sob o número 374.966.201-0F, residente e
domiciliada à Avenida senador Pedro Ludovico Teixeira, número 36, euadra 15, Lotes l g/40,
ApâÍtamento 204, Bloco Taiti. Edificio Ilhas do Pacífico, Setor crimeia rÉste, Goiâni4 Goi:ás, cEp:
74.66G30[. Na condição de sócia única da empresa cNoSE IhIDúSTRH E COIdRCIO LTDA.,
estabelecida à Rua Doutor João Alves de Castro, núrnero 144, Quadra 24, l-ntes 06/23, Lo.la 55, setor
Crimeia Oeste, Goiânia, Goirís, CEP 74.563-170, devidamente regisrada na Junta Comercial do Estado
de Goirâs, por despacho de l7 de Agosto de 2017, inscrita no cNpJ sob o núrnero 28.439.635/Nol -og,
resolve promover o ContÍato Social da Sociedade Limitada Unipessoal, de acordo com as cláusulas
abaixo:

Cláusula Primeira:
A sociedade gira sob a denominaç ão social GNOSE úsrnra r coMÉRCIO LTDA.. com sede à
Rua Doutor João Alves de CastÍo, número 144, Quadra 24, Lotes O6123, Loja 55, Setor Crimeia Oeste,
Goiâni4 Goiás, CEP 74.563-170, e o título do estabelecimento é "GNOSE..

ç

SUSIAN APARECIDA SILVA LIMA 100.000 r00 r00.000,00
Total 100.000 100 r00.000,00

<"
ü

>

t
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CHusule §egurrda:
O objeto social é: Fabricação de Peças e ÁÍigos do Vestuário, Calçadm e Artefatos para EspoÉe,
Facção de Peças do Vestuário, Comércio Atacadistr e Yarejista de Peças e Artigos do Vestuário,
Acessórios, Calçados, Artigos Esportivos, Brinquedm, Artigm Recreativos e Serigrafia em Peças do
Vestuário.

CHusuh Ouarta:
O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividídos em 100.ffi0 (Cem Mil) quotas de Valor
nominal de R$ 1 00 m Rea lnte em moeda corrente do assim subscritas:

Cláusuh Ouints:
A responsabilidade da sócia única é limitada ao valor de suas quotas, mas responderá solidariamente pela
integralização do capital social na forma do aÍigo 1.052 do Código Civil.

CHusuh Serta:
A administração desta sociedade cabe a sócia única suslÀN APARECIDA sILvA LIMA, a qual tení
amplos e totais poderes para gerir os negócios da mesma, não podendo em hipótese alguma delegar o
nome da firma e nem usá-la em negócios ou operações alheias ao seu objetivo, tais como avais, abonos ou
fianças em favor de terceiros.

Cláusnle Sétima:
Â administradora no exercício de suas funções poderá ter uma retirada mensal a título de "pro -labore",
que seÉ levado a débito da conta de despesas da sociedade limitada unipessoal, cujo valor será fixado
anualmente.

CIársEh Oitava:
Havendo necessidade, a sócia única podená designar, por pÍazo determinado, em ato conjunto,
administrado(a) não sócio(a) para auxiliaÍ na condução dos negócios, tal como dispõem os artigos 1.061
a 1.063 do novo Código Civil.

Cláusuh Nona:
O exercício social tem início em l" Janeiro e término em 31 de Dezembro de cada ano civil, quando serão
levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras.

Em caso de Lucro Líquido apurado ao término do exercício social, este poderá ter a seguinte destinação:

a) Poderá ser definido um valor mínimo que será distribuído para o(a) sócio(a), diferentemente ou

SUSIÂN APARECIDA SILVA LIMA 100.000 100 100.000,00
Total r00.000 100 100.000,00

do percentual de participâção no capital social

tp

Cláusuh Terceira:
A sociedade Limitada Unipessoal iniciou suas atividades em 17 de Agosto de 2017 e sua duração é por
prazo indeterminado.

-U
a

d
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b) Ser levado à conta de Lucros Acumulados para posterior aumento de capital social;

c) O valor que restar aÉs a distribuição ao socio(a) rÍLnico(a), será incorporado ao capital social e/ou
destinado à formação de reservas ou mesmo deixado eÍn $§penso (acumulados), segundo o que
for deliberado pelo(a) sócio(a) único(a).

A empresa poderá fechar balanços intenuediiírios durante o exercício social, se assim preferir para
diskibuição de lucros, aumento de capital e o que o(a) socio(a), resolver.

A empresa poderá fazer antecipações de lucros mensais durante o exercício social, limitado ao
fucro líquido apurado ao final do mesmo.

e)

Em caso de Prejuízo Líquido apurado ao término do exercício social, este poderá ter a seguinte
destinação:

a) Ser atribuído ou suportado pelo(a) sócio(a) na propoÍção de sua participação;

b) Ser levado à conta de P§uízos Acumulados, para serem liquidados nos exercícios subseçentes.

Cláusule Décima:
Nos çatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia rfurica deliberaná sobÍe as contas e
designarão adminisaador (es) quando for o caso.

Cláusuh Décima Primeira:
Na resolução da sociedade em relação a um socio, seja por rctirad4 exclusão ou moíe, e sua substituição,
se ocorer, e na dissolução (total), obedecer-se-á, nas omissões deste contrato, o que dispõe o código
Civil em seus arts. 1.028 a 1.038.

) P il

Clíusuh Décime Sesunda:
Falecendo ou interditâdo a socia únic4 a sociedade limiterla ulips3s6al continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Clíusuh Décime Terceira:
Todas as deliberações da sociedade limitada rmipessoal, modilicação do objeto social, sua extensão ou
restrição, a incorporação, firsão, cisão, dissolução ou transforrnação em sociedade de outro tipo, bem
como da alteração de qualquer cláusula deste contrato, assim como sobre qualquer outro assunto serão
sempre tomadas pela sócia única.

Cláusuh I)ecime Ouarta:
A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abú ou fechar filiais, sucursais ou escritórios
em quâlquer paíe do território nacional mediante alteração contrdual assinada pela sócia. Aplicar-se-á ao
presente contrato, nas omissões ou dúvidas, o disposto no Código Civil sobre as sociedades limitadas
(adigos 1.052 e seguintes), e, ainda, supletivamente, as noÍmas que rcgem as sociedades simples (artigos
997 a |-Q38 do Código Civil.1, ficando eleito pelos conúatantes o Foro da Comarca de Goiâni4 Estado de
Coi*r.\ \ G
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Cláusula Décima Ouinta:
A administradora declara, sob Írs penas da lei, que não estiâ impedida de exercer a adminishação da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontÍar sob os efeitos dela"
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou conha a economia popular, contra sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrênci4 contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

E por estar assim justa e contratada assina eletronicamente o presente instÍumento, para que produza seus
efeitos legais.

Goiânia- §61,i5, i 2 de Julho de 2022.

SUSIAN APARECIDA SILVÀ LIMA
Stíctu Únicq

Wa
\r,..r
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Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestaio e Govemo Oigital

SecÍetaria de Govemo Digital

Dopartamento Nacional de RegistÍo Empre.sarial e lntegraÉo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos gue o ato da empresa GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

37496620106 SUSIAN APARECIOA SILVA LIMA

a
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CoMPROVAXÍE 0E lilSC[çÁO t 0E $rUAçAO CÂl)ASTRrr

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cldadão,

Confira os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divagência, providencie iunlo à RFB a sua

alualização cadastral.

A inÍormação sobÍe o porle que consta neste comprovante é a declarada p€lo contribuinle.

a l,,Q

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA JURíDtcA

co pRovairE DE tNscRçÀo Ê oE sÍÍu^çÀo
CADASTRÂL

ÍiI{OSE IIIOUSIRIÁ E COTERCIO LTDÂ

GNOSE

caa6o E *..ãçrô uÀtuD a(E
azal-a-o - c6a.rro v..trd. d. .nicú do Eltüááo ê ...sónôr

@EEqçENÁrc
lal2aái 'caô.ta. - ,.a.. rr. r.igarlo, .r..b dp.s iíriú . ú ..iLc.lfrd- ..ô n-lil
l{l2ac, - F..ta. - Fg.t do rúúrio, .reto @p.5 inim.
l/t 2-30 -f.biEco d...üeo. do Eisa,lo, pDrlEÍG d llE í... Li.ona|ltq qc.aD D.a.t
15.!a{-tE - Ê.t iàÉo .h àlLd6 d. múrÉi. .a6 éF.díerror .it .lonúrr.
l&l!48-hFEaotnr.t ri.l t n atÉ. u$r
rlàaJl-7-oí - ffiÉo .5Érí.L d. .nit6 do Erúáno . .cê5ód6. .r€lo F úí..ie.à . d. ..!dntÁ
aôrll-6-ol - corÍa.rao .Ládl.n d. élç.do6
rlâai{.ac -c.rr&dó.t àdüi. ô oúÉ êquip.,ÊÍtú. ãnigor.r. so t ..o.l. doftLaié nro -tEliqdo.
a?.4!-6-0'l -cdúrdc r.rla.t d. brtnqu.dc..nigc Ér..d!6
47.6r-a-o2 - G..ir't dc [{rt d..,ü!o Ép.rric
a7r2-r-oí -cdra.Éc!ú{rtt d...&.d6

20ê2 - sod.d.d. Enpôan. Liáihd.

ROOt tDRJO O ÂtVEa tE CASÍRO QO DR 2/l LOrE 06/:t3 LOJ^ l5

?4.561170

BUa|ANl aaYÀ{OO.COT.BR

Apíovado pCa lníÍuÉo Noír|áiv8 RFB n'1.E63, de27 de d€z! bíod.2016.

En*üdo no dia olnOm2l às l0:iB:í7 (dáâ e horâ dê BÉílae).

D VOLTAR I e ttrP{I{R :

À RF8 a súa visíâ. PaG infoÍmações sobíe politica de pdracidadê ê úso, diíllgjÍlli.

Pfuin.: írl

q

,b
C$s a ms n.n n CNP.I

raD.rr..tE.Eib-E rhsdrlrlid/otilvÚcqiw-cdrÇ.Ds*ê.lp
Cddír.E CI!|PJ Eí,Ííi* Pirfrim. §.rvins CI|P.I

Ll/

U

IEft-
lrE

rffiElnEó-&tEi------1 l

lr nnr ' ll

W

ô



cdrílvúL d. l.ei{ro . rk tltEÉo c.rlsF.l

couPRovAl{Tt DE liscRtçÃo E 0t smJ^çÃo cÁDAsTru

7;:3

hlD.:/3.üe;ÉiEÉãt<taeúI. sú@/dpiEercngBâ-CqrpEúln...rp

O 20r e po§r,lt 0^ REDE§I lodo. dnil6 Gdtr&s. !w

§

?c



?:L

Íu NtsrÉruo DA FAZENDA
Secietaria da Receita Fedoral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COiI EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: GNOSE INDUSTRIA E COITERCIO LTDA
CNPJ: 28.439.635/0001{9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍicaÉo da regularidade fiBcal, ou ainda náo vencidos; e

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administrâÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contíbuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceítidão
negâtiva.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endeíeços <http://rb.gov.ba ou <http:/^,n w.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l11l2114.
Emfida às 09:04:56 do dia 1910712023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até'l 5101 12024.
código de controle da certidão: 45A5.CBCD.D84D.E96E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE C,OIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTEI{DENCIA EXECI,]TTVA DA RECEITA
SUPERINTEIIDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA . NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N" 39524420

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

DESPACIIO (Certidao valida para a matriz e suas Íiliais):

CNPJ

28.439.635/000t-09

NAO CONSTA DEBITO

. *. *. rt. t. ,1. 'l

. *. *. it. ,4. :4. rt

. *. *. rt. t. ,!. ,*

. *. *.:1. 'i, '4,:t

.:f. +. t. t. +. +. *. +. t. :l. t. t.:t. i, *. *.,r. 'r. 't. 't. *. 'i.:r. 'r

. +.,t.,t. '1. '1. +.:i. '1.:.. a.,4.:i. l. t.,1.:1.,a. *. *. *. *. *..4. '*

. +. +..t,,1. +. +. +.:l. a. a. a. *. t.:1. +.:1. +, '1. t. rl. 't. 't..t. '|

. '*. rt.,t.,1.,1.,|. t. '1. t..a- rl, tl.,l. '|. +. '1. 
rt. '|. *. *. 'a. *.... *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos teÍmos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/19994SF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006CSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documcnto húil para comprovar a regularidade fiscâl perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III
do artigo 29 da Lei m.8.666 de 2l de juúo de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http ://www.sefaz. go. gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

Ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.487.473.848 EMITIDA VIA INTERNf,T

HORA: l6:48:20:4

\l-u

SGTI.SEF

da

LOCAL E DATA: GOIANIA, 30 AC,OSTO DE 2023
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ESTADO DE GOÁS

PROCURADORIA - GERAL OO ESTADO

SUBPROCURADORIA GERAL DE ASSUNTOS ADTINISTRATIVOS

GERÊNCN DA DíuDA ATIVA

CERT|DÃO DE DÉBITO INSCRITO ETU DíUDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRh . NEGATIVA

cERnDÃo x.: 0400CD15
roenrrnclçÃo:

NOME:

GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

DESPACHO:

CNPJ:

28.439.635/0001-09

NÃO CONSTA DÉBITo
.*.*.*.*.*.*.t.t.*.*-*-*.*,*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.t.t.*.*.*.t.*.*,t.t.*. !}.*

. *. *. *. *. il. *, *. t. *. *- *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. t. *. *. t. i. *.

. i. *. *. *. il.:t, *. *. *. *, *. t, *. t. a. *. t. *. *. *. i. *. t. t. t. *. t. *. +. *, *. !t. *. *.

.ll. *, *. t. *. t. *. rl. *. *. t. *. *. *. t. *. t. *, *. *. i. t. *. *. *. *, *. il. *. *. *. t. *. t.

. *. i. t. t, *. *. t. *. *. t. +. *. *. *, t. t. +. t. *, r. rl. *. t. a. t. t. !r. *. *. *. *. *. t. t.

. t. *. r, *. *. *. t. *. *,:r. *. *. *. t. t. t. t. +. *. *. !r. a. t. *. t. +. *. t.:a. *. *. *. t. t.

. *. *. *. *,:r. *. *.:r. *. *, *. i. *. *. t. *. *. *.:r. *. t. *. *. i. *. *. *. *. a. *. t. t. *. *.

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão abrange apenas os créditos não tributários da Fazenda Pública Estadual devidos ao Fundo
Estadual de Defesa do Consumidor (FEDC), instituído pela Lei Estadual no 12.207, de 20 de dezembro de 1993,

ou ao Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), instituído pela Lei Complementar Estadual no 20, de 10 de
dezembro de 1996, inscritos em Dívida Ativa pêla Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, com fulcro na Lei

Estadual n" 20.233, de 23 de julho de 2018.

SEGURANÇA:

certidão vÁLtDA PoR 60 DIAS - O7t1ot2o23

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: http://www.procuradoria.go.gov.br

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever na dívida ativa e COBRAR

EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 0400CB4093 EMITIDO VIA INTERNET

a

)u,
GDA- É LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 08 DE AGOSTO DE 2023 HORA: í0:



24rc8ni23 11'.49 goiania.go. gov.bÍ/sktemas/sccÊr/aslscce.oo1 01 tvo.asp
c)
k

'íElINADÊdAl T Socretaria ilunicip3LdgEiItICAg

5

PREFEITURA iIUNICIPAL DE GOÉNI,A
SECRETARIA TUNICIPAL DE FINANçAS

Cf,RTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL MOBtr,ITíRIA
NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

NÚMERo DA CERTIDÃo: I5.3E4-I

Prazo de Validade: até 2lllll2023

INSCRIÇÃO:
NOME :

CPF/CNPJ :

ENDEREÇO:

SETOR :

ATIVIDADE:

44E.12G7

GNOSE INDUSTRIAE COMERCIO LTDA
2E.439.635/0001-09

RDOUTORJOAOALVES DE CASTRO 144
LOJA 55

SET CRIMEIÂOESTE
INDTTSTRIÂ,/COMERCIO/PRE§TACIONAL

ceÉiÍica-se que até a presente data NÃo coNsTA DEBtTo vENclDo ou
A VENCER referente aos tributos de natureza mobiliária desta inscriçáo, e que estáo
cumpridas as obrigações acessórias, nos termos dos artigos 156, 157 e 158, inciso ll do
caput, parágrafo 10, ineiso l, e parágrafos 20, 50 e go, e os artigos 159 e 160 da Lêi
Complementar Municipal no 344 de 3OlOgl2O21 (Codigo Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO referrse exclusivamente a contribuinte inscíto no Cadastro
de Atividades Econômicas do Município de Goiânia, náo abrangendo dívidas de netureza
Íibutária imobiliária e não tributária, nos termos do artigo í 59 da Lei Municipal
Complementar no 344 de 30l1gl2o21 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora Íornecida nào exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham e ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do aÍtigo '160 da Lei Municipal Complementar no 344 de
3OlOgl2O2l (Codigo Tributario Municipal).

A validade desta Certidáo é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar no 344 de 3010912O21 (Código Tributario Municipal).

GOtANtA(cO), 24 DEAGOSTO DE2023

ESTA CERTIDÃO E GRATUÍTA E EMITIOA ELETRONICAHENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRTAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREçO ELETRÔNICO www.gorlaaà.oo.gov.ôr.

uer rasura ou emenda invalidará e§te documento. §

as,/scceÍ/asp/scaeroo1 0 1 wO.asp
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lf*Snht
oE6dlr§, Secreterie ÍÍunicip3ldàEi!e!939

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGAT]VA DE DÉB|TOS DE QUALQUER NATURUA

PESSOAJURíDICA
NÚMERo DA GERTIDÃo: í5.388-7

Prazo de Validade: alé 2111112023

CNPJ: 28.439.635/0001 -09

certilica€e que até a presente data túO CONSTA DÉBIO VENGIDO OU
A VENCER referente a debitos de qualquer natureza administrados pela prefeifura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 10, inciso l, e parágrafo 20, e os artigos .159 e í60 da Lei
Complementar Municipal no 344 de 3OlOgl2O21 (Codigo Tributario Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributaria
e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de
30logl2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÁO ora fomecida não exclui o direito de Fazenda pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo '160 da Lei Municipal Complementar no 344 de
3OlOgl2O21 (Código Tnbutário Municipal).

A validade desta Certidáo é estábelecida no artigo 162 da Lei Municipâl
Complementar no 344 de 3O!0gl2O2í (Código TnbuÉrio Municipal).

GOTANTA(GO), 24 DE AGOSTO DE 2023

2t+

5

ESTA CERTIDÃO E GRATUTTA E EiIITIDA ELETRONICATENTE, E
OEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRHAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREçO ELETRÔNICO www.goiania.oo,goy.br, Qualquer Rasura ou emenda ü

rá este documento,

https ccêí/asp/sccetoo30owo.asp

!*,{CI ,(



1910912023. 14:30 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

, l- .i

Cã'Xá.
cAtxÂ =cor.rôM!cÂ FEDERÂL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão

Endereço:

28.439.63sl0001-09

GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LÍDA

R DOUTOR jOAO ALVES DE CASTRO 744 QO 24 LT 6123 LI 55 / SETOR
CRIME]A OESTE / GOIANIA / GO / 74563.170

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certificã que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

-b
) ü

htlps://consutta-cÍf.caixa.gov.b,Í/consuhacrf/pâgês/consultaEmpregadorjsÍ 111

C\

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validaderl0/09 /2023 a 09lLOl2O23

Certificação Número: 202309100203464A4577 27

Informação obtida em l9ll9l2g23 14:29:35

a
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poraB ,:uotctÁRto
X.ISTIÇÃ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀI,EISTÀS

Nome: GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILrÀIS)
CNP,J: 28 . 439. 635 / OOOL-09
Cêrtidão n" z 3281-388? /2023
Expedição: 05/07 /2023, às 16:50:07
validade: oa/ol/2o24 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se quê cr{osE rNDIrsrRrÀ E cotíERcro rJTDÀ (ríÀTRrz B FrúrÀrs),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 28.439.635/0001-09, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certsidão emÍtida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o ]-2.440/zOtL e
73.467 /2017, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabi l- Ídade dos
Tribunaís do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidadê no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /vtww. tst. jus.br) .

certidão emitida gratuitamente.

rnFoRüAçÃo ruPoRTÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perantê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbLico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaís títuLos çnle, por
disposição 1ega1 , contiver força executiva.

a

lo
Dje:drs e s-qêsiaes: cridtotst. j'rs.br

\w
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PODER JUDICÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE GOÁS

CERTTDÃO NEGATTVA DE AÇÕES CtVEtS
TODASAS COMARCAS

!:10474322s72

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperaÉo
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente : GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ :28439635000109

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pêlo usuário do sistema:
b) a informação do número do CNPJ é de rêsponsabilidade do solicitante da ceÉidão, pesquisados a
Íazão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão aocial e a
tltulaÍidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser conÍirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://proiudi.tioo.ius.brlcertidaoPublica:
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as açÕes que versam sobre
processos de,urisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a prêsenle data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

cóDtco DE AUTENICAÇÃo : 104É;74322972

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução UniÍicado - SEEU.

Certidão expedida em 19 de setembro de 2023, às 14:39:15
Tribunal de Justiça do Estado de coiás - Corregedoria Geral da Justiça
Avênida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74i31i12
Daia da úftima atualizaÉo do banco de dados: 19 de setembro de 2023

#"ile aru6tlça tado Ae coiás

r.ocaltzar pê1o código ! a04474322a72, Do eaderêÇo: ttftps ! //proj udi. rjgo. Jus.brlcgrridàopubricà

)w
e
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Gowrno do Estado de coiás
Secretada de Estado de lndúslia, Coméício e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás rrâlreuo

CERTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nacionâl de istro de Empresas MeÍcantis - SINREM

CsdiÍcàmos q!ê âs inÍôrmaçôes abaixo constâIÍl lbs do.{rínê.rto6 arquiyàdG
.€sia Junla comeroai e sáo na daiz da sua expedgão.

€sle cedidáo lor (hoÍiário de Bíasilie).
S€ inpaê!6a veriíicar sua autenlicidede , com o código 

^3GK^SUC.

GOC?3011297t5

0

Cerlificamos quê GNOSE INDUSTRIA E COMEBCIO LTDA
ehclnt.a-sê reglsllâdã nê8la Junta Coftêrcial, como segue:

Prolocolo: GOC2301 1 297/5

t{RE 5220568S968

craPJ 2&4:!9.Glsmfi {0
§*tu!9ão

St tu.
SEU STÀTUS

EndêGço coIld.to Ru! mUTOB JOAÔ ÂLVES DE C^STRO, N. 1{4, OUADR L LOTE O6/iãt LO,A íi, SET CBttEtA OESIE - cotanta/co. CEp 7a56}Í70

^to
002
0@
351
002

w.

002

ú2

w.

m2

o@.

w
ü]2

w.

ME79805658

ME79805141

ME7Éru§

ME72460656

M872,159020

ME697í858

MÊ574556r9

ME30374,a82

ME2,t6r 53a9

52801'568498
528&t568198

Dêlc(:i.,

AITEBACAO DE DADOS E DE NOME EMPBESÂRIAL
TRANSFORMÂCÁO
DESENQUADRAM ENTO DE MEI
ÂLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPHESARIAI)
ATTEBACAO OE DADOS (EXCEÍO NOME
EMPRESARIAL)
ALÍEBACÂO DE DÂDOS (EXCETO NOirE
EMPRESARIÂL)
ÁLTERACAO DE DADOS (EXCEÍO NOIIE
EMPBESABTAL)
ÁITEBACAO DÊ DADOS (EXCEÍO NONTIE

ET'PRESÀFIÂT}
ÁLTERACAO DE DAoOS (EXCETO NOt E
EMPRESÂRIAL)

080
080

1

16rc4/2021

16108t2021

09t04,/2021

Arqulvamofi to! Po3tarlorrS

Oâtallúmoro

DE DADOS (EXCETO NOME

OE MICROEMPREENDEDOR INDIVIOUAL

DE DADOS (EXCETO NOME
IAL)

DE DADOS (ÉXCETO NOME
rÂL)

OE MICROEMPRESA

13tO7/2022
13tO7t2022
1U06tm22
21tÉ/m21

52205689968
52205689968
MXo02145254
ME81891092

. ÁLTEFACAO DE DÂDOS (EXCETO r{OirE
ETTPRESÁRtÁr-)
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Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de lndústria, ComéÍcio e Sorvigos
Junta Comercial do Estado de Goiás

CERTIDAO SIMPLIFICADA

r!Oarurf,ig

Si

Cê.liÍ€âmos quê âs idoímâçoês ãbâixo coír$ám do6 do(rrm6íto€ awlyâA§
neía Junla CoE!6.cial ê §ão lige.ttês m data da süâ êxpe(Ição.

Esta certidão íoi
Se impressa, veriíca. sua autenticidade

(hoário dê Brasília).
.br, clm o código XPJJOSsIT-

rilffiilirili

-h

lllBE : 5?2056@§
N.tu e.[riídlc.: §6U.i€ EhpGsina Um'Iadá

Nft Enp'aÍi.|. GIO§E INOUSÍE|À E CO{EAdo LTOA Í,ro16o10: êCrC2301 1 6452!

NIRE (Sede)
52205689968

CNPJ
28.,$9.635/0001-09

lníclo dc Aliüdade
17n8/2017

Endcír9o Co.lubto
Rua DOUTOR JOAO ALVES DE CASTRO, Nq 1 44, OUADRA24 LOTE 06rã, LO,A 55, SET CBIMEIA OESTE - coiânia/co - CEP 7456$1 70

Oblgto Soci.l
FABBICACAO DE PECAS E ARTIGOS DO VESTUABIO, CALCADOS E ABTEFATOS PABA ESPORTE, FACCAO DE PECAS DO VESTUARIO,
COMERCIO ATACADISÍA E VAREJISTA DE PECAS E ARTIGOS DO VESTUARIO. AGESSOBIOS, CALCADOS, AFTIGOS ESPOBTIVOS,
BRINOUEDOS, ARTIGOS RECBEATIVOS E SÉRIGBAFIA EM PECAS DO VESTUARIO.

CrPhd SocIal
R$ 100.000,00 (câm mil reais)
Capitrl tnbgrJtsrdo
Rô 100.000,00 (cem mil reais)

Potlc
ME (MicÍoemgesa)

Pr.:o dê Duração
lndeteÍminado

D.do. d,o sládo
NoTÍ€ CPF/CNPJ
SUSIAN APARECIDA SILVA 374.966.201-06
LIMA

00- t
_iâ.tr

Administrador
S

Padicipação no capllal
R$ 100.000,

TéÍmlno do mandalo
lnd6terminado

E3pécle de sócio
Sócio

lr.do. do Admlnldor
Nollr
SUSIAN APARECIDA SILVA LIMA

Tóirnlno do mandsto
lndelerminado

Úlümo Arquh.lrnolo
Ort
13107120?2

Númêro
52205689968

Shuação

Slatus
SEM STATUS

Drta dr Ato Constltutivo
17108t2017

e
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DECLARAçÃO ÚNlCe
MUNICíPIO DE ALTO PARAISO- PR

PREGÃO ELETRÔNICO N'59/2023
PROCESSO ADM tN ISTRAT|VO No87 12023

Pelo presente instrumento, a empresa cNosE INDúsrRlA E coluÉncto LTDA, cNpJ no
28,439.635/000'l -09, com sede na Rua Doutor João Alves de castro ed.24 Lts.06/23 No 144
Loja 55 - Setor Crirneia Oeste Goiânia/GO_,através de seu representiante legal infa-assinado,
nestê ato por seu responsável Sr.(a) SúSAN APARECIDA SILVA LIMÁ, portado(a) da
Carteira de ldentidade no 1539058 SSP GO e do CPF no 374.966.201-06,

Ínotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiarcom detentor de cargo

)/.-'{.'

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Códigopenal
Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-
se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de Íato impeditivo
da habilitação, conforme Art. 32, § 2o da Lei no 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecirnento e atendo a todas as exigências de
habilitaçáo e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §4o do Art.26
do Decreto Federal no fi.A24119.

3 - Aceitamos as condiçÕes estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de
impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatóÍio em pauta, sob as penas da lei,
que a licítante concorda e se subnete a todos os termos, normas e especificaçÕes
pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,portarias e Resoluções cujas
normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas sâo fiéis e verdadeiras; a)
6 ue não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados nenores de 1g
(d ) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubree em qualquer trabalho,

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de 14
) anos, em observância à Lei Federal no9.854, de 27.10.gg, que altera a Leino

Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão

(
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em crmissáo ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou
contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

B - Que nos preços cotados já estáo incluídas eventuais vantagens e/ou abatirnentos,
impostos, taxas (lnciso lll do Art. 5o da Lei 10.520102) e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocarnentos e outras quaisquer que incidam sobre ofornecimento.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Comple'rr-ntar no12312006, esta
licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação conro
(ilicroemprcsa / Microempreendedor lndividual / Empresa de Pequeno PoÉe /
Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratiarnento
diferenciado, não nosenquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4o do
Artigo 30 da LC 123106, alterada pelas Leis CompleÍnentares 128/2008, 't4712014,
15512016 e Decreto Federal no 8.53812015, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências superiores.;

Goiânia-GO, 25 de SETEMBRO de 2023

GNOSE INDUSTRIA E :, Assinadoderorma disltâtpor

coMERcro ,''.:+ixTJli#il'à:;1",'."
LTDA:28439635000109 Dâdôs: 2023.0e.25 r 6:,18í8 {3'oo'

GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

JÁ

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicaçôes jurídicas sobre as
declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes einformações para firmá-la.
Por ser a expressáo da verdade e de nossa livre vontade, firmarnos a presente para os
Íins de direito a gue se destina.

e
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PREFETTUBA
DEGOIÂNIA

ALVARÁ DE LOCALZAçÃO e TUUC|ONA|T/ENTONo OO5?p,t2O23

TeÍdo eín \isb o o.rmp.imento dâs er,tÉncias do Codigo de Fosturas do itud.iEÍo de eiàia, é coicediô o Frêsêrúê A\aii de
LocdiaÉo e funcionamento ao estabdecimento ê acordo coÍn as carderísücas essênciais a segui,:

Hoseid O.IGE INDUSIRIAE CCIERCIO LIDÁ

Nome Fantasia GNOSE

cfmtfJ
Éte!ço

ftràé(9
Cr,nE(s)

2&r3{r63smo1oe lnscriçãoliuniciql4481267
R DOJTCR JOÁOA\,ES DE CêS.ÍRO N. í,{4 e 24 LT- m2310lA56 SETCRIi/EAGSIE

Comercial, ftestacional,

481270i 00 - CooreÍaio atacadista dê aligG do \Esfuaio e acessoaios, e)ceio profssionais e de

seguranca

464350100 - CorneÍcio âtâ.adisb de cdcados

481949S00 - CoíneÍcio ãb€adisb d€ cutc esripam€Íb ê ãlig6 de uso pessod e doínêslico
nao êspecif cados anteÍioímeílb

478140000 - Coínêrcjo \€qista dê adgos do \êstudio € ao.ssorios

476360200 - CoíneÍ.io \€rqish de aíigos esporti\os

47À36fi m - Coínêrcio \€Íqisb de b.inqredoG e atigG .eseatic
478220í 00 - CoÍneÍcio \aqista de cdcadG

í 41 260í 00 - Conêccao de pêcâs do têsfuario, êc€b Íollp6s inlimas e as conÊcajonadas sob
mêdida

14223mÉo -Faú(F,@ de ariigos do rÉst aio, p.odlrridos e.n mdtEdas e ticobgens, e)ceb
meiõ
1 53940000 - FabÍicacao de cdcadG de mâbriais nao espedfcadG ahkÍioíÍÍ!€nb (Es(,ihio)
141260$0 - Facaao dê pe6 do \Estuario, êrceto Íoupâs iaíjmas

181 309900 - knp.êssao dê mabaid paià drtDs us6

Horario de Funcionamento Licenciado : Dias úteis: 07:00:00 as íg:00:00
Sábados: 07:00:00 as 13:00:00
A.ta Toad Ocr.eú para ltiviaaae 1em m] SO

P.rárrlüG t.tkrústlcG (Lêi @rMl7í & zglxirmo? o tdlfE6íZdo (,gtri/ZímS)

Aeá de Carga e Desca8a ãigida : 0 m2

Olanlidade de \€gas de estaaionamenb eÍglda: 0 t/âgas

Íbq|ÍÉrfc âigklo6 p6ra Vakdê deste AEÉ CdíoÍnÉ t>q.rrE lc ê líúnEção ê llodosdo:
- Ceílifcado de ContuÍnidâde do CoÍpo de Bo.ntd tÉ tp. 24É7úT742:,

)1,
0

\,/ ,{C
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PREFEITURA
DE GOIÂNIA

É&igúüo
-§ld€r 6 Íegras pre\isbs em Lêis túnicipais @ldn€nbs à aaessiulld€dê e t§0 adequado por poÍbdoíss dádênbs (at
113, p€.5-têi Coíndemenk O14 b8l1Z199L
_ OE 6 ddrÍleíb§ deícadG adÍna esqan d€ílüo do praD & dldad6, s€ndo qÉ a náo rsE\€çáo Eràá na p€ída

de didade desb Ar€rá.

ObênE9õ.5

Avalidade do Avará de Localiza@o e FuncioflarÍEnto fica condicionada ao atendirÍEnto
das regras previstas em Leis Municipais de Goiânia, concementes à acessibilidade e
uso adequado aos portadores de deficiências, confonrp Lei Conplenentar n" 014!1§2,
Artigo 1'13 § 5";

A descaracterização das infonrE@s contidas neste Avará constadas em diligência
fisc€l acarÍetará na perda automática de sua validade e o estabelecinrento estaÉ iujeito
às penalidades previstas emLei (Art. 112, caput, L. C. Municipal n .,4de291121199i);

Este Avará deverá pernnnecer no estiabdecinento (Art. í 13, Par 10, da Lei
Conplenrentar no O14 de 291121992).

Código de Verificação: OENzaAE3

Enissão: 0ü 0212023 O9: O6:26 Pedido :42393 OS :797524
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Digitalizado com Camscanner
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RECEBÉMOS DE GNOSE INDUSÍRIÀ E COMERCIOLTDAOS PÊ@UÍOS CONSÍÂNÍES DA NOÍÁ ESCAL INOICADA AO TÂDO

1""",,*""
e assna[Jra do .ê.êhêdoÍ

ffiEtE)'
Gt{o§E ltúirsÍã^ E corERoo LToa
RuÂ murofl JoÃo arvEs DE c srRo, 1,t4, LT 06r'ã LoJA
55, SEÍOR CRIMEIA OESIE
74.5632z)-Gd&üa-Go
Fone (62) 3941-187 rlíw.grce.csn.b. -
sljsianl@yahoo.con.b

Fárrrâs

iltililllilllilililililil]il tIilr il
52Zl (E24,§5 35@ 01G 5íI) 1Ílm üI2 2611 68lil 3)65

csEúa ê dreíricidad€ no pstal neioÍd da NF€
Yúrrw'níe.f azenda gor- b/poítal
q, no sile da Seíaz aúqrzâdora

03/É2O23

03É223

12:29:@

DANFE
D6úmêíno Auxiliâ,

da Nora Fiscal
Eletrüica

o€otrada
1-Saida

N" 000226
SÊRIE: 1
P&ina 1de 2

Natrre2a da opêÍaçáo

vendâ c!€ meÍ.adoíias
PÍotocolo óê âuloozaÉo dê uso

152236250121,1210 036/2023 09: @:09

10.733.4í|2-1

CNPJ

28.439.63ím1{9

OeíinÍáriorRêrnáente

M(',NIOPIO tE MORRINTIOS 01.789.55Í(m1-41

RI.jÂ SENADOR }ERI'EiEGIÚ)O. 160 SETOR CENTRAL

CEP

75.65o{Eo

(61) 3417-ã85 GO

I

Eil@Eil
cácrrlo do

ttens dâ nola fisaal

aâsê dê .álcuto do ICMS

0,@ 0.@
B@ de cáldlo do lcias §rbsL
0,m

lvâlor brâl dos p.oduros

lrrl.ozl,zo

0.(D 0,@
lqia.s dc!r.s.s..êsórias
lo,o 1u4.024,20

NANDEX EXPRESS 0 - clnfr!áçãô do td. co, .sra do

ÂVEMI)A DA D|VISA r91(E QUADRA 40 LOTE 05 CASA 03 GolÂNtA GO 20.014,A3&2
qrârídade
17 VOLUMES(S) 630,(m

Ode vlr.lCiISBC
tcras Vlr.lPl

80,ü

m,ü
m,ü

23,M

27,ú

lm,m

70,ü

s.10,

s.10,

s.101

5.10t

5.10t

5.101

5.tol

ut{

UN

UN

UN

UN

UN

ul

PRÊTA
ISEÍA MAI}IA PV ANTIPILLIiTG, MÂ}TGA LOÍ{GÂ , GOIA CARECA
LAR^rlrJA

IIAIHA PV ÂNTIfILLING. MAÀIGA CURTA . GOLÂ CARECá ,

ISETA MALTIA PV ANTIPILLING. MANGA LONGA . GOLÂ POLO

ISETA MALI-IA PV ANTIPILLING, GOLA POLO, MANGÂ CURTA,

ISEÍÂ M,ALTIÂ PV ANTI+ILLING, GOLA POLO, MANGA LONGÂ,
BRAiICA
ISETA UAIJíA PV ÂNII+ILLING. GOLA POLO, MANGA CUF(TA.
BRÂI{CA
lsa oE ÂLGoDAo, (67% OE POUESTER 33% ÂLGODÂO), MÂtqs.A

FRONTAL

A, @R ÂZUL

BOLSO

ol&

01@

0102

oL@

01m

01q2

01@

;::l

;:l

:l
36,q

tiil
:;;

[xl

0.00

0,ü

0,00

0,m

0,m

0.ü

0,m

0.{x

0,c

0.fi

0,(r

0.c

o,c

0,(x

o.(

0,(

0.(

0,0(

o,(

o,(

0.c

0,mc

0,üa

o,cÍnc

0,(xxr

0,qrcc

0,qx)c

0,m)c

O,(r

O,G

0,(I

o,o(

o,o(

o,oc

0.fi

EE ttE

Cácrrlo do

Dados adicionáis
lvald 

t àl dG 
=Ívtços

lBà!ê 

dE ál.lü do §§a.t
lvrro. 

do §sAN
0,00 0,m0,m

âríoximado d€ tÍihJtc: Rô 3.720.36 G0.a5%) F€deÍârs R$ 1s.336,26 (13,4s )

ENTO ÉMIIDo POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
GERA DtREtÍo Á cREDtro Ftsc L oE rpt. NorA FtscÂL REFEREIrE Á

DE UNIFORUES PÂRA SECRETARIA MUNICIPÂL DE OBRAS DA
REFEIÍUNA O€ MORRII*iOS, GO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNI@

pÂRA o€póstÍo: BANco stcooB ú756 AGÊNda:

DE REGISTRO DE PREçOS
t1J.1ú224 E AUTORTZAÇãO DE

IP2V2202A\PROCESSO TO,

corAÇÀo
NHO

7

R$ 19.384,11 (17,0$6) . Fome IBPT

d
16'/O5r'2023 08:56:39

.b

N" 000226
Sê1

ffi
lo,- lo.*

lo,.
Môr dã 'E-lo,,

ffi
I I l1e.74s. 

ruqDl3:]

lrr* I"u* lPeso hlub
I I lr,r.m

l.oo,n" ^r,

oulstcac

)*w
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GEE')
GIGE I'EI'TEA E *RC!O LTDA
RIJA muToR JOÃO ALVES DE CASÍfiO, !r4, LT 06/23 LOJÂ
55, SEÍOR @IMEIA OESTE
74.sõ}.22O - Gd&ir - GO
FoíE (62) 39a1-18r, w.gce.cdn.b -
susiar!1o€ryahd.cdn.b

illlflilril]ililililililflililt tIil ]r
52Zr 62A (§6 3SO 01IB 55m 1@0 UI2 26tt 68§t 3965

Cqsrita de &t!ílicidadê no po.!âl n&isral da NFe
ws.níe.f €rendÀlsv. bí/poítd
d, Íro sile & s!íâz aUdizadora

DANFE

dâ tlda Fbcd
EllltÍôÍ*a

GEírÍôdã
1-Saldâ

N" 000226
SERIE:1
P4ina. 2 & 2

1

Píorocolo dc aubrizáçto dê E
152235250!14210 0305/2OZt 0e:09:G|

N.turc2a da opêÍâtão
Vendã cle merca#as

lnscr-est do substürb.
CNPJ

2&4i§.À39m1S
hs.iÉõ Eíadúâl
10.73.,(}2-1

0
%lcMs

0102

olo,
o\u

0102

010,

0102

5.101

5.101

5.101

5.10!

5.101

5.10t 70,

7I.90

74.90

73.m

70,s

70.s

70.s

I 3u-60

r*'*
[**7.(g).fi

I 

1.5300

P0.56r"m

0,m

0,00

0,m

0m

o,ü

oü

:,{

:.l

o,m

o,m

o,m

o,m

o,m

o,m

o.m
o,m
o,m
o.Gr

o,m
o,m

o.ü
0,tr

0.tr

0,0(

0,fr

0.0(

BRIM PESAM @R ONZA. MEIO ELÂSTICO NO COS E

BRIM PESAM COR VERDE ESCURO, MEIO ELASTICO NO @S

ARIM PESAM COR AZUL. MEIO ELASTICO NO COS E

BFíM PÉSÂDo COR MÀRROM. MEIO ELÂSTICO NO COS E

PESADO COR LARANJA. MEIO ELASÍICO NO COS E
PARÂ OI{TO

DE ARM LEVE

PÂRA CIMIO

PÂSSAI.ITES PARÂ ONTO

PARA ONTO

SANTES PARA C)NÍO
BRIM

EE@@FTTfI

ô\),7

lp u
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS
Estado dE Gcf ôs

Sccrctrria Municipal de SúmçIo

ATESTADO DE CA}ÀCIDADE TÉCI{ICA

Â *'*&itura Municipal dc Morrirrhos, insoritr no CNPJ sob o n': 0l ,789.55 l/000149, situada la
§n{ §crtd6 Hcnncnegiltio N. Ió0 Baino: Setor CeEtrel Mrrinhos - Go, atesta para os devidos

fins Elrc a Gnose lnduslria Cornercio c Cocprcio Ltda, inscrita no CNPJ sob o n":

2&439.635rc001-09, situada aa Rua DoutoÍJoâoAlvcs de Cssúo Lt06í23 Irja 55 , no; 144 Sac
Criocie octe Coiânia - C0, fomec€u o§ Eat€riai§ rsfcreol+ ao Processo N.202203@61,
cmformc Pregão Elelrônico N.04i2023, conforme os itcns rclaciorados:

ITEM DESCR!çÁO DO MATERIAL UNII)

o1

CÂMISETA IINIFORME E§COLÁI'
EM MALHA PV, GOLA O
INFANTIL PLAYPRO UNID 6.100

@

CÀMISETA UNIFORME ESCOLAR

EM MALHA PV, GOLA O ADT,LTO
PLAYPRO T'NID r.300

03

DA MÀLHA ELANCA
CIf,I"ECIAL, .{ZUL ROYAL, CO§
DE ELA§TICO INFANTIL PLAYPRO UNID 2.80E

04

] SSRIúUFA MAL}{.A EIANCA
COLEGIAL, AZUL ROYAL, COS
'DE ELASTICO ADULTO

PLÀYPRO UMD 192

hformamos ainda que a empresa cumpriu com sur obrigaçôes, quanao á enlr€ga

X!§hção de serviços, sempre alervlenda as exigêocis oom cxatidão, nada constaDdo

a uossos arçivos que desabone a rc&r*h 6!rcsa"

SILVA §

)-

VnYJ

ROSI
de Educação

MARCA QUÂITTIDADE

l*rtc termo, atestâmos o prescnlc,

Moninhos - Go, ül & Msio e 2023.

W
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO

àÉ ?.
SME

H
IFEI'U'A DE

INEIROS(id.d...dr v.. n.ino'.
l&Iürr§[uEsE çÚ

ATESTADODE n rÉcmca

O Fundo Municipal de Educação de Mineiros, inscrito no CMJ/MF sob o

n' 19.500.817/0001-57, situado na himeira Avenidâ Ino Rezende, Quadra 0lA, Lote 0lA,

Residencial Michelângelo, Paço II no Ipê Shopping, Municlpio de Mineiros, Estado de Goirís

atesta pam os devidos fins que a empÍesa Gnose Indústria e Comércio Ltd4 inscrita no

CNPJ/I,ÍF sob o n" 28.439.635/0001-09, situada na Rua Doutor João Alve§ de Castro, Qudm

24, l-ale 06123, I,oja 55, Setor Crimeia Oeste, Município dc Goiâni4 Estarlo de Goiás

foraeceu o mateÍial referente a Ata de RÊglstro de Preços N" 001/2023, Processo N"

2022051137, conforme Pregão Presencial No 11212022, corrfotlrreo item abaixo relacionado:

Lote 03:

ITEM
DESCRIçÃO DO MAITRIAL MÀRCA TINID QUANTIDADE

0l
Calçado, tipo tênis, n'23 ao 43, conforme
especificagão no Termo de Referàrcia,
tamanhos determinados no anexo I

hpria PAR 7.000

' Informamos ainda que s empÍesa cumpriu com suas ob,riga$es, quanlo à

e[tsega dos produtos, sempre atendeirdo as exigências com exatidão, nada constando em

nossos arqüvos que desabone a referida ernpresa.

Mineiros - GO, 20 de março de 2021.

Superintend€nte Executiva da SME
),-

AtsrSa tno Rerndê, Qúâdra 01A, Lote 01A - Residendal Mldralângelo, Páço 2 no lÉ Shopplng - CEP 75,834Ot2 - Mlíeiro9Goiás

Fone: (@) 3561{O7O - Email's: cd!!eEglP![!lg!Í9!99ÍgllbI / seduc.secÍetãria@min€i.osro..or.br

i

a)

Neste termo, atêstamos a pÍesente.

q
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ATESTADo DE cAPAcIDADT rÉcrutce

A Valadares Uníformes, sediada na Rua Maria Matos qd 10 Lt 20 Setor Rodoviário

Goiânia - Go, lnscrita na CNPJ/MF : 2L.9L4.4751OOO1-63 e lnscrição Estâdual ne

1:0.627.Lo/.O atesta para os devidos fins que a empresa Gnose lndústria e Comércio

Ltda, inscrita no CNPJ/MF, Sob ns: 28.439.535/m01-09, sediada na Rua Doutor João

Alves de Castro Quadra 24 Lote 05/23 Loja 55 Setor Crimeía Oeste - Goiânia/Go - CEP:

já forneceu os materiais abaixo:

o 200 Pares de Tênis Modelo Allstar

o 150 Pares de Tênis Jogging

. 350 Pares de Meia

o 350 unidades de Mochila

lnformamos ainda que a empresa cumpriu com suas obrigaçôes, quanto á entrega
prestação de serviços, sempre atendendo as exigências com exatidão, nada constando

em nossos arquivos que desabone a referida empresa.

Neste termo, atestamos o presente;

Goiânia - Go,24de Maio de 2022.

VALMI
PEREI

VA
21914475

(,
Rua MaÍia Matos. Quadra 10. Lcfe 20 - SetoÍ Rodoviáno - Goiânia - GO

valmiruniÍormes@ou§ookmÍn - CNPJ 21.914.4751000143
F$g (62\ *222-612a

t,
s

W
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Noya
de codos nós

sEsll0 2021.202{

Â Prcfeltura Municipal de Fazenda Noya - Go, inscrita no CNPJ sob o ne: 01.915.313/0001-
. 32, $tuada na Ayenida Goiás Ns 551 Baino: Centrq Fazenda Nova - 60, atesta para os
., AeVaos fins que a empresa Susian Aparecida Silva Lima, inscrita no CNPJ sob o nl:

28á39.635/«]01-09, situeda na Avênk a Goiás Norte Piso 1 Loja 55 , ne: 4066 Sêtor
Crlirda Oeste Goiânia - GO, fornec€u os materiâis referente ao Processo de compras
X,lW2nO27, conforme Dispensa d€ licitôção N,2337 /?O22, celebrado entre o Fundo
MuAkipal de Educação (FME) e Susian Aparedda Silya Uma 37495620106, conÍorme os

E

lnformamos

Êm no§sos arqu

Neste termo, atestamos o presênte;

s

á entrega
constando

FÂZENDÀ NOVA,, 15 DE JUNHO DE 2022.

de Oliveira
Sêcr.táÍla Munlcip.l d. Êdsra(|o, Adturâ, Dcporto e larer

G€íora do Ffr!

ronc:0800 4941029 1@outlook.com
Av. Goiás, no 55í, CEP: 76.

qI,AT{NDADE

DE

tNo
U

E

DE UNI

AL

Fazenda Nova - Golás

i,3;

ATESTADO DE CAPACIDÂDE TÉCNrcA

itens Íelacionados:

prestaÉo de

$
n.
w

110

ul{
E

E

I il
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ÀTESTADO DE CIDTSEÂT'IItoüc

a P.rí.aârrr Munlcipâl d. Bôín Jê6{rt dc Go.lll, krgh m CllP, ,oü o nrt O!1*:t!9t 1,
@r ,t. PÍaç. Srbârtilo Ântônlo dê ONnffi f3:, 3.ltt!: Cttrüo, So|tt ,..ü! dê Gd'Ú - Go,

alr3lr Faã 03 dêüdo. fiíIt qu€ ô 6norc h&$ffi csncÍdo G Coítctdo ltd., hscttà no CIIPJ

rEô o rú: i&4.:]9.635/00o1{9, rttuada n Ro. Doüotroao ÁIr.. dê C.rtto Ltff/23 td. 5:l , |tt:

t )f Sclpr Crimrir OGrta 6dànla - GO, lbm.Gãl c aÚ:rhb rrícrrnE !o P?aãro tl'15t7l»

EafoíttG PÍagão Fê5:ncial N38/2022, coríoÍtli.6 tt§ú têladao.6r

ÍTEM

ossceiçloooulTtrÂr runcA qt,Âr{n!úurE

Íúo.rtib Goofccdoltada iÍr
poli&têÍ númGto 6O,
m.dln&rülr(3u.adtt na ü
uul rotrrl, com doüücl ad
ctü @tt baÉso liqttj ã
pláttiÉo ê .à.íür! prhd?d
cqr rípcr

illtÍ) tilB 2-1íI,

,rftfltatG rlnd. $r! . cmprcs. cunfíb c*r sDt oütta*oca, qudo a cnflt
tnlteçlo dc scrviços, sGmpt. .tdrdGlÉo a {lndu cmt aüüo. ild. oÉtrtúo
á no.ro' arquirEs gue derabqrr I rrftÉ Gpúaaa.

r.3l. taríro, acst ÍÍlo! o pÍltülE;

;ütr ,.'lr d. Glaar, 19 dt Jm.ko dc zo:13.

drtdta{o

I
Digitalizado com Camscanner
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§AO BENTO,
DO §aPUCAl
7Êr-rÍuKÁ ruu rq ru rPil E

tleGÍArnDE tDrrcÂçÃo
Alrenicb Sebostioo e À^êlb ÀÁendes. 5 t I

Jd. Sano íerezinho - CIP: l2 49OC@
L

li]21397lólic

ATESTÂM DE CAPÂCIDAI'E TÉC}íICA

A!ssü@ô§" para to&s os fins de dfuci§ p r auprun GNO§E INDU§T?I E COMERCIO

L?DA itrsiB m CIIPJ 28-439.6351000149, si@da na Rrra Dsr& João Alves de CastÍo no 1114,

Aadr. &, iJdâ 55, §eror Crimeia Oese, Goi&iâ/@, @ 74.56+^170, foi ne frnreeedora &
serr&lls*b cs*cçeo de uniformes escolar pra*hnoô da ertrca$o lúnnl e Frdmertd.

À rderi& eapresa cumpriu sempre e ps@dãEíúe om * ohrgS assmi&s, no tocâne

aoa se*v*g dbitados, pelo que &claÍaBqs esÊaÍryea aufiFiÍ cottro objao cmado, Íudo tendo

q@&&tú§ac;

ãor scr&rdade, firmamos o prescnle.

São Bento do §apucai, 09 de fevereiro de 2023

tl & Rosa katos

Secretána Munieipl & E&eqão

U

e

w
("
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RECEBEMOS OÊ GNOS€ INOUSTRIAE COMERCIO LTDA OS PRODUTOS CONSÍANTES OA NOIA FISCA! INOICADAÂOIÂDO

ldenliÍ@Éo ê N§náúÉ.h rcc€bc{or

iF.
N. 000192

Sarl€ 1

e§EtsE»)
GI\EIS€ lt'A'|! ÊA E O EROO LTDA
Rua múroR JoÀo ALvEs t E câsrRo, tt4, LT 06/23 LoJÂ
55, SETOR CRtÀ{ÊtA OÉSÍE
74.s6&220-Gd&ia-GO
FoíE (62) 3669{620 x,tf,w.lrr6ê.com-bí -
susianlo€ryahoo.cqn. bí

DeíinatáriorRêmáentê

Faluras

lilllilllllillillilllllilililtil I
5222 1228 4*16 35@ 01@ 55m 1m (mr. 9217 &190 1913

coíisulre d€ arênticidaalê m poítal iãcional da NF+
yí,rw.ííE.Íazenda gov-b./poílâl
ql íto silê da Seíaz aúcizadora

?zlzm22

?z1zm22

2C15:6

DANFE

ú ilota Fiscd

OEÍtÍada
1-SaJira

N. 000192
SERIE: 1
Página: 1 de 1

Naúreza dá opêEçâo
Venda clê mercadqiÀs

PÍotocolo dê autoíi2âÉo dê uso
152225a2m26236 221 U1 2W2 2t- 15:6

10.73.432-1
CNPJ

2&4í§.635/m)149

PreÍeinr"a de São Bêíllo do Saqlcai 45.195.823/(m1-5A ISENTO

Av Seb6liâD (b Mdo mãÍês, Í11 JaÍúm Súta T€rEzi*B
CEP

u_49Gm

São BeíÍo ô SáCre]- (12) 3971{110 SP

Cíqrlo do

fens da nolâ fiscô,

do lcMs
m o,m 0,m 2@,00

0,o 0,o I;flás 
desP.sâs â.Êssóíâs

o,q) o,ü) l@.2ú,q)

D c..@6Éo do f+G poÍdIl do códigoANTT

0 0,(m 0,m)

BC ICMS vlr,lCUS gólc s
mo3 lJnídmc cdnCáo cdn úlas camis€(as, uma calca e uma 040c 6.10? 4)0,0(

l
10912@,ü 0,0( 0,0c 0.tr 0.000( 0,0(

Ciíkulo do

Dados adicionais
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0,m
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0.@0,m l*-

3351_ CrC 1205+7

R:I 14.33.251,40 R$ 40687(3O,45%) (13,15)ó)
7RS IBPT18.564,m (1 ,009ó)
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91.
Prefeitura liunicipal de §anta Tereza do Oeste
melxd ,{o Bí - cx : flL8ar.oo$oo{-53 rcnÊmx (.15) 3í2+lm - clp 8s8zs{tx}

E-rnrllr pr*C@tí.lE.pr€oY,U

SEcRETARIA rruxrcrpAl oe ecuclçÃo SANTATEREZA Do oEsrÊ

Santa Tereza do Oeste, 09 de março de 2023

Âtestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão e atestado
de exocução, que a empresa GNOSE tXOÚSfroÀCruPJ: 28.439.ô35/0mi{9,
sihrada na Rua Doutor João Alves dê Castro, no 144, Setor Criméia Oeste, Município
de Goiánia, Goiás, CEP: 74.66&300, que ao participar do processo licitatório, nos
fomeca,r dentro dos padrões estabelecidoa e qualidades exigidas para o tênis escolar,
componênlê do uniforme escolâr.

Registramos ainda, que o fomecigento acima referkJo apresenlou bom
d*crnpenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente coÍn suas obrigaçõas,
nadâ caílstando que a desabone tócnica e coÍÍ|orcíâlmonb atá a presântê data.

Atencicamente,

lnes de Avelino

Secretaria Municipal de Educação

E

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

4;
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RECEBEMOS DE GNOSE INOUSTRIÂ E COMERC IO LTDÀ OS PÊOOUÍOS COiISIANÍES OA NOÍA FISCAI INOICADA AO LÁDO

No 000202
Sáic I

g\'EI5E»
GiNSE IMI§ÍTüA E @T'ERCIO LÍDÂ
RUA DOUTOR IOÃO ÂLVES DE CâSTRO, 144, LT 06123 LOJA
15, SETOR CRIMEIA OÊSTE
74.s6&220-Gd&ia-GO
Fone (€2) 9669.{Xi2O ttrw.gnce.coÍn.bí -
stÉiarú0@yah6.cdÍ. bí

Fatulas
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ENtr'G»

AO MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
PROCESSO L|CÍTATóRp : N" 87/2023

OBJETO DEAQUISIçÃO: UNIFORMES, CALÇADOS, ilOCHILAS, BOLSAS E ESTOJOS

REALZAçÃO: 26 DE SETEMBRO DE 2023 às: O8h:31min TIPO: Menorpreço POR LOTE
Razão Social da Empresa: GNOSE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Nome Fantasia: GNOSE

Endereço: Rua Doúor João Alves de Castro Qd.24 Lts.06/23 No 144 Loja 55 - Setor Crimeia Oeste Goiánia/GO

CNPJ lto: 28.€9.635/0001-09 Classificação Empresarial: ME

Telefone/Fax: (062) 3941-1877/(62)99569-0620 Enail: gnosegmp@gmail.com

Banco: 756 - SICOOB Agência:3351 Conta Correnb: 12.053-7
Sócio/Propriêtário: Susian ApaÍecida Silva Lima / RG lf 1539058 SSP GO / CPF ttP 374.966.20í{6

nscrição Estadual: 10.733.432-1 lnscrição Municipal 448.126-7

TOTAL DO PROCESSO: .141.899,í)

GNOSE NDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 28.€9.63í000í{9 441.899,í)

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 054 Total: 441.899,50

IteÍn: 'l Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: BLUSA

DescÍigáo: BLUSA NO TECIDO HELANCA FLANELADA lOO% POUÉSTER

Quantidade:660 Val. Ref.: 82,80 Valorunit:82,80 Total ltem: 54.648,00

Marca: PLAYPRO

\. DescriÉo: CALçA NO TECIDO HELANCA FTANELADA íOO% POLIÉSTER

Quantidade:660 Val. Ref.: 63,00 Valor Unlt:63,00 Total ltem: 41.580,00

IteÍn: 3 Unidade: UN Marca: PLAYPRO

Descriçâo: CAMISETA EM P.V. 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE

Quantidade: í.280 Val. Ref.: 26,50 ValorUnit:26,50

Modelo: CAMISETA

Total ltem: 33.920,00

Item: 4 Unidade: UN

u
B

Marc€: PLAYPRO

DA MASCULINA EM HELANCA .IOO% POLIAIíIDA

Val. ReÍ.: 41,00 Valor Unit: 4í,00

Marca: PLAYPRO

Modelo: BERMUDA

Total ltem: 42.640,001

Item

RÍS SAIA FEMININO EM HELANCA 1OO% POLIAMIDA

990

b
DescriÉo:

Val. Ref.: ,14,00 Valor Unit: 44,00

Modelo: SHORT

Total ltem 00

ü

&.ELETRONICO.,

llo esmoo Do PARANÁ

DE

IteÍn: 2 Unidade: UN Modelo: CALÇA

0oâõ€
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EiNtrE»
Item: 6 Unidad€: UN Marca: PLAYPRO

Descrição: TÊNls EM cADARÇo PERSoNALtzADo

Quantidadê:600 Val. Ref.: 109,00

Modelo: TENIS

Valor Unit: '109,00 Total lteín: 65.400,00

IteÍn: 7 Unidad6: UN Marcâ; PLAYPRO

Descriçáo: tÊHts eu velcRo PERSoNALtzADo

Quantidade: 225 Val. Ref.: í07,50 Velor Unit: í07,50 Total ltem: 24.187,50

Itern: I Unidade: UN

\- DescriÉo: Slt tOÁun pensoNALlzADO

Quantidade: 120 Val. Ref.: 79,90

Marca: PLÂYPRO Mode|o: SANDÁLIA

Velor Unit: 79,9{l Total ltern: 9.588,00

Item: 9 Unidade: UN Marca: PLAYPRO

DesqiÉo: ÍtlOCHllá ESCOLAR EM TECIDO í00% NAYLON

Quantidade: 440 Val. Ref.: í57,50 Valor Unit: 157,50

Modelo: MOCHILA

Total ltem: 69.300,00

Item: 10 Unidade: UN Marca: PLAYPRO

Modelo: TENIS

Modelo: BOLSA

úb
{ó

)

$
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triNÊH»
DESCTiÉO: BOLSA PARA PROFESSOR COM ALÇA DE MÃO E TIRA COLO EM TECIDO íOO% NYLON

Quantidade: 60 Val. Ref.: 114,00 Valor Unit: 1í4,00 Total ltem: 6.840,00

Iteín: 1'l Unidade: UN Marca: PLAYPRO Modelo: ESTOJO

Descrição: ESTOJO ESCOL R COM TECIDO 1000/6 I{YLON

Ouantidade: 440 Val. Ref.: 14,00 Velor Unit: í4,00 Total ltem: 6.160,00

Item: '12 Unidade: UN Marca: PLAYPRO ModeIo: CAMISETA

DescriÉo; CAM|SETA EM P.V 67% POL|ÉSTER E 38% VISCOSE MAitGA LONGA

r- Quantidade: 1.280 Val. Ref.: 33,50 V.lor UnÊ: 3:i,5(l Total ltem: 42.880,00

IteÍn: 13 Unidadê: UN Marca: PLAYPRO Modelo: JALECO

Descrição: JALECO MODELO REGATA FEMININO EM TECIDO '100% MICROFIBRA

Quantidade: 20 Val. Reí.: 59,80 V.lor Unit: 59,80 Total ltem: 1.196,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 Meses
PRAZO DE EIIÍREGA: 30 DIAS DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA

coNDtçÕEs DE PAGAMENTO: 30 DrAS DE ACORDO COM EDTTAL E SEUS ANEXOS.

DECTARAçÃO de que os produtos/materiais são de primeira linha, de fabricação ou produção Nacional e
tem padrão de qualidade reconhecido pelo mercado.
DECI-ARAMOS que nossos produtos/materiais possuem garantia de 12(doze) meses.
DECLÂRAMOS que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os tributos, encãrgos sociais, frete e

\_ quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do obreto da presente licitaÉo.
DECIARAMOT para flns de participação no processo licitatório em pâuta, sob as penas da Lêi, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especifica@s pertinentes ao Edital, bem como, às leis,
decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. Declaramos ainda, que nos
preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou ebetimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscâis ê comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outrâs quaisquer que incidam sobre o fornecimento.
DECTARAMOT ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos
custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer
despesa relativa à realização integral do seu objeto.

NOSE INDUSTRIA Assinadodeformadisital por

coMERCTO
GNOSE INDUSTRIA E

109

-'{oMERCTO

mA2843963sooo
Dad21H023.09.25 1

le

8439635000
-03'00'

6:52:l I
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FICHA CADASTRAL

Representante da empresa:
Súsian Apaecida Silva Lima

Nome: representante da empresa que vai assinar o contrato (proprietário)
Súsian Aparecida Silva Lima

RG:1539058 SSP GO

CPF: 374.966.201-06

Endereço residencial do representante (proprietário)
Av Senador Pedro Ludovico Teixeira, 36, Qd 15, Lt 18/40, apto 2O4, bloco Taiti, Edifício llhas do
Pacífico, Setor Criméia Oeste
CEP:74.660-300
Goiânia-GO

Razáo social: GNOSE lndústria e Comércio LTDA
\, CNPJ:28.439.635/0001-09

lnscrição estadual: 1 0.733.432-í

Rua Doutor João Alves de Castro, 144, QD 24, L00/23, LJ55, Setor Criméia Oeste
CEP:74.563-170
Goiânia - GO

FONE: (62) 99663-4960 13941-'1877
E-ÍúAIL: qnoseomp@qmail.com

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: 756 - SICOOB Agência: 3351 Conta Corrente: 12.05:+^7

l Assinado de forma digital por

. GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO

' LTDA:28439635000109

GNOSE INDUSTRIA E

coMERCTO
LTDA :2 843 96 3 5 000 1 6 q Dados: zoz:'o7'26't 1 :54:oe

'- -o:'oo'

b

!*

ry



2 4L'

s99><o
Ôlu,
o.F
=E=
EEüooô
t 9.egEÉ
,rE2<
) d,-!fUJE
o2z

d

o
=oo
oIJ
o
z
oFz
UJ

=)o
oo

t

o
o
É
LLlI
l
)F
llJt!
UJ

=uJ

.D

o
Éot, at,aúí,,
EÜ
sÊ?,
-.
d,olt
=oo
É3
ll,l |llOl-ã ir
= <Rõ .§
< l-: Q
2 'r?
oÀolll
É,JO
of
F JL
^ aJ l-

= =Ra É=? áB

u

tll
F
<,)
tr,

tIJ

do
F
u.la
Lr,lF

Ío
fo

5
oo

lz
x
t!F

o
É.o
llJ(!
É.oo

(-» our<
É.2
ut tll
a ll)z>l!<

6

*g
<oi.,
É,,
E
uJlt
ut
É,
o.

ITJFz
É.
ll,
À
J-
EÊ<J2so=l
aLí./lfr<ú,=xH
o<?o:s
áy9<
frô3o-za

Ê
E

Ê

E
(!õPT
ã3§ BAEã Poo8,94ví,ÉyR
BÊB ã
3€E iB:.õ à-Ê H E ÊÊ

= 
-EF

g â ã ãÊ
s s t -Er-ã83 E .e F.9qE:.q E ãE;

IHg; e §EEte;g E eEg
iâgÊ Êe pEÉE
ãeã+ õ3 ÉE:3
Êãt[sEEfrf:;E
EE sÉ I I Eã át9 cr
; o.= oã > ! oEE oEãrlr-oalrJoB.)6d-o
>E oE o!Et o o ó.9í,.E dEE o:õ:áúÉôÍeãd-s,ü
eEüõEiõEE;;ts!!

g" ÊêE§Es'i§'g'g§§
eÉ53i 3 ã e ãEi ã R REÉ o 9 9I I E I I P I õ õla() ( o o o o O õ o o o.!2.!l

HEÊ§§§EEÊ§§§ÊÊ
E ooooooooo.c,o
loú)F-or?

^drocroorooo!ttÂrNÉraâNNóó.ô-Ncô
É;-§(o*ó-FÉ(o6^in)
EY t (O F- (O F. !l @ ó F- l.- tt ro.f(rFtt!ôtr-FtÍ.ll--

ooo
o
lt
d

=EI

É
z

oo
oo
ta
j
fz-

o
É.

ào
sq
É,=

o
d.

t-
=e
É,
F
Ê
do,'<oz

lr.^
9(Efxlot=
E3ã'-r-

Z r'\u>o2
u,Fz
l

=9rl,!loidorsl
o o.3

oô
.Ê?<Z Oz

UQiffi
=É2)JtrJln(1'Et9=z<=aD

oFz
lü
àrg§ i
=ó Z!à o.:) i- õ

z
<o

=EÍdfrEEÊ
PÊÊooz

IIJ IJ,J

oFz
lrJ

=zIoz
fl!

É.

l

J
s(,
É,
l,tl-o()
o
ÉH
6E
=(!

J

=o
,-a
llJ
o

aJ (J.
ôl!
E?,

ot,o
ut
Ào,

o-
(>Q
(,3

tdqô6R

"4Éõ3:
3É2É*
Ej9ão< g o
SNõ<

E=*as

oÉFí,
o
(,
o3o
: hH<

tNoôl

o
§l

t!o
eJt

UJF
Lr,.l

o
LIJ

=É.o
F
Lr,.la

t
oo

ã
lz
o
u
=
IJJô
!!

^:)
uroÉ<uloO-z>
uJ <(

so
l-2

lrJ
ouJ
u<n

=oozzo

ô
5
Io
ú,
UJJ><oõo

OUJo<
o*,<Ê
NLD
É3

o
UJ
ct

ê
l-

iD

o
J
oo
J

o
I
=oz
oo
l!
al,
tuo
o
F-

o
É.
F
@

o
o

o
o.z
z

sz
Éoo
UJo
J
Í

o
É.

F
IJJ
É.
o
uro

z
f
=
É.

E
IJJlt ltl

=o20z

k

i

I

C

I

lQ=



? ;t,

o Sistême lntegrado de lnÍo.m# sobÍe Opê"âçó6s
lnlerestaduais com Meícadorias
SINTEGRA/ ICMS
Consulta Públic. .o Cad.stsD
EsraDo DE Goús

3
ôsdúackir{i} Gldr05ulnbNo{a de

CADASTRO ATUALIZAOO ÉX'.'t3tolztn - 16:35:11

tDE TtFtcaÇÀo coNTRtBUt ÍE

tNsc8tçÁo Esraouar. - ccE :
10.733.432-l28.439.6:l€'romí.@

*Ol.E EIPRE§AiIÂI:
GNOSE lt{ôúSÍÊtÀ E COMERaIô ITOA

coalÍÊ9uxrE?
srM

r{oIE f^rÍÀslÀ:
G OSE

ENDEREÇO ESTÀBELECIi'ENTO

LOGRÁI'OiIF(':
Rt,A DOUTOR JOAO ÁIVES DE CASTRO

raúrE-ao: clt,ÁarÍt ç !orE:

AÀRRO:
SETOR CRU/E|Â OESÍE

ru16lPro:
GOIANIA

CEP
7:1563170

COFLEIEXTO:
OLJADRÀ2,! LOTE 6123 lOJÀ 55

GO

INFoRMÀÇÔEs coMPLEI,Et{TARES

ÁnvtoÀDE EcoNo tca:

coNotcÀo oE uso:

DÀIA Ê'NÀL OE CONIRÂTO:

REG|UE oEÀPURÀçÀo:

qÍUAçÃO CADÀSTiAL VTGENTE:

ATMOÂDE PflI{CFAI
4781áoo - coMÉRcto vAaEJEÍ oE aRTtcos oo vEsruÁRto E 

^cEssóRtos
lARTrGos oo vEsÍuÁRtoi coitÉRcto vÁREJsÍA)

^T'tvtDÂDE 
sEcuNDÁR

1412601 - CONaECÇÁO OE PEç S OO VESTUÁR|O, EXCgrc ROUPÀS ÍNnUÂS E AS
CONFECCIONADÁS SOB MEOIO{

i412603 - FÂcÇÁo DÊ pEÇ^s oo vESn cRlo. E(cEro Rot pr.s [únMÁs

OAÍA DESÍÂ ST'UÁçÃO
cÁoÀsÍRÂL:
c2t0Éno1a

OP€AAçô€S COX XÉE:
HABITÍIADO

DAÍA OE CÀOÂSTRATEIiTO:
cloanolB

OBSERVAÇÓÉS

. os DAooS acrMÂ sÁo aÂsE^DOs Eü rNtoRMAçÕEs FOiNECtoAS pELo
CoNTRTBUTNTE EsÍANDo SUJEÍTOS A PosÍERroR coNFrRir ÇÀo pELo Frsco

. O CAMPO OATÂ OÀ S'I UÁCÃO CADÀSTRAL, REFERí.SE ÂO PERIOOO COT'PREENDIOO
E NÍÊE A út r tMÂ À rLjA.EI aÃo CÂDASTR^L RÉÁUZADA ANÍES oE o4ame ATÉ a
PRESENTE DAÍA

OAÍÂ oA CONSULTA: :3t7 Pa22 t6 35 11

Aqessatladêslr9_dr_a!ÍqEslade - Notâ dê êscla.êcrmêntô aô côntribuinte

Í*

C

XC V



CONIRá,'\'

CNH Digital ?4;

QR-COD€

I
E

-Õ5 ô.'
3Ê 6
916
:ã q
iI.'r
t! ia

Ê c,r
I
I

ÉlirÉ:

I

I

Documento assinado coín certifcado digital em conformídade
clm a Mêdida Provisóíia nô 220G2001. Suâ validade poderá
sêr confiamâda por meio do programa Assinadoí Seípío.

GeÁs

Íp
arl
a,)
tô
ôl
ôt

As orientaçles para iníala, o Âssinador Serpío e realizaÍ a
vâJidação do documento digital êíitro disponÍveis em:
< htts://irrvúí.serpro.gouk/assinador-dioital >, opçào Validar
Assinalula.

§ENPRO / DENATRAN

W

\

Depanamento Nacional de Trânsito

1

i
l
i
I

i
I

0

I

t.I

Irlr

DENATRÂN

-b d



I
DTIINICIPAL DE ALTO PÁRÁISO

- ESTADO DO PARANÁ -
AV. PEDRO A!úAf,O DO§ §ANTOS, 9O0 - CENTRo - FONE IFAX:(044) 3664-t320

TERIO DEOOITERÊXCIÂ

cof,rsslo PEüâxEtrTE DE LrcrraçÃo

ÉglzúEl troD r.rrrÂpE: pREGÃo ELRIRôIUCO

ÍMNA BRTflL Iil'ÜSTRIÂ E OOUERCIO EIRELI

ü

T

I'E HABTLITAçÃO

I

E
I

?ap*Btipo'q or
alu OK

CONJUNTA
=REI.ATÍVOS

TRIBUTOS ATI or t6ltllã}a3

E

UAL

DE,-A

DE
DE

AcoM
'' i

OK
I

09ltol*23
I

s[f
E

sERVrÇO

DE
DE

PâRA COM O
DE GARANTTA OK

DE
slu gÍtl12I.2íJiZS

&

gx
E COXPROIIâIX)

ilr
.FERMO DE g OK

da

ucENÇA ç^ g VEÜCIIX) ET
3Ol04l2023u

I

I

,34

*\

J: -f:_ -i

r
AII

I

{

t

coM SIu

n I:IRABAIHISTAS

I

Ifl F

de Micro

I

I

1

ICJCIAL
IPJ

VETCIDA

I .r-:glu

stlrol*a

OK

E ox

rÃo



I I
E

WNICIPÁL DE ÁLTO PÁRAÍSO' :r§raoonopanaxÁ-
I

ú

E

AV. PEDIn ÁrafiIo.DÕ§ SANTOS, 9oO - CENTRO - FONE/FeXloal; reo+r:eo

emP?'E=
vigrBtÊ

devidameíte
,pare fins de

getpeitbalidade legtBta açao
tal

çgmrFp[/Bção de

OpcÍação &
iunto ao

c Tcrra - IÂT,

ArL Qi,.I5rciso III da

e.Artip 3", lncieo VI

ien'::,lome' .da

de

3|, 7 97n /

to2/2ot9 -

tàúeis,

DE
Ehmrr"^

ráo ril
c,lLçrDo

DÀ PROP!O8f,A

Âlto Fiiaírc

dof,smbro Col*rcatc

I s

re SOI,ICITâDO OBsER\IAÇÃO
entot dÊ 30 DIAS OK

I}DIAS or

-

6(,DIâA or
arf OK

a marca do (s) §T

I

z4i

I

I--

I Iry

esta dcntro do vlr.

- 
"R,26lGrlN23

I

I

ü rÃo

t

srl

PROFOgTA

OK



I§ml Ia*BÉ @lÀ :E €€uÉrcÍ§ 
=rn§ue:*rr.grí:qrq.ro

EÊ.ailE@tral

,.*it

.ê4dê.a{p: *t a.l.§ura }knra.íitEn; |'Ê
*turlieír.ro ds §urya''ltitfr G§rlp dÊ

Lffia-.ãidl
§.*ffi,t&ryt§rã-rEr.

qqik*rc. *rtse{ra, Á{áori

ry{§á7*€q[

!§.2r&

1ffi11!§{, Rêçê{B.Fêd!Í,at.aE ltt *i n*
*ra, ' t, Sesr . ÍgÍÉÉ!o: de Eqri* ü.ffi -,ãllel r.ry Fr!3rne *

*:

ã

ã

,a27,
irrlF§tio Mittle, tEf

é

*a*Ê l*r*itp !,, *i,!Ct6§.r aeâ.t*u§ à§ aio, §Éffi

ô Esedo d€ Santa Catarina 2
zln1ln». D^a drsEturÉ 20/07/2022

PÍ§r,4,.b 2?426[678 b 2VO72022NIRE 42201249444
TETRA BRÂ§TL INDUSIRTÂ E COMERCIO LTDA

r.r vcrific€do @ hlE://icgiÍLjEccsc.sc.gov.t r/aut€nticlcaoDocuDÊatod@aria-.!.F

di8rrrrr*oE e arsiÍrda a 2tttB?Í2o22Bl.Isco Bdg€ Berc.llc - SÊÍlaário_gEÍst

U

l

a

t- ' úàe
- Elfêt êrrl

Wi&*!**6rrÍfràraàfisqiwtrÊo dG

§-.

-

t*



c

I ãmã'r-tÚn*cEiÉrEacrEr
Ct r r* al.trtilrr$Otal

,IIEIJOO VAngO E E X.IIO+ Pcs Fíri.]', Brr6letno, SolE{.o; f.eÍ,
íí.Éddo ôfn oillb{|rg8& i.s&d.ntê s Dom§ll.do à Rr|. vlotor gr:noclil

,fabê€de(ãl8âiltrqm, lÀdc&üo de Gu.f.ndrh, É{rrro da.§ú{rà
.,& lF * §:ÉElI* §tDCliE, crF n. oaÍL/Iã&8ü*7t Ê etr rt

**efíÉ* Bor Aso(l§ do f.iDonsôb8dadc LHlada roà
§E'nrI''E'TIII. !ÉrB rg3;fpo tr4» corÍr rü.t à Bu.

ne Aa2?, 6.bfo Ú3, Brirro Escoinha, CEP 89-27OO0. Munlcflo dr
tdo d. S.i. Circt+ lrG.tr nr Rrodrr FcÔ.d ô. f.A-.*'-a .,
t* rp

rcbç, dr*r ÍoÍí§. ô deno. raaalrr çr+td{a c!(EEüDf
r,É il} ffir ür i itüd**}.íf,G a|lrt I It*Iü..., úsrE

go Elrê..ecÉTÁro c gs rtehcr
il drrlúah rdÊ o múrlo do S(ICIIOADG

I
UfaífÉrl ad. .

E dç ído3 d Smftaô à lorpofilírd. úo C.pttiú Sod.l, ritfo !úÉoá
pchWrgdaa{odo nrsnro.

À ro.[dâda dane o]scrwr o dl{ÍnúD n€te C.oítlzlo Sodol o ,É lJ tt.
cpdclanaab 3ffi pe formc aalma, .ddbr-+ão ir ôoÍ!r}E

Ê.ao4lr§76,.

oE8áÊIO DE Ei(ütloiaiEil?o

ãÉ5ãüia pdriia! Õ lrú qqr sa írcrr.{r. r Br*Io &tEllilfl§ qf
*gPâGt?mdr d. t-d Complc6d., rÉ tZl, dô falr4f:F.

I oo§E frFr6aürL E Eil..âÊ lloctaiI
* f# írr sà nme erqrc*àl .rG ffi. k E

â sÊdê{ÍtG il}l raô }ürni í{rElôl3 d. ÍlE ÊgL

#h;iFâ - f sodtd! EEi r.. üaê r *o trrÍo ã.ll.rõirss, 'l, 1rB, So o3r
lh *-ú+e É:"?G irü#É d. Cdtr. Esniro rf#5rkr

L

i

4ZNl:149441 P'o,.ÉÃl6 »4268678 d. 2tlt?2022 NIRE 42207249444
TR.RA BRASTL INDLISTRH E COMERCIO LTDA

trÁutaotircroDocúncoto6âütqrticaáo.rryx

J

-

Bltsco BcBÊs BrsrIo§ - S.ar!t&io-g..rl cís ê@!Ícb

q

i

Ébliar,

§o,
cr.it+

i
I r§

Le

I
-

1l

(il.

fril&ü&bl e E$sdo de S€ntâ cstsdns
fo *f i^)-/2rr22 Dlt do. Etu.úzotolnÍn2

2107nú2
I



I

I

sÍlérb. c.Feri.E r.ÍíÊab fddo&rfaô.D{"do.
r|Étffi 7ó1ra (rruit: a Ca.rco {r.io+ do C.f&ra 3át, Grhr,trt

IE tttE iimi .llqÍ..* ífA iÉÉrükbú I rFl.rrryai"oiEr<i

-

â.aadrã. d. sr- ÊryE d..., .G çrh.r TíÜ
t o @ õa*ãGon€b§qcltt

I !ÊÇrrcÍr
*#lflt:-- 8&ffirr r-.frr}dr* - *|rya c rl íor {
.lÇFtcf-=f-,-,=,.lE

'.: .'- ':É 
- . i)1 . '\i§ EnçlmÉglltÊ

frÉ{t *rtryf*rfaf4Érrur.le*o{r!Éê:
-EÉES ÉÉF.!r ícEr?EE
-€gt&cÉo de rqlF.3 prcftsslon b;
-,6atari:ao ütc.úâdcartEB do.r.rüraÍlo eE.c&;
:.FÉüeãÊffi*dç.d6;
.G,u}õs c rrlE oG G5GíEEG r FE-ür:
;lElt- # rf !.Étp5 6 tBrÉ c .c-alos-

I

b.

,

rfr nbr aolnbd-Ja r+ rr. Êh
e üeÊr*Ê'áo

f.d G.da
dà niúif #.r.B Éür, adCo

.â6.*rÉ da sprHr slo Edndrârb G oão podaíão tcr cr&.os
I dt .gí!6 róéç,. e qgrn ãcr

r*ltnê prnr an rrfrtslgle
Ctrí!fit uúraratn l.r*" ffi5 rrffi r cr:{o &b

s{r#r* Cânrl,r 2rr lbtr h*nrm*a-

Ê,§*qffi dÊ cráE sóctD é rsrtÍtt ao rabr da$a qüÉ!rr, rÍr tcd*
dô c.[|ü.l sncbf

I

E FdrQus
HL5fiE 3.6:la.7so

3.eaarso

I

I

yü*3q-lt 0o Esrdo dc Sm C:tarirtlEIEEàúoca 2trnDÍ22 r,o,acvtu,Ntfrx2 2tt07n(El

ffi,ffitffno-*
-r--fi pdo s vrrificrfo @ §te//rESi[joc.rc.E.tov.ü,r/Dt nticlrâoDocumcntô6,/urctrti@o.spr(
CàrE L 163(í295,139.{610

_ -.. ElEcórüfoiruEíricádadig'l3lmeoteeas"rnâdáem:lO-:n::Btr\..olJ^rg(\B.rceilo:- Secre!àno-geralem exeÍcrcio
. .r{/?\+ ., i

,, .a !1t '11 ;9

v

o,i;

i
I

|l

i

úrrr}t

d.
rE

Â

i

-T

re

nÊ#r@t#ü*.

T
'ffimâiírê:li.iü**É.

,c r'Il'.ú$ daaathaato

I



r- qF.rL"
I I 'tffiÉ§lrà 61ürtglÊreb

liti,ÊhÚ..*r.-..h}.ffi nÜo ir.*ro rô ÉildôtiÉlfÉ3E T sâcrs.
I &tur,

d. gE
I ü

frtlde rrcrci..# 
'# 

todsc or .tEÊs íllÊG&los
*errc' ãG!r.tr* & rlãr sÉtd, lxluúf* !r!t.tÍ:nÇaÉÇ

üit aêí grrxrít c rcndr dc vrÍçnlc.

Er:r@&ffiç S-iloêáê !{! {filt fs.r clrqrn3tandrs, irri6.* *a.
dr.!Edídad*,|. f E,-trdL.alrrrt*Io dr gprãrtL, EaeGâ.áç.s.a

ÊarÊ#!§4*E{ orrlroô & rF,tríors úa óirràro e n.Aóclo d. ro.lcd.dê,

l* faaffiált * ldr q{rrrr! I dc$qir, pdt|B frr rnre
s *ub de 'pÍ+l.bor€-, :endg qur dererá scr lgda eF ernlo dç

fifi*ll;reçfe ô rédàr rurç*arrc tL 
'llrlor}} 

{o crpH !{ffi;

ft @D r*.r4 êffi!ür.3rvsíürd. d! rÍra ar {sr*ür*lcfiiao acârcücs cprardo** Cf;fidt' oar
lÉ c rrrr brrçr airrtt'oâ, asrfurDe Gdts& a (,Íílr&f9 &

pt:ilrffi íttndarrtt &ah'rm s.t aô prnrs dü Ltt d. grrs ree Ç*& &!{ptút-§
t{Éüí-'8Ê3 de ocrtr t(F §.eÊctC, ou.Õr,hd-I,aüda.rf|bI â, F§ * §DlnÊ?rt r* os êfêiE6 dtl4 rdlB â&{h rluc

cÍlEa prlàücos; dl Po? crlmC f,rltmemar, prqrrtrÉaÍIo,
e€orÉto, o contfit â ecoaroÍnla pop{1L., cEntÍ:l o lEEârr

I norma& ê dêftÉt iL .iriôi§"€n.,., càrtra ã ,da{ll.rÊ{ra{ilt6sr*no}

I
iiF iig-m,ffiEs rÉnín a, Picrtuc

1l

-

ffi g G&or.Gil€&rd&cr$ s acdr , ult lnÍrto qr la dêtHio cs
]#- $t-dç rhgntrq, quaâdc.€rf .3s.{.le o lmrriúrrto EtÉo ê t$irÜrl§iCÊ

i l*qtà* . aÊrEll6G lGrrffir ê c ,r+..& s damoírar.ÉG iãnü|Erlãt+ çm
I fiffiHÉ 

"ür 
c iêryrÍaá !b Jl-,rc, í!á rd 6.iE fr6 e nÉ.o{.{!F rfEqilúnrp

dc cordill*r hFilnrnt:I g,nde g.. r,*qÊ$rt& 6çrrá e cerlo
I lo.rEfr@eI
E & úüE a*rÉr ! rg FÉiÉqs rydlmcÊhd* par *dbôdr *;b

d;tslttftae arpcrrta pGio! stcirr+
drldiúrh.

rlGyrqaaúÉo dr rclnccthn @**ê: rirríDÉd

\r
E

I
§

\//

b.6mcial ô Esa<lo de SôEta Catarina
, Ciríip*&fÉD €a 21,'O?r022 I)3E doó Efcitó2üO7nü2
,!*?-b1Dtr24N44 Ptc,Ãxâb 1242M't8 & 2tutn@2 NIRE 42JA249444

BAASIL INDtJSTruÁ E COMENCIÔ LTDÂ
lalL iíittifc.tb âE trüpr/Íllirürt...c.rc.gov.bí/llrrrflticú DoclrDcrlodrutcDric.c.o. âsPr

1!f1ÇA aiOcra digittinEnrc c ..ôir.dt.G 2l/O7nA2 a$aBüges BúÍsclloo - Scc.rtírio-.gcral cm excrcício

2t/o112ú».

L
I

GG

l,t1-i_,,

&É
.sltr

,t

90

a FlÍrâ gll.t
C!

ffi o

l

I

I

o ãotsÍó e
€glqJtilo.

T

ry

p
I

I

)
,tu*



r

I
lok*, * dcl§3 J*rr a drüüáÉ6 dcry€eorüed daÉ *E Dq

doe4e Ítüü ta[ F&b.Érf ãEf B*Ef ilih G

. ê sd4ê §#c rd*o, .re rd {pÇF@ íúa. rr5*rÉ, ie úGt çfrlrs Í, nr!tr{b rará cffitltrülo erÍ @nâ ÉÊárr, ffi
, rrlEfr fitrlqlí* nF*r*a.rúáor ã-iftEr..trÉâlqb,ô ralc

lnH#.rttlç,
.**f{Ç, F+ qeq ,aê!É srã.F}!r aq t&írho dq ers&o :oçüer, c sddc.É!t4llÉt-r-s@Ê rórlÉr& rairaaoi ç.anoc íDr o c.6o.

Jta E§tÊ-,*iüÍkt ür gl§ü*.s Isdd sÍ r.Ê-rr-ÕüE"dqü.r$iüÍc

ffi iffi !Ê!;. ffi '&r !úds6, 6 *f úrG rrEtqh{Ê
: .&t: *iffis,*.*rrilü.çtot

erhn*rAs, quaodo ft{tt cm üo 'ilAar.rabt

t*ia adÀrlfilÉtr*rôr6;

E
' ;*.Ç!iiatBt {.rrE.i!rnlg,

lE - Ç_ lEr.lrÉaL a Írft, f E-EEm*ã G . .Érírlxs & sodüú, ql .
!!!f,ÊsE-Eirêtqtt!cúlkE*:ú*qra'lb--I!^úJrr. c e pgrrW &ir*Éttü;
*-cçÉ à Ery.rrÊ i#d e *tdld.

I
*ffiik CtÉes ficr dsrcncr{e, .rlãraio údc 6§ãCO. {Lrfdi|í{!

Í#ta* slslrdt b daGr.

. üF*'-E rükr{IÉirÊtrkiÀ
Cà rrqrÉ rarnfa*:qlhl,tcrí e*d*üatlr pary sdxaçrrr nc.FÉ-ã ú rorüÊàÕ, poacnao ot íriaF'tt.'§ rafuGrn rr qrFbs íE

tddsoc?elpúnÉ,!p.
E

Í

I

.;

. J!ú Cwcial do Estado dç Santa Catarina
€óoo tlgieo êín 2ll0?12O22 Dârs dôs Efeiro§ 2010711022

t

lt*Ír1Lge4 Pú{É{.lo 2U268678 d. 21,07,2022 NIRE 4»07249444
ary!§8 Tgn(.À BTASIL INDTJSIRIA E coMERcIo LTDA

F& !.Í vcÍificsdo 6 Lt&/rÊghjlccãolc.gov.br/auf.ati*roD@€âtd/etErtiso.sspx
..:_.r-.

re1É**.T.- 
ztuttzczzlrxrrrrtaBlt.lbn- s..rEÍ&io*.r.1

\v

!

o,r/:

trrt:-t

L

saFt l|Ío ESóC6

DlÍrEÍla,
T

a a,
,En* â €rl Õ*írl7 rfr a3

a ô ô fffis
,,ixi**{!r: ,-grl .I

,]

2vo1t2*».t 1
l



LJa(,

iil t Íira elso de dúnh*fle rlr cçlal trá popoer*onaf
,*ry*rrkrúsae**lrorninlçt ó ryu"áJi
rtir: tr:rt":. : .

t lrp.}g 'ffiE t3 só.tos

* ffit s*r
- L tsf!ü'trisCnd;aE,§#rr.

-i róáú aturlg e!árrl scr
!

ffI§r* t|rb e lp.àcqÉ*!r tltÉrÍ d! !o.rÉdc, cor |m|. i§:têcdaúde
***gld.íha crl híírrt rdo rrmrào&edas ne modrlHede qgc sc cc*ibchcr

. .*#ã,il'*ã;!frrürrEí!É.
r ..iia;,r i,,: ,q.|. ,

ffi *-*.raí.,cú|!+ BÇ&*r cte..rÍlo d. Íódo6 rrDÍrú#s. dc rrars
,t ffi SHlpiLt{fuFa*iÉÉgêsd+.r sócb, mcdkrtr}rtrecarra.

heÊ.-f - f r*flbrragto dê 6*ÍrÉJIa d.!rêÍ, sê? tomad. c.m R.ünlfu de ArcÊlstestr:n* r*rgfrrc fa t {e -§à fufudr D sódo.a§.do, n õ!, c.ú o,.
rFG#agud.d€ÍÊs..

- *iffio *:b ç àrr.Çrles. dl*çá *r' rÍ cedo re íilijb orídHô +
na CÍucrÀi 2ÍF.

*,,fr!qr:r r|b rô* rrtffiE EÉÉ!o, Írfidç, ,nsorvfCa, §* oí,

t
- q+túda. igÍrEffittar.Díd.ú* r. ê§ o 9.Ímú. rürElarrEaôk

qúêe É.ü§Ê. noÊ !*isÊa tfúab ltÂrorárcl§
elsüirrã§, |ry.ílúàa.r.*iLÊô,

" ' -';ft*iib 
;?r - Sorprr é hrheáo : & Ísürzr€E dr so.ltdedc, rs t irÊô drat, ''xhEg trgnreo, nç caror át,qâãí!i db#.rbs ds Írtgdlicà!âo doÍontlrüÍr, Gãü

Õ§tHrh, hrcorroraflo dê qrr., og drda por orcrz, c tr.rsíoÍtrracão, qrrclo Úão ar
!{ryF*ryi+qffi.ú E sôEirb #.dÊ Íro..Êr-

DÉ'EEf,O§ç&-B.àr3

gâ *l!r.§ [ore'dr êançt de 6rrtrmtln/SC" prn c *=Êb. c ]
Ê oürtaÉt3Ít{útlitffilÊ doÍ.ürru.

c\
\
?/

ffi *{dôEanbôSroCehr 2ustw2
fioú ztut rfrzt b b w n v Dwl

ffil'{IREÂ4221 24e4{'3

iflf,f;sii i.+ f- y€.i6c..to Go b§/Írgio.tsc..c.ô.Eov.k/atleatiúDocutr<atoi/alaricrr..tpx
rG-

ffi*"**TT:tiTo**Búc'rG-s'cÍlt'Íio-s6d"'T

LI q

rtFE

ç Eltr., iflÊ! dr

:lm

I
t

(i .- ;'



do Ertado de Santa Catarina
'C.íEiio*rí,do êtrl 2lvlnú22 Dú, &Bft:it§ 2}fitr2Íl2

4NT2A9444 P.ú@b n42úE678 dc 2llV7/2022 NIRE 42201249444
TEXN.Â BRÁ.SIL TNDUSTRIA E COMERCIO LTDA

.á Y!Íi6..de ee htbrbfh.jÉc-c.Sov.b/rrrLâticrcsrbs'Eúd- ãric..m..At

2y0'12@2

v
Gad. 163óliD54l946l0
Be.có!,â ftri arta'bcad.r digtâlnenr.

: i.

,, J'r

r{r.*Lt
T

* srrx cdrss r * gab ?ÍrrúÊ srtre"iÍaa ÍÉid.

* só<tor Êerllrsit$Ic astFaín hÊe,§ílt

Épr'cster rsam §e a êtGLíto aaraua o 9r.r.ats iBtrúnr.nto.

si*àrr}tn§c; :odó &ibitr 2üt2,

CrFi.fr.€tLiFr!'
tdCo,âdarHili*

I
ê E§iú,@2lut/?Íl2Ble Bdga6 B8ce.Ilos - S..fiürio-gaaal ce €r!.dcio

$)
l
I

çí tilfa,m Ôt ÉliÉit -âiiràtô

I,. i
). ll

(il



ã
z,zaz!,,al

TERXO DE AUTENTICACAO

M^TXIZ

REPRF§ENTANTE§ (IUE ASSINARAM DIGÍTAI,MENTE

t{ÍF.Ê.12,â72t1{,,l,1
cNPt t 1.99t :420i001.o1
CERTFICO OIST§ED gN ,I19 ?!'22
SoBN:a22aFra-{',

ür l§Gü.Ílrf, I ürnáo LiDa

/tI? !
nECl. - .ürw Elg

-

-

E

- tb'Eodo de Sata Caadne 21tO1
GbTtÚnmz Dü, &s Bffd4.2UO1DúD

W U.A.M?I b 2)rtÜWl ÀiRE 422072494-44
B*Â§[. IIID{JSIRIA E CryBNCIO LTDÂ

;tbavtrificrdo a@/Írúh-irca*-rc.Eov.br/úatielroc@ê o6/rúcÍtie&. 35pX
-OÉséá,rüúÍ2qr19{ó10

U
Éi*ôí dEf€& digit'|frêí€ c ássinrô.rE 2ll0?,2022Blrsco BaÍges Barc-clloc - Secretárdgaal em exc&icio

f)'.: -
rEE-r

I.ro I
I

ry
I
I

s



I
q

;

REPÚBUCA FE)ERATIVA DO BRASIL

CAI'ASTRO NACIOI{AL DA PESSOA JURÍDrcA

1/Én00Ê F6CãçIO
tí.t r.túrqbt-ot
I§TE,'

ooFRovAlfrE rrE ra§cEçlo E DE sÍru çÃo
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l,(tI}ó cÉ sruÃ:tiúaÀlh!
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cERÍ.dO PGmwÂ COM EFETTOS OE NEGATTVA DE DÉEITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS

,!. FEDERAS E À olvtol mva DA um,Ao

m$srÉruo oe FAZENoA
Srcrtrie dr Racdte F.dml do Brúil
PÍodtraloílr€êrd dr Fazanda [aclo al

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
rIigryUddê su!p.n3a nG teÍmos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Códig9 Tributário Nacional (CTN), ou objeto de deciôão judicial que determin. su.
d6con8ideraçâo pare fins dc ceÍtificaçáo da rcgularidade fiscel, ou einda nâo vcncidos; e

ü c: TEBAR SIL !]{DUSTRI E CffrclO LTDA
'irrpl: r r.*l'anooor or

Ressalvado o direito dê e Fazênde Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
meponrabldadc do suicito passivo acima idêÍrtificado quê vierem a ser apuradas, é certilicado que:

fiscal ou objeto dê decisáo judicial que determina sua desconsidêraÉo para fins de
ü ÍrgrrhÍired. fiscal.

nos aÉs. 205 ê 206 do CTN, estê documênto t3m os mesmos ofêilos de cdtidâo

dcste certidâo está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidede na lntemet, nos
sr <@J^r*.pgfu.gov.br>

Catidáo emiüda grâUitiamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, dê 2!1on!fi.
.,. Ernilua ls 17:22122 óo dia 19/0512023 <hore c data de Brasíli».
', -Vü*h eÉ í5rí112023.
..q--q$fo dG coíüde da cêrtidão: A5Ir9.O8EB.at»9.0í38
.:-:q{frrt t!ífa qJ cmatda invalidaÉ e3te documênto.

E!üNbrtiüe é válide para o estabêlecimento rnatrk e suâs filiais e, no cáso de ênte federativo, para
todo or orgâos e fundos públicos dâ âdministrâÉo direta a ela vinculados. Refere-se à situaÉo do

. rr*# friivg no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais previstas

:ffi.ffif.'a'd'do paÉgraÍo único do aà. 11 daLei no 8.212, de24dejuthode í 99í.

T

tc,

'I

ü

2. constam nos Bistoínas da Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscdlos
em DÍvida Alivâ de União (DAU) com êxigibilidade suspensa nos termos do aí. 15í do CTN, ou
gâfenlidc mediente bêns ou direit6, ou cdn embargos da Fazenda Públice em proces3os dê

I

c
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oÉarÍos EsÍADuArs cou EFErro DE NEGATTVÂ

Fraoda Eiedud d! Imü a cotÍr as dMdõ quê ybr.m a se r rpuredas, é ccrdficado
dâta, pcldàaàs an ndtla do corilrlbülít! .dma ldlntlllcedo, relâdy.s aos t lbutos,

admlnlstÍ.dos p.l. S.cÍltrrlâ dr Estado da fâEnde.

L.l .ú l!tstl66, art. l3a
2irotammo$2
@l@t,,rj,15j9A

Dispoiitivo f4al:
t{úmero da a€rddto:
Data de eml§ao:
v.lidâde (L.i ne 393V66, 

^rt. 
158,

Ítleúdât in ollor-12023

cartÉão dayara aar corfmada na p,úlna da Sa(,rtÍL da Ertado da Fararúa na lntÍnaL ú aríaltÍD:

E!ú! dcunr nto íd.$irudo
lmprlsso cÍn:02y'02/203 16Sa:29 à

a
ê

v

113Írl/l20/m1-{r1
ría-TtiTlli lÍD'

§50/r1.):

q



.1i$rroosemrcAT nü{A

WIüCIPIO DE GUARAMHIT
*cnETeTUI TUMCIPAL DE AÍ,TIilISTRÂçÃO E FIilANçAS

ieroaoerroaurAçÃoEFtsc Llz çÃo

,' ,,t L,

I coNrR[Br.Hr{TE I
lEiiÀB r8I. tNDt §ÍRLA E COrERCK) LIDA

,t{tiãv(xrolo1
ftr lálRO ãtal,au NN, 1127

g*üo 03
ESOLINHA

xÂgnNon|.naáo:
CIPJ/CPFi ' .i
EndêrÊço:

Complemêfito:,

Baino: Cidade: Gueramirim - SC

=INALIDADÉ I

,. - ,.-,i§r!. ' ,. .-:: '" 'CiifrnFlco, para os devidos fins que, de conÍoÍmidade com as inÍoÍmaçóes pr€stadas pêlos óEáos

arrererü*'&sti'PJ.,6ür., quê para o contibuinte acima idenüficado' lúO CONSTA(f,)'DÉBtrO(S)

,eú"*rie" a TrilrukÉ Municipais, inscritos ou não em Dívide Aüva, estando o contribuinte em situaÉo

nEGU|jR, eté pÍEênte data.

: FÊ!ÉEIfiaa o.rlireito da Fezonda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas, rêslno as

ç{áCla*fficlaponoídos neete Cerüdão.
: i.-. í--:.â,+r i

, , , rl ff#àE*[dÉfo,é váIda oor 90 (nownta) dias.A consulta da autenticidade da pÍesentê certidão pode

ser çorÊrira iÚ # guatanirim.atende. net.

Emiüdo por CHoolNl CONTABIUDADE E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA

§

klú iÀ aeoso, zu2 - FonclFâx (47\ 33734247 - @Íúo - cEP 8927G000 - GUARAMIRIM - sc
E{n8il: giabinsE@gusramiÍim.sc gov br

J

CERNDÃO ilEGATIVA DE DÉBIOS
N. 14008/2023

166649'6!i*tt{}Dm3 GUARAMIRIM/SC, 10 dê julho de 2023

!d



VolÍar lmprimir

s

ICÁ

de
do FGT§ -

I 1 .991 ./420/9X,1 {1
TERRA BRASIL INU,STRN E COMERCIO LTDA
RUA LÂIJRO ZMM€R'úA N 1 1 27 GALPAO 03 / ESCOLINHA / GUARAMIRIM / SC /
8927(Hx)O

Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
de 1'l de maio de 1990, certÍfica que, nesta dat4 a empÍesa acima

encontra-se em situaÉo regular perante o Fundo de Garanti a do
de Servico FGTS.

se[uGt de prova contra cobrançB de quaisquer débitos
dev.idos" decsrentes das obr§«;õesenGaÍgos

$dd!dê09/09/2023 a Og I 1 O I 2023

''Orüâcaçio rúnuo: 20230909005420661 63382

destê Certificado para os Íns previstos em Lei êía
Caixa: mr.caingov.br

condiciona da a
de autenticidade no sitê da

.r,t

2 rri'

fnpqrlçãg:
MoSodel:
Étdcrcço:

lnÍormação obtida em 1910912023 05:49:21
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PODER JUDICIáRIO

JTJSTIçÀ DO TRÀBÀI-!{O

CIRTTDÃO POSITTVI DE DÉBITOS TRÀBÀTIIISTÀS
C!I[ EIETTO DE ITEGÀTIVÀ

]TgéJ,TEREÀ B&ASIL INDUSTRTÀ E COMERCIO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
-r.rá.-,'!.. i. "- -',;GtPú-: 11. 991 . 420l0001 - 01-

CdilliiEío u": 3204573 6 /2023
E)<pêd.ição: 03/O7 /2023, às 72:25:35
Validade: 30/72/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daEa
de eua ex5redição.

.eertif ica-se que TIRRÀ BRÀsrL r!ÍDrrstRrÀ r coüBRcro r,TDÀ (rÀTRrz B

Éanco Nacional de Devedores TrabaLhistas em face do inadimplemento
de obrlgações estabelecidas no(s) processo (s) abaixo, com débito

. garaatido ou exigibilidade suspensa:
OO0tCf9-88.2016.5.12.0019 - TRT 12' Região 'r (1' vÀRÀ DO TnÀ.BÀ!EO DE

JÀ&Àqrá Do sIE)
0001620-73.2016.5.12.0019 - TRT L2' Rêgião rr (1' vÀRÀ DO TRÀBÀLEO DE

, -:.rErooÁ ,8 srrÍ.)
O{rt0i[646-]6.2016.5.LZ.0046 - TRT 12' Região r. (2' vÀR"À DO TR.ÀBÀIJEO DE

. ürillsui Do súL)
, 

^i: ffi,f" com exiglbilidade suspensa.
'':*Ínq;}!ocogso!: 3.

Cditldãb emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão
dag Lele do Trabalho, acrescentsados pelas Leis ns.o 1,2.440/2OL1 e

. 13.467/.2017, e no At-o 0L/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
" Os. dádire conatantes desta Certidão são de re sponsabi l idade dos

Tribunal g do Trabalho.
No êaEo de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

.....a tsodoa, oe sêua estebelecimentos , agêneiae ou filiais.
A aceitação dest.a cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portsa1 do Tribunal Superior do TrabaLho na

' I!1ternet (http: / /www. tst.jus.br) .
' " Certid:io emitida gratuitamente.

À Certi.d:lo Positiva de Débitos TrabalhisEas, com os mesmos fei
da aegativa (art. 642-A, § 2o, da Consolídação das Le
Trabalho) atesta a existência de registro do CPF ou do CNp d

S

a
s
u
s

pessoa sobr
.'frãlral'hista

, -'^1.. Í t; .

gârant iáo s

e quem versa a certidão no Banco Nacional de re
F,,.. çujos débitos estejam com exigibilidade EuÊDqega. o
por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bên §

.(. l,
t

DúwiCâs e suges!õeê: cEdtetst . -j,.:§ . br
tÀt

_rrygP+çIo DíPoRrÀrfrE
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2ri

a

poogn ;uDrcrÁRro
JUSTIçÀ DO TRÀBALI{O

tênha-ãldo dêfêrlda, no caso de empresa.
judicial , de acordo com a Lei 11.101/2005.

v
CI

D(rvidas e sugeÊiães: cÀdletsE.'i!s. brI

d
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Número do pedido: 876826 /

FOLHA: I / 1I

I *

I

I rüE,rrrffitlrD
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rIbcrrE
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ca

I

-rFl+g*ruçrorrueç EJ(rnXUrctrL G F^Larlcra ]l}r: 8roEz6;".:--.-.:--:.. . Cüara a Tunac Lcursib {Erlan&o Greu}

ffilllO5, le Íorma oa ter, gue, consultan{o os sistemas processuats, ÀO COISTAIT| em
tTamitação ltc'i:(rBdarBs do Estado de santa caErlna lçoEs FAUllEttaREs EItt GERAL cont]a:

. *!ffiiffi?fr:tr r.JIrDUsrRrA 
E coüEncro

" -*--"{Íc!iLÊóoda s.de : BRASTL': '-'." E*íbgüts'í€co da sede : SANTA CÂTARINA
ítEnlúla endeteco da sede : GUARAMIRIM
ttiCcrÉ;e da sede : Rua Lauro ZimmeBnann, 1127 Galpáo 03

al8ctlratf* 05:02 de 19 rcg no23.
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dê. pârâmêm pàra a reàllzaÉo da br.rsca e para expedição destâ ceÍüdão são de
lEltanler lnextgJndo qudqucr conexão com a Receita Federal ou outrô instituicão
das informações prestadas, comp€tindo eoÍà) interessadoíel ou destinatário'íai
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d€ rrtênticidadê d€sta certialáo estará disponívêl pelo prãzo de 90 dias, contados da emissâo do

-

EÉ lridcÍeço https: /lceÍtidoes. tisc. iu (. br/down loãd

lrltübment€, nos têmos da Resolução CNJ n. 12U2010 e Rcsolução Conjuntax
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TO PARAÍSO PR
No 5S/2023

03 - Gr,|âramúim - SC,9oÍ .&l r€pÍE€ntante l€gal Francisco Melo Junbr, CpF:
do pÍesênte

) anos êín qualquer trabalho, salvo na condiÉo de aprendiz, a pqÍtir do3 í4
arudo idde, ern observância ao inciso )«Xlll, do art. 70 da Consilifuição FedêÍal.

L Dqrbi*rcs que não possuínns êín noslro Quedro Funcional empregados menores de íB
(dzofro) :inôs executando trabalho nofumo, perigoso ou insalubre nem menores de 16

a

qre e§ta

. por queEquêÍ vicbs oU imperÍeições relaüvas à doaríEntafito
êútá em confuÍmir& e 6dibl supracitado

pâra G fins de diÍBito, sob as Íormas da lêi, na qualiríade de Proponenb do
PÍ€gáo, na forma ebtÍônica no

empÍ€sa cumpíê, nos bÍmos do art. 4", Vll, O" f-"i lO.fZôà,'
de mfinç*ürlgüdo! no HiEl d,o PREGÃO, na tuÍmâ Gllil!ü*á=

não possuímos em nosso corpo social, nem e
5S 12023, instaurado poÍ

m nosso qmdq fu${qílal
membro comi$bnado de óÍgão da Administração Municipal dipta ou

as penas da Jei.

psÍs os fins de diretq nc q,Elidâde d€ Proponente do processo ticiUtOrb na
na bÍma eláônica no, 5912023, instâuíado por este municÍpb, que rtá,.

03 fts de daÍBib, laquddede de.Proponentê do processô fdbtóÍb nâ
RtgÉo, na furma eletônica no 5912023, instaurado por este

.do EoÍ do Hital, de todas as condi(Éês paÍa
,eg{lpígÍnete a cumprir tqdos os termos do Edital e a

I

\$

T I

da.Lei

-) t @E ...I

PRB{O

Â erpaa TERRÂ BRÂSIL INDUSTR!À E COMERCTO E|RELI Epp,CNPJ: i.1.991.420/0001-
Ot.hl§CRçIO ESTADUAL: 2561fiXi85, EM)EREÇO: Rua LauÍo Zimmermann, 1,t27 - Baino

7Íl.Oeclaramos
r;Õ

;t.Oêchramos,

,lãÊ os fns de díÍeito, nâ qustdade de Proponente do prccesso !@!úÍlo-n{

.;ftÉÉ,aà*bOoo iniJôneos para licitar ou conEatar com o Poder Público, em

r]

!

mEtIiEi[ flrfi 5Ír€xisbm quarsqueÍ Íetos supen eniones e impeditivos para a mjsa

ffi 
*Y ooorÉncias posreriores, *t 

: T:1
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. - rrrüscáÍias;
nos a wenhlais a\reriguaÉ€s qr.re s Írçam

a manter, duranb todo o períoô de v(Iàcia do presenb düiâto, €Ín

' i' : mllbil/ifiÊddeBdJiíú5r l
GPF(81428rS9.71

RGSEÍ981
RapÍBútantô L€gâl

TtIrEradl hlltt c Gomerclo Ehdl EPP

-

E

I Iml aa otsigaçôÉ assumidas, todas as condiç6es dê habilibÉo e
nêsta lici@o;

I íFS* í|a pí€poífáo cofrEspondente, erênfuais eduçôes de
aíâ müdâiàça*§& allÇuô6s'ôe impostos incidentes sobre cumpriÍnento do

oül_Qg qfi6660 de alteíaç6es dê hgúBlaçâo pertinente, publicadas durante a vigência do
.idtko.r

Gueramirim, 26 de setembro de 2023

.! I r. l1:r: .c;r.-:s rí:,

,-**kffiç. para os devidos fins de dircito, na quatidade de proponente dos

. ",,,919**§,licitetórios, 
instauEdos por €ste Município, que o (a) responsá\êl tegd aa

:.:; . lliElffitit... - r!trttglEtg legd Frarcisco Melo Junior, CpF: 6L428.6E$71
aqnúril*4oíerocnÍador/diÍetor/etc), responsávêl pela assinaü]ra do confato.

Por seÍ epressão da verdade. firmamos a presente
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t. ,quê asejmiÍÍrG irÉiÍa Íêsponsabilidade pola auênücidadê dê tcEs os
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PRAZO DE

DE ARRECADAçIO, Hsttr pAçÃo E CADASTRO

DE LOCALIZAçÃO E FUNCTONAITENTO

DEAT'5{SNAçÃO EHilANçAS, CONCEDE O PRESENTE

!

GIJARATIRIIIDE
E FINANçAS

E FUNCIONAMENTO, A

N

COMPLEMENTO

íxnr^s correÇctoleoesE AS soB

1413.4/0í êo|TFECÇIO DE nOUpaS pnonsgoÊls, ExcÊÍo so€
trÊD|DA

a643.srsa ccaÉRoo AÍAc otsrr oe clÇroc
47a1.4/oc cot ÊRoo vARÉJtsrA DE ARTlGos do wsrulnó e

AcEssóRIoS

'!Et,E ARÍIG€X'{'E

I
Rc / tl{scRrÇÀo EsÍAoua
256.100.385

via poÉal de autoatendlrnento.

6 C.daúo ds PÍsDaüJrâ a BÂIXA dcsb ahíEÉ, sob pena de crquatrrnanb da débio

ilqcaoü, Íúc dúpr{artdo 86 liceíças e)dgid.s pekB demais

XAIITER ET LOCAL VISíVEL AO PÚBLICO

dêstê DocumeíÍo ecésse o link óaixo ou leia o eíCode no

fI.

a

cad3strâis.
a este Alrará,

aocdnunicado§ Setorsêr (bd6,rráo evigcírb, ArllcadaÉo, d€Fisc.ltsaÉo Cdá!üo

emineÍeflfEs de\,/BÉ sêr requerido prôzo ainfà,iú 15 ($Ànzâ) di.s

dc -&nÉc lkrnc d€Garitonq6oa agsatÊfazêrEnquanto qucerigêflciar

tJ C6ü!ttíú úí/lega de 3ü12y1S9{.

2Oí -4262.{JYORQMBZDTVIH4
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ATESTADO DE CÀPACIDADE TÉCNICA
i1*Wos fÉai*lçüdqr 8r§ {ue 8 .!4resa TÊRaÀ BRASIL. .lND. Ê e OM.
§RELL i!§Ê*a sob 0 CNPJ. (MR D o IL99t.4ãtr000t{t. tE tro25ó.100.365,
Erf. !p 59f I, edltElocid! oa Rodovia m Zm fU 5,E. no I 5.685, IrnigÍsnB.
&umntrtrr - §C. eqr, o"89.il$àfi, Fojê ({R - I3TOSZSZ, nesr. 

"rô

FâÊfÉÍTUãA MU}IICI'ÀL DE DOUTOR PÉDRI}IHO
Fsn"frr (.i)3*B.oráE E.,Gr'r prr{r(e rodoB?Étr,rho r. §ovBí
Hil.âtlÊlttlt, & . ttlríâ ;riráFrttd 01

Ç€9 g, l:í006 ôÚulêÊ PEOF'Àro SC

seu §iÉcis Pr!ç!htá{ie, o Senbr FRÁIiCI§CO VANILDO DE
htsileito. rdt iF, úúpr§{&io- R§. í'5.810.48I -SSP/SP.

,q*5§Ã§ Dc uiíços*Ei 6a9a..àrs rÉÉôÍâJzroos pÀnÀ as 5ÉÍ6
hnqÂrs 90 gr€rncnfig ÍHÉár, E lDütrçÍú Lrlrn! Do ILsãdpro
rrf DOt Ílrt PCÍn BO, co,!ÍôÍmê subit€ís abaho:

Yâ]ra !Olâ!âc lolt.lr É rrj4o

o6§rçto

.alçã ê i.q!êtâ uniriê& boídãÍro,

Cff,Ítf) à,'62.42E.Eã971. ngi&ata e rlouriciliado na Ruà 28 de Asosto. no

t.321. Àp l0l, ÂlriirrdÉ, f,llat?iEritint - SC, crr. no891270-000.

CONFECCKU{SJ E FO*.NfaEU rmúonres para os aturos da rede Municipal
!b Lilsiso, ire3a €r€*§leô de.2.02i,. refereate m coErrato Ío 5W2020,. @m data
d. 14 & jdlp d€ 2,020. heg&r Presencial rf 10/2020. flirmado sntÍe a Prefêirut-a
Müricipal dc DoutoÍ Pedrinio - SC e a rtferida empreso. de acordo com as

Srsti&4.t, àqxsificqôe§, durcss a vãtrores abaixo:
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§lstan* pâÍa É evtio6 frr§, qiie â E nPesâ IEIRA fif§L §DllsÍ À E
'@*&Ê 

=*Él.I'§Pr 
pêasos F*ftà de dreito Endo ,egdmente €adúida, corlr sde

na ctdade de cjaraÉlirlm,6c, rÉ Rodovh BR 280, 1568s, GaltÀ) 3, Bôirro Imigrdnt6,
de!{daíflt,rb irscÍltâ ío §r}gF sob ô no 11.991.4:t/0001-O1, €írsegq., 06 ÊoduB abat\o
tdtaiona&§ ã êab itefe'rsrra, tota do ry:za &lerrninadq não €ümprindo as er§ênúc da
iixrià € sãÍlo nód&âdo Ír€la Unknde §dicihnb. Nâda rÍEii

Âlleíür.íbdc FatÍr.d;rãtb! tlog8rfffi)
Pt€ço) no O1312019

.Etceso no 9*J6I2019
I§ de n4Ê*O de Frqo ns IW2019
§Içlita*da *: RÍ t.6lt-82,m (t,ro mthãq âc&êai&rr ssl}ê íri, dis*â e dob nãb).

de uiifoín€s affi oE *rms dô Í€dê murúcipd dâ eíúino.

urlí€rttÉe§@lãí.

rsl$.§eFEI ür HHalmoilf lÂxGÀBA
ESTAT}O T}E SÃO PAULO

§eerea*a tr§*atpai üe Áeiriràtaçáo

D.r(ÉÉoCqtdeb:
- §t amt*br nlalg. qrca
- fl eaáiç*, mangE bBa-úllMReqe
- 01 lqu.b
-01w

ll'tntútsa, Sdâa§tüt

26";

z^e"§,.&..- e e.r- Ê,s.---,.q.o iúl*
BE@Ií! FHTEtn,l D3 CTAVAU{O ÚCE

frl"tol"d.) l@lêrltode.Udt éês e CfhhrÍos.
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Pldàm€Íthâng*â, 2,, dê Í§rerúro de 2019.



E§TADO DE §ANTA CATARJNA
PREFEITT]RÂ MIJNICIPAI- DE CAMBORIÚ
SECRETARIÁ, DE EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDÂT}g TÉCNICA

Atesteínos paÍa o§ (bvid6 fins que e oÍnpÍele TERRA BRASIL

COMÉRCIO EIRELLI, com 3êdê na Rodoüa BR 280, 15685 KM §
Guaramirim/§C, inscrita eob o CHPJ: 11.991-420,0001-01' I
tÉgrica psra venda e produção de UniÍoÍmês Esoo*atês

lrformarne ainda que a entrêga de mabrlrâ scima íEfrÍ*ro6
qualidade, tendo a empÍesa crrmprido fielmqle com sua6

6.stando gue a dê§abonê Écfiica a comercia irtente, até a presêfit+

I

I

I

-

I

Eúamos a disposiçáo para dirimir guaisquer dwides

ãinrborlo {sc), 23 &lunho de 2o2O. -

I

-

-

-
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s#ffi
Alecxaxíra Vrbrrcsi Raaa
Sm.grb <h Errrica*, II

Rua José Franciseo Bemardes nt 429 - Beitro @frc, CíÍtbori
Tel: &47 3389{XIi0 ând

ú(sclGP.
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@*St@ &A, anscrito no Codostto Nocionol de Pessoo Jutid,ca sob o n.e 11.gg 1.42O/OOA1-

.;;ftI ,tra *"a. BR 28o - xn §, ne 75.685 - t"r,tgrontes - 1uoromtlm - sonto cotoÍino/ sC,

ÍãAÉ|gsfleÉrtaío Muokipol & 4arueri, insçiro fia Cadastro Nociondl de Pessoo Juidico sob

.-?W#1.915,ô&7-35, e objeto h PttgãôP.esenÇiql*e O13/2O19, conlonne obaixo:
l:rrl-i:-':

AtcstA@ Dg cÀPictítÂrn ÍtctiícÀ

piid irs déttldôs lirs, qrê í, ét rpiéso 1ÉnÀl lnÂsrL lrtD|ÚSffii^'É'' '

l!ru&
I, wa E

'p.L* ,)n FoRME ESCOIAR UN|SSEX lEEpçÁR,o.l,
Cutto,

'líe,oúaa,

-r----------{
:r

I 765

I
I

-

At?:,nomos ainda, que o lornecimento loi reolizodo de formo tqtisÍotótio nõo
=#tleb em nossos rcgistros, lotos gue desobone,n sas canduto e lesponsobitidode com os

":lüiiid:ts ossunidos, oté o presente doto.

a II

I
WNnomeatõ & 6estõo óe Con,,itas

SeÊrztofto d" Wifie*tos

: Rus Mo,strg Râpha8i dê eáírôs Mo,tteifo, 240
Jít,im doE Ca,nagos . BârueÍr - SP- CÉP: 06,110-080 - Fone Íí1)a199-3560I í
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§fmrrrrsÂ MUM@ÂL Dr rsrÂNcr^ TUnIsncÀ
DEK}TAE

-

ÂÇÃo
raa(rQ3ú*.1?!ü- 0{) 3ó5}ü10.E n Borfrafilil -B.b!o Lr;erDorndr-CEp

E§,rAI,o.DEsTÔ PAULO

lTHtrÀDo DC câpÀcoÀDE rÊcmcl

....,r..., . .,. -. .--,4.,9{e'Íl* pãÍa fn§ e ebito6 legoie que o TERRA BRAstL txoúsrRn e

ffi !.de à &do.Ê BR z€0, ,§6s5, hm 5s, Gdpe o., B.&!ô
.- . i#ffir"n írr - santa catâÍlla, inscÍits no cNpJ/MF sob n.o 1í.881.420&001-

Ertrdlrd lob n,. 2S8 100,3&i, tumÊceu .l1.SgS pqças rte ur{6nneg

#tJi*C !,??Q. caÍ!ra*r, 3.no bêÍmudú, 1.sss calça6 o .1.96o
c:randço riro exgcutrdo*Ê pÍazo combinado ê quo o ÍÍmÍno Ebí*u

.rPü!do, qtlarEloo- çàa,$E dêseo.B a corduh do ÍáhÍido-diiâãki
à.{Et*ítçfrndtnenb e quetdrde do se*{r p€stdo

ffiiH:F4{9i do Bro.a6, .t3do serombro dê 201s

I
ffi Itmhfiátle H ÉEI eiÉ,sÊff

ÕaE êts
RG r 4.7oÚ.aeg
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01 e,Iglqião
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ü,tEt$CÍPIo DECHOHNtrINHO - PR

Rua Mlguel Preópio t(urpel, 3811,
Eahro S5o Miguel - 85;56SO0O Chopinzinho - PaÍaná

Atestfrdo de Capacidode Técnico

' ):'Atê3tamos para 05 devidos fins e a quem possa interessar, que a Empresa

Íerra Brasil lndustria e Comercio ElRELl, estabelecida na Rua Rodovia BR

289,15ô85; Bairro lmigrantes, Cídade de Guaramirim- SC, CEP - 89.270.000,

-inrÉd:iobre o CNPI Ne 11.991.42O/OOO1-01, Prestou Serviços para a Prefeitura
.t, .: . :::.:.

'@FF+de-.ChEpinzinho, com entrega de Uniformes Escolares Sendo 1'304,

cofiirs*os de Calça, Jaquete e Camiseta, com valor total de 63.000,00 (Sessenta e

Tr§,-,$!t Reais) qualidade, não havendo nada que desabone sua conduta e

ffiffiÊÍn íêlação â6 serviços prestadas até o rnomento.

r'- -- - ','*'-5endo a verdade atesto o prese nte docu mênto

Chopinzinho, 31 de outubro :de 2§t9

<:
Roseli Apa lari t: enziÍ

Secretária lnterioa de Educação, Cultura e Esperte

RotlÊLt ÂP. SCQtâ8| lo@ttl
SccrcttÍiâ d! €àrc*çto,

Culon r Eaitot!!!
O.c, lf {05íl01E.b 26ffi2019
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lrF-s7
§ecretaria de Educação e Cultura

!
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'1c,tre:r*õL

ltliG,r ea Éoú.€íto E!í IFtn ! Fúroíã oa tt 
^ÁrE ^.tn

ffirntüÍeÉrt (6ttaÀ.I!üIÕGI Êürtarrt liFr rÉL (ryçber]É.,EütÊrt}.trr
@,rtíl,(lÉq rx tÉrrolE ÍT|IrraE tm E rEEtEroa.

-E {!l@*l.eo_lEtlf§_.a;ü§*jttoq nt(thcootrÉqEnI^uqFarEà aG-,rre Cür !üa tart aül6na ! Íüelt ta.!iia ãIE|EI lEro {ry rE.O r'tDÇ dtrdo otuAl§ltEarrà1Éroo§rrsGí $(e t ro,cotRtrE
Íl'agl,5n Ix- r5 F!çÉ Oqdo tlr rr(utrr6 r,'! Ilqoo ÍIro TxÍl|§Ier(F.reeEG-í Hdo 4 nqE,r§l|a@q ú.an3 tDt*lúr (, r& crra6âIa.EÉnl.EIg.FÉ6,Geraà..r

r trEÍsíqEE rrt às cnúfhr.rl*l
- ÉÉ t-E* {-r-r.rí!.t .-_
. IEltG.Ekl-i.â.ttal>tlSErrErÍqtar-
. ülrE€aF.OCirOrpgooaaEÍDaqrSErjq!.
. q!F3#!Fa*íErAírs Ell q*i &Ã|i r, nú^B- gElltE ra5o. rI r..ôrr-'coqrier úrrnecapr or' lfFq, EFesílr cq í,s qFIrG FúrqÃ!f,-S-IltrÀ&,.rur,a.r un{rcj&. $fI. tror ootll3. rÍtqÉ EãaotIEÍX}E Àor6d r& rtqrtt tíC!.
Elf Elc6cxrrcãs@i EoEb!!IEsEO Ç, r5 E, a q@ _r&.arao D ra!q,C( Ci:l
ÉEEElEta §ot:trliinq.Írli.r*€€3+

ffiaüroa aiE' rori.@lrEtÉa 9at 
^t@lo 

r

â*r@.
,iqrmEot t a dElrJrrBllÊ.Earx tlr tG ÊrgÉ a rnrpEt{ Do5-t rrr qIrío0ãa

S]É (u tllar.qGf,í

u 5
ã,l, 56.00I . Elqjla, rÊDtrlEtio r.oto .t.E/iE. ir o 

^àt 
rffil dc,! :*- tlFrtit

:,, r-rFü iE íE!'r A'tt. rtorÀ B arlullÊr.,..3

)"
I Y

27?
!

i

§rÉà
ratü

b----- Y

(r,t

,u

o



:.,1;:íffi ç!ÊlE*n*r:rÇrmrrttrltÊF
oE srrlÍrcr{Íos Ê ucrtacro

!Ê

ú ç.lilolo r
ra,.Ío *0p -r-q{r6, }c!*.altr tÊ

I,A

lllt
ü,

:â{nl0 t- tfEEltt

IT J']

Effiru,*,,o r@ErÊrGrD ó ftFÉ 
^*'

, I*ttÊ6l(rÉqnort4{ larE!ür!

-tl{Éifo!üÉ5c3rii*,(sÍg!€tt@lmFrrrtaãI*
rlrmrc r4rrrr qtrum lrs& oE

fucrrrranaEnEdu/E trútrunl*.1r§çítrg*re*errc
ÜBsllüalEi,ÍfE6 rE Írír aG tI^ CúÍlrÂ -i-&c*rl,e(6 !E B rr rqlEFE ! ÍÍEr.É-rr
EEFo rgro {@ ÍroE óorce Édddo (rgrao
Ét e !ÊÊ,ÍtÁr m íLr sEr s c(t lrrcÀ arrfl
'4E+IElairla.ó Éc.5 úarfo tiflqfn6 d laft rFrf,r
§ry\r6r.r E@'a@@9rsc DalErcrae,.Úô,

-ã--Êxfer§Io..lÉ*raorrc&(E/ErÍE§â'rt lQ,ry E r ú:. rrr a.ri<,6r€-Gl

ffitlTFELE
- íürÊrrf - t llE ê tn..rGL

-r*
* - 

rt .!,.4. É -ia.

I
üa

-

tlü4*fi*tlrr-l+L

r
.tffi,-!!.Aar&[ac,

t.08,@

2.@,@

z![P

? tíô.F

'orrÉ€lí}.El lEFtrl ÉorrEríÍo ã EFat E ,trqrra or urÂa 
^'t ^'=- sü

. :,- it€at!,!!ÍlvaEdr.o. aa.. r cÍrr, ua^
,., - - - .,. - --.ra..5!rÉEÉ Ê to,r LEr,r íoorç6ldo 6.i

arada ÉrÉEttr a nársra.É)
' ili*l1 rras B rQrÉÍ! EEF.nro^ Fr {iQt rá 0a

G.ê(IÉ @L 1}11 1-t N(Lrêrtl ,r&lrcEx ll! I ÍErnaEÀDÀ'

-..,.. üt'}a(tr5ÍB,- @': Í.ltt.Él4!úuaEffl/rE, ratgflró(olí LL @6Í[n l*
àrrr gÀ oallro cot urlá ríFt Fo-EÍB Ê lTurcai !]ô.

:, . ,, .reotqãi úÍo r.qo rpo F Érg ot aJc.flo (r€{'{0o
a E EE a-tirt I siF lliÀ sailB tl @a tlrtÀ cÚGl,t

i ,. ': : :; trrsn^aa,À.,q ieraro tt" mqrrr,s çx roo ruo rrr' üd iEÀ rc rdrrs 6a,€EÉrI3 c4. DoE{Io @ _tfrDc.

- àr e*coalo. rrrrt*€ Do taallÉQr&. ô rlcroo owr ÁrEí(Ei
. . ::,:.'"'tircrytcraÍÀ.0r'62-ô.-Ér+rÀr{t6--ü&il .acreoor,ror er Hollo^ cotaposdro tatrt 

^laooro 
í

altc E4g rBtüàEmo Mtoto -z4'{ts. Àr cclf, 
^a,L 

úra &(.
'lrt tEtEl?it6). .4,íÍrr DÂ cAcÂ coítij6nco ot ror o{ lr {rRc
.l,l aio tüs€Eo (\.âoo onanoJ ,Élrox'lâgo ot qrí rÂ-$rÂs.
r!Éascaçrg rls,oMü§a á.,rrÃ§ rcrn^s, ttlÍ^ iá

. fíg@a COa À5(rl 0t râ3IÀ- 1 rd|Ixs êa {a.lra^ c^ rara,A câr. r rsr{a6. dlaro @t^tr íÉ r
qaEl§rr,ttrE or mvÍroqÍ.
rq!ÉiB ufllr.ó r Lrl.x t', rsr &(tÉ5ÍEl i.r2o r{r c(). io
rí!. rl. rq ç\Êrío I tn(EÍ út Éí rEtÉ nxt tií {À G
irlaar !Éll LatrB (t,lÍviÍlcíl^E cOr. lrotfr{.ilo OO IIclDO cr9l €

íilo *r or anxqfo, rrx.rrs ó t.^úl.or. claFdt-r
ffi*eíÀ l9 

^ 
re|lr rt sro ros§rzoat n

I

I {

e

5

?"i i

fl

E -a *
E

G

V



\',! 1

It
E
I
t
iI
§
I

ir

I

g

lt

a

llL

II

I

U
\

G



.)
(: ! r-r

; , : , I, rm, a pcdiô rb imcrcssadr e p8'8 §ns de p,rova e âtestado de exeqsâo. $le a

: ; ü ,i#ití*.fPt lfÂsft. INE.II§§IÂ E C(R$erm BEX,LI, inrcritr no CrPJ rob o n'
,,.',,.üüilüxüâ, rrnh&& i n(lD(}yIA BR 2t0 xM 5t, a.r3{E5, brtrro

. :,;.Éú*iflItl, qitrr & GúItilmM, E!üdo .L sÂNrA carÀRINd prcebu
-,.xftr*ü:iuüo ütrEcF^r Eü §ÂúDr Dc ITAJÀ! cr{?J E. (Ej§9ú06/0rl-s,

. *üt*la* ê 10.(m (&z úil) caüiretss pua idcntiddc visrl: meia malha 677o poliésrr

!ãt*C tÉü$rit Í60gr/n - cer ktoc., s€o& 9.000 (nove mil) pêças cdn csumpe do

, '., pt'*qioo qirün FtÀlôSÀ e 6m (rnsc6d&r) pôç.§ odn ectamp do pmjeto mirim

. ... , iF[Ftâ§Â, aw bda§ crlqucs €61 um praao jusifido, srdo q,e todas as roligi'ç&s
Idà Írodre+ o 55 (ciryrenta e cinco) ceixas foram dcvidâeÉÍtc entraguês c rÉ havh

;il;i'. ,b csfnpr esanrn de mordo com os lqos solicitadoc € os rrritrrhos *guiram o

. -1. , ., ., .).1 , .- - 
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O rurrrr'r,

ÉrTArAl

, . : : ,. . .. Sdltlo grr a ga*4& do ssrn o ssiÍ[a refc?ido ryEs.íltou bom llescmpcnfto, terdo a
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, Â"TESTADOIEGAPÂCIDTETÉCI{CA

âffirç tW €B üE{,lCos fms $ê a qr_rpÍEcâ TEffiÀ Bfr gll-
5. E Cfl. §nÉ.L, inrcritr aobo CNPJ. (tiF) no 11.S91.420rO&1-01, IE no

t, @!*c& na Rodsvia BR 280 KM 58, no 15.086,
- Sê, Ce. Í*§27G800, Forr (47) - 3370-57S2, Írêsúe

g*,rÊu vtrlloo
1-SSP'SP,
l{geto, no

toí. Ámladq GrsÍsniÍim - sc, cep. no 89.270-000,

SFEecmt(f,, É Fônf,EcEU unibrma pera 6 alunos de
!Ê llr{d#il & Endm, poa o errdeb dê 2,0Í9, r*rcÍ& m conffi no

dda do Í7 & *ril dc 2.0í9, Ptagâo Prasx*rl no 6r2OfC,iffitt.ik í9, ÍtÍmú erüe a Prerlbihra l,ürni:Sal de Sfih F€ & SUI

#cç qnF|qüa, ê @Ído coÍn as qrranüdúú, cspec@!Éeo.
S€ixo:

.{}a. untroÍrncs &rám enb.gtFs & fsma s@lbúÍÊ, ôfilÍo &
rrn cêírü& e.áê a pí€erÉÊdú lnadlb fu ou fu $r

*rixrdÉa da erpÍ€sa.

kr I DtúciüÉa Ltcr Untt &il
I 4J!8

.&íib{. ffifiül lqrt mrfige
:riÊ.f?ç;Olr:!ê &4056,40

E ffi
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E@)

Teíra Br6il 7,80 z7g,.m

Tcír! Breail 7,§0 3ô.780,00. ./t-Co.+ CrnÊú inÍan$ ram Ínlngâ -
:Rorút'(Trn.ero ÍO

7,54 fi3 o22,
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FEITURA MANICIPAL DE ALTO PARÁISO
- ESTADO DO PARANA -

Av. PEDRO AMARO DoS SANTO§, 900 - CENTRO - FONEfAx:(04a) 36óa- I 320

TERUO DE COI{T'ERÊNCIA

cour§sÃo PER.UârÍEI|TE DE LICITAçÃO

LrctrrlçÂo If." o59/2oil3 UoDALIDADE: PRDGÃO ELETRÔMCO

IdüitlEúTt: ITTUARâilIIíHA ESFTORTES

IlpaulExÍlo§ DE HÂBILIrAçÃO

E

SOLICITADOffimroe
OKAIIffitoSocnr,
OK§ru

OKaIu

CERTIDÃO
REGI'LARIDADE.DEBITOS COM
I'rzprpe ESTADUAL

DE
DE

A

tslLol2o2SOKsIu
CERTIDÃO
REGULARIDADE
DEBITOS COM
rÂZiÉTIliA MUNICIPAL

DE
DE

A

o/2ltol2ü23art§E'BITO.S PARA COM O
rITfibO NE GARANTIA
reR lErdPO DE SERVIÇO
JftiF§r'j,

CERfTDÃO
ADE

DE
DE

OKBITDEBITOS
CNDT

sIut@úrn de
Dalênc{g

ftde MicroDeclaraçáo
Em sâ

sIu OK
DECLARÂ ÔES

OKsIuPARA LICENÇA E
FUNCIONAMENTO

OK
Alvará de Licença (LA) da
cnpÍÊEa, deridamente vigente
para fne de comprovação de
rccpcitàEi[dade a legislação

ri

I

?b'

.':il
NiÚÊRÍIO'CNPJ

fc,p§lmfo coNJUNTA DE
lnsBITos RELATIVoS Aos
lrRtsuros FEDERAIS

02lt2l2023

§rt OK 2LlLO|2O23

I OK

NEGÂTTVA DE
TRABALHISTAS 2LlOrlztur4

OK

sIu OK

'Anêxo w. (TERMO DE

alu



28i
TARÁ MTINICIPAL DE ALTO PARAISO

- ESTADO DO PARANA _

Âv. PEDRO AMÀRO DOS SANToS, 900 - CENTRO - FoNE /F Ax:(044) 3664-1320

âllbi€ütíl
Licerrça de Operação de
Regularizaçáo junto ao
InBtituto Água e Terra - lAT,
paÍa atiúdades têxteis,
conforme AÍL 8", Inciso III da
Resoluçáo n" 237 197
Conama e Artigo 30, lnciso M
da Rêi<ifui;áo n" lO2/2O19 -
CEMÂ, em nome da
prolronente

OK

AIESTADO DE CAPACIDADE
TÊCNCÀ

IIA PROPIOSÍA

l09l2u2s

Confererrte

Alto

'idffifeõEs
PROPOSTA OBSERIIAÇÃO

Condi@s de Pagamento OK
Pram de Entrega 30 DIÁS
valialÊüê ita Proposta OK

Assinaturas aru OK
Apneserrtou a marca do (s)
produto(s) SIM OK

A proposta esta dentro do vlr.
Máximo

Í'r\ i \

§It

sI[ OK

§OLICITNX)
3() DIA§

OK
6.0 DIÂS

Garantia



, :ilffi E§§ttrruTJlro DE §mtGMDE LTiTITADA UNTPESI'OAL

I,}IUATAüETfl ESPIORTES LTDâ.

$ttu1
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EDúV§llLSOit LOPgs ROf,EIRO. brasiteiro. casado sob o regirne de
!q!tF& ,rydd de fenr, onury€áío, inrertto ú cpf sol o *
§88-6630$15, porHor da carteira de identidade RG no. 3.8í9.87&4
S§P+R, reeittenta e dorritíiado na AwniJa Rotary, 3915, JaÍdim do€ftf,nd§j u.muararr*,PR, OEP: 875ü-370.
nP.tHgP.n l4§üttÉo Normatirra do Drel no 63, de'l í de junho
de ?0í9, REIIOLVE, por esb in3trumento particular de conFab'e namdls funna de díreito, coneÍituir uma Socieúrde Llmitrda Udp.s.o.t,
que !9 regeÉ, no qud couber, pebs artigoa 1.052 a 1.087, dà Lei n.óf0,]$, .dq '10 de pneiro drs 2002, peÉs demais disposúões Gaüqlicávêis â espécic e pelas cÉusubs seguintes:

{ffr*Qffi - m DEtlOÉI{.tçÂo: A soc|eoaoe, qm§trtulda 60b a íoilÍr Ílê
'üfÇÉidf l*rüadr uruipeeooar, âd# o norne empresarbr de ut#.IARAffilrHA

LfOÀ çlê EüàrcgLhgüegb lrsftmcíb de conattuigc, nos EÍE§
É&te Ío do C@o Cfuil, ocrn as alEraçQco irlroduzida pcla Lti

' :wãt ü{r,,obc(kã*rs contidone FgfnUçÂO t{Ofi6entVl DRÊt No 63, DE
.,tt 0E sm,DE 29t9,

#ffiàalrç€qfltoA- EÂ wiIE E Doiltelt.to: A sociêdâdê lúnirâdâ unipcssoat

. Hí*aÉ+<qnlOüe ra Rsa Manod,.Ramhôe, no ffH, Banacão, parque lâdusbbl3À'_ljffi€Eeezsozot.

. ffirureHÊlr- Fü,tâsEgÍIrtr/ls Dcp,Et@ll* A eooic<úÉc pa*rft
. I çlh*imfo, aàÍt o sír.sÍrsa ÉAiís. aSên&B e scrit&íqe, em quasuer pilE do
jffiüe Íffinat su no êtrtsfior, lpêdbnb afreração conúatual assínadâ pdo 8óob

,ffirh
i iffitrnrr* - oBEro. sÇBL: Â §ffi rêú por @ a!,ptdteãe
'çrçp# FrúTro E cotl@to DE ARTTOOS m VESTUÁRr,, @il
Hlffi e* r8m@ êFoErffrü§r FÁcç*o E colrF*çÂo DE. ..-..-t r,i..: iffirwrsmr*s.

§i.
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781.ÊÍg 6§lTn TÍvro DE glcIEDAoE lIÚi"tDA UNIPESSOÁü

rDturRtlGHA esPo*TES tTU.
P{hs2

-.sffi âarg ÀwDADÊs Ê.F*Âzo oE Br*.So BÀ.

O prazo de dlraçâo da sociedade é pof lempo indeterminedo e e "írlr{o
regidro do kl§fumento oonstiü.Éivo na

ãd*§mdal doPaffita.

- OS C§ÍflL §OGIÂL: O cspiBl eociâl será de R$20.000,00

'er&s$esüas c [egrd'-a*h, ÍslÊ ató, €rÍr oonênte do P*ls, ps{o

ÇÍ& ffiq{ir@uE& & e€uinteíoÍma:

-* do ao atÊÉl

*t sçcesárkn ou conrgnier tte6 àeonsscuÉo de o$t*ve

it'b haüildo reepcrsabüi<tade sotÉa*a pebs obrtiçôâ§ 3odds,

enbnb, peh inbgrd4o do capital mchü

- t,âll êtlOTÀS: Aa guotas tta So<**ade Limitada Unàpç6soaÍ

a GttrPs o a bragiÍo8 e n&i podsrá !êr cpcrant*b pa

ra cócb e, da rncsnu ísnra, não Po&râo §sr cêd&c, mnsqide§,

ki*F aíÍ! ts&ág gos diÍaibc s& s6-'rffins, lent o e)i$esso

únhs, oguaü, em cqtdiÉ€É dê §uaEâde e prcçe, Msernpre

offi F*r*rdc s íE preporcáo das quotas que é'po6qlidor.
' .i,§;miS$* - ffiEfirâslo DA sosEDrDE: A áurüc@o,a':

rna#àÉÉ Úaüarra unf,iee*al oabeÉ ao §ócio únbo EDMAÀIILSO!{ LOPES

hên@ qpafncq0i tlo pcêrÍÊub de€b tmtrumelto, paÍs o que elü e9lttsaao

úiÊÊffis&€ff{e'
da soeiedde limitada unip€ssd coÍWto o

{|Je,

q,OTA§ vÀLoR

a

a

aI-,8

i{a

I

ú

$:

dtuirüú 3ÍÍit0"000 (vhE mt) qudas no talor de R$1,00 (um real),

;

& &rç * i Ír0{€Ç?rürç5o da sMadê, podêfido para tãÍittr taãrpar

ç

trnY
tlut

t%l

'100 2A5É,S

20.ü,€o100 20.000

Ír:,Ir
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-........il[ElrffiÍilret 4 SeEADE LITEIâDâ UTEEtsffi.
:'' . |ltntr*,ffirEEBE*:rEtilüÀ
.'..,i,: É&*u

tp*gÉXlqo* hblqúgê:éiíEailiÉ rh sod.dedê, com oa podér€s ê drtuu&Úss dê
c Í!Çg&ios.-da mesrna, ÍêBrBséntáJâ. etiva e passivanieÍtb,IâiaÍál

e ar{ít I4ÀCbhÍtêÍüe, perãrlg órgãos püàlicos, iÍ}stituígõs financeiras, entiradê8

H*f,É ü lsraiÍB am gtrali .podeírdq tsrb*rrr elebrar con&aB, ürmâr

CAu

pülffi dÉ *Íüfu recioiral ou internacional, conbesar t$viías,

&gf&i, treÍlrigir. rÇoünoier, dgrffi. Slirir, albrqr e onerar bens imóveis.

- Facultg.§ê ao sócb único adminiskador nos limitês de seus
ser espccificado§ noprocu radores am í|oíÍE & socíêdadê, dçvÊndo

mardeio, ss abs e

sóct) únbes lucroe ou perdea apradas.

- Fba a co&d* ümibda uniBsoêl autori4da { §ffi,
bteúcd.r itramedl*ioe sn cFElgr§a poÍIodo do êItE oabAdúrb,
dlpoUçÜae bg§$r pÉndo inclusive, dlskibuir os r€sultados, sê hq/veÍ

e.gÉ'b$ kiEE sê do sócio únitq ino[nirle e obÍbaçe da repoe{Éo doe lucoos, r
o€ dkúibuí&§ eorn preirlzo de capied.

iÍâ tfiPEFF?, ffir*Ía a* rfspc$es ÍêgJEírtr*úês

4ffiÉe*dnA - Do g6EtrpEDffirÍo: o sóêto ú6m adminidradorgaa,
!*tô1ffi*a da lêi, o& e$ar inouÍao em nenhum dos crinps pÍs\ridc ixÍt bi g+e o
tryry &*'Bíer e âdm[ni!@o da mcbtade enr vlr&rde de condenecâo ctirairnl,

S# **§*b, nü0át8áÍtê. @ grdrrrdo em criÍre f.lrnent Í, de Broreal*qf*,,
psb.tÉr$enro, concugoe. paqsah,lor{n o sistomftranceiro nacireati @ââa ag
rcnr§* @â de goncsr?&É, contre G re@es dê çonrsumo e a É púbfiia ou a

§r!ffiiF-ih
, *ry* ffina pnflEftÀ - Do trÊ@o .socrAt. E a,urlcryr.':;; ;!HmÉmt. Âri Érmino de da spÍcicio socíaf, sm 31 de dezÊm&rq sêrá

*Éffi*n*qfodo hsênúâà, Íh,Hlqngo p€Êrirutriel t do @nçodê Íc§,jüaÉo

w',

G

\Lrt

a EêAêÍn e â &rraq& do

{re aü*üie

.lrt

I

V



.âm Êa*§rrÍrÍÍaÍo DE toErED*DE r..sfirÀD^ lilrEsroÂL
" ultlffiltxit*üÁÉ3FoÊTE§'L?Dâ.

' . i páÍ&,.{

liffi*gr sgelü.ra - BEsoLucÃo oAs orrorÀs Do sócto ÍsEo
*mcmmf: Fabcando ou inêÍditado o sócio único da gocied#

{ffiffi a cryrÉíElq cfi$rqãrá str6 aüvldades coín os herdeiros,

*e ireàleixirggr dç írya IÉo ser&poestd ou inexia*iodo intrcse

I

íbfu l *r # re !§,tíi*E !ítr'@ ê &rtrãdos coín bese na efrrntto

@tffi r***Oresa, à data & rea*^Ê, veriâoada ern balanço esper*dmenb

iÉ*âshrb.

ctdírflli,ê Éçue rERçEmÂ - DA DtssoluçÃo E LlaU|DAçÃo oÂ

ffiâ§É À"§opi$de krfrxh un{rorml P*rá sot dbsoh/ids por inffitr 4o

úalds tuiE Srô, rsâ h&@üÊ, Éslizerá dhÊlsent a lhui{açâo gu ü}didrê rm

*f*hn|ii.'&a*"rre a tunlra ib §uidírçâo. §êtuJdas a dlvida e extinht *
.iÉ*i*!É*'.de',@âdê, o púim&rio Í€maâEscênte será in@ralrnenE in@rFrailo

,r, rFS#rEep*rnrttaÊbgeÚ.
- r§LAnâ§no oE aacJÂDRIErftb o s*

# sàarge ffitta m|,€6Éd. d€€lse= sob es Fener de lsi, Sr€.c ccCrróa 
^. 

\.t

: 4n.FRÊÇF dÊ iffiROEIFRE§A ílqr tuÍnos t*e Lei Crynpbnpnts rl"ti3. e W
ffi"
ffint F?Ê -Êtiotr FbacHo o'ftm da csmree (b t,íllffffir,
Éüfl6effi para o oepddo e o crxrptimento dos diÍeftos c obr[açÕc

rrrliiÉ..rb pÉsÍffi inetnrnerrf<f coçn exclusão a qr,nlqwr ou§o, seja qual ior ur
r*es es*'áÉthfle,&ntcilio do s@io único.
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ffm@r§t rp§r§â u}lrPErIsL

Págim 5

t muã€rhâ/PR, G.dê abd dà 4,20,
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EnÊr.rd*r . lu& e qeqüfH.b. blr!*e §irrâ O prentg instrurnefito, gt! yla

todos c sÊr.t3 taÍmos.
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CilH D(rIBl
DepârtrrÍÉírb NaciríÉl de Tránsito

a) '^ i

qR.coDE

ElGrm€mo êssinado com caílificado d{lild êm

coírbrmidad€ coín a Medlda PÍo/isóair no

220(}2iP20(ll Sua \ralidade podeíá sêÍ coofrmada pror

,üio da cqr|paraçe dcslc üqrvo dignd aú,l o
.rquirro de slnaturâ (.p7s) no eÍdqrço:
< t@rA,yví.lar!.o.go4trrasindqdCiItr j.

III?IO / DENATNAÍI

J,

I
iiid; Í
fií'lÉ**aqoe--r
t, | úrr.rfi 5.53 Pl I?.;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAT'ASTRO NACIOI{AL DA PESSOA JURíDrcA

ríI-rc É ãE66CIO
!a.tal[E&mI lltZ

COTPROVA ]I{TE DE Inscuçro s DE srTUAçÃO
CÀOASTRAL

OAIA OE AAERÍURÂ

1atulfr2o

i$rr- EllPESaÊ t
rrrrJ mFllElrorrE3 LÍrrÀ

E

ífl2fit. facA-.r rtç! úo túraílo, arcao Dup.. lntilr§

DAS ATIVIOADES tcÁ5 c
I i( ,|244í conl.|!çio d. pe§á3 d. ve.tútlo, alccto nouP.a Intimas ê e§ cônteccio nadar 3ob m.did.
í{í!{.0í . ColttcCo ú toup.r p.oftr.loo.b, stcdo rob m
f4,l!-a.U!. CorElfo, $õ llt dld., d. touP.. pldL.loo.L
í+í3At - F.cçao d. ÍflP- P.ofr.don b

êdlda

lgcl«r.d6 EmprEáÍL Llm li.dr

R IAMEL RANRES
NÚMERO

96.4 BRCAO

Jrttn411 PARQUE II'OUSTRI,AL 3A UIUARATA PR

TELEFONE

{aa} !§2,a46í I

El.TE (EFR)

ATTYA

cAoAsTR !
latÍat 020

€§PÉO ! oÍ o ôÍru çIo EsP€clAl

{M)lrÉ DE FA{iAS|A)É POFTE

IE

'r'r/0í120211, 0D:31

húrÊo Noímstiva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

ítalilSà3o0:}í:tí (Ôt! ê hoÍe dc Br8!ílie).
^"*K.ei[ae\q Página: 'lft
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NüSitÉEO OÂ FAZETDA
Srêrúulr da Rcccitr F.dcÍ.| do BÍBll

, ficmrdortr.Grttl dr Facndr lhioral

COX EfEITOS DE IIEOATIVA DE DÉSTOS RELANVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

XdE: LnTARAIIsi ESPORTES LTD .
. CIIPJ: 38§I1108íOmí -70

RqeaalveÉo o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrevêr quaisquer dívidas de
responsâbtdde do su.ieito passivo acima idêntficedo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
êxigilrilidadr si3pensa nos teÍmos do aÍt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decirão judicial quê dêtermina 3ua
decconi«hraçáo para fim de ceítificaçáo da rêgularidadG fiscal, ou ainda não vcncidosi c

2. náo coffitam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradorie4êral da Fazcnda
}{.Con lPGFN).

CgnFÍÍEi
natíitã.:

ErlaerÉdto ó válida pera o 6tabelecimento m€triz e suâs nliâis ê, no caso de ente Ídarativo, Parâ
todor e'órgáos e fundos públicos da administraçáo direla a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

3{aito ratFivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições socieis preüstas
imillxrl I 'd do paÉgíú único do Ert. I 1 da Lei ne 8.212, dc 24 de .iulho de 't 991.

dar€lo no6 art§. 205 ê 206 do CTN, 6ta documGnto tâm os mêsnos êfêitc da carü&
*

d.3ta coÍtidão está condicionada à veriÍiceçáo de sua autenticidade na lntêmêt, nos
,bP ou <htQ:,f n*.pgín.gov.bÊ

*Cú6o anflid. grduitaÍnente com basê na PoÍtsÍia Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, & 2l1OnO14
hilHa àa í6:01:33 do dia 05/0612023 <horâ ê date de BÍasÍlia>.
vei,d€8Éúil12n023.
Códip dc contole da certidão; B93Oâ6í8.0F59.7F50

- qC$s r-úra ou êmeída invâlirará este documcítto.

Tri
, ,' i 1..

ítr
VJ

U

2s.c

)



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

a
t. 9i

Gertidão Positiva
de Débitos Tributárins e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
No 03íí3360266

CêÍtdão'tuÍnsida pâra o CNPJ/MF: 36.932.1 06/0001 -70
Nome: IIXUAFAINHA ESFORtrES LTDA.

Rss8alvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrev€r e cobrar débitos ainda não
registrados an qJe wnham a ser apurados, ceítificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado coÍlstâ[aÍnc exisür pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

dda, as quais êstão com a exigibilidade sulipensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou
prytgo T,ibutáÍi, Nacional (tsi 5.172y19ô6).

Cerüdáo engloba todos os estabelecimentos da empÍesa e refere-se a débitos de
não tibutária, bem como ao ôescumprimento dê obrigeçõês tributárias ace6sóÍias

Vállda atá 21110/2023 - Fomecimênto Grâtulto

A autBnücidadê desta certidão deverá ser corfirmada üa lnlêm6t
www.fazenda.pr- gov.br

a
,ryr.r.L,
E,|'úb,ü W mb (r'frrtúzt ru1 2:a)

ü/



.)
l-' Yí-

PREFEITTJRA MUMCIPAL DE I]MUÂRAMA
EffidoPedrá

SECREÍAFIA DE FAZEiIDA
DHETORT,À DE ARRECAÍ,AçÃO E F|SCAL|ZAçÃO

CERTIFICAMOS, confonne rÊquerido por UMUARAMINHA ESPORTES,

CPF/CNPJ n" 36.932.10610O01-70, para fins LICIAÇÃO, que NÃo CoNSTAM DÉBITos
RELATTVOS A TRTBUTOS MLJNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida

ativa dos csdalüos Mobiliários e Imobilirários), até a pÍesente dsta em nuç de

pMUl*{!@lEÀ ISBORTE§ LTDA CPF/CNPJ n" 36.932.10úU[r-70, situado(a) na cidade

dc lImrabpa"

{purados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Ceúidão.

A PRESEIÍIE CERNDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 1511012023

Umuarama, í7 dejulho do 2023

WEB

C&tGo DE ÂUTENT]C|DADE:7íAaA{8rszcgEoED22í2DDc433sB6oE5i

0

I

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar d&itos

\

il*'



Co.ladtr Regdaridâdê do E rTregldor

2s3

lmprimir

)

J*

CAIXA ICA FEDERAL

CoÉífi cado de Reguleridade
dcIlGTS - CRF

I

Endcrcço

36,932.106/ü101-70

UMIJÂRÂATINHÂ ESPORTES LIDA

R MÂ'{OEL RÁüIRES 96' / PARQUE INDUSIRIÂL I / UMUARAIíA / PR /
87507-011

A calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lêi 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aclma ldentificadâ encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de servico - FGTS.

O presente Certlffcado não servirá de prova contra cobÉnça de

dàiigfi§i dabltos reÊrentes a contribuiçô€s e/ou encargos devldos,
, dÊcrrcntcs das obrigaçõcs com o FGTS.

Ir.,
: t !lu.ílc:03/09/2o23 a o2l Lol2o23
..Lt '.

É5rüfic.Éo llúmcro: 2023090302005866896140

; lqlrlnaC.So 
obtlda em LLlo9l2o23 0e:32:20

zação deste Certificado parà os fins prev stos em Lei esta
Caixa:a verificação dê autentici dade no site

u'ü'w ,calxa .gov br

Voltâr

hrcrlção:
,do

da

N

e

il
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@trpÍo lrgtrÀTr\rÀ oc pÉsrros

NoETê : TIIÂ,ÀR,AMINITA ESPORTES

GiIPJ: 36. 932.106/0001-70
Certidão n". 37 03? 341/ 2023
E:qredlção: 25/07 /2023, às
validade: 21/oL/2024 - Lgo
de sua ê»çedição.

PODER ,IUDICIÀRIO
JUSTIçÀ DO TRABAI,HO

rRâBàI.EISTÀg

tTDÀ. (MÀTRIZ E FII.,IAIS )

09: 05 :00
(cento e oitenta) dias, contados da data

Ccrt{fica-se que urrrÀRÀrrríEÀ EspoRTBg rrTDÀ. (xÀlBrz I Fr&rÀrg),
lasêrito (a) no cNP.l sob o n' 36.912.t05/ooo1-?0, rÃo corEtt como
.J.nad1nplentse no Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas.
'têrtláãb emitlda com base nos arEs. 642-à e 883-A da consolidação
.dâb;.Iãiá ,do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201-L e

l.l

o+ i+qi!' constantes desta certidão são de responsabi l idade dos
.t:iílfrfuiig do Trabarho.
§C.*#§ de pessoa jurídica. a Certidão atesta a emprêÉ,a em felação
'fÊ t#, gq Feus eatabelecilnentos . agências ou f iliais .

I adeltação desta certidão condiciona-se à verificação de
autênticidadê no portal do TribunaJ. superior do Trabalho
Ítrteraêts (http: / /www. Est. jus.br) .

CertLdão emitida gratuiEamentê .

aqprÔÊe Judiciais trabalhiÊtas. inclusive no concernente aoa
o1lfúentos previdenciários, a honorários. a custas, a
lumeiltoe ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenEes
.exêqEção dê acordos f i rmados perante o Ministério Públl co do

Prévia ou demais títu1oE çJue, por
executiva.

à1hô, Comissão de Conciliação
o lega1, conEiver força

sua
na

0
0w

Ir3d.dâ.s ê sugeêlôea: cndtoEsE. j'.:é. br

;' :: ',
Página 1de 1

,D]'OnnCIo rxPoRTlllrB
.bo graão Nacional de Devedores Trabalhistae constam oe dadoe
necê!rgários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
lnadim6llentes perante a 'JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
io*adri,lscldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

,!
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*u*ÁL DÊ Jl§TlÇA Do Ésr:ADo oo PÁRAr.lÁ
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,(Ur,ôi o do Estado do Paraná
Sa(ntaria ds Estado da lndúsuia ComóÍdo o Serviços

I JltrE Comorrid do Éstado do Paraná

CERflDÃO SIiíPLIFICADA

Pâ*á#+É

Sistêma Nacionâl de RêgistÍo do EmpÍesas MeÍcantis - SINREH

C€.lilbâne qrô as iíúúhaçõs6 Sâito co.taaam dÉ docÜmêrÍoB ôrqiwâdo6
.raíâ .bnfa Con€ícid s 3- viílôí{ôs na da[ dâ 6uâ
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va,iÍc& suá
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.IflIUARAIIII{HÂ ESPTIRTE S LTtlA.
EilPJ: 38.932.108/0001-7ll lE: 9[845787 -É7
G ü rm, rG. xr - mffiE utlclo - m. m§rErt I- mmr-Hxul

ANEXO IV

Hfrado de: Cumprimênto dos Requisitos de HabilitaÉo, Capacidade de Fomecimento;

fiaffiHa 'd€ Fato supêÍvenientêi ceptcldade de Fomecimento; lnexistência dê Fato

ütr rÊiri;ÚtG; Aue cumprê o art. 7e, xxxlll, de ConstituiÉo Federal; Que não êxistem êm seu

Sradrc dê emprêgados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência,

admlnistração ou tomada de decisão.

PREGÃO ELETRôNICO N' 059/2023

.. .,,_ p itn*tàGda presente, em nome da proponente UMUARAMINHA ESPoRTES LTDA, inscrita

;,:Hii:tliq$!$Iob n' 36.932.106/0m1-70, sediada RUA MANoEL RAMIRES, e64 - UMUARÂII -
, - i . ilpFEr..CâJara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que:

' . ,fffilC* 05 Ífi{Ê{tr,lfEttiaúhó ao prqgi, rf*rOnico n. 59/2023 do Muuiclsode
'nÊ'iÉiiri,l-

3..Erff f*raufentc capactado a efetu.r o fomecimento dos pÍodutos licitados, Írfcteírte ao

., PnCGÃo E[FrRâ{lco s 59/2023, nas quantidadês e nos prazos pre\ristos.
' . 

- 'a. 
ÂtC a ircsênte data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico n"

"', Sglz}2t do Município de Alto Paraíso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

supêÍvmiente6.

4. OdpÍr o disposto no inciso )fixlll do art. 7e da Constituição e na Lei ne 9.854, de 27 de
. : , qrt!bG*19!l!1, dc que a empresa não possui trôbalhadores mênores de 18 anos reallzando

. trabrlltoinotumo, periBoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, safuo

"'ll '-'" iia'iúrülí5o de apÍendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

. .,:-:., 5. Por sêÍ€rçr6são fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as conseqÚências

: çi ;l aAs,,neAE ê administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. que não existem

, ;. ,.,,t,rt iqr ÍFdro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de

, .,., Q4ülqhi#rilistraÉo ou tomeda de decisão.
' 

6. pà iáoercssgo fiel da verdade, Íirmo a pÍesente Declaração, assumindo as consêqüêncirs

$rfi,;pf c adminhtrativas sobre e.rentuâl falsidade do que for relatado

EDIVANILST'trTEOPES ROMÉIRO

CPF: 598.663.3o+15
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE
UMUARAMA

SECRETARh MUNICIPAL DE
FAZENDA

C,
ot.

EnpresaiüFúcíl

FUNCIONAMENTO
Número 5316

4U.-
'Içtc05: Urr,rrara Etdarço: RUA Manoel Ramires, 964, BRCAO .;, Parque

cEP: tr/6070íí

t oo*e d.tlc Umuarâmâ, sêxta, í 8 de dezembro de 2o2o,1.,.',':Étr,,

'Etb !icç49e é valida por tempo indeterminado, ficando suieita ao pagamento da

taE dê fisadizâçb de funcionamento dos exercÍcios posteriores

: 14í2€03 - Facçáo de peças do vestuáío, exceto roupas Íntima3 (ExeÍcê no

Í1.(r): 1413-{/03 - Facção de roupas profissionais (Exerce no endereço),1412ôn1
I do vostuário, exceto roupas ínümas e as confeccionadas sob mêdida (Exerce no

'l - ConfecÉo de roupas profilsionais, exceto sob medida (Exerce no eídereço), 1413-
sob medida, de roupas profissionais (ExeÍcê no endeíeço)

lndustrial 3A

â*üaaücidde: 2oTKEGAHL

nioêpeto rurcroNARto DEBoRA cRtslNA DE pAULo oRTEGA',

doojínâ*o deveÉ permeneoer exposto em local üsível no estabelecimento empresetiel

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

l'túpsr/uurlG fEaaÉC1ú{w.bí*lgf.clrPÍocc$oÍmtrimê-modelo/tipo-alvsra/í/cod-akarâ,h05159oa/coJrrotoc.ao/PRP2oa3ôô6/a€(y ly 111

-f,do §ochl: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA.

ClÇJ: 38.932. 1 (E/0ü)1 -70

lrrBiÉo lunbh.f : 411 56

.

. ..it'

ALVARÁ DE LOCALTZAÇÃO E

§

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS

tü
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36.SiLtü§t ;t0:

&cr!ü,rb rr. E tâdo .lô D..ávdüffito s$t nÉÊ|. óo Íúr|!m - SEDE§T
r*lll5^rÉ.r.m 16310.152.4

lEt9EtÉnAiiÂ O rffi^
sFcEÍlE EOg3Ei€(ÉlEaÍO

§-stêal^rê E Do tt!úÔ

o

Rua tí€íb.l Râmir€§, 9ô1

Ií1dutíÍlal ll!À

a atddos da tacldG

crí.-5.r E-Àíbl*C.*L.Êa- áo Yri.,., Ed. nd+- lú-,Í,tr ro.E lÍr-.

UCE çA DE OPERAçÃO DE REGUIARIZAçÂO ?2fr5Ea2ô

o dí!.b n€.m* p..üír.its, ê L.ô vii.o o&lo nooQediúL Folo@ledo$6o rf 16.810.652-4,6@d6 LO- U@ça dê OlaeÉo

gSPOÍrrES LmA

lJmuerame/PR :47.fi7411

-fecugno

.#.!--b--É.Ér.td-.-r-Pr.
a*i tu

263§6.4 - Rue lrânoêl ReftirÊs, 964

' UmuaEmâ/PR :87.so741í .lnduElÍiâl lll-A
'rhm*r.ça. e lkrrúldàEn!...rÍlrft d. E L RorrERo rRTlGoS EsPoRTIvos{m.266.716/0@43, p.E IJTJUAFâM n^ ÉSPORIÉS LÍD {36.932.106/06170)

t.m tô
1.88

66.66 kg
o.z2

461.m unill

3,80

0,28
ETE+ 0, 12

dê 6 ve§uáíio de pote@o nâo 1,57 kg Ateío Municipãl
não 0,76 kg AtêrÍo lnduslÍlrl TêÍt€iÍos

1,2! kg

150110 - descíitos contendo ou contâminadâs por o,24 AleÍo lnduslÍál T6íce G
2llnt21 - de de sódio e mercuÍio e c,ê luz mista 0,06 unid Reciclagem

04{}219 - do bcelÍlÊêlluênês conlêndo substânciâs pêngoses 6,60 kg , ÂbrÍo lndusÍialTêícêirc
0,50 kg
8,33 ks

Licençã de Operação podeão sêí í€formulados e/ou complementrádos dê ecordo com o d€sânvolyirÍrênb cbntffico 6
ãmbionlal.

2. A aÍrÉÉ& íiaat 1tíça nto !Ípadirá êrigêúrdâs tutuies, decoÍÍsnt6s do avanço lecnológi:o ou dâ modificeção (,âs condkÉos ambbntaie, cúfuÍÍnê D€cÍsto fti8dual
057rrp -rtqF Ê §r.

O nlo ctrnpítraíio à bCEFÉo aibientãl vigente sujeiteÉ â êmpíesâ e/ou seus íepÍesentantes, às sanções prêvistes nâ Loi Fedoral 9.60198, ê seus decr6tos

dêcoÍrênt€§ da etivüâd€ d€s€nyolvirâ no local do emprê€ndimênto deveíão êstâí em conÍormidad€ com aqu€L§ pÍeconizados p€la

aítb cún o que estebêbcem os Aíigos 8" lí{iso lll de Rêsolução M 237/97 - CONAMÀ e 3p, lnd€o Vl (la RÊluÉo N" 1É12019 -
ega.açae píopri..Ír€nb Áttâ (b €ínpr€cndiínônto o ali\/i{ra{b, d3í€ndo s€. oà6ervad6 Ítg6Í6arrÉí1to, fullria aj. op6çe, É

dlaue êa d€ Ía€a antsúioÍs€ do llcanêem€nto ambbntat.

ô pÍoduÉo ou volurnee proúrzlloe, o€ li»oú*rdG, do cofibtmida.lo com o €stsb€l€ciro pôh R€soluÉo CGàJ|A Íf 106, í7 dê
b.,r.iÍFÍÉÉ, péyb de hstdáÉo 6 d€ op€Í!Éo, P€Íá a par!ê empliâdâ ou alt6ra(h.

L o*o.n*ta" com o qu. coírst do Ârlip 1s da R€6o{.IÉo Cor,uüa N' 237197 pod€Íá 6€r suspeíÉe ou cenc.Ldâ, írâ ocofl€ncia d6
coídici.rântÉ ou mÍmes lêgei9, omEeáo ou íahâ d€ôcÍiÉo de iíÍoÍÍneçóas relevente6 qu€ subôijiâÍâm e srlâ drúasão, b€llr como oa

e d6 sâúdô, s€ndo a*iim dêvsrão s€Í âpÍes€ntâd@ os doc{rm€ntos ê atêndkjos os condlloíânlas edme oâ.âb€lêcÚo§, ca$

g€.dG Í|a etlvidâdo, (hv€.á sêr solici!.ds ÀnoÍizãção Ambientâl esp€cÍfica, conÍoÍm€ êshb€lecrlo m PoÍt Íitt IAP N.' 21 9.

lmçâíÍt€ítto. ó v€dada, pârâ Íns de diluíção ântos do sêu lânçamento, a mistirã d€ êíu€ntss com águas dê ÍnolhoÍ qualthd€.

dê sêOuránça des instalaçõês, éstândo rêslÍite â espectos ambientais

q
&

S. ifo

lo. A L4

: 0.4í i



trniart.írrÊ Frtaà aÇ5na ô ca abeíto do quslquêr üpo da mltaÍiál

I O O- r-f,-Lfe,d*anb qg.ado., om outra! opoíâçôê5 € siividsdes divêísss levadâs a síeilo, d€ bíma paÍmân€nte ou aazoalá*ns â no local, deverb

ii*tÔiie*.mÊcúfrÍidor.!.Í*lduoôólld6.d.vendoÂtsíú3ráPoílaÍiaIAP212019ou.quoYeíhárub.litrll'lâ.1,.
I à çi*:Cf*f dElt*&.n.ít6 qÚ. úvotvsín a uü|ts Éo dc píodutoâ llqukio€ polu€ntês, tab coím coínbultlvci! 6m 9€.a1, arl€o bbíficentê, hldÍAdco,.r. coÍ!,
l-#dÊí&ÉEf,-Íüift-i]Érr i.l"ui*, qt,.i.qu.r .ôFm,-d€yerio s6í dot dos de disposilivos dê contên9âo acloqu6do6. inslrbdd no. loea ofld. . rÚend..

LõffilF;lf *. "L 
tr nÉncioáoc cquip.;enb. .dvêÍrm klltelâ«r§, p3É quê €m cáso. d€ vazsm€nio3. .siâ3 llquil,c p.írí3n {do csún óce no.

líIti:lü8,
I ..l ,- -

; f f . f irà5 Or gI- 
=ir 

oroa sa nqueritâ coín sntsE.(tândâ mlnimâ óê 120 (cenio e vinte) diâs de 6tpirâçâo dê seu pÍazo d€ vâlldâdê.

I

I tS- ôr ,ra5rÉ !ôIa ot,ad6 a ídacbnâdos à atividâdê d6sênvolvlda, quaisquer sejam e em quelqu€r ópoca. com e fnâlldsdo dâ 6vltâr danos amb:€nleb, d6\/$âo 3aa

t;;;ü;ãa-sil;"É i rt.taoe no proprio tocat 6/ou, êíc€minhedos a Grc€iros peÍe reutilizaçào ê/ou dêstinâçâo fnsl ad€quâda' êm enrpí-ndin nt()3 ê

elividâde€ doviiârnênlê licônciâdôs poí estê nstituto para ê reêi záÇào dos reÍer dos serv ços
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U],IUARA},IINHA ESPTIRTES LTIIA.
EIIPJ: 38.932.108/8001-78 lE: 908457Êl -Ê7

rx0tEF üÂ rÂmE[ Rrrffi& sEl - c0mtffifi0 uRnÂdB - pu. il0nsTRuil
uru Rru - PrRrxÁ

RESUTIO DA PROPOSTA

pnecÃo elernôt{rco o 592023

TOTAL DO PROCESSO: 256.8$,00

36.932.106/0001-70 25ô.850,00

LOTE í Quant.: I Num: 121 Lencê:0,00 Totâl: 256.850,00

Item: 'l Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

Descriso: BLUSA NO TECIDO HEIâNCA FLANETADA 100% POLIÉSTER

Quantilede:660 Vâ|. Rêí.: 82,80 Valor Unit.:45,m Total lteín: 29.700,00

Item: 2 Unklade: UN Marcâ: PROPRIA Modelo: PROPRIA

g, Descripo: CALçA NO TECIDO HELANCA F|áNE|áDA 10096 POLIÉSTER

QusÍtidedê: ô60 Vd. Ésf.: SS,OO valoÍ UnlL: 3?,0 Total lteín: 24.42o,o0

Item: 3 Unidade: UN Marca: PROPRIA

D*cdÉo: CAM|SETA EM P.V. 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE

Quantidad€: 1.280 Val. ReÍ.: 26,50 vslor Unit.: í0,00

Modelo: PROPRIA

Total ltem: 12.800,00

Itêm:4 Unk ade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

D€scÍiçáo: BERMUDA MASCULIM EM HEL NCA 100% POLIAMIDA

Quantiredô: 1-(X0 Val. Ref.:41,00 Valor Unat: 19,00 Total lteín: 19.760,00

ftem: 5 Unidde: UN Mârca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

O€scÍi(Éo: SHORTS SAIA FEMININO EM HELANCA 1000Á POLIAMIDA

Quantirâdg:g90 Val. Ref.:,14,00 Valor Unit.: í9,m Total ltern: í8.810,00

Item: 6 Unidade: UN Marce: NKS

DeêCÍiç&: TÊNE EM CADARçO PERSONALIZADO

QuaÍúilâd6:600 Val. Ref.: 109,00

Modelo: NKS

Valor Unit.: 75,00 Tolal ltem: 45.000,00

Item: 7 Unidade: UN Marca: NKS

DêscriÉo: TÊN|S EM VELCRO PERSONALTZADO

Quantidadê:225 Val. ReÍ.: 107,50

Modelo: NKS

Valor Unit.: 75,m Total ltern: 16.875.00

Item: I Unidade: UN Marca: NKS

Dêscriçâo: sANDÁLn PERSONALIZADO

Quantidade:120 Val. R6Í.:79,90

Modelo: NKS

Valor Unit.: 52,49 Total ltem: 6.298,80

Itêín: 9 Unidade: UN Marca: MG BOLSAS

DescÍitso: MOCHIIâ ESCOLAR EM TECIDO 100% NAYLON

Quantkade:44o Vel. ReÍ.:157,50 ValoÍ Unlt: í2í,ql

Modelo: MG BOLSAS

Total lteín: 53.240,00

Item: t0

26lO9i.2O23 @:4223

Marca: MG BOLSAS Modelo: MG BOLSAS

\.,,r
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DescriÉo: BOLSA PARA PROFESSOR COM ALçA DE MÁO E TIRA COLO EM TECIDO '.100% NYLON

Quantklade: 60 Val. Ref.: í í4,00 Valor Unit.: í03,00 Total ltem: 6.180,00

ItêíÍr: 11 Unidadê: UN Marca: MG BOLSAS

Dêscriç5: ESTOJO ESCOIÁR COM TECIDO 100% NYLON

Quentiradê:4{0 Val. Ref.: 14,00 Valor Unit.:9,1X) Total ltem: 3.960,00

Item: í2 Uniíade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

\- DerCriçáO: CATII|ISETA EM P.V 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE MANGA LONGA

Quantiradê: 1.280 Val. Ref.: 33,50 valor Unit.: í5,00 Total ltern: 19.200,00

Iteín: 13 unidadê: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

DescÍi1po: JÂLECO MODELO REGATA FEMININo EM TECIDO 100% MICROFIBRA

Quantirad6: 20 Val. Ref.: 59,80 ValoÍ Unit: 30,3í Total ltern: 6(8,20

UMUARAMA 26 DE SETEMBRO DE 2023

Jwlrso

EDIVANILSOÀLTOEE§ ROMEI RO
CPF: 598.66:

w

Modelo: MG BOLSAS
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UMUARA]IIINHA ESPI]RTES LTI]A.
ENPJ: 3E.g3Z.l0E/8001-70 IE: 9tl845787-87
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PREGÃo ELETRôNrco N' 059/2023

AMOSTRA

A empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 36.932.106/0001-70,
sediada RUA MANOEL RAMIRES, 954 - UMUARAM - PARANA, vem através deste documento
apresentar as amostras conforme solicitada no edifal para aprovaçâo dos seguintes itens,

q
L,

ITEM ESPEcIFIcAçÃo UNID QUANT

01 BLUSA No rEcIDo HELANcA FLANELÂDa toocô pouÉsren UND 1

ESTÀM
"SECRETARIA ALTO

o LUSAB TECTNO HELANCÂDO NFLA 1ELADA 00% coM MGRA TURA 12 C5GR Mo
FECHAM NTOE ME RZIPE MÁRINAZUL coM3HO RÂSUST AM CANARIORELO COM P NO BRÀSPEITO ooÃo

NMU EICIPIO AESCRIT NMU DEICIPAL
o2 cÂLçA No rEcIDo HELÂNCA FLANÊLADA 100% poLIÉsrER UND

MARTNHo coM 3 LrsrRAs AMARELo cANÁRro NA PERNA EsrAHpA oo galsÂo Do MUNrcÍpIo E EScRrrA SECRETARIA
uururctplt oe eouclcÂo.

,. CALçA NO TECIDO HELANCA FLÂNELADA 1OO% STER COÍ'1 A GRAMATURÂ 260GR COR AZUL

03 CÂMISETA EM p.v. ozgr pouÉsrrR E 33% vrscosE UND 1

TRATAMENTO ANTI PILUNG, NA COR AZUL MARINHO COH 3 usTRAs NÂ coR AMARELo cANÁRIo, coM RECoRTE NA
FRENTE NA coR AMARELo canÁnro, cort GoLA v Et't RIBANA AzuL MARINHo E prJNHo EM RIBANA NA coR AzuL
MARINHO, NA FRENTE NA ALTURÂ DO PEITO EÍ{ CROMIÂ O BRA

oescetçÀo nbnua : CÂMISETÂ EM P.V 67% POUÉSTER E 33% VISCOSE GRAMATURÀ 160 GRÀMAS TECIDO COM

sÂo Do MuNrcÍpro Ê A EscRrrA SECRETARIA üuNrcrpÁL
DE E NAs cosrAs o NoME Do MUNIcipIo-

04 BERMUDA MASCUUNA EM HELANCA lOO% POUAMIOA UND 1

: BERMUDÂ MASCUUNA EM HELANCA lOO% POLIAMIDA coM A GRÂMÂTURA 295GR NA coR AZUL
COM 3 USIRAS NÂ COR AT{ARELO CANÁRIO COM BOLSO E ESTAMPADO E CROIIIA o BRAsÃo Do r.IuurcÍpro e
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo.

nlutna
MARINHO,
A ESCRIÍA

05 SHORTS SA]A FEMININO EM HELANCÂ 1OOOÁ POLIAMIDÂ ÚND I
FEMININO EH HELÁNCÂ lOO% POLIAMIDA COM A GRAMATURA 295GR NA COR AZUL

MARINHo, coM 3 usrRAS NA coR AMARELo cANÁRro coM EsrA pA EM cRoMIA o BRAsÃo Do MUNIcipIo E A EScRrrA

r SHORTS SAIADES

SECRETARIA T.IUNICIPAL DE
06 TENIS EM CADARçO PERSONAUZADO PAR 1

i PROIETO DETALÂHDO EM ANEXO
o7 ÍENIS EM VELCRO PERSONALTZADO PAR 1

HDO
08 sauoÁlu pEnsoHlLrzAoo PAR 1

PRO]ETO DETÁ.L,ÀHDO EM ANEXODESCR

09 MOCTIILA ESCOLÂR EM TECIDO IOO% NAYLON UND

EM TECIDO lOO% NAYLON NIKE COM FORRO DUPLO COM BOLSO MAIOR E
DIVISORIA INTERNA E BOLSO MENOR NA FRENTE PERSoNALIZADo o BRAsÃo Do MU IcIPIo E REDINHA NA LATÊRAL

I MOCHILA ESCOLÂR

PARA EZZE COM ESPUMÂ E REGULAGEM.

10
BOLSA PARA PROFESSOR COU nlçme
Ett TECIDO TOO% NYLON

E TIRÂ COLO
UND 1

E TIRA COLO EM TECIDO lOO% NYLON NIKE COM 1
REPARÍI

BOLSA PARÀ PROFESSOR coM DEALÇA
Eo BRASÃo BORDADO NA FRENTE

11 ÊSTO]O ESCOLAR COM TEC]DO 1OO% NYLON UND 1

COM TECIDO 1OO% NYLON COM FECIÍAMENTO EM ZIPER E BOROAOO NA FRENTE,. ESTOJO ESCOLAR
BRASÁo Do MUNIcIPIo,

Í2 CAMISETA ET'I P.V 67
LONGÂ

E 33% VISCOSE MANGA
UND 1

0t \o\0t
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DESCRIÇÀO r ]ALECO üODELO REGATA FEMININO EM TECIDO 1OO% MICROFIBRA COM FECHAMENTO EM BOTAO
coM 3 Bolsos NA FRENTE, E cor{ ur,r BoRDADo No pErro LÂDo rseurnoo ennsÂo Do MuNrcÍpro.

UMUARAMA 02 DE OUTUBRO DE 2023

IW\e{g

EDIVANILSON LOPES ROMEIRO

CPF: 59E.6ô3.30915

DEscRÍÇio rÍlula; cluisrrl eMEí ocô poLrÉsrER E 33% vIScosE MANGA LoNGA GRAMATURA 160 GRÂMAS
TEcIDo coM TRATAMENTo ÂNTI pILuttG, NÀ coR AzuL MARINHo coM 3 LISTRÂS NA coR ÂMARELo CANARIo, coM
RECoRTE NA FRENTE NA coR AMARELo CANARIo. coM GoLA v EM RIBANA AzuL MARINHo E puNHo EM RIBANA NA coR
AZUL MARINIIOI NA FRENTE NA ALTURA OO PEIÍO EM CROI.IIA O BRASÃO DO MUNTCIPIO E A ESCRITA SECRETARIA
MUNrcrpAL DE eoucaçÃo E NAs cosrAs o NoME Do MuNrclpro.

]ALECO MODELO RFGATA FEMININO EM TECIDO 1OO%
I.IICROFIBRA UND 1
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Prefeiura Mmicpal de Alto Paraíso - PR
elGr95.64o.73rqúnt$O CDP a7í2&qn

lv. Peúo lmao bs k*oa 900 - Fotc/Fu P§) 41 3664 I 320
e-mail - ahoparaiso@pref.pr.gov.br

Aos O3 dias do mês de Outubro de 2O23, às 09h00min (nove horas), reuniram-se
na sda de reuniões de licitaçoes a Comissáo de Avaliaçáo de Amostras, nomeada
através da portaria n" 2OO 12023, em data de 2llU9 12023, composta pela
Presidente Sra. Regiane Aparecida Caetano de Oliveira; Membros Eudinete da Silva
Pedrota e Elisandra Kelli de Oliveira. A fim de analisarem as amostras
apresentadas pela empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA - CNPJ: N"
36.932.10610001-70, referente aos itens 01 ao 13 compostos do l,ote I, do
processo administrativo n" O87 12023, pregão eletrônico n" O59 /2023, passamos a
seguir, eu Regiane Aparecida Caetano de Oliveira, neste momento nomeio a Sra.
Eudinete da Silva Pedrota para exercer o papel de trabalho como secretariada
desta comissão. Em face dos produtos apresentados a empresâ UMUARAMINHA
ESFORIES LTDA, no qual a empresa cumpriu o exigido no termo de referencia
para os- itens constântes acima. É ainda de enfatizar que os produtos foram
analisados tipo de tecidos utilizados, texturâ e acabamento, dando assim pela
aprovaçâo das amostras dos produtos ora apresentados pela a empresa vencedora
por unanimidade desta comissáo. Por Íim deu encerrada a sessáo e lawada a
pitsdate ata a qual, üda e achada conforme, vai assinada pelos membros da
Comissão.

o

Re Caetano de Oliveira
Presidente

Eudinete Silva Pedrota
Secretária

gc0"\§..^ê./
Elisandra Kelli de Oliveira

Membro

t?
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UNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO-PR

VENCEDORES DO PROGESSO . FINAL

PREGÂO ELETRÔNICO NO 59/2023
Processo Administrativo No 87/2023

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1210912023 16i15:13

TOTAL DO PROGESSO: 256.E50,00

UMUARATINHA ESPORTES 36.932.106/000í -70 256.850,00

Num: 121 Lance: 256.850,00 Total: 256.850,00

..-, ltem: í Unidede: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

DescTição: BLUSA NO TECIDO HELANCA FLANELADA 1OO% POLIÉSTER

Quanüdade:660 Val. Ref.: 82,80 Valor Unit:46,íl Totãl ltam: 30.690,00

ItBm: 2 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

DescÍição: CALÇA NO TECIDO HELANCA FLANELADA 1oo% PoL|ÉSTER

Ouantilad€:680 Val. Ref.: 63,00 Valor Unit:3E,75 Total ltem:25.575,00

Itom:3 Unldaê: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

Dê§cÍiÉo: cAlflsETA EM P.V. 67% POLIÉSTER E 33% VTSCOSE

Quanüiradê: 1.280 Val. ReÍ.:28,50 Valor Unit: í6,275 Total ltem:20.832,00

Item: 4 Uniradê: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

DescTiÉo: BERMUDÂ MASCULINA EM HELANCA íOO% POLIAMIDA

QuantHedê: 1.O{0 Val. Ref.:41,00 Valor Unit :25,í81 Total lt€m:26.194,48

Itêm: 5 Unk ad€: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

DêscÍição: SIIORTS SAIA FEMININO EM HEI-ANCA 100% POLIAMIDA
v 

Quanlldade: 9gO Val. RêÍ.: 44,00 Valor Unit: 26,479 Tota I Í(em:, 26.214,21

LOTE 1

Item: 6 Unidade: UN Marca: NKS

D6cÍiÉo: TÊN|S EM CADARçO PERSONALTZADO

Quenüded€:6ü, Val. Ref.: 109,00

Modelo: NKS

Valor Unit: 63,938 Total ltrem: 38.362,80

Item: 7 Unidadê: UN MaÍce: NKS

Ilescílção: TÊNIS EM VELCRO PERSONALTZAOO

QuântHâde:225 Val. RoÍ.: 107,50

Modelo: NKS

Valor Unit: 63,938 Total ltem: í4.386,05
Item: 8 Unidedo: UN Marcâ: NKS

DescriÉo: SANDÁLIA PERSONALTZADO

Quantidade: I Val. Ref.: 79,90

Item: 9 :UN Marca: MG BOLSAS

ESCOLAR EM TECIOO 1OO% NAYLON

Val. ReÍ.: 157,50

Item: 1

Valor Unit : 47,792

V.lor Unlt: E0,73

Modelo: NKS

Modelo: MG BOLSAS

Total ltem:

#
Gerado em: 17l1 '14:09:45

Modelo: MG BOLSAS

Jt,

3

Quant.: 1

Total ltem: 5.735,04

Marca: MG BOLSAS
I

G
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO.PR

DcscÍi(Éo: BOISA PARA PROFESSOR COM ArÇA DE MÁO E TIRA COLO EM TECTDO 100% NYLON

Quantidade: 60 Val. Ref.: 'l í4,00 ValoÍ Unit: 67,8í3 Total ltem: 4.068,78

Item: 11 Unidâdc: UN Marca: MG BOLSAS Modêlo: MG BOLSAS

D6cÍiÉo: ESTOJO ESCOLAR COM TECIDO 100% I{YLON

Quanüdado: .l4O Val. R€f.: 14,00 Valor Unlt: 8,395 Total ltem: 3.693,80

Item: 12 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

DessíÉo: CAMISETA EM P.V 67% FOUÉSTER E 33% VISCOSE MANGA LONGA

Quanüdade: 1.280 Val. Ref.: 33,50 Valor Unit: 19,375 Total ltem:24.800,00

Item: 13 Uniledo: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

D€scÍlçâo: JALECO MODELO REGATA FEMININO EM TECIOO 100% MICROFIBRA

Quanüdede:2o Val. Rof.: 59,80 valoÍ unit:38,832 Total ltem: n6,ô4

0t
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NUNrcIP]o DE ALTO PARAISO
ALTo PARAlso+R

PREGOEIRO:

APOIO CINTHIA LAIZE

Gerado em: 1711012023 14:09:45 3do3

AUTORIDADE: DERCIO JARDIM JUNIOR
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral

PROCESSO NO:

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO:

PROCURADOR:

DESPACHO:

613645/23

REPRESENTAÇÃO DA LEt No 8.666/1993

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

DERCIO JARDIM JUNIOR, ESTACAO DO CONHECIMENTO
COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA.
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

LUCCAS BERESA DE PAULA MACEDO

1305t23

, Regressam os presentes autos após maniÍestaçáo preliminar do
MUNICÍP|O DE ALTO PARAíSO em expediente autuado como Representação da
Lei n.o 8.666, de 21106/1993, com pedido liminar de suspensáo do certame,
!o11!{a por ESTAÇÃO DO CONHECTMENTO COMÉRC|ó DE CALÇADOS E
CONFECÇÕES LTDA., em face do Editat de pregão Etetrónico n.. 59/20à3 , paÍa a
contratiação de empresa especializada para a fabricação de materiais
personalizados do tipo uniformes, calçados, mochilas, bolsas e estojos, destinados à
Secretaria de Educaçâo.

Recorde-se que da exordial ressoam como impropriedades a
ex§ência de alvará de licença ambiental e licença de operação de regularizaçáo,
documentos esses, consoante alega a representante, náo prévistos no-rol taxáivo
de qualificaçáo técnica no artigo 30 da Lei n.o 8.666/1993, além da aglutinaÉo
indevida de materiais (calças, blusas, calças, camisetas, bermudas, strorE, teáis,
sandálias, mochilas, bolsas, estojos e jalecos) em lote único.

. Em resposta à abertura do contraditório, a municipalidade (peça 14)
destacou que: (i) o edital é claro guanto às atividades ou empreendimentos súleitoi
ao licenciamento ambiental, e caso a empresa não se enquadre ela istará
dispensada de apresentar tais documentos; (ii) a possibilidade de excepcionar a
regra de fracionamento do objeto da licitação existe para facilitar alguns certames,
pois a complexidade de determinado objeto, cujo parcelamento ocasionaria a não
compatibilidade dos diversos itens fornecidos por licitantes distintos, com a
consequente inutilidade deles por não se encaixarem um ao outro, além da diflcil
missão de se realizar a gestão de múltiplos contratos relativos a um único objeto; (iii)
a moti\raÉo do gestor é de ordem econômica, já que a divisão de itens, ãmUôrá
vantajosa na maioria das vezes, no caso em questão pode trazer prejuízos a
administÍação, por ser comum a falta de padronização dos itens licitados, d-iante da
pluralidade de fornecedores; e (iv) várias são as empresas especializadas na
conêcçâo de vestuários, calçados e demais itens diversos (mochila e estojo, etc.),
podêÍdo facilmente uma mesma empresa fabÍicar e fomecer todos ós iteíi
descritos no edital, como a própria representante.

DOCUMENTO E ASSINATURA(SI DtctTÂts
aurEl{nclDADE E oREINAL otsPoxÍvEts No ENDERÊço vl,ww.TcÊ.pR"cov.BR, MEoIaNTE tDEt{ÍtFtcaDoR zlyt .yrÍÀEBFB.cyL4
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Gabinete do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral

A representante apresentou nova manifestiaÉo (peça 16), onde
destacou que: (i) exigência de alvará de licença ambiental e licença de operação
ambbntal tinha sido prevista em licitação realizada por outro municípío que, após
protocolo de representação nesta Corte e a determinação para que a
municipalidade explicasse as justificativas que levaram a tal solicitaçáo, rêtirou tais
exigências; e (ii) a resposta do ente náo enfrentou os precedentes indicados na
representaÉo, quanto à ilegalidade da solicitação de licença ambiental em
licitações de uniformes e calçados escolares e à impossibilidade de aglutinaçáo de
jaquetas, calças, jalecos e mochilas com os calçados em lote único.

Pois bem.

Em primeiro lugar, insurge-se a representante em face do
pÍeceituado pelos ltens 7.3.8 e 7.3.9, que exigem, respêctivamente, 'Alvará de
Licença (LA) da empÍesa, devidamente vigente para fins de comprovação de
respeitabilklade a_legislação ambiental' e "Licença de Operação de Regularizaçáo
junto ao lnstituto Água e Tena - lAT, para atividades têxtil, conforme Art. 80, lnCiso
lll da Resolução n" 237197 - Conama e Artigo 30, lnciso Vl da Resoluçáo no
10ü2019 - CEMA, em nome da proponente'. Para ela, o rol de documentos
previsto no artigo 30 da Lei n.o 8.666/1993 seria exaustivo, não admÍtindo a
ex§ência de licenças ambientais, nem com fundamento em seu inciso lV, pob tais
licenças estariam amparadas em resoluções do Conselho Nacional do Meio
Ambiente (CONAMA), as quais não teriam força de lei especial, e ainda que
tivessem não obrigam a sua apresentação em licitaçÕes para objetos como os dos
presentes autos.

Nesse ponto, sem razão a representante. De fato, o artigo 30 da Lei
n.o 8.666/1993 ên@rra uma lista taxativa, fechada, numerus c/ausus, onde não se
admite a exigência de qualquer outro documento, para fins de demonstração da
qualiÍicação técnica, que não aqueles expressamente consignados na regra citada.
Apesar disso, diferentemente do apregoado na representaÉo, resoluções de
órgãos ambientais que regulamentam a concessão de licenciamento ambiental se
encaixam na previsáo conüda no inciso lV do citado aíigo, eis que podem ser
consideradas "prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial', como
de há muito assentado no âmbito do Tribunal de Contas da União:

"No mérito, acoínpanho integralmente o posicionamênto da Unidade técnica. A Lei
de Licitações exige, em sôu art. 30, lV, prova do atendimento de requisíos
previstos gm lei especial, encontrando o licenciemento da empresa lnteressada
junto ao Orgão ambiental, para fins de funcionamento e exercÍcio das atMdades
requeridas no êditâ|, fundamento também no disposto no art. 28, V, sêgunda parte,
da Íêferida lei. Há, poÍtanto, necessidade de se incluir no odital, em Íazão dos
serviços que serão prestadG, exigência que reflita a adequeda obsen@ de
lêgblaçáo específica (ambÉntal), cuia comprcvaÉo deveÉ s€r epresentada pêles
licitantes para habilitaçâo" (Acórdão n.o 1,89512010, Plenário, rel. Min. Augusto
Nardes).

Destarte, possível a inclusão de exigências de licenciamento
ambiental, com fundamento no arligo 30, inciso lV, da Lei n.o 8.666/1993.
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O que eventualmente se poderia contestar é o cabimento das
licenças vergastadas em face do objeto que se pretende contratar.

Nesse passo, o município náo apresentou justiÍicativa técnica acerca
da exigência das licenças, limitando-se a apregoar que o próprio inslrumento
convocatório deixou claras as atividades ou empreendimentos sujeitos ao
licenciamento ambiental, fazendo-o nos seguintes termos:

'7.3.9.'1. ANEXO 1- Resolução Conama 237-1997 - ATTVIOADES OU
EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
lndúsfia têxtil, de v6tuário, cahados e artefatos de tecidG
- bêneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintáicos;
- tabricaÉo e acabamento de Íios e tecidos:
- tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos
diversos de tecidos:
- Íabriceçáo de calçados e componentes para calçados' (peça 4, fls. B).

Com Íulcro nessa disposiÉo do instrumento convocatório, a
municipalilade arguiu que:

'Ora, caso a atMdade da empresa paíicipante do certame não sê enquadrc nas
etividades ou empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, ela estaÉ
dispensada de aprBêntar tais documentos. portanto, as cláusulas em questáo não
8áo determinantes para a condição de habilitaçâo das empresas, e tal exigência
não limita a compêtitiüdade do pregão' (peça 14, fls. 3).

Diversamente do vertido pelo municÍpio, o prescrito no edital alenta
justaÍEntê o conffirio, a possibilidade de limitação da competitividede, eis que a
solicitação das referidas licenças ambientais parece limitar o universo de
interessados para tão somente aqueles que cumpram a integralidade dos
dispositivos de qualificação técnica, entre eles as licenças ambientaii contestadas,
ou seja, tâo só as empresas que detivessem o domínio do todas as etapas do
prooesso de produção dos bens em epígrafe, teriam a capacidade para o
curnprimento integral das exigências. Assim, embora a municipalirlade pontuasse
que as cláusulas em voge nâo determinariam a habilitação dos licitantes, a
literalillade do instrumento convocatório tem o condão de inibir a participação de
interessados que não ostentassem as cÍtadas licenças, ainda que pudessem cumprir
a contento com a execuÉo contratuel, sem compromêtimento de disposições de
proteÉo ambiental.

Aqui, o precedente citado na exordial do Tribunal de Contas do
Estado do Espírito Santo (Acórdão n.o 1176t2017) parece perfilhar do mesmo
efiendimento:

'QuaJÍo à exigência de licençá ambiental dê opêreção ou regubrizaçáo corno
condirÉo de habilitação, erÍende a área técnba cteste TCE-ES que e mêsma
somente é exigível de quem doínine todo o processo prodúivo, incluindo
tingimerúo e silkscÍe€n dos tecídos, sendo guê o obleto da licitàçáo era a aquisição
de unifomes peh adminbtreçáo. Entendê que não era necessádo que o véncedor
do certame domines6e todo o processo prcduth/o dos uniformês, pois essa
p.4§+ não é indbp€nsável pâra que o vencêdor do ceítame êntreguà o objeto
licitado.'
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(...)
'Entendo assisür razáo à área técnica com relaÉo às inegularidades apontadas.
Com rêhÉo à ex(rência dc licença ambiefltal, corÍoboro o êÍrtendiménto no
s€ntido dê que no ceso da licitâção em comento, qual seja, a aquisiÉo de
uníormes, não haüa a necêssidade de exigência da rêferide licênça dos
participantes da licitaçâo como condiÉo de habilitaÉo.
Com eÍaito, é pacÍÍica a jurisprudência do Tribunal de Contas da União de que não
se podern exigir como condk;ão de habilitaÉo que§itos quê gerem custos
d€snocGsários aos licitantB quê nâo se sagrarem vencedores, confoÍme Súmulâ
27UtO12-rCU:
No €dital de licitiaçáo, é vedada a inclusáo de êxigências de habilitação e de
qu6ilos de pontuaçâo técnica para cu,o atendimento os licitantes tenham de
inconêr em custos que nào seiam necessáric anteriormente à celebração do
contrato.
Dessê modo adoto coíno razáo de decidir os fundamentos colacionedos peh área
tácnica no sêntiJo de quê no ceÍtame êm exzure não havia .iustificati\ra para a
exigênch da licença ambiêntal coÍÍto condiçáo de hâilitaçáo.'

Destarte, abstrai-se da exigência das referidas licenças uma
aparente inegularidade, pelo menos na estreita via que essa fase embrbnária
compoÍta, com possibilidade de efetar a própria competitividade e, por

consequência, a busca da proposta mais vantajosa.

Relativamente à falta de parcelamento do objeto da licitação, a
princípio, razão assiste à representante, notadamente quando esta Corte já se
debruçou sobre o tema, em decisum cujo voto condutor é da minha lavra,
considerando inegular a exigência num mesmo lote dos itens mochila e uniforme:

'Náo há qualquer limitaÉo de ordem técnica que imp€çe o fomecimênto parcelado

dos itens componentes do 'kit escolâf com as mochilas. Nem se diga em relaçáo
âo aspec-to econômico, visto que empresas especielizades na ÍabricaÉo dê
mochilas, áé mesmo pêle produÉo em escala, conseguem praticar preço§ b€m
meb competitivos.

Não se tratie de fomecimênto complexo como iá aprêciado no caso do
forn€cimênto proflissional de merenda escolar ao pÍóprio Município de Almirânte
Tarnendaré (AcoÍdtu n.o 872115 - Tribunal Pleno). Não se justifica, como quer
fazer cÍer a empÍesa contretada, que a aqubitÉo de mochila com c direrso§ itens
do'kit êscola/ de\.a sêÍ coniunta simplesmente Pelo Íeto de que é dentro da
mochila qu€ todos 06 materiais êscolares são organizados pêh píópria contÍatada
pera daí serem entregues aos alunos.

Dê fato náo seria üável ao próprio Município comprar todos os itens do 'kit
escola/ em separado, dada a dificuldade logÍstica pâra conferência, sêparaÉo por
nívol de ensino, embalagem e etiquetamento, o que demandaria têmpo excessivo
e contingente consideÉvel de pessoal para tanto. Nâo se pode afirmar o mesmo
para o ilem moc+lila, absolutamente dispensável para a montagem do'kit escola/.
Licitar as mochilas em lote diveÍso não impede que a empresa contratada entregue
os produtos diredamente aos alunos. PoÍtanto, ha\rendo fundaÍnento jurídico, a
municipalidade deveÍia ler adquirido o item mochila seParadamente dos demais'
(Aúríláo n." 27fin016, do Tribunal Pleno).

Na mesma toada, o Aórdáo n.o 20061202'1, também do Tribunal
Pleno:
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'No que toca, contudo, à alegaçáo de aglutinação indevida de eÍtigos num mesmo
he, há quê sê coníêÍir razão as âl€gaçôes da exordial, uma vêz que a
adminislração induiu o iteÍn 'mochila' com itens de vestuárb, a exemplo de
'calça', 'camisetes', ".laqueta' e 'beÍmude/shorts saia', indicendo potencial
prejuízo ao caÉter competitivo do c€Ítame, eis que utilizem materiais e
maquinários desiguais na produÉo, inüabilizando a participaçâo de diversos
coínpetidores.

Conforme apontou a Unidade Técnica, empÍêsas destinadas à confecçáo de itens
de v€stuário nâo leriam condiçôes de participar em vista da exigência de enlrega
do item 'mochile'. Da mesma forma, empresas que trabalham com materiáis
escohres, teis coano esbjo§, mochilas, lápis, cademo, a exeínplo das papelaries,
nâo teriam condições de paÍticipar em razâo da exigência de erúrega de itens de
vBtuário.
(...)
Consirerandese tratarem dê itens não similare§, faz-se nêces8áriâ a redizafu
do parcelamento, a Íim de possibilitaí a participaçào de licitantes atuantes em um
ramo exclusivo, com melhores propostes, eis que o agrupamênto injustmcado de
ilêns diferent6 num mesmo lote impede a oferta d€ preço para um ios produtos
(mochih), afastendo potencieis compêtlloÍes que eventualmente nâo trabalhem
conjuntamente com todos os itens selecionados' (Aórdão n.o 2006l202i, do
Tribunal Pleno).

No caso dos autos, a representaÉo contesta especiÍicamente a
reunião de tênis escolares e de produtos têÍeis, como calças, biusas, mochilas,
bolsas e jalecos, no entanto, consoante os julgados acima apóntados, a inserçáo no
mesmo lote de mochilas e uniformes, que ocorre na hipótese do feito, já se mostra
uma conduta restritiva de compêtitividade, em aparente ofensa aos artig-os 15, inciso
lV, e 23, §1 

o, da Lei n.o 8.666/1993. No entanto, em veÍdade, essa aglutinaÉo em
específico contestada pela representante já fora também objeto dã deliberação
neafe Casa, de igual forma, considerada indevida pelo Acórdão n.o S0í g/2017,-do
Tribunal Pleno:

'Na hipotese dos-eutos, observa-se que foram licitados no mesmo lote produtos
que, em geral, náo sâo produzidos apênas por um febricante _ laquaà, caha,
camiseta manga curta, meia escolar e tênis escolar -, violando a coirpâitivirtade.

Vale dizer, se-o.€dital tivesse contemplâdo a aquisiçáo eín iten6, em êôpecial
apaÍtendo o tênis escoler dos demais coínponentê§, @eria abranger haior
número dê inter*sados, e, por conseguinte, redúr os custos- para a
AdministraÉo contretante'.

. Ao que parece, consoante a jurisprudência acima colacionada, a
pretensâo da representiante também parece estar impregnada da Íumaça do bom
diÍeito.

Ao se discpner sobre fumus boni iuis, fumaça do bom direito ou,
Tmo prefere o Código de processo Civil (aÍtigo 3OO, caplg, probabilidade do
direito, requer-se que a parte interessada no pleitó demonstre qúe ã pretensáo seja
plausÍvel, comportando um signiÍicativo grau de viabilidade 

'oe 
eiito. ou como

lecionam Luiz Guilherme Marinoni e sergio cruz Arenhart, 'para obter a tutela de
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urgência - cautelar ou antecipada - o ?utor deve convencer o juiz de que a tutela
final provavelmente lhe será concedida''.

No caso dos autos, o acima expendido para as duas impropriedades
alenta a possibilidade de êxito da pretensão da representante, caracterizando o
requisito autorizador da concessão da medida cautelar.

O periculum in mora está caracterizado, pois a celebração de
contrato, sem o enfrentamenlo prévio das questões ora discutidas pode resultar em
prejuízos eo erário, em razão da possível violaçáo à competitividade e a busca da
proposta mais vantajosa.

Diante do exposto, defiro o pleilo de medida cautelar
suspender o certame vergastado, no estado em que se encontra.

para

Posto isso, decido:

1) RECEBER a presente Representaçáo da Lei n.o 8.666/1993, visto
que preenche os requisitos do § 1o do artigo 113 da Lei n.o 9.666/1993, bem como
dos artigos 30 e 34 da Lei oçânica deste Tribunal (Lei complemenbr Êshdual n.o
11,3, de 15n2f2005) e dos artigos 275 e 276, capuÍ e § 10, do Regimento tntemo do
Trbunal de Contas do Estado do Paraná (RITCEpR);

2) SUSPENDER cautetarmente pregão Eletrônico n.o 59Í2023, no
esüado em que se encontra, e o eventual contrato dele deconente, com fundamento
no inciso_lvdo § 20 do artigo 53 da Lei orgânica, bem como no inciso Vll do artigo
32, no § ío do artigo 282 e no inciso V do artigo 401 do RITCEpR, atentando-se qie
houve o preenchimento dos requisitos autorizadores da sua concessão, estando
presentes o fumus boni iuis e o peiculum in mora, como acima demonstrado;

3) REMETER os autos à Diretoria de Protocolo para:

3.1) INTIMAR com urgência, via comunicaçáo eletrônica, contato
teleíônico, e-mail com certificação nos autos, o MUNICÍP|O DE ALTO PARAíSO, na
pessoa de seu representante legal, para cência e cumprimento da determinação
conüda no item '2';

3.2) INCLUIR na autuaÉo e proceder a CITAÇÃO, por meio de
oflcio com aviso de recebimento (AR), nos termos do inciso ll do aÍtigo 278, inciso ll
do artigo 381 e caput do artigo 382 do Regimento lnterno, do MUNICÍP|O DE ALTO
PARAISO, por meio do seu representante tegat, de DÉRCIO JARDTM JúN|OR,
prefêito e signatário do edital, contados da juntada do AR aos autos, comprovem o
cumprimento da decisão cautelar e exerçam o contraditório em face das
inegularidades noticiadas.

' Luiz Guilherme MeÍinoni e SeÍgio Cruz AEnhart. GomenÉrloc ao Códlgo de proce€so Ciyil:
.ltgoa 294 ao 3:Xl. v. 2. Sâo Paulo, Rê\rista dos Tribunais, 20í6. p. 1td.
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Ato contÍnuo, retomem conclusos para apreciação em sessão do
Tribunal Pleno, nos tennos do art§o ,t00, § 1o, do RITCEPR, com posterior remessa
à Diretoria de Protocolo para controle de prazo.

Após o decurso dos prazos para apresentação das defesas,
encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério
Público de Contas, para suas respectivas manifestações.

Curitiba, 18 de outubro de2023.

JOSÉ DURVAL TATTOS DO ÂilIARÂL
Conselheiro Relator

ü
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp8752&000

Au Pedru Amaro dos Sattos,900 - Fone/Ftx (0s) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO
DO PARANÁ, ATRAVES DE REPRESENTANTE LEGAL SR. DERCIO JARDIM
JUMOR, em cumprimento ao despacho rf l3ei /2023 - TCE/PR em data de 1g de
outubro de 2023 toma público, para conhecimento dos interessados, a decisão
de SUSPE DER na fase em que se encontra por tempo indeterminado a ücitaçáo na
go{1üdade Pregão Eletrônic;o n" OS9/2O25, objeúvo: COI|TRATAçÃó Dt
EüPREAA páRA FABRTCÂçÃO DE UATERTÂrS pER§OrfALrZlD,OS óO rpo

§USPEI{SÃO DE LICITAçÃO

PR(rcESSO AITUTT|TSTRATWO tr OA7 I 2O2g

PRrcÃo E[,ErRÔrfIoo rf" o59/2o23

IrIÍInORrE§, CÂI4ADOS, U(rcErrás, Bol,sa E ESyIqIOS, DESTII|AIX)S A
SDCRETARIA DE EDrrcÂçÂo COITTI)RTE ANTXO I (TERUO DE
REFERÊLCrAl DE§IE tras informaçôes poderão ser obtidas com a
Comissáo de Licitação, dos Santos,9OO - Centro, MunicÍpio de
Alto PaÍaÍso, Estado e-mail ücitacaoaltoparaiso@vahoo.com.br ou
através do telefone

so - PR., 18 de Outubro de 2O2O.
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